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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
FORMULÁRIO DE RECLAMAÇÃO DO CONSUMIDOR 

EXMO. (A) SR(A) JUIZ(A) DO 1° 	JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE 
SÃO GONÇALO 
	

RJ 

11.4Reclamaçãolapresentada por 	Fn.,,,.mLo gal: Nenhuma 

Nome: Sérgio Antonio Remos Rocha  
Estado Civil: casado(a) 	 Nacionalidade: Brasil  C) 

..-, 
Profissão: Professor 

s. 
t... 

RG: 041 	 órgão Exp.: CRA Dt. Emissão: 13/07/1983 R 
CPF: 432.768.577-15 

E CEP: 20.520-054 

Endereço: Rua Conde de Bonfim, 480 N o 

Bairro: Tijuca 	 Cidade: Rio de Janeiro 
:e 
Fr 

Estado: Rio de Janeiro 	 Tel: (21)8642-9923 
.s, s. 

E-mail:  3,  

• 2 Reclamaçao apresentade ididelié -gãl: Npn h i  im2 
■.:". 	---••••••••••••- 

Nome: 

Estado Civil: Solteiro(a) Nacionalidade: 

Profissão: 	. 

RG: órgão Exp.: Dt. Emissão: 

CPF: 

CEP: 

Endereço: N 2 : 

Bairro: Cidade: 

Estado:  

E-mail: 

O), 

1 



O(s) autor(es) acima qualificado(s), vem à presença de V. Exa. propor a presente: 

"MAÇÃO DE REpARIAÇÃOLDE DANOS MATERIAIS E MORAIS , pN-- -' -' 

LI ;01à;,•4"-; Cl nextet o o 
	Bradesco 

Cl E eam000enasit::: 
ampla CE E 

- 

, POnhe ro 

LI E LI Submariv c-ompmfacil 
COM 

Outras 

Nome: fr/k/II0EZ. 4~ 4-  o0,4- 	5 T4  

Endereço: /44,e,.._ 	 1,51r MUT (I A 
CEP: 0,21./ tmo  
Tel: 

Nome: 01 A-Ittí 4- lê:Q.5A— 61-04-  Ç C 1) FP-ANC-0 
CNPJ/CPF: 4-CTC100.1-Go 	-0t) 
Endereço: 4,v 	 . 	 ,2-v3 c-c14£0,--g 	31/(-5-19-0  

CEP: 1.0, otre-0 GA, 
Tel: 

Nome: 
CNPJ/ CPF: 
Endereço: 

CEP: 
Tel: 

id,NrAN, L 	L. 1 RECLAMAÇÃO DO CONSUMIDOR 
goBLEmAsIENcoNTR,,NDosmentren, -n-  - 

Data da reclamação administrativa:  
Protocolo da reclamação administrativa: 

Pelo fato a seguir especificado: 

1- Li  Defeito do Produto ou não Entrega 

2 -- Cobrança indevida ou Pagamento Indevido 3  

Inclusão ou manutenção indevida no SPC ou Serasa Experian 

4-  Falha na prestação de serviço 

5-  Prescrição da divida 

6-  Acidente de Trânsito 

Outros: 

CNPJ/ CPF: 0.7.0 35.9.0.1.1 - 4 g' 

00 



ott 

CIRCUNSTÂNCIAS / FATOSRECEAMADOS 

Venho perante Vossa Excelência propor a seguinte: 

AÇÃO DE COBRANÇA 

Em face de MANOEL ANGELO DA COSTA, brasileiro, comerciante, casado, portador da 
identidade n° 09804650183.445 IFP, CPF de n°070322217-18, residente e domiciliado na Rua 
Azevedo Guimarães, n° 188, Mutuá, São Gonçalo, CEP 24460-200 

E sua fiadora; MARIA ROSA DA SILVA FRANCO, brasileira, viúva, pensionista, portadora de 
identidade de n° 080.564.458-3 DETRAN/RJ, inscrita no CPF com o n° 599005637-00, residente 
e domiciliada na Avenida Marechal Rondon, 2.823, casa 8, Engenho Novo, Rio de Janeiro, CEP 
20950-002 

DOS FATOS 

As partes celebraram CONTRATO DE LOCAÇÃO da Loja comercial situada na Travessa Padre 
Damião, 15, Loja B, Tijuca, Rio de Janeiro, conforme documentação em anexo. 

Apesar disso, o réu não cumpriu sua parte, o mesmo deve 5 meses de aluguel, 1 ano de conta 
de água, 10 meses de condomínio, 1 ano de IPTU, 3 anos de taxa de incêndio, 3 meses de conta 
de luz, e 6 meses de telefone, o que esta comprovado nos documentos anexados. 

Vale ressaltar que o mesmo retirou sem o conhecimento do proprietário um frigobar, um 
ar-condicionado de 12.000btu, uma torneira própria para assepsia, quatro cadeiras e três mesas. 

Além disso, deixou fiação elétrica com defeito, piso com placa quebrada, pintura de outra cor e 
sem conservação. 

DOS PEDIDOS 

Requer: 

A citação do réu, no endereço mencionado; 

A condenação do réu ao pagamento de R$ 8.000,00 equivalente aos seis meses de aluguel 
atrasado. 

A condenação do réu ao pagamento de todas contas das concessionárias de serviços públicos. 

A restituição dos itens que compunham a Loja locada, conforme relação. 



II = CIRCUNSTÂNCIAS / FATOS RECLAMADOS (continuação)" 
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- 111 7  FUNDAMENTO JURÍDICO (facultativo 

IV — DA TUTELATANTECIPADA 	- 	., 
Em razão da verossimilhança dos fatos ora narrados, conceder liminarmente, a tutela antecipada, 
de forma "initio litis" e "inaudita altera pars", para: 

Abster-se de interromper o fornecimento; restabelecê-lo ou manter o serviço em 24h; 

Retirar ou abster-se de incluir o nome do requerente nos cadastros restritivos de crédito, 

como SPC, SERASA, em 24h. 

Outros 

sob pena de multa diária de R$500,00 (quinhentos reais), por desobediência, bem como mantendo 
o fornecimento/ prestação/ obrigação de fazer ou não fazer até o final da demanda. 

15) 
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Lista dos documentos: 

CONTRATO DE LOCAÇÃO 

CONTAS DE IPTU, LUZ (LIGHT), ÁGUA (CEDAE), TAXAS DE INCÈNCIO E CONDOMÍNIO 
DO IMÓVEL. 

PEDIDO• DO CONSUMIDOR 
Posto isso, requer a Vossa Excelência: 

iffi Sej a(m )  a(s) ré(s) citada(s) na forma da lei para, no prazo legal, oferecer(em) sua 
contestação, sob pena de ser tidos verdadeiros todos os fatos narrados na inicial 

2- 	Inversão do ônus da prova 

3- []Confirmar a tutela antecipada e torná-la definitiva 

4- EiDevolução do valor cobrado indevidamente, R$ 	 , em dobro 

5- isiSeja deferido o beneficio da gratuidade de justiça nos termos da Lei 1060/50 

6- nDevolução do preço do produto, R$ 	 , corrigido desde a data da compra 

7- DEntrega ou troca do produto, sobre pena de multa diária por não cumprimento de ordem 
judicial, arbitrada por V.Exa. 

8- []Pagar  indenização por dano material: valor R$ 

9- [Pagar indenização por dano moral: valor R$ 

10-Informações complementares/ Outro tipo de pedido: 

VI,- DOCtJMENTOS . COMPROBATORIOS (anexarrselpossive 
uma cópia dos documentos comprobatórios que; possuir, como 

. . 1  faturas, contratos, recibo'S"e-tc)0''q' 

6 



LLVIII TESTEMUNHAS 
Nome: 

CNPJ/ CPF: 
Endereço: 

CEP: 
Tel: 

Nome: 
CNPJ/ CPF: 
Endereço: 

CEP: 
Tel: 

Nome: 
CNPJ/ CPF: 
Endereço: 

CEP: 
Tel: 

- VII - APRESENTAR EM ANEXOAS COPIAS -DOS SEGUINTEStI • . 
, 	h 	,-;.'„ 	' 	''' . t-, 1.:.„:,„:,..=.' ',., DOCUMENTOS  

CPF 1 

• 1 RG 

1 Comprovante de endereço em nome próprio 
Outros: 

• Valor da causa: R$ 12.000,00 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro 	
- RJ, 

*Limite: Valor máximo (sem assistência de advogado): 20 (vinte) salários mínimos. 

7 
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CONTRATO DE LOCACÃO 

Instrumento particular de contrato de locação não re-
sidencial que entre si fazem, na qualidade de LOCA-
DOR o Sr. SERGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, 
brasileiro, casado, administrador, portador da carteira 
de identidade n° 041CRA/Rj, expedida em 13/07/83 e 
inscrito no CPF sob o n° 432.768.577-15, Rua Conde 
de Bomfim, n° 480, COB 1, Tijuca, Rio de Janeiro, 
RJ, e na qualidade de LOCATÁRIO, MANOEL 
ANGELO DA COSTA, brasileiro, comerciante, 
casado, portador da carteira de identidade n° 
09804650183.445, expedida pela IFP/RJ e inscrito no 
CPF sob o n° 070.322.217-18 domiciliado na Rua 
Azevedo Guimarães, n° 188, Mutua, São Gonçalo, RJ, 
CEP: 24.460-200, na qualidade de FIADORA, 
MARIA ROSA DA SILVA FRANCO, brasileira, 
viúva, pensionista, portador da carteira de identidade 
n° 080.564.485-3, expedida pelo Detran/RJ e inscrito 
no CPF sob o n° 599.005.637-00, residente na Av. 
Marechal Rondon, n° 2.823, caso 08, Engenho Novo, 
Rio de Janeiro, RJ, CEP: 20.950-002. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direi-
to, LOCADOR e LOCATÁRIO, ambos acima qualificados, têm entre si justo e 
contratado a locação do imóvel situado na Travessa Padre Damião, n° 15, Loja 
B, Tijuca, Rio de Janeiro, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO  

1 - A presente locação não residencial é firmada pelo 
prazo de 36 (trinta e seis) meses, iniciando-se na data de assinatura do presente 
contrato, cessando de pleno direito, uma vez findo o prazo estipulado, independente 
de notificação, interpelação ou aviso judicial ou extrajudicial, quando o LOCATÁ-
RIO se obriga a restituir o imóvel locado, com todos os seus pertences e acessórios, 
imediatamente após o término do prazo aqui previsto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ALUGUEL E DO PAGAMENTO 

Página 1 de 10 
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2 - O aluguel mensal inicial, livremente convenciona-
do pelas partes (sujeito às correções ou reajustes a seguir contratados) é de R$ 
1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais), e será pago em moeda corrente do país, 
pontualmente até o dia 05 (cinco) de cada mês da locação, independente de aviso ou 
interpelação, juntamente com os demais encargos, mediante depósito bancário em 
conta corrente de titularidade do LOCADOR — no Banco do Brasil — AG 0288-7 — 
C/C 805790-7 — VARIAÇÃO 01, valendo o comprovante de depósito bancário 
como recibo, ou, no escritório do advogado do LOCADOR, que possui endereço na 
Rua México, 11, 40  andar, sala 401, Centro, Rio de Janeiro, momento o qual será 
emitido o respectivo recibo, ou, em outro local que venha a ser por este indicado, 
por escrito a LOCATÁRIO. 

2.1 - Juntamente com o aluguel acima fixado, o LO-
CATÁRIO se obriga também ao pagamento ao LOCADOR de todos os impostos, 
taxas, contribuições e tributos de quaisquer natureza, que incidam ou venham a in-
cidir sobre o imóvel locado, bem como do prêmio de seguro contra incêndio em fa-
vor do LOCADOR a ser feito em Seguradora escolhida por este último, por valor 
compatível com o custo de reconstrução do imóvel, bem ainda o pagamento dos en-
cargos de condomínio, aí incluídas as despesas normais e extraordinárias de eviden-
te necessidade, e ainda quaisquer outras despesas, embora aqui não mencionadas, 
cuja cobrança a lei não proíba ou, a qualquer tempo, venha a permitir. 

2.2 - Na hipótese do não pagamento pontual do alu-
guel e encargos convencionais, estará o LOCATÁRIO automaticamente e de pleno 
direito constituído em "mora debitoris", ficando obrigado, então, o LOCATÁRIO, 
em Juízo ou fora dele, ao pagamento dos aluguéis e encargos convencionados acres-
cidos dos juros de 1% (um por cento) ao mês e da correção monetária diária, bem 
como de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o total do débito corrigido. 

• 2.2.1 - Caso a cobrança do débito em atraso seja feita 
mediante advogado, serão também de responsabilidade do LOCATÁRIO o paga-
mento dos respectivos honorários advocatícios, calculados sempre no percentual de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total do débito corrigido. 

2.3 - Se, no curso da locação ocorrer a decretação do 
despejo do LOCATÁRIO, além das perdas e danos, o LOCATÁRIO estará tam-
bém obrigado a pagar ao LOCADOR, de uma vez, juntamente com o débito de alu-
guéis, encargos, multa, juros, correção monetária, custas e honorários advocatícios 
devidos, quantia equivalente à seis meses de aluguel vigente acrescido da correção 
monetária e juros de mora-., a titulo de multa convencional, não• só por força do ora 
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ajustado, mas também em razão do disposto no art. 571 do Código Civil, como dívi-
da líquida e certa, assim desde já reconhecido pelo LOCATÁRIO, sujeita ainda 
esta dívida a correção monetária diária, juros de mora de 1% (hum por .  cento) ao 
mês, custas e honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o débito apu-
rado. 

2.4 - Ressalvado o disposto acima, à parte que infrin= 
gir qualquer das cláusulas deste contrato que não dê ensejo a sua réscisão, ficará su-
jeita às perdas e danos a que der causa, acrescida de multa meramente moratória no 
valor correspondente a 03 (três) meses do aluguel então vigente, que poderá ser co-
brada do LOCATÁRIO mediante execução judicial, sem prejuízo da exigibilidade 
de todas as obrigações vencidas. 

2.5 - Na hipótese do LOCATÁRIO devolver o imó-
vel antes de findo o prazo contratual, ficará sujeito ao pagamento da multa equiva-
lente a três meses de aluguel vigente à época da devolução, sem prejuízo da exigibi-
lidade do cumprimento das demais obrigações contratuais. 

2.6 - É ressalvado ao LOCADOR o direito de exigir, 
a qualquer tempo, quaisquer diferenças de aluguel, sejam derivadas da majoração do 
aluguel por qualquer motivo não tenham sido exigidas na época oportuna, faculdade 
esta que se estende às demais quantias devidas nos termos deste contrato, sendo cer-
to que nesta hipótese as diferenças serão pagas pelo LOCATÁRIO em seu valor 
atualizado, vale dizer, corrigidas monetariamente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO ALUGUEL 

3 — Se for revogada a vedação legal de reajuste de va-
lores cuja periodicidade seja inferior a um ano estabelecida pela lei n° 9.069/95, e 
legislação posterior, as partes, desde já e nos termos do art. 18 da lei n° 8.245/91, 
estabelecem que o valor do aluguel contratado será reajustado trimestralmente, 
nos meses de fevereiro, maio, agosto e novembro, tendo como índice de reajuste a 
variação do IGP-M da Fundação Getulio Vargas no período, ou outro índice de cor-
reção monetária que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda nacional, como 
IPC-RJ da FGV. 

3.1 - Enquanto perdurar a suprareferida vedação de 
lei, o valor do aluguel será reajustado anualmente no mês de novembro, ou perío- 
do-inferior desde que permitido por lei, pela variação acumulada do IGP-M da Fun-   _ 
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dação Getulio Vargas ou em sua substituição pelo IPC-RJ da FGV, ou outro índice 
de correção monetária que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda nacional. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DESTINAÇÃO E DO USO DO IMÓVEL  

4 - O imóvel objeto da presente locação destina-se 
exclusivamente à sua utilização pelo LOCATÁRIO para atividade de Comércio 
Varejista de Artigos de óptica de conformidade com as posturas municipais, não 
sendo permitida sob qualquer pretexto a sublocação, transferência, cessão ou sub-
rogação no todo ou em parte do imóvel, sendo nulo de pleno direito qualquer ato 
praticado com esse fim, sem o consentimento prévio e por escrito do LOCADOR 
que, a seu exclusivo critério, poderá negar. 

4.1 — O LOCATÁRIO declara ter conhecimento da 
Convenção e do Regulamento Interno do Edifício no qual se situa o imóvel objeto 
deste contrato, os quais ficam constituindo parte integrante e complementar deste 
ajuste para todos os efeitos, inclusive os de rescisão por inobservância, daqueles re-
gramentos, obrigando-se a respeitá-los e fazê-los respeitados por seus dependentes, 
visitas e empregados. 

4.2 — O LOCATÁRIO se obriga a satisfazer às suas 
custas, e sem direito a qualquer indenização por parte do LOCADOR, ou direito à 
retenção do imóvel, todas as intimações oriundas de autoridades federais, estaduais 
ou municipais, bem Como indenizações civis a que der causa, responsabilizando-se 
também o LOCATÁRIO pelas contas referentes ao consumo de luz, gás, água e 
condomínio sem nenhuma responsabilidade para o LOCADOR. 

4.3 — Por força do disposto no Item 4.2, na hipótese 
do LOCATÁRIO necessitar para sua defesa ou cumprimento de intimações perante 
os órgãos municipais, estaduais ou federais de procuração do LOCADOR, esta ou-
torgará ao LOCATÁRIO, instrumento de mandato com poderes específicos de a-
cordo com cada caso. 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONSERVACÃO DO IMÓVEL E SEUS ACES-
SÓRIOS 

5 - O imóvel objeto do presente contrato, é ora entre- \\ 
gue ao LOCATÁRIO em condições de imediata utilização, em perfeito estado de ‘, i 
conservação,_limpeza e pintura, tudo previamente visto, bem examinado e achado j 

plenamente satisfatório pelo LOCATARIO e assim deverá ser mantido e restituído 
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ao LOCADOR, quando finda ou rescindida a locação, devendo o LOCATÁRIO, 
para tanto, às suas custas e iniciativa exclusiva, fazer a conservação, manutenção, 
consertos, substituição de peças tubulações, limpeza e renovação da pintura, que se 
fizerem necessários à imediata utilização do imóvel, sem despesa de qualquer natu-
reza para o LOCADOR. 

5.1 - Todas e quaisquer despesas efetuadas para cum-
primento do pactuado nos itens 4.2 e 5 acima serão de exclusiva responsabilidade do 
LOCATÁRIO, que não terá direito a qualquer indenização ou à retenção do imó-
vel, aos quais renunciam em caráter irretratável e irrevogável, ficando definitiva-
mente incorporadas ao imóvel às benfeitorias efetuadas, qualquer que seja a sua na-
tureza. 

5.2 - O LOCATÁRIO fica, desde já, proibido de fa-
zer obras ou benfeitorias no imóvel locado, de qualquer espécie ou natureza úteis, 
necessárias ou voluptuárias, sem o consentimento prévio, expresso e por escrito do 
LOCADOR, que não fica obrigado, de modo algum, a concedê-lo, nem justificar as 
razões da recusa. Não se presume, em qualquer tempo, o consentimento ou aprova-
ção da simples demora do LOCADOR em manifestar formalmente a sua oposição 
de obras ou benfeitorias por iniciar, iniciadas ou consumadas à sua revelia. Tais o-
bras ou benfeitorias, quando realizadas, com ou sem o indispensável consentimento 
prévio e por escrito do LOCADOR, ficarão, desde logo, pertencendo ao LOCA-
DOR de pleno direito, se o LOCADOR, a seu critério exclusivo, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, não preferir do LOCATÁRIO que reponha o 
imóvel, instalações, aparelhos, utensílios e acessórios no estado anterior, tal como o 
recebam, tudo sem ônus ou despesa de espécie alguma para o LOCADOR, e sem 
prejuízo das demais condições contratuais e legais cabíveis, não cabendo ao LO-
CATÁRIO o direito de retenção do imóvel objeto da locação nem direito à indeni-
zação ou compensação de espécie alguma em virtude da execução dessas obras ou 
benfeitorias quer sejam necessárias, úteis ou voluptuárias e das obras de reposição 
do imóvel em seu estado primitivo e em condições de pronta habilidade. O LOCA-
TÁRIO, desde já, de modo irretratável e irrevogável, RENUNCIA a todo e qual-
quer possível direito em contrário, atual ou futuro. 

CLÁUSULA SEXTA — VISTORIAS 

6 - O LOCADOR ou seus procuradores poderão vis-
toriar, a qualquer tempo, por si ou por pessoas devidamente autorizadas, a fiel ob-
servância das obrigações aqui assumidas pelo LOCATÁRIO, mediante solicitação 
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prévia feita ao LOCATÁRIO por escrito, com marcação de dia e hora pré-
determinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO DO PRESENTE CONTRATO 

7 - Este contrato ficará rescindido e a locação extinta 
nos seguintes casos: (a) se o LOCATÁRIO faltar ao fiel cumprimento de qualquer 
das obrigações ajustadas neste contrato; (b) se o imóvel for abandonado pelo LO-
CATÁRIO; (c) se o imóvel for desapropriado; (d) se ocorrer incêndio ou qualquer 
outra espécie de sinistro que desde logo impossibilite o inquilino de continuar a usar 
o imóvel para o fim a que se destina; (e) nos casos de concordata, falência ou execu-
ção promovida contra o LOCATÁRIO; (f) se o LOCATÁRIO, em qualquer tem-
po, cometer infração contratual ou legal, hipótese em que responderá pelos prejuízos 
decorrentes na forma da Lei e do presente contrato. Desde já, são considerados tam-
bém como prejuízos, entre outros aqui não especificados, os aluguéis e encargos que 
o LOCADOR deixar de auferir durante o tempo necessário à eventual vistoria judi-
cial ou extrajudicial, ao reparo do imóvel, e respectivas despesas. 

CLÁUSULA OITAVA - INSTRUMENTO DE WITACÃO 

8 - O instrumento de quitação dos aluguéis e encargos 
desta locação será sempre o respectivo depósito bancário ou o recibo emitido e pas-
sado pelo LOCADOR ou seus prepostos legítimos, dele constando expressamente 
às parcelas quitadas. A quitação da última parcela do aluguel ou encargos não signi-
ficará quitação das anteriores eventualmente não pagas ou cobradas pelo LOCA-
DOR ao LOCATÁRIO, que também renuncia, desde já, à presunção de quitação 
legal (art. 322 do Código Civil). 

• CLÁUSULA NONA - DA DESOCUPACÃO  

9 - Para rescisão deste contrato, extinção da locação e 
restituição das chaves ao LOCADOR no final do prazo contratual, ou ainda na hi- 
pótese de devolução antecipada do imóvel (art. 4° da lei n° 8245) o LOCATÁRIO 
deverá previamente desocupar completamente o imóvel; fazer todos os consertos e 
reparos que foram necessários, bem como a limpeza do imóvel, repondo-o em per- 
feito estado de conservação e imediata habitabilidade; avisar ao LOCADOR, por 
escrito, a data em que deixará o imóvel, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para que o proprietário ou seu procurador procedam à vistoria preliminar do imóvel, 
indispensável para o posterior procedimento para extinção da locação, tudo sem pre- 
juízo da obrigação do LOC-ATARI'-  O-de-pagar aluguéis e encargos dalocação_con- 
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tados até a efetiva entrega das chaves ao LOCADOR, ou até o final do contrato, 
quando ainda na vigência deste. 

9.1 - A rescisão deste contrato, extinção da locação e 
restituição das chaves do imóvel somente se darão validamente depois de cumpridas 
ou satisfeitas as formalidades supra referidas. Fica desde já assegurado ao LOCA-
DOR o direito incontestável de recusar o recebimento das chaves do imóvel e de 
não concordar com a rescisão da locação, enquanto ao LOCATÁRIO não cumprir 
integral e satisfatoriamente todas as obrigações ajustadas no presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA 

10 - Assina o presente contrato MARIA ROSA DA 
SILVA FRANCO, brasileira, viúva, pensionista, portador da carteira de identidade 
n° 080.564.485-3, expedida pelo Detran/RJ e inscrita no CPF sob o n° 599.005.637- 
00, residente na Av. Marechal Rondon, n° 2.823, caso 08, Engenho Novo, Rio de 
Janeiro, RJ, CEP: 20.950-002, como FIADORA E PRINCIPAL PAGADORA, 
solidariamente responsável com o LOCATÁRIO por todas as obrigações assumi-
das no presente contrato, inclusive majorações, reajustes e revisões de aluguel, im-
postos, taxas ou qualquer outro encargo locatício; por outras obrigações decorrentes 
de lei superveniente, sentença judicial ou acordo entre as partes; por aquelas passí-
veis de produzirem responsabilidade posteriormente ao término do prazo contratual, 
até a final quitação do LOCADOR e conseqüente entrega efetiva das chaves. De-
claram, outrossim, os FIADORES que renunciam, desde já e de pleno direito, ao 
exercício dos benefícios facultados nos arts. 821, 827, 835 e 837 a 839 do Código 
Civil, nos artigos 261 e 262 do Código Comercial, da Lei n° 8.009/90, bem como do 
direito de exoneração da fiança, seja por qualquer motivo ou pretexto responsabili-
zando-se, independentemente de citação ou ciência, por toda e quaisquer despesas 
que sejam feitas para propositura de ação contra o LOCATÁRIO, inclusive custas 
judiciais, devendo a garantia da fiança, ora prestada, estender-se aos sucessores do 
LOCATÁRIO, que eventualmente ficarem sub-rogados na locação do imóvel. 

10.1 - Em caso de mudança de domicílio, execução, 
concordata, falência ou insolvência do FIADOR, o LOCATÁRIO se obriga a ofe-
recer, no prazo de 30 (trinta) *dias, a contar do evento, novo fiador idôneo, a juizo 
exclusivo do LOCADOR e, ainda, a apresentar prova de estado de sua solvência e 
de propriedade de bens imóveis no Rio de Janeiro, livres e desembaraçados de 
quaisquer ônus reais, sob pena de, não o fazendo, operar-se a imediata rescisão do 
contrato por infração contratual grave, independente de aviso judicial ou extrajudi-
cill, com a consequente açao cabível.  
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10.2 — O LOCATÁRIO e seus FIADORES acima 
qualificados, assim como os representantes legais do LOCATÁRIO, outorgam-se, 
irrevogável e reciprocamente, poderes para receber citação, notificação intimação ou 
ciência, de forma que para a efetivação de citação, notificação, intimação ou ciência 
bastará que a comunicação do ato respectivo seja feita na pessoa de qualquer um dos 
mencionados contratantes, abrangendo, em conseqüência, os outros, independente 
de qualquer outra formalidade legal, ficando o quadro citatório ou intimação com-
pletos, para qualquer ação que se fundamente neste contrato, e ou nesta locação. 

10.2.1 - O ajustado nesta cláusula constitui condição 
essencial deste contrato, conforme disposto no art. 828, inciso II do Código Civil 
Brasileiro. 

10.3 — A obrigação assumida pelos fiadores nesta 
cláusula abrange todos os reajustamentos contratuais do aluguel: aumentos amigá-
veis e revisões amigáveis ou judiciais, independentemente da participação expressa 
dos fiadores em qualquer dos atos relativos a esses fatos. 

10.4 — A capacidade financeira do fiador para supor-
tar o encargo da fiança assumida aprova-se pela propriedade de um apartamento sito 
naAvenida marechal Rondom n° 2823, casa VIII, Engenho Novo, Rio de Janeiro, 
CEP: 20950-002, registrado no 1° Oficio de Registro de Imóveis sob a matricula n° 
37574, o qual dá em garantia da Locação, que ficará em caução até a entrega defini-
tiva das chaves do imóvel para garantia das obrigações aqui assumidas, de acordo 
com o previsto no art. 38, § 1° da Lei 8.245/91. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DISPOSICÕES GERAIS  

11 - Cabe ao LOCATÁRIO o cumprimento, dentro 
dos prazos legais, de quaisquer intimações por infrações às leis, regulamentos ou 
portarias vigentes, originários de quaisquer repartições ou entidades. 

11.1 - O LOCATÁRIO se obriga a entregar ao LO-
CADOR, dentro do prazo que permita seu cumprimento, os aviscis ou notificações 
recebidas e pertinentes ao imóvel, sob pena de não o fazendo, assumir integral res-
ponsabilidade pela falta. 

11.2 - O LOCATÁRIO declara que tem pleno co-
nhecimento do regulamento interno do edificio, se obrigando portanto, por si, seus 
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prepostos, visitantes, funcionários, clientes e terceiros aqui não especificados, a 
cumprir todas as suas normas. 

11.3 - Se findo o prazo contratual previsto na cláusula 
primeira do presente ajuste, o LOCATÁRIO permanecer no imóvel após ter sido 
notificado da intenção do LOCADOR de não dar continuidade à locação, às partes 
desde logo ajustam que, de conformidade com o previsto no art. 575 do Código Ci-
vil, poderá o LOCADOR automaticamente, independe de notificações ou aviso, 
arbitrar novo aluguel e cobrá-lo imediatamente, ficando o LOCATÁRIO e FIA-
DORES imediatamente obrigados, para todos os efeitos legais, ao pagamento do 
novo valor cobrado pelo senhorio. 

11.4 - A transigência, a qualquer tempo, dos contra-
tantes, seus prepostos ou procuradores, mesmo que reiterada, quanto ao fiel e exato 
cumprimento das obrigações pactuadas neste contrato, não constitui de modo e em 
tempo algum, novação, derrogação ou alteração das cláusulas deste instrumento, que 
continuarão plenamente válidas para todos os efeitos de Direito. 

11.5 - O LOCATÁRIO se obriga 'a manter perma-
nentemente no imóvel objeto da presente locação, representante ou preposto com 
poderes suficientes para a plena execução deste contrato, podendo dito representante 
receber quaisquer avisos, notificações, intimações e citações referentes à presente 
locação, inclusive mediante correspondência com aviso de recebimento, ou fac-
símile, bem como pagar e receber o que pelo LOCADOR for exigido por força des-
ta contratação. 

11.6 - Cabe ainda ao LOCATÁRIO informar ao 
LOCADOR, sempre por escrito, o nome, a qualificação completa e o endereço re-
sidencial do representante acima mencionado, nesta cidade do Rio de Janeiro, man-
tendo o LOCADOR sempre atualizado neste particular. 

11.6.1 - Caso o LOCATÁRIO deixe de proceder à 
comunicação prevista nesta cláusula, considerar-se-á como representante do LO-
CATÁRIO, com poderes bastantes para receber citação, intimação, ciência ou noti-
ficações, qualquer pessoa que for encontrada no imóvel, que ficará investida, para 
todos os efeitos legais, dos poderes previstos na cláusula 11.5. 

11.7 - Fica eleito o foro central cidade do Rio de Ja-
neiro para dirimir toda e qualquer dúvida ou questão oriunda do presente contrato, 
 com renúncia expressa de qualquer outro que as partes tenham ou possam vir a tê-lo, 
mesmo especiais ou privilegrados. 

¡g 
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11.8 - Para fms de alienação, o LOCADOR poderá 
fazer anunciar o imóvel em questão, obrigando-se o LOCATÁRIO a permitir que, 
pelo menos, em três dias da semana, em horário previamente estabelecido, interes-
sados visitem o imóvel. 

11.9 - O LOCATÁRIO declara que, antes de assinar 
este contrato, o reteve por mais de 24 horas e leu minuciosamente todas as suas 
cláusulas e condições, tudo achado por ela plenamente satisfatória. 

E, por estarem juntos e contratados, LOCADOR e 
LOCATÁRIO assinam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assinadas, para que produza seus 
efeitos de Direito. 

ig 

e maio de 2012 

cha 

cht, 
anoel Angelo Da Costa 

Locatários 

Rio de Janeiro, 

Sergio 

k.j .c•se"- 
Maria Rosa da Silva Franco 

Fiadora 

Testemunhas: 
Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 
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22.• OFICIO DE NOTAS — TABELIÃO BA 
MATRIZ: RUA SENADOR DANTAS, 84 - LOJA C 

SUCURSAL TIJUCA 1 AV. MARACANÂ, 1015 - LOJA A 
SUCURSAL VICENTE DI: CARVALHO: ESTRADA VICENTE DE CARVALHO 1450 • LOJA F • G 

LIVRO Si' 090 	t 	 ESCRITURA de compra e 
FOLHA N 9  062 	; 	venda, na forma abaixo: , 	• 
ATO 	N9  032 	I 	 EST. DO RI') DE JANEIR0•40RIAROA DA 
T2C 	 "tRASLADO" 	REGISTM 'Re. INOVEIS - 11.• 4/fUl 

• i
. 'td. 1 	e) 	ti* 	 •I  - .- I 	 . 	: 	ARES. EM:  . i 6 	/ 

• SAIBAM quanto esta virem que, 'aos dezessçis (16)(.-) 
- dias do me's de dezembro, do ano 'de mi i novecentos e oitenta 
e oito (1988), nesta cidade do Rio de Janeiro, capital 	do 
Estado do Rio de Janeiro, República Federativa do Brasil, e 
na Avenida Maracanã n 9  1015, loja A, Sucuràal do 22 9-  Oficio 
de Notas, onde sou )otada, perante mim, MARIA DO ; PERPETUO 
SOCORRO FEITOSA FONáECA, tecnica judiciária juramentada,com 

de um lado, como ou •organte vendedorw, ELIANE UMILDKNECHT 

pareceram, partes e tre .  si , justas e contratadas, a saber: 

NOGUEIRA(brasileira(divorciadar(farmaceuticd; portadora da 1 	 .. 
carteira' do IFF,de n' 1.523.411 de 14.10.1976 e.do CIC 	n 9  
030.831.107-82/: residente e domiciliada, nesta cidade,_ ,  na 
Rua Miguel Lemos n 9 '8, apt 9 .207, e, de outro ,„lado, como ou-
torgado ' comprador,.SERGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, brasileiro: 
comerciante{casado pelo .r,egime da comunhão parciar .  bens 
com MARCIA—MOREIRA' RóCHA; portador da - carteira do IFP.de  n 9  

....'''"" 3.504.404 de 03.03.1980 e do CIC n 9  432.768.57.7,15, residen _ 

/ 

te e domiciliado, n sta cidade, na Rua Carlos Laet n9 67, - 
apt 9  503; identific dos por Mim, conforme documentos apre-

sentados, serio que da presente farei enviar nota ao compe-
tente distribuidor, n.o prazo da lei: r então, pela outorgan 
te foi dito: que e enhora e iegítiMa possuidora -do Fingirei 
constituído da loja 1 15: (quinze-B), com a correspondente , 
fração ideal de 4/0 do respectivo terreno .à.p pred.io . si\tua  
do na Rua Padre Damlão n 9  15/-(quinzel.,„ esquina com a Rua Co 
_ _ 

de de Bonfim, por onde tenf é n 9  480(qutréce.ntos e'oitenta) 
- suplementar, na Freguesii do Engnnho Velho, desta cidad , 

• . 
e do uso exclusivo de 50% (metade) da área de cobertura me _ 
dincl2•ito terreno: de forma poligono mistil.injj —Z—K dos, 
6,30m em reta pplo alinhamento do PA 4544. da Rua Conde 	de 
Bonfim; 4,7114m curva de raio de 3,00<Concordando com o 
alinhamento- das Ruas Conde de.Bonfili .s.,..Fadre Damiâo; 30,7 5m4" 
em reta, pelo alinhamento do PA 4544 "Ia Rua  
9,301(em ret%, confrontando com o imevel n 9  42 da 'Rua' Cor- 

...". 	 . 	,... 
los (1 e Laet; 33,25m confrontando com o inúvel n 9-482''-da -  RU:1 
Conde - do Bonfim) qup --dito- im5vel.- foi adquirido, o eterreno --- 
em virtude de -doaUde feita por José Derval Pereira Nogueira , , 



        

ae. 

•Z•M•s" • 

   

   

   

Nogueira e sua mu4er, nos termos da escritura de 05.06.1958 
lavrada no 4 9  Ofício de Notas, desta cidade, no livro 788, ã 
folha 1, rekistradi no 170ficio do Re ,,s-tro de ImOveis,,no 
livre 3=A r; a folh4 182, sob o n 9  20.240, em 28.04.1958 e a 
loja por construçãc prepria, da qual nada deve, já averbad 
fio 114  Oficio do Registro de ImeveiS sob o n 9 AV-5;'a outor-
gante•declara que 4 imevel se encontra livrd'e desembaraçado 
de todo e qualquer anus judicial ou extrajudicial, de hipote 
ca legal ou convengional, de arresto, sequestro, foro ou pen 
são, quite de 'impostos, taxas e despesas condominiais ate a 
presente data; neslas condições, ela, outorgante,  
sente e melhor forma'de direito, .ef.2.1-Vando a esct-ura la.›. ..---,... 
vrada nestas'Notasi no 1),vro ST 96, ã folha 026(ato-0l3rem 
02'de dezembro de ,98W(vende ao'outorgado o ifflavel acfMa - 
descrito e caracte izado,.pelo preço certo e ajustado de Cz$ 

Cz$1.760.000,00 (hum milhão, setecentos e.sessenta mil cruza 
dõs), jg integralm nte pago e recebido nos termos da citada 

escritura de 02 de dezembro de 1988, de cujo recebimento dá , , 	, 
ao-outorgado plena, geral, raza e irrevogável quitação, tran. 
mitindo-lhe todo dctnínio.  direito, ação e posse, por força 
desta escritura e dr. cláusula "constituti% obrigando-se por , 
si, herdeiros e sucessores a fazer a presente sempre boa,fir 

me e valiosa e a rerponder pela evicção de direito. Pelo ou-

torgado foi dito que aceita a presente como está redigida. A 

1 outorgante declara, sob as penas da lei, que não e_,. .,..nunca - 
foi contribuinte obrigateria da Previdência SociaT',".na quali 
dado de empregadora e que sobre o imevel-inexistem debi tos - 
condominiais. Certifico e porto por: 1) que .  foram apresen 
tadas as certidões dos, .1< - 2 9 :-- 4 9  e 9 9  Distribuidores, 

. as dos rel'"  2 9-',TJ—Interdiçaes e Tutelas, as de Di D 	 stribuiç4o 
Ações e Execuções  cáveis e Criminais da jystiça Pederat, se-

çao deste Estado, e, ainda, a de onus"<als; 2) que o rincivel 
..„-------- 

está inscrito no FRE sob o n 9  0958...297-4, CL 08864-:1, não é 

fdreiro a este Município e encon ra-se quite de imPostos e 

taxas ate o exercicio de 198 ; 3) que o'imposto de tzansmis-
ião devido pela presente foi pago pela.e11_4.64/358.666-2, .....-- 
no valor de Cz$ 97.709,14,(.-.T)em 16.12.1988; 4) que 	foi 
emitida a POI,'conforme IN/SRF/129/80; 5) que ficam arquiva 
das c6plas dos documentos de identificação das partes: 6) 

yie pelo presente aio são devidas custas de, acordo com a Ta-
bela VIII, n 9  1, letra Z, Tabela II, n 9  Z, letra A, Tabela V 

n9 1, letra A e beis 489/81, 590/82, 713/83, DL 122/69 e Ta- 
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FO H 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO ----- 

COMARCA DA CAPITAL 
22.• OFiCI O DE NOTAS — TABELIÃO BA INO 

MATRIZ' RUA SENADOR DANTAS, 84 - LOJA C 
SUCURSAL T$JUCA1 AV. MARACANÃ, 1015 - LOJA A 

SUCURSAL VICENTE DI: CARVALHO : ESTRADA VICENTE DE CARVALHO. 1450. LOJA F e G 

)10 

dl-IVRO  
• o 	• ". 

Tabela II, ato 2, n 9 16, letra C da Lei 713/83, que deverão 

ser recolhidas ao BANERJ, no prúximo dia útil. Eme pediram 
lhes lavrasse a pres9nte, que, lida . e aceita, assinam. Em tem 
po: os contratantes ietificam a citada promessa de compra 'e 

v'enda de 02 de dezem ro de 1988 no que colidir 

te. Novamente lida;foi' por todos aceita. E , 	 ) 
WAGNER LUIS RAMOS DA!COSTA PIMENTEL COELHO, datilégrafo/CLT, 

que a datilografei. L(--<_--c-L--:---ci-c--.-=. -7.2-- c-e--4 e. -- ) 
MARIA DO PERPÉTUO soyoRRo FEITOSA FONSECA, técnica judiciã-
ria juramentada, aut6rizada, matricula n 9  . 06/0462, lavrei,li 
em voz, alta e encerr, o presente ato, colhendo as assinatu- 

• 

OUFORGAN1E - bL1ANE SUHILDKNELHI NOGUEIRA 

// 1,-),  • "----:/": - 1< ":-/ '• , 

eillOR:OURT--7 .SERGiu 	AN1UNIO RAMOS ROLHA 

I 
44 a copla xerox. carraspana, ao traslado da eaGattNa lavra da .. 22.0  Oficio de Notas. Livro  ST 9 6 Fie, 06 2 
em  16.12. § endo fornecida na conformidade doe Mos 334 • 333 do Ern.nfá,jo da Corracedorie Card da Mega, 

da  19 8 8 R. de Janeiro...1 16  _ de 	zembro 

em Test° 	 da verdade. 	
..911~111. 

..1.=&1Ê:4.."".." e...#2. 11:::' 	 ‘4C•••■•eLr.. ....,... 

i 

MAM P. SOCORRO F. FONSECA 
Substituto 

MAL 08/0462 

of;c0 
iQ 

. ocosm 
ualf 

bit ev 
Av. 	ARD 8AU31110 
Mio de janZo  1.1764 

Num.  AI 
lua amirwie  

• ÁmIo 



dro 

Imprimir' 	Nova Consulta 	Lista de Débitos 	Sair 

NOVA CEDAE 
CNPJ 33.352.39410001.04. Inscr.Estadual .84.780.707 

Av. Presidente Usrgas, 2.855 Rio de Janeiro 
via Adicional da Nota Fiscal 

Conta de Prestação de Serviços de Nua e/ou Esgoto 
Válida somente para pagamento - R.E. PROC. no. E-041109.254/2000 

O ICMS já foi destacado na nota fiscal original 

~1910401111" 
SEGUNDA VIA 

PM 

- 
1•11111~~01■111NIT 

Processada em 26/06/201512:09 

Nome: SERC;TO A R ROCHA 	— CPF 432.768.577 - 15 
Endereço: TRV PADRE DAMA() Número: 00015 Bairro: TIRICA 

Matricula Medição 
07/2015 

!agi em  
2-16 

Vendmento 
07/07/15 0389353-9 

COD. ;DESCRIÇÃO 
11~1119111~~6 

VALOR (R$) 

106 'ESGOTO SANITARIO 89,85 

176 	RECURSOS HIDRICOS 0,72 

r 

Total a Pagar R$ 90,57 

VIA CONTRIBUINTE AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

	b•~ 

VIA CEDAS AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

NOVA CEDAE 

• 
CNPJ 33.352.39410001-04 - Inscr.Estadual -54.780.707 

Av. Presdente Vargas, 2.855 Rio de Janeiro 
Via Adicional da Nota Fiscal 

Conta de Prestação de Serviços de Agua efou Esgoto 
Válida somente para pagamento - R.E. PROC. no. E-041109.25412000 

O ICMS já foi destacado na nota fiscal original 

SEGUNDA VIA - CONTROLE CEDAE .......... 
Nome: SERGIO A R ROCHA 	 PF 432.768.577-15 

Matrícula 	I 	Medição 	 Origem Vencimento Total a Pagar (R$) 
0389353-9 	07/2015 	I 	2-16 

_ 
07/07/15 90,57 

82600000000-8 

111111 ll 11 Ell 

90571292038-8 

1E11111111 

93539071521-4 61507070008-8 

111111111111111111111111111110111 

1 (1 e 1 	 26/06/2015 12: 1 1 



C,A 

094 

imprirnir 	No.  va Consulta 	Lista de Débitos 	Sair 

1611)". IE 

NOVA CEDAE 
CNPJ 33.352.39410001-04 - Inscr.Estadual - 84.780.707 

Av. Presidente Vargas. 2.655 Rio de Janeiro 
Via Adicional da Nota Fiscal - 

Conta de Prestação de Serviços de AQua e/ou Esgoto 
Válida somente para pagamento - R.E. PROC. no. E-04/109.254/2000 

O CMS já foi destacado na nota fiscal original 

- — " 	SEGUNDA VIA 
Processada em 26/06/2015 12:08 PM 

.Nome: SERGIO A R ROCHA CPF 432.768.577-15 
Endereço: TRV PADRE DAMA() Número: 00015 Bairro: TUUCA 

Matricula 	1 	Medição Origem Vencimento 
0389353-9 	I 	06/2015 

I 
9-39 30/06/15 

COD. : DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

499 1  REFINANCIAMENTO DE D 350,07 

Total a Pagar R$ 350,07 

VIA CONTRIBUINTE 
	

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

VIA CEDAS 
	

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

NOVA CEDAE 
CNPJ 33.352.39410001-04 - Inscr.Estadual - 84.780.707 

Av. Presdente Vargas. 2.655 Rio de Janeiro 
Ma Adicional da Nota Fiscal 

Conta de Prestaçào de Serviços de Nua eitou Esgoto 
Válida somente para pagamento - R.E. PROC. no. E-04/109.254/2000 

O ICMS já foi destacado na nota  fiscal original 
SEGUNDA VIA - CONTROLE CEDAE 

:Nome: SERGIO A R ROCHA 	 PF 432.768.577-15 

. 	Matricula 	Medição Origem Vencimento Total a Ptgpr (R$)  
350,07 0389353-9 06/2015 

! 
9-39 30/06/15 

82680009. 003-4 

III 

50071292038-7 93539061593-5 91506300008-6 

111111111111111111111111111111111111111 1 

1 	i 	 26/06/2015 12:11 



•••• 	 • 	••• 

Imprimir 	Nova Consulta 	Lista de Débitos 	Sair ..... 

_ 4C---. 

NOVA CEDAE 
CNPJ 33.352.39410001-04 - Inscr.Estadual .54.780.707 

Av. Presidente Margas. 2.855 Rio de Janeiro 
Ma Adicional da Nota Fiscal 

Conta de Prestação de Serviços de Agua efou Esgoto 
Válida somente para pagamento- R.E. PROC. no. E-041109.254/2000 

O ICMS Já foi destacado na nota fiscal original 

---,a.-- 

,' 	EZ).". la 

SEGUNDA VIA 
11~~~~1~111•11, 

Processada em 26/06/2015 12:09 PM 

Nome: SERGIO A R ROCHA CPF 432.768.577-15 
Endereço: TRV PADRE DAMIAO Número: 00015 Bairro: TIJUCA 

Matricula 	I Medição Origem Vencirnento 
30/06/15 0389353-9 	1 07/2015 	 4-88 

COD. DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

416 	DESP.ATUACAO NO CAV 81,39 

Total a Pagar R$ 81,39 

VIA CONTRIBUINTE AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

VIA CEDA! AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

NOVA CEDAE 

110  

CNPJ 33.352.39410001-04 - lnacr.Estadual • 84.780.707 
Av. Presdente Vargas, 2.655 Rio de Janeiro 

Ma Adicional da Nota Fiscal 
Conta de Prestação de Serviços de kua e/ou Esgoto 

Válida somente para pagamento - R.E. PROC. no. E-041109.254/2000 
O ICMS lá foi destacado na nota fiscal odoinal 

SEGUNDA VIA - CONTROLE CEDAE 
Nome: SERGIO A R ROCHA 	 . PF 432.768.577-15 

Matricula 	 Medição 	1 	Origem Vencimento Total a Pag_ar (RI) 
81,39 	• 0389353-9 	1 	07/2015 	 4-88 30/06/15 

82630000000-5 

11 E1 II milibil 81391292038-2 93539071548-7 81506300008-8 nolliiimmielmilll 

1 de 1 	 26106/2015 12: 1 1 



C:4 14,13.0 MED I D 05¥ 
74216.91TM negtie: 

Cliente 
Mais+ 

Vantagens especiais em: 
light.com.bridientemais 

	

3 	 .1 Serviço de atendimento ttiutonullido, itmilado a 2 SUS pc dia, por celuirir.. 
• ''" ."• 	''' 	Disponível Para as °garoa/Sias Claro 81, VItÉr'llre Neide' 	' 

eme Subclasse 
COMERCIAL / COMERCIAL 

 

  

(T
Medidor 
RJEKEICO I sp: 2169110 

Rd Mês /Ano 14 -  

MAI/201 .5 
Reterênda Bancária Número da Fatura 

010036024736 519503350705 

o 

8 

p 

111171ffi 7111rdz roPe9,011. Lei 10.671102 / C01745 -1•110.133113 / ROIMEELt.enee) 

Tales enRS/Will (sem knpastos)‘ 

"So+TE BANDEIRA 
0.45451 Elandava vadn 
0.47951 Ilandeve Amena)) 
0,609S1 Bandeia rimam 

11 - Taram da Energia elUSD.Ddfa de Uso de Sauna de raseibekto 

OTICA STAR LTDA 

VENCIMENTO 	I ToTM. A PAGAR • 	CÓDIGO DO MENTE 

02/06/2015 	*******"69,6i 22807971 

8-3-680000000 9.6053136 7 47256452400A-10036024736 3 - - 

Autenticação Mecenica 

— R 
 <> 

' 
	

01 B14 520 05 0059 

Se você ainda não possui sua conta da Light em Debito Automático, faça a adesão na sua agencia bancária, na Agenda Virtual (vAvvr.lighlcom.br ). no Disque-Light (0800 282 0120) 
ou nas agências da Light e fique despreocupado. 

Reservado en.Pkeca--:,01PA 071P eonn ,P AP SAPO C ACc_lAtLaS1c 	• 
	

■let1,  

- r - w 
> 

2 

mediçáom< Cg 

MAGMA 2 c'Er 401" 
A2  

1 Dm 	tu  e a 
Z o ' zotoun  

• 
TR PE 5 . 

OTICAIW 

— 20520' 

CR12,1: ã 

DESCRIC, 

60 
o 

Subtotal Faturamento (Veja abaixo) 

Subtotal Outros 

Após e ~cimento haverá multa de 2E, Mos • Et/ali:EM de 10P-M, cobrados em corda postados (Ras. ANEEL n• 414 de 09/09/10 e Lei 10.762 de 11/11/2003) 

t•c%;e■ •-• Ir c' 

(''..  
> 	2 414.2 '2"13.20 •  

O 4". .... 0  
0,0 ..0 1.6 .1) , •—  

OS 0...0 .. 

CDO : : :g2. 

a
... „..„4 . o 	°o <-,.°a----• 2 

O 

O 

 

*2 :5 .;,,:=: 2._21  .::".2::_...;4"--..":„...  .-. ali >ww="'e."  

.,,,.,:ti ,,,":,,..... ; == 

TeeTtà5,24. 

sc. 

- t re,7, -°- + 2 

g o—ui* 

..!-,„_, ....-,-,-,,....,tri.• :7-=,..,41x.i....! .,..i,...-..-- 

.1; o 

--t- .....= 

oz ■177,4:3  41. 

2:  c:,, 

o= 

tr."*.•.,- a o • 0_,_--0 tu 

. >9.5 a—."-..1.-  ::—.2—.23  • ".. ") . . , c,c, c. c, , 

.„„c 1..0 .1- .., ., 	o 	--o = 
> D O 
40% 

4 O 
,0 11~ 74400 	O 
C 1.-cC, ■, 0E000 , 	■-• 	=t+.100 

aeLn7 reeao...0 
• 

MBL d .01 . 00.26 	d.01.00 .03 CTA - 

de energia, conforme legislação em vigor; cebca ":". 
de multa, juros e . atualização pelo IGP-M ., Inclusão no 
SERASA e similares : rescisão contratuaeap‘i 2 ciclos 
de laturanieriiii a Partir do eertiecobrança, no animo, do 
Custo de disponibilidade na corda subsequente ao corte. 

Caso ' já tenham)' sido paga(s), favor desconsiderar 'r 

O 
C 

- 
r; 	• 

O CL, 
. CUSTO 	 "8 

ADICIC1 

MULTA ro 

• 
- 

"J  ,í41 
IMi 
8 31z 

• - 	.'.......' -,. , r .. , 

= (.) . 

Nc 
CLI 

o 
.LPS 

ât• 
e. 

• a 

Valer de Magia Vaiar de Traanalealle Vaiar da DIstrIbuiçio 

	

31,14 	I 	1,42 	 10,44 

	

Encargos Setoriais 	Telham 	, Total 

	

7,93 	I 	16,70 	I 	67,63  

' es4S R$ 19% Total da Nota fiscal RE 
Base de Cálculo 

Valor 08 induldo no preço) 

6763 
t4.: 

12,88 
67,63 ""  Mia 	as • veiarmos oh 	As 	vencimento  • , 

• 

etS etiqueta 1,0I0% 

R10,67  

CERNE aUquote 4,660% 

R$3,15 
	*63,63 

	

F' 1 

 -,' ::::, ,:..1. -',, 'i:.:,.:. ,....!:,::;•.!...J,-,• ••• • • . •,. „...-.,,,. ,. 	'n , í..  • , . , . 	: , -....% 

:::,- 1_,',1,:::.;;;-... AVISO DECORTE •:', '-',.•:. -:,--,• - ''. 

	

,,,,,:,A:N:)..;; ...;.:4'.:: ,os:). ;,,-, -. -. ,..-f., .....-';..,. ,:.:,. --. .. 	h' s ,  .., • 
- . Até o dia 2010512015 • não constava em nossos registros o . 
~sito de conta(s) de energia no total de R$ 215,61, - , o • .. 

het4icerá no Corte do fornecimento de energia, cobrando' 
"ále multa e.includo no SERASA e similares. Detalhes ao lado. 



16/06/2015 Tant de Incêndio 

02Y 

" • 	" 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CORPO DE BOMBEIROS MIUTÁR 
DATI -CESNIERJ 
PREVENÇAO E EXTINÇÃO DE IffCENDIOS 

Contribuinte Tipo/Área N. CBMERJ 

sERGIO ANTONIO RAMOS NAO/RES I 19 M 2  1715170-5 

EXERCÍCIO VENCIMENTO VALOR 

2013 30/06/2015 R$ 58,52 
— VIA DO CONTRIBUINTE 	2a VIA Agência/Código cedente 

_ 06898-5 / 9999998-5 

Nosso número 

19/55001955022-3 

Endereço do h/Nd 

PADRE DAMIAO , 15 - LOJ B , 11JUCA - RIO DE 
JANEIRO - RJ -20520190 

Informações 

HÁ DÉBITOS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2012. 
Até o vencimento, pagável no banco de sua preferência. Após o vencimento, imprimir 

novo boleto de cobrança pelo site: w ww.fu nes bom.rj.gov.br  

VIA DO CONTRIBUINTE 
	

RECIBO DO SACADO 

Bradesco 237-2 23796.89819 95500.195508 22999.999802 6 64750000005852 
Local de pagamento 

AlÉ O VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. 

Vencimento 

30/06/2015 

Cedente 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - FUNESBOM 

Agência/Código cedente 

06898-5 / 9999998-5 

Data do documento 

16/06/2015 

Número do Documento 

55001955022 

Espécie do Documento 

OUTROS 

Nosso número 

19/55001955022-3 

nsbuções 

DATI-CBMERJ PREVENÇÃO E EXTINÇÃO DE INCÊNDIOS 

ATÉ O VENCIMENTO PAGÁVEL NO BANCO DE SUA PREFERÊNCIA. 
APÓS O VENCIMENTO IMPRIMIR NOVO BOLETO DE COBRANÇA PELO SITE: 

www.funesbom.rj.gov.br  

Valor do Documento 

R$ 45,23 2ã VIA 
(+) Mora/ Multa 

R$ 13,29 

(r) Valor cobrado 

R$ 58,52 

Contribuinte: SERGIO ANTONIO RAMOS 
	 FICHA DE COMPENSAÇÃO 

N° CBMERJ: 1715170-5 

11 	11111111111111111 
23798647500000058526898 95500195502299999980 

1 1 II II 
	

II 1 II 
• 

1 1 
	

1 1 1 1 1 1 
	

1 



16/06/2015 
	

Tani de Incêndio 

^ 	. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

DATI-CBMERJ 
PREVENÇAO E EXTINÇÃO DE INCENDIOS 

Contribuinte Tipo/Área bP CBMERJ 

SERGIO ANTONIO RAMOS NAO/RES 119 M 2  1715170-5 

EXERCÍCIO VENCIMENTO VALOR 

2012 30106/2015 R$ 51,82 
.. VIA DO CONTRIBUINTE 	2av1A Agência/Código cedente 

06898-5! 9999998-5 

Nosso número 

19/55001955021 -5 

Endereço do Imóvel 

PADRE DAMIA0 , 15 - LOJ B , 11JUCA - RIO DE 
JANEIRO - RJ -20520190 

Informações 

HÁ DÉBITOS REFEREN1ES AOS EXERC1CIOS DE 2013. 
Até o vencimento, pagável no banco de sua preferência. Após o vencimento, Imprimir 

novo boleto de cobrança pelo site: www.funesbom.rj.gov.br  

VEADO CONTRIBUINTE 
	

RECIBO DO SACADO 

Bradesco 237_2 23796.89819 95500.195508 21999.999804 9 64750000005182 
Local de pagamento 

ATÉ O VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. 

Vencimento 

30/06/2015 

Cedente 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - FUNESBOM 

Agência/Código cedente 

06898-5 1 9999998-5 

Data do documento 

16/0612015 

Número do Documento 

55001955021 

Espécie do Documento 

OUTROS 

Nosso número 

19/55001955021 -5 

Instruções Valor do Documento 

R$ 42,76 23  VIA 
DATI-CBMERJ PREVENÇÃO 	E EXTINÇÃO 	DE INCÊNDIOS 

ATÉ O VENCIMENTO PAGÁVEL NO BANCO DE SUA PREFERÊNCIA. 
APÓS O VENCIMENTO IMPRIMIR NOVO BOLETO DE COBRANÇA PELO SITE: 

www.funesbom.rj.gov.br  

(+) Mora / Multa 

R$ 9,06 

(.) Valor cobrado 

R$ 51,82 

Contribuinte: SERGIO ANTONIO RAMOS 
	 FICHA DE COMPENSAÇÃO 

No CBMERJ: 1715 70-5 

11111111111 111111111 
23799647500000051826898195500195502199999980 

1 1 II 1 1 
	

II 
	

II 1 1 1 
	

1 
	

1 1 1 1 



16/06/2015 Tem de Incêndio 

• ' 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CORPO DE 130MBEIROS IMITAR 
DATI-CBNIERJ 
PREVENÇA0 E EXTINÇÃO DE 144CÉ44010S 

Contribuinte Tipo/Área N° CBMERJ 

SERGIO ANTONIO RAMOS NAO/RES /19 M 2  1715170-5 

EXERCiCIO VENCIMENTO VALOR 

2014 30/06/2015 R$ 56,25 

— VIA DO CONTRIBUINTE 	2% VIA Agência/Código cedente 

06898-5/ 9999998-5 

Nosso número 

19/55001955023 -1 

Endereço do Imóvel 

PADRE DAMIAO , 15 - LOJ B , "NUCA - RIO DE 
JANEIRO - RJ -20520190 

Informações 

HÁ DÉBITOS REFERENTES AOS EXERCICIOS DE 2012,2013. 
Até o vencimento, pagável no banco de sua preferência. Após o vencimento, imprimir 

novo boleto de cobrança pelo site: www.funes bom .rj.gov.br 

VIA DO CONTRIBUINTE 
	

RECIBO DO SACADO 

Bradesco 237_2 23796.89819 95500.195508 23999.999800 6 64750000005625 
Local de pagamento 

ATÉ O VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. 

Vencimento 

30/06/2015 

Cedente 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR. FUNESBOM 

Agência/Código cedente 

06898-5 / 9999998-5 

Data do documento 

16106/2015 

Número do Documento 

55001955023 

Espécie do Documento 

OUTROS 

Nosso número 

19/55001955023 -1 

Instruções Valor do Documento 

R$ 47,88 2a VIA 
DATI-CBMEFtJ PREVENÇÃO E EXTINÇÃO DE INCÊNDIOS 

ATÉ O VENCIMENTO PAGÁVEL NO BANCO DE SUA PREFERÊNCIA. 
APÓS O VENCIMENTO IMPRIMIR NOVO BOLETO DE COBRANÇA PELO SITE: 

www.funesbom.rj.gov.br  

(*) Mora / Multa 

R$ 8,37 

(=) Valor cobrado 

R$ 56,25 

Contribuinte: SERGIO ANTONIO RAMOS 
	 FICHA DE COMPENSAÇÃO 

N° CBMERJ: 1715170-5 
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* * * IMODATA 	* DEBITOS ATUALIZADOS * DATA.: 16/06/2015 * FOLHA.: 01 

EDIFICIO..: CAMPO.DE  LILLY 
CONDOMINIO: SERGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
===> DJ: COBRANCA DE COTA <=== 

VENCTO 	COTAS RECIBO MULTA RECIBO 

B.T.N. 
UNIDADE: LJ/15-B 

CORRECAO JUROS RECIBO TOTAL RECIBO 

05/10/2014 161,86 	 3,23 9,23 13,94 188,26 
05/11/2014 161,86 	 3,23 8,75 12,16 186,00 
05/12/2014 161,86 	 3,23 7,06 10,32 182,47 
05/01/2015 161,86 	 3,23 6,00 8,55 179,64 
05/02/2015 161,86 	 3,23 4,71 6,79 176,59 
05/03/2015 161,86 	 3,23 4,25 5,0a 174,42 
05/04/2015 - 	161,86 	 3,23 2,61 3,35 171,05 
05/05/2015 161,86 	 3,23 ,67 1,65 167,41 
20/05/2015 197,00 	 3,94 ,82 201,76 
05/06/2015 161,86 	 3,23 165,09 

SOMA 1.653,74 	33,01 44,10 61,84 1.792,69 

TOTAL COTAS.: 1.653,74 
TOTAL MULTAS: 33,01 
CORRECAO 	 44,10 
TOTAL JUROS.: 61,84 
SOMA RECIBOS: 1.792,69 
HONORARIOS..: 358,53 
TOTAL PAGAR.: 2.151,22 

DT:16/06/2015 3,17 
QUANT 	 565,00 
CONTROLE: 115167/085209/69 

• 



PREFEFRIRA DA 
CIDADE DO 
RIO DE JANEIRO 

GUIA 00 
IPTU 2015 

INSCRICAO 

0.958.297-4 

COTA ÚNICA 

le
PREFEITURA DA 
CIDADE DO 

• RIO DE JANEIRO 

IPTU 	2015 
COTA ÚNICA 
GUIA 	00 

INSCRICAO 

0.958.2974 

VALOR A PAGAR EM R$ 

VENCIDO 

DESCONTO: 	 VENCIDO 

VENCIMENTO: 	 VENCIDO 

VALOR C/ DESCONTO (R$): 	 VENCIDO 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGENCIA BANCÁRIA AUTORIZADA EM TERRITÓRIO NACIONAL 

NÃO RECEBER ESTA COTA APÓS °VENCIMENTO 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA NO VERSO DA PARTE SUPERIOR 

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Coordenadoria do Imposto Predial e Territorial Urbano 

 

34 INSCRICAO 

0.958.297-4 

  

NOME DO PROPRIETÁRIO 

SERGIO ANTONIO RAMOS 
ENDEREÇO DA PROPRIEDADE 

DAMIAO 00015 TRV PADRE 
COMPLEMENTO 

BAIRFIO: TIJUCA • UF: RJ 	-- 	- 

CEP 

20520-190 LOJ B 	RA: 08 
INSCRIÇÃO 

0.958.2974 
LOGRADOURO 

08864-1 
TRECHO 

• 001 

BAIRRO 

033 
RF 

C 
TRIBUTO 

NAO RESIDENC. 
CONDIÇÃO PATRIMÓNIO 

PARTICULAR 
SITUAÇÃO TIPOLOGIA 

LOJA 
unLizAÇÃO 

NAO RESIDENCIA 
POSIÇÃO 

TERREO 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

ATE 05/12/2014 CONSTAVAM DEBITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA RELATIVO(S) AO(S) EXERCICIO(S): 2012; 2013. 
ENDERECOS DA PROCURADORIA NA CONTRACAPA. 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE 2015 N° DA GUIA 

00 

TERRITORIAL 

AREA DO TERRENO 

O 

TESTADA REAL 

0,0 
TESTADA FICTICIA 

* 

FRAÇÃO 

1,0000000 
Vo (RS) 

29.932,74 

PREDIAL 
ÁREA EDIFICADA 

19 
IDADE 

1965 
F.IDADE 

0,80 
F.POSIÇÃO 

1,00 

F.TIPOLOGIA 

1,00 

FRAÇÃO 

1,0000000 
VoNc (RS) 

2.046,45 
VALOR VENAL (R$) 

31.106,00 
ALIOUOTA 

0,0280 
IPTU CALCULADO (R$) 

871,00 
DESCONTO (R$) 

1.397,00 
IFTU A PAGAR (RS) 

0,00 
TCL (RS) 

711,00 
TOTAL DO IEDERCICIO EM REAIS 

711,00 
N' COTAS 

10 

CÓDIGO PARA DTO AUTOMADCO 

3107095829743 



Nova Cedae 	 http://10.10.0.21/SegundaVi  a NEW/pages/SegVia/ENTRADA.aspx 

• 

; ,Noyap risu Ita¡4  pizocirL_Dapaàau pLt, 

SEGUNDA VIA DE CONTA SIMPLIFICADA 

Consulta efetuada em 16/06/2015 10:58 AM 

Matrícula: 03893539 

Selecionar Medição Valor Vencimento 

Imprimir 02/2014 1-95 185,81 07/02/14 

Imprimir 03/2014 1-49 177,01 11/03/14 

Imprimir 04/2014 1-19 177,37 08/04/14 

Imprimir 05/2014 1-56 169,00 12/05/14 

Impri mi r 06/2014 1-01 3,58 09/06/14 

Imprimir 07/2014 1-63 0,00 11/07/14 

Imprimir 08/2014 1-17 0,00 08/08/14 

Imprimir 09/2014 1-70 0,00 10/09/14 

Imprimir 10/2014 1-22 0,00 08/10/14 

Imprimir 11/2014 1-86 0,00 10/11/14 

Imprimir  12/2014 1-31 198,45 09/12/14 

Imprimir 01/2015 1-03 173,19 12/01/15 

Imprimir 02/2015 1-67 0,00 10/02/15 

Imprimir 03/2015 1-10 0,00 13/03/15 

Companhia Estadual de Água e Esgoto - CEDAE 

• 

16/06/2015 11:00 



Nova Cedae 	
http://10.10.0.21/SegundaVia  NEW/pages/SegVia/LISTADEBrrOS.aspx 

53  

• 

Nova Consulta 	Sair 

SEGUNDA VIA DE CONTA SIMPLIFICADA 

Consulta efetuada em 16/06/2015 10:58 AM 

Matrícula: 03893539 

Selecionar Medição Valor Vencimento 

Imprimir 03/2015 1-10 0,00 13/03/15 

Imprimir 04/2015 1-74 167,94 13/04/15 

Imudnk 05/2015 1-28 0,00 14/05/15 

Iffurimit 06/2015 1-81 194,36 12/06/15 

• 	Companhia Estadual de Água e Esgoto - CEDAE 

• 

16/06/2015 11:00 



Proc. n° : 151.2.6 .653,  lo 
Informação 

MM. Dr(a). Juiz(a), 

Peço vênia para informar a V.Exa., que nos autos supracitados, constam 

irregularidades de informações ou não preenchem alguns requisitos abaixo elencados: 

( ) Documentos pessoais ilegíveis (Identidade, CPF, etc.); 

( ) Não apresentou fotocópia do RG ou CPF; 

( ) Falta de comprovante de domicilio em nome da parte Autora; 

( ) Procuração em mera fotocópia; ( ) Não juntou a procuração; 

( ) Parte Autora reside na competência funcional deste Juizado, confirmado após consulta 

no sistema de distribuição do TJRJ, programa DCP (Distribuição, Controle e 

Processamento),a despeito de informação contrária na petição inicial; 

404 ( ) Parte Autora não reside na competência funcional deste Juizado; 

( ) Pessoa Jurídica Não apresentou: ( ) Cópia do contrato Social ou Atos Constitutivos; ( 

) Cópia do requerimento de enquadramento de microempresa com carimbo da JUCERJA ou 

equivalente (documento de enquadramento no simples nacional); ( ) Cópia das 3 (três) 

últimas declarações do IRPJ; • , 

Outros:  P 	AttiPfte" AhP5 4~f-tt 	Peli3a- 

( ) Petição inicial distribuída sem data de audiência. Encaminhado ao cartório para expedição 

da citação e mandado de intimação. 

) Petição inicial recebida por e-mail, enviada pelo NADAC/AEROPORTO, necessitando 

ainda da intimação do Autor para a data de audiência conciliatória. 

( ) O AUTOR/PATRONO TOMOU CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO SUPRA. 

( ) O AUTOR/PATRONO NÃO TOMOU CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO SUPRA. 

É o que me cumpre informar, submetendo a V. Exa. para que decida o que for de direito. 

São Gonçalo, 3) de jobv-h,0 	de2015. 

w-- 

Vilsen Abel de 
Nnalista Jothear1D:iiiii 

•P •• " . *o. 	xtuaw 



‘, 
ESTADO DO RIDE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

MAMA ROSA DA SOMA FRANCO 
Avenida Marechal Rondon s  n° 2.823 Casa 08 - CEP: 

20950-002 - Sampaio - Rio de Janeiro - RJ 

3
15  

5 

Poder Judiciário São Gonçalo 
Cartório do él° Juizado Especial Cível 

Av Getulio Vargas, 2512 
CEP: 24435-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ 

ref.: 3T15-8419 e-mall: sgoOljecivettri.fus.br  

São Gonçalo, 29 de junho de 2015. 

No. do Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Pelo presente, fica Vossa Senhoria citado(a) para os temos do pedido formulado por 
SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA em face de MARIA ROSA DA SILVA FRANCO, 
conforme os fatos e fundamentos constantes da petição inicial que acompanha o 
presente. 

Ciente de que deverá comparecer à audiência de Conciliação que será realizada em 
0W0312016 11A5h, podendo ser convertida em instrução e julgamento presidida por 
Juiz Togado, oportunidade em que receberá as defesas apresentadas, bem como 
colherá as provas, inclusive testernUrthais, m audiência una, proferindo sentença. 

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá star representada pelo sócio que deverá 
trazer o contrato social ou preposto devj e mente credenciad pela respectiva carta 
(Art. 9 parágrafo 4 0  da Lei 9.099195) 

A0vertencias: 
1° Não comparecendo o demandado, considerar-se-ao erdadeiras as ale9a9ae iniciais e será proferido o julgamentp 
de Piano (Art. 20 da Lei 9.099(95). 
r Fica o réu ciente de que poderá trazer à au ência, e sua defesa, todas as provas disponíveis para demonstração 
de suas alegações, tais como documental, 	gráfica testemunhal (no máximo de três testemunhas, indicadas até 05 
dias antes da audiência, se necessária a 	9ao Art. 34 paragrafo 1o. e 2o. da Lei no. 9.099(95). Se necessária 
prova técnica, deverá apresentar laudo parti cui - - orçamento, par descaber perícia em sede deste Juizado Cível. 
3° O comparecimento das partes é indispensável e nas causas de valor até 20 salários mínimos, a assistência de 
advogado não necessária. Nas rectermavèes de valor entre 20 e 40 salários minimos, a assiso:inch:1 de advogado á 
obrigatória - Art. 9. da Lei 9.099(95. 
a* .1"; ... 	.■ 
t t1 dUtUdpu 	UdI 61111UUd UUd JUILdUUd CdfidUld17 L,POCIS ddldU Clif (1111dUUd dpUd U pâw U 4.1 10.It'lltd) Uldd Ud 

data do arquivamento definitivo. (Redaçao dada pelo Ato Executivo Ti n° 515512009). 
5° A erssistinaia de advogado será necessária sempre que a causa far de vaiar superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
bem como quando houver nítido desequilíbrio e. ainda. obrigatoriamente, caso haja necessidade de interposiçao de 
recurso. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

MANOEL ANGELO DA COSTA 
Rua Azevedo Guimarães, n° 188 - CEP: 24460-200 - 

Mútua - São Gonçalo - RJ 

Poder Judiciário São Gonçalo 
Cartório do 10  Juizado Especial Civel 

Av Getulio Vargas, 2512 
CEP: 24435-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ 

Tel.: 3715-8419 e-mail: sgo01jeciv@tirjjus.br  

São Gonçalo, 29 de junho de 2015. 

No. do Processo: 0026053-10.2015.2619.0004 

Pelo presente, fica Vossa Senhoria citado(a) para os termos do pedido formulado por 
SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA em face de MANOEL ANGELO DA COSTA, 
conforme os fatos e fundamentos constantes da petição inicial que acompanha o 
presente. 

 
Ciente de que deverá comparecer à audiência de Conciliação que será realizada em 
0810312016 11:45b, podendo ser convertida em instrução e julgamento presidida poit 

. Juiz Togado, oportunidade em que receberá as defesas apresentadas, bem como 
colherá às provas, inciusWe testemunhai , em audiência una, proferindo sentença. 

Tratando-se de pessoa jurídica, devera 
trazer o contrato social ou preposto de 
(Art. 9 parágrafo 4° da Lei 9.099195) 

estar representada peto sócio que deverá 
damente credenciado peta respeçt tv ,  carta 

41. 

Advertências: 	. 
I° Não cornparecendo o demandado, considerar-se-áo 
de Plano (Art. 20 da Lei 9.099(95).. 
2° Fica o réu ciente de que poderá Vazes à audiência 
de suas alegações, tais corno documental, fotografia 

dias antes da audiência. se  necessária 3 intimar:á 
prova técnica, deverá apresentar laudo particular ou 
c> o otarptetimenta da:1w pentre indiepermávt4 
advogado nao é necessária. Nas reclamações de 

obrigaiónS 	rio. da Lei ilaCerVõ. 

4° Os autos processuais findos dos Juizados Especiais Cíveis serão elirrinados após o prazo de 90 (noventa) dias da 

data do arquivamento definitivo. (riedagto dada peto Ato Executivo TJ n°5151312009). 

6° A assistência de advogado será necessária serrore que a causa for de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos. 
bern corro guando houver nítido desequilíbrio e, ainda, obrigatoriamente, caso haja necessidade de interposição de 

recurso. 

r. adeiras as alegaç ,  iniciais e será proferido o julgamento 

zua defesa. todas as p as disponíveis para demonstração 
munhal (no máximo de três testemunhas. Indicadas até 05 

paragrafo ta. e 23. da Lei na. 9.009/95). Se necessária 
nto. por descaber perícia em sede deste Juizado Cível. 

taeuwde 	lidar ta& 20 erdirdae rrireirrab, iszeibtêmict de 
entre 20 e 40 salários mínimos. a assistência de advogado é 



't•• 

4 



FORUM DA COMARCA DE SÃO GONCALO 
I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PROVIMENTO 25/2009 
1. 

CENT 20/03/2009 

( ) Dê-se vista à Defensori,4Páblica sobre tis. 	 

( ) Ao Autor sobre a guia. de depósito , no prazo legal. 

( )Ao Autor sobre a Certidão do Oficial de Justiça, no piam legal. 

) Ao Autor para fornecer novo endereço do  et0, Réu, no prazo 1401. 

( ) Ao Autor para. promover o andamento do processo sob 'F•Ala. de baixa e 
arquivamento dos Autos, no prazo legal. 	 • 

	à parte 	 , no prazo legal. 

( ) Às partes sobre os cálculos, no prazo legal: 

( ) Faço remessa ao Contador Judicial conforme determinado. 

( ) Cumpra-se o Acórdão, devendo a parte Ré promover o pagamento do valor de 
eventual condenação nos termos do art. -  4753 do CPC. 

(V) Despacho supra enviado à publicação nesta data. 
Publicado em, 	 

( ) À digitação para intimar. 

São Gonçalo,  AO / 	/  15  

- 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Cível 

Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24435-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj  jus.br  

Processo : 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem 
despejo / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônkis / Provas / 
Processo e Procedimento 

Atos Ordinatórios 

Certifico que, nesta data, por telefone, 'intimei a parte AUTORA dando ciência do despacho de fls.37 q 
da necessidade de se manifestar sobre o mesmo, no prazo de cinco dias; bem como deverá o mesmo 
regularizar a petição inicial à vista de um serventuário que irá certificar o ocorrido nos autos. 

São Gonçalo, 10109/2015. 

Gloria da Cruz Castro Soares - alista Judiciário - Metr. 01/22048 

e 

738 
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Parte 	São Gonçalo, // ti/ O 	0/4015---  

-  1 o 	 • 	Ank  

( 24-Informando/requerendo 

—Estagiár 

• FORUM DA COMARCA DE SÃO GONÇL_ALS2  
I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

• CERTIDÃO 

PROCESSO N° Sg53 -10 

Certifico que compareceu, nesta data, a parte 

( XAUTORA / =QUENTE ( ) RÉ / EXECUTADA 

( ) ficou ciente do Despacho/ Decisão de fls. 	 
( ) ficou ciente da Sentença de fls. 	 
( 	) Informando que o Acordo de fls. 	não foi cumprido pela Ré, requerendo 

a intimação da mesma.  
( ) Atualizando o seu endereço: 	  

( ) Informando o correto endereço do Réu: 	  

( ) Informando que nada mais tem a reclamar neste process?, e que não se opõe a sua 
baixa e ao arquivamento dos Autos. 

( ) Juntando os documentos anexos a esta. 

( ) Juntando a Guia de Depósito Judicial para quitação do seu débito, requerendo a 
extinção da Execução. 

( ) Juntando a GRERJ que comprova o pagamento das Custas a que fora condenado, 
requerendo a baixa do processo e o arquivamento dos Autos. 

( ) Requerendo o levantamento da quantia depositada pela Ré às fls. 	, dando 
plena quitação para nada mais reclamar neste processo, não se opondo a sua baixa e ao 
arquivamento dos Autos.  

• 

Serventuário 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24435-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01v©tjrj.jus-.br  

Fls. 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - 
Sem despejo / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Onus / 
Provas / Processo e Procedimento 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Sergio Roberto Emilio Louzada 

Em 14109/2015 

Despacho 

Fls. 39. Defiro. Intime-se conforme requerido. 

São Gonçalo, 23/10/2015. 

Sergio Roberto Emilio Louzada - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Sergio Roberto Emilio Louzada 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4YJJ.SGUG.TCG7.G2X7 
Este código pode ser verificado em: htto://www4.tiri.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  

_ 



CERTIDAO 
Certifico que expedi o mandado eletrônico. 
São Gonçalo, 	aço 	1° /2015. 

Glória da C. C. S 	es - 01/22.048 

ft• 

• 



RAQUEL BITTENCOURT CAVALCANTI:000024376 
. . 

Moinado em 26/1012015 16:03:23 
Local: TJ-K1 ; • ' 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Clvel — 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24435-000 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br  

' 	• 

- Santa 2015065288 27/1012015 Data Linite: 16111/2016 
0026853- 10.2015.8.10.0004 
Parte: Maria Rosa da Silva Franco 
Oficial: Valeria Costa Ribeiro 

• 

• 

1552/2015/PAND 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Processo; 0028853-10.2015.8.19.0004 Distribuldo em: 26/08/2015 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial CIvel/Fazendárlo - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo! 
Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ónus / Provas / Processos Procedimento 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 	. 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 
Oficial: 

Nome da Parte Ré : MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 
Local da Diligência : Avenida Marechal Rondon, n° 2.823 Casa 08- CEP: 20950-002 - Sampaio - Rio 
de Janeiro - RJ 

Data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento: 08103/2016 11:45h . 
Local da Audiência: Cartório do 1° Juizado Especial Cível - Sala de Audiências. • 

• . O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Sergio Roberto Emllio Louzada MANDA o Oficial de Justiça designado, 
em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo supracitado dirigir-se ao local indicado, ou onde lhe 
for apontado e proceder à CITAÇÃO da parle ré para tomar conhecimento e defender-se do presente processo e 
INTIMAÇÃO para comparecer à autfiGncia supra mencionada, nela oferecendo defesa escrita ou oral e produzindo 
provas, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a), nos termos e de 
acordo com as peças fielmente transcritas, que.ficam Integrando este mandado. Que se cumpra na forma da lei. Eu, 
	  Gloria da Cruz Castro Soares - Ahalista Judiciária - Matr. 01/22048 o digitei e eu, 
	 Raquel Bittencourt Cavalcanti - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/24378, o subscrevo: 

São Gonçalo, 26 de outubro de 2015. • 	 • 

Sergio Roberto Emillo Louzadi 
Juiz de Direito 

• . Código de Autenticação: 42XI.U1N8.4WEY2WY7 
Este código pode ser Verificado em: ligglAvvviv4 grislostr/CertidaoCN.Evalldecao.do   

ADVERTÊNCIAS: 	• 
1) Não comparecendo o demandido, pessoalmente, ou na hipótese de pessoa jurídica, através do 
representante legal ou preposto regularmente constituído, à sessão de conciliação, considerar-se-do 
verdadeiras as alegações iniciais e será proferido o Julgamento de plano (Art. 20 da Lel 9.099/95). 	. 
2) Fica o réu ciente de que iodará trazer à audléncia de Instrução e julgamento, em sua defesa, documentos 
e/ou até 03 testemunhas (indicá-las até 05 dias antes da audiência, se necessária a intimação). 
3) As partes deverão portar documento de identidade e CPF, se pessoa %Oca, e cópia do ato constitutivo, se 
pessoa juridIca. 

Resultado do mandado; 

(X5POSITIVO 	( 	) NEGATIVO DEFINITIVO 	( 	) PARCIALMENTECUMPRiDO 
( 	)NEGATIVO 	( 	) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( 	)CANCELADO ( 	) CUMPRIDO COM RESSALVA 	( 	) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

. 9'2'ZOJiÓ qQ Q52&ice 
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N, Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

Central de Cumprimento de Mandados do Méler do Méler 

Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial ave' 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Mandado: 2015065288 

CERTIDÃO POSITIVA - PESSOA FÍSICA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado anexo, nesta data, às 13:45, compareci 

ao seguinte endereço: Avenida Marechal Rondon, 2823 casa 08, onde, preenchidas as 

formalidades legais, citei e intimei o(a) Sr.(a) Maria Rosa da Silva Franco, que recebeu 

a contrafé e exarou o ciente. Dou fé. 

R' 	eiro, 14 de novembro de 2015. 

Valéria Costa ibeiro - 01/24186 

010 

• 
Observação: 

A ré não estava portando o seu CPF 

• 
• 

1281 	 VALERIACR 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO GONÇALO 

PROCESSO N°26853-10.2015.8.19.0004 

AUTOR (A) : SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 

RÉU (S): MANOEL ANGELO DA COSTA 

MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO  
Aos 8 de March de 2016, na sala de audiência deste Juízo, perante a Juíza Leiga 

JAQUELINE ROSADO DUARTE foi aberta a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

Ao pregão responderam as partes devidamente representadas. A parte autora juntou documentos no 

ato. 

411 	Aberta a audiência, proposta a conciliação, a mesma restou infrutífera. Não houve 

proposta de conciliação. 

A primeira parte ré apresentou contestação escrita com documentos. A segunda ri. 

apresentou contestação oral nos seguintes termos: "que foi fiadora do contrato de locação e que não 

tem conhecimento da dívida objeto da demanda." 

Pela parte autora foi dito que se reporta à inicial. 

Em depoimento pessoal o autor informou que: "recebia os valores por depósito 

bancário; que sabia que a loja estava em posse de uma pessoa jurídica; que o imóvel estava em 

posse de uma ótica; que ligava para a ótica para que enviassem as contas de luz, IPTU, água, 

incêndio para pagar; que falava no telefone o Sr JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS RODRIGUES, 

que ele respondia as perguntas e não perguntou quem ele era e se era funcionário da loja; que não 

• 	conseguia falar com o Sr. Manoel Ângelo; que nunca ficou sabendo do repasse da locação." 

Em depoimento pessoal o réu informou que: "era proprietário da empresa e locou o 

imóvel em seu nome; que retirou-se da empresa, alterando o contrato social para ingresso da 

Daniele Vidal; que entrou em contato dos os sócios remanescentes da empresa e foi dito que as 

dívidas estavam sendo pagas; que não teve interesse em cancelar o contrato de locação pois iria 

prejudicar os sócios; que não entrou em contato com o proprietário do imóvel para não prejudicar o 

José Henrique dos Santos que era o real proprietário do imóvel; que deixou a empresa no final de 

2012, que o imóvel foi entregue no meio de 2015." 

As partes não requereram a produção de outras provas. 

Requer o réu futuras publicações conforme peça de bloqueio. 

Foi designada leitura/publicação -de - sentença em - cartó io (1° andar)  

- para o-dia 08/04/2016, às 16:00h, intimados os presentes. A 	ça ficará  



disponível no endereço www.tjrj.jus.br . Conforme determinação do Juízo, para 

a finalidade da garantia dos prazos processuais, caso a data designada na Ata  

da Audiência para a leitura da sentença não seja cumprida, a Sentença será 

publicada no Diário Oficial Eletrônico e a parte desassistida de advogado será  

intimada pela via postal, não havendo necessidade de obtenção de Certidão ao 

balcão da Serventia.  

E, nada mais havendo, às 12:32h, en rrou-se a audiência e o presente termo, que vai 

assinado da forma legal, após lido e achado conf 

JAQUELINE R Á  O DUARTE 

Juí 

• 
Autor 	 Adv. A: 

• 
Réu(r

If 	 tle2- 	

Adv. R: 

CjrniC2)(4  1(2C5n- 	94,M<' F--)tejr1/7e 

• • 

tga 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO I JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO GONÇALO - RJ 

Ref. Autos N°.: 0026853-10.2015.8.19.0004 

• • 
MANOEL ANGELO DA COSTA, brasileiro, casado, comerciante, 

identidade n° 01299384116 expedida pelo DETRAN/RJ em 27.11.2001, inscrito 
no CPF/MF sob o n.° 070.322.217-18, residente e domiciliado à Rua Nilo 
Peçanha, n.° 1113, Nova Cidade, Cidade, São Gonçalo, Rio de Janeiro, CEP 
24.431-150, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência 
apresentar 

CONTESTAÇÃO 

à ação de cobrança intentada por SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, 
brasileiro, casado, professor, identidade n.° 041 e inscrito no CPF n.° 

• 432.768.577-15, residente e domiciliado à Rua Conde de Bonfim, n.° 480, 
Tijuca, Rio de Janeiro, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos. 

I — BREVE SíTESE DOS FATOS 

Trata à espécie de ação de cobrança manejada pela parte Autora, 
por contrato de locação de loja situada na Travessa Padre Damião, n° 15, Loja 
B, Tijuca, Rio de Janeiro. 

Aduz a parte Autora que o primeiro Réu não cumpriu o ajuste 
firmado, deixando de pagar 05 (cinco) meses de aluguel, 01 (um) ano de conta 

---de consumo de agua, 10 (dez) meses de c,ondomfnio, Ot (um) ano de IPTU, 03 
(três) anos de taxa de incêndio, 03 (três) meses de conta de luz e 06 (seis) 
meses de telefone. 



LIO 
Sustenta, ainda, em sua peça vestibular que o primeiro Réu 

retirou 01 (um) refrigerador, uma ar-condicionado de 12.000btus, e uma 
torneira própria para assepsia, 04 (quatro) cadeiras e 03 (três) mesas, bem 
como deixou fiação elétrica com defeito, piso com placa quebrada, pintura de 
outra cor e sem conservação. 

Entretanto, consoante se constata a partir cia narrativa fática 
contida na peça inaugural, no momento em que se deu as situações 
supramencionadas o primeiro Réu, não fazia mais parte da empresa que se 
instalou no imóvel objeto da presente demanda, consoante cópia do contrato 
sociat Inclusa. 

Com efeito, o promovido, não figurava há tempos como sócio da 
empresa que formulou o contrato de aluguel junto a parte autora. 

Apesar de não ser parte legítima, a parte autora ajuizou a 

• presente. ação contra o. primeira Réu, pretendenda ressarcimento das supostos 

• 
prejuízos suportados. 

II - ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO PRIMEIRO 
RÉU 

Conforme se extrai dos fatos acima narrados, e dos documentos 
trazidos e acostados a presente demanda pelo primeiro Réu, embora tenha 
figurado no primeiro momento como sócio da empresa que fizera o ajuste de 
locação junto ao Autor, não é parte legitima para figurar no polo passivo da 
demanda em teta, uma vez que não foi o causador do suposto dano que deu 
aso a presente pretensão. 

•
Neste diapasão, o artigo 3° do Código de Processo Civil, ainda 

em vigor, já que o novo Código só entrará em vigor no dia 16.03.2016, dispõe 
• que: para propor ou contactar ação á necessária ter interesse e legitimidade". 

De tal modo, para se configurar a legitimidade do primeiro Réu é 
preciso que haja relação de sujeição à pretensão do Autor. 

No caso dos autos em referência, todavia, considerando que a 
conduta se deu após a alteração da contrato social da empresa locatária 
Sendo assim, o primeiro Réu não deu aso ao alegado pelo Autor em sua peça 
vestibular, se é que tenha de fato ocorrido, há de ser reconhecida sua 
ilegitimidade para integrar a presente relação processual. 

Assim, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, 
o Réu requer, desde já, a extinção do feito sem julgamento do mérito, tendo em 
vista a ilegitimidade passiva ad causam. 



Lu( 

• • 

III — DO DIREITO 

Caso Vossa Excelência não acolha a preliminar de ilegitimidade, 
passa-se a enfrentar o mérito, em atenção ao princípio da concentração e da 
eventualidade que regem a peça contestatória. 

Dispõe o artigo 927 do Código Civil que " "aquele que, por ato ilícito 
(arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo". O art. 186 do 
mesmo diploma legal, por sua vez, disciplina: 

Art. 186: "Aquele que, por adio ou omissão  voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano 
a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato 
ilícito" (destaque nosso). 

Fácil é concluir pela ausência de responsabilidade do promovido 
quanto aos supostos danos sofridos pelo autor, pela simples leitura dos 
dispositivos acima mencionados, eis que inexistiu conduta praticada pelo 
primeiro Réu. 

Salutar explanar que, a conduta humana é elemento 
indispensável para caracterizar a responsabilidade civil, exigindo-se, ainda, a 
existência do prejuízo e do nexo de causalidade entre a ação ou omissão 
humana e o resultado lesivo gerado, todavia, no caso dos presentes autos, 
resta CIEM, pela própria narrativa fátice descrita na exordial, que o vínculo 
causador do suposto dano não foi produzido pelo primeiro Réu, já que este não 
figurava mais como sócio da empresa que promoveu o contrato de aluguel 
junto ao Autor. 

• Um. inwdate conduta humana iliatta praticada peto primata] 
o que impede sua responsabilização, posto que a prova documental 
colacionada aos autos no que concerne a cópia do contrato social, traz em seu 
bojo a alteração da razão social, e demostra que o primeiro Réu não figurava 
mais como sócio da empresa locatária, assim se existem questionamentos ou 
cobranças, devem ser suportados por quem de fato os deu aso. 

O primeiro Réu efetuou a locação do imóvel para fins comerciais, 
juntamente com sua sócia, a senhora MARIA OLGA DA CONCEIÇÃO 
RODRIGUES, ora segunda Ré, instalaram naquele local a loja ÓTICA STAR 
LTDA. ME.; algum tempo depois por dificuldades econômicas efetuaram a 
alteração da razão social da empresa, consoante documento incluso a peça de 
bloqueio. 

Como os negócios não estavam indo bem, com duas filhas ainda 
crianças, que o primeiro Réu resolveu dissolver a sociedade,- no dia-30 de 
janeira de 2013, permanecenda na local usufnituanda da tac,ação a segunda 
Ré. 



De tal modo, extremamente antes da incidência dos fatos 
trazidos pela parte autora. 

IV — QUANTOS AS COBRANCAS 

O Autor tem a pretensão de ver condenado o primeiro Réu ao 
pagamento R$ 8.000,00 (oito mil reais) atinentes aos seis meses de aluguel, 
conta correspondentes as concessionárias de serviços públicos e restituição da 
loja. 

No entanto, no que concerne a pagamentos de IPTU e TAXAS, 
sabido e consabido que tal debito só será atribuído ao locatário a obrigação de 
quitar caso venha expressamente numa cláusula no contrato de aluguel tal 

• ajuste que será o responsável pelo pagamento do IPTU e TAXAS do imóvel 

• 
locado. 

Imperioso ressaltar que frente ao FISCO, independentemente de 
pacto contratual, o verdadeiro possuidor pleno do imóvel (locador) é o 
responsável pelo pagamento do IPTU e das TAXAS. 

Na mesma esteira as cobranças acessórias que estiverem 
expressamente previstas no contrato de locação. 

No que concerne as aduções do Autor, de que o primeiro Réu 
retirou: 01 (um) refrigerador, 01 (um) ar-condicionado de 12.000btus, 01 (uma) 
torneira própria para assepsia, 04 (quatro) cadeiras e 03 (três) mesas, mister 
salientar que a demandante somete faz aduções, sua peça vestibular encontra-
se inteiramente desnudada de substrato probatório. 

Excelência, seria forçoso atribuir ao primeiro Réu tal obrigação, 

• posto que momento dos fatos alegados pelo Autor, já não figurava mais como 

• 
sócio da empresa que se instalou no imóvel, consoante cópia do contrato social 
inclusa a peça de bloqueio. 

Desse modo, a simples arguição da parte autora não tem o 
condão de produzir o efeito por ela pretendido, ou seja, de tornar verossímeis 
seus apontamentos, vez que "alegar e não provar é menos que não alegar". 

O peso da justiça deve cair sobre o causador do dano, imputar o 
fato ao primeiro Réu, data Máxima vênia, não seria produzida a verdadeira 
justiça do caso concreto. 

Assim, fia e confia, que esse douto Juízo aplicará a espécie o 
melhor direito. 

Não obstante, o primeiro Réu é parte ilegítima para figurar no polo 
passivo da presente demanda, bem como não tem nenhuma parcela -  de 
culpabilidade na produção do suposto dano, não assiste razão também, o 
Autor, quanto ao pleito formulado em sua peça vestibular, pois em nenhum 
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momento comprovou cabalmente existência de tais danos, no que refere a 01 
(um) refrigerador, 01 (um) ar-condicionado de 12.000btus, 01 (uma) torneira 
própria para assepsia, 04 (quatro) cadeiras e 03 (três) mesas, vez que só 
alegou, não trouxe prova substancial que embasasse suas aduções. 

V - DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer e aguarda o acolhimento da preliminar 
aduzida, declarando o primeiro Réu como parte ilegítima para figurar no polo 
passivo da presente demanda, e não sendo esse o entendimento de Vossa 
Excelência, o que não se admite, seja então, no mérito, julgada totalmente 
improcedente, vez que demonstrada a ausência de qualquer culpabilidade da 
Contestante na produção do suposto dano reclamado. 

Nesses Termos, 

Ped D rimento. 

• de Março de 2016 Gonçalo, 

• • 
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Te1:2620~0860/2621~3006 

67-201310919634 	25 mar 2013 15:26 
Associação Comercial e Industr Guia: 100669718 
33203973214 	Atos: 105 
OTICA STAR LTDA ME 

Cumprir a exigência no 	Junta o Calculado: 173,00 Pago: 173,00 
mesmo local da entrada. 	DNRC o Calculado: 21,00 Pago: 21,00 	, 

ULT. ARQ.: 00002345152 27/6/2012 ACHIEW-Megallitl: D SI0 

Assunto 
a. 

Informações d9:00 às 17#0 hs. 



RICARDO ELIAS SILVA OLIVEIRA 
Tec. Contabilidade - CRC 047.313/0-3 - CPF 250.335.657-53 

ÓTICA STAR. LTDA ME 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

MANOEL ÂNGELO DA COSTA,  brasileiro, casado, natural de SÃO 

GONÇALO — RJ., nascido em 06 / Junho / 1975, Empresário, identidade n" 

012993841(6 expedida pelo DETRAN — RJ em 2711112001, inscrito no CPF 

sob o n° 070.322.217-18, residente e domiciliado à Rua Dr. Nilo Peçanha, n" 

1113 — Nova Cidade — SÃO GONÇALO- RJ., CEP- 24.431-550 ; MARIA  

OLGA DA CONCEICÃO RODRIGUES,  brasileira, viúva, natural de RIO DE 

JANEIRO — RI., nascido em 01 / março / 1940, comerciária , identidade o' 

12928600-1 expedida pelo IFP — RJ em 09/11/1998, inscrito no CPF sob o n° 

101.294.847-17, residente e domiciliado à Rua Amália 108 Fundos casa 33 — 

• Quintino — RIO DE JANEIRO - RJ., CEP- 21.380-460 , únicos donos da 

• empresa " OTICA STAR LTDA. ME" estabelecida à Travessa Padre Damião, 

n° 15 — Loja B Tijuca -RIO DE JANEIRO — RJ — CEP. 20.520-190 CNPJ 

34.047.530/0001-07, Inscrição Estadual n° 81.653.119, PMRJ-RJ n° 00.825.301, 

tendo seus atos constitutivos registrados na JUCERJA sob o n" 3320397321-3 em 

18 de Junho de 1970; PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL sob o n" 

1301109 em 30 de Janeiro de 2003; SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

sob o n° 00001592030 em 09 de Março de 2006 e TERCEIRA ALTERAÇÃO 

CONTRATUAL sob o o" 00002345152 em 27 de Junho de 2012, pelo presente 

Instrumento e na melhor forma de direito, RESOLVEM alterar, como de fato 

alterado tem, a este CONTRATO SOCIAL desta SOCIEDADE LIMITADA, 

10 	mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1•TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
O sócio MANOEL ÂNGELO DA COSTA, já qualificado acima, legitimo possuidor 

de 5.000 ( cinco mil ) quotas de capital, iro valor unitário de R$ 1,00 ( um real ) , totalizando R$ 5.000,00 ( cinco 
mil reais ), cede e transfere para DANIELLE VIDAL RODRIGUES,  • brasileira, solteira, natural do Rio de 
Janeiro - RJ, nascida em 02 / Julho / 1993, comerciária, identidade n° 262978083 expedida pelo DETRAN — RJ 
em 07/07/2011, inscrita no CPF sob o n°  154.171.377-07, residente e domiciliada à Rua União 3 
- Quintino Bocaiúva - Rio de Janeiro — RJ. Cep. 21.380-400, 1.000 ( hum mil ) quotas de valor unitário de R$ 
1,00 ( um real ), totalizando R$ 1.000 ( hum mil reais), dando plena e geral quitação destes valores, estando quites 
e satisfeito, nada mais tendo a reclamar, por este instrumento, na melhor forma de direito, assumindo o novo sócio 
à partir de 02 de Janeiro de 2013; e para MARIA OLGA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES,  também já 
qualifica.da acima, cede e transfere 4.000 ( quatro mil ) quotas de valor unitário de R$ 1,00 ( um real ), totalizando 
R$ 4.000 ( quatro mil reais), dando plena e geral quitação destes valores, estando quites e satisfeito, nada mais 
tendo a reclamar, por este instrumento, na melhor forma de direito, retirando-se da sociedade nesta data. 

O Contrato Social, após a transferência das quotas , passa a vigorar, mediante as , 	- 	- 	- 	. 	 _ _ 	_ seguintes clausulas e condições: 	 _ 

- PRIMEIRA CLÁUSULA: DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A Sociedade girará sob a denominação social de" ÓTICA STAR LTDA.ME " com 

sede a estabelecida à Travessa Padre Damião, n" 15= Loja B Tijuca -RIO DE JANEIRO-- RJ — CEP.-20.520- 
190, podendo estabelecer filiais , sucursais ou departamentos em qualquer parte do pais, obedecendo às disposições 
legais vigentes 

c\ 
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ÓTICA STAR LTDA ME  
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

SEGUNDA CLÁUSULA: OBJETIVO DA SOCIEDADE 
Objetivo da sociedade será a exploração do ramo de COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ÓCULOS, LENTES DE CONTATO, ARTIGOS DE ÓTICA e PRESENTES, tendo sua duração por tempo 
indeterminado; 

TERCEIRA CLÁUSULA: CAPITAL SOCIAL 
O Capital Social é de R$ 10 .000,00 ( Dez Mil Reais ) divididos em dez mil cotas no 

valor de R$ 1,00 ( Um real) cada, totalmente integralizadas neste ato, em moeda corrente à do Pais, distribuídas 
entre os sócios da seguinte f-omia: 
MARIA OLGA DA CONCEICÃO RODRIGUES.  

9.000 cotas de valor unitário de R$ 1,00, representando 90% do capital, totalizando R$ 9.000,00 

DANIELLE VIDAL RODRIGUES 
1.000  cotas de valor unitário de R$ 1,00 , representando 10% do capital, totalizando R$ 1.000.00  

10.000 	 R$ 10.000.00 
Parágrafo único: A responsabilidade dos sócios é limitada à 

*idade do seu capital subscrito, todos respondendo solidariamente pela integralização do Capital Social em 
ceermidade com o art. 1052 do CC12002. 

QUARTA CLÁUSULA:. DA ADMINISTRAÇÃO E GERÊNCIA. 
A Gerência e Administração da Sociedade, será exercida pelo sócia Administradora, 

MARIA OLGA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES , ficando a mesma dispensada da caução prevista em Lei, 
assinando pela Sociedade ISOLADAMENTE, sendo o uso da Denominação Social, feito indistintamente pelo 
Sócio, em juízo ou fora dele, em procurações, emissão de cheques, recursos financeiros, em avais , escrituras e 
ordens de pagamento, sendo vedado o uso, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. No uso de suas atribuições funcionais, assinará: 

"ÓTICA STAR LTDA.ME " 
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MARIA O GA DA CONC IÇÃO RO 1 .  GUES 

Illt § PRIMEIRO: A sócia cotista DANIELLE VIDAL RODRIGUES, para 
nheci mento de firma, usará sua identidade pessoal. 

Q9NTA CLÁUSULA : DA RE 	TIRADA DE PRÓ-LABORE. 
Os sócios no exercício da administração, gerência ou qualquer outro cargo na 

sociedade, terão direito a uma retirada PRÓ-LABORE mensal, em valor fixado pelos mesmos, de acordo com as 
disponibilidades financeiras da sociedade, observadas as disposições regulamentares pertinentes; 

SEXTA CLÁUSULA: DO EXERCÍCIO SOCIAL. 
O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo ser levantado um balanço 

patrimodial em 31 de dezembro, no qual o Administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou 
prejuízos apurados, que serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas, podendo ser 
transferido para a conta de reserva ou de lucros e prejuízos. Em um período de 120 ( cento e vinte ) dias após o 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas. 

SÉTIMA-CLÁUSULA: DA TRANSFERÊNCIA.— — -- 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser- cedidas ou transferidas a terceiros , no 

_ seu todo ou em parte. No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar aos outros, por 
- escrito, com antecedência de sessenta dias, aos quais ficam assegurados, em igualdadé de condições e preço, o 

- direito-de-preferência para a aquisição das quotas que será em dez prestações iguais e sucessivas .com a primeira 
após 120 dias da data do balanço especial. 

1 
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ÓTICA STAR LTDA ME 	-93 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

OITAVA CLÁUSULA: DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DOS Sócios 
No caso de INTERDIÇÃO ou FALECIMENTO de um dos sócios, a sociedade 

não será' dissolvida ou extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de um balanço 
especial na data do falecimento ocorrido. Os herdeiros ou sucessores deverão, em noventa dias da data do balanço 
especial, manifestar a sua vontade de ser integrados ou não a sociedade, recebendo os direitos e as obrigações 
contratuais apurados até o balanço especial, em dez prestações iguais e sucessivas com a primeira após 120 dias da 
data do balanço especial. 

NONA CLÁUSULA: DO DESIMPEDIMENTO. 
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer 

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DÉCIMA CLÁUSULA: DISPOSIÇÕES FINAIS. 
Fica eleito o foro da cidade do RIO DE JANEIRO — Ri, como único competente para 

irimir dúvidas e fazer valer direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

I E, por estarem assim, justos e contratados, lavram este instrumento em três ( 02) vias 
igual teor e forma , que serão assinadas cor todos os sócios, conjuntamente com duas testemunhas, dando por 

certo e valioso a esta QUARTA ALTERAÇAO CONTRATUAL desta SOCIEDADE LIMITADA. 

RIO DE JANEIRO RJ) a2 de Janeiro de 2013 

41 ,  
gelo da Costa 

ft  
DANIELLE VIDAL RODRIG ES 

22", ogicip DE NOTAS - OTARIO WD,DAMI DE OLIVEIRO 
_a. '. Rdd:',Salitd':Vonso; ,'Tilaci.-1-,'SJ - 25674741 .- :;.#13_ecodpe`4 ,..." 

,¡ár
q
' AIME I C1 DADE : c'ti rad :dei ilANIELLE: '11 IDAMIDR IDES . ' 

Ca 227 F BD5-11ANIE-11-.f -er'i ,,'Á -----,,,  
R-in de 	 IVde janeg 41e`":20 ,4em r 

.,Eir t,estedun 	 - . v.e , adeV4 erven ia, 

	

4% ,'' ' 47.#:Fil+FUND0 	e, 
TI -, 	Tatalt--• 

4 '--1;#,..-.\-°  0~A.,,,.....,, ....:Im,  

-nr.JUI.Z4'.:nXI.,   

•Cartário_da.12. CJLC..4t4. e Tabeiionato, 

Em testemunhfrj. 	  d verd 

Cal: 01123:C18-  (RIMIX) 
Rio de Janeiro 30 de janeiro - ile • ri 

tna. DEntro-tu. Keti trador e mota ■ o, 
Dor kiTENTICIDADE firma de: Pit)F:p 

frse 	
-,.. 

it 

RODRIGO DE SOUZA BA QUEIROZ 

9.X1 
f■A 

de. jwrven't ti 
e. I) 11~ 





pluk0-247- 

ateutoontawristoymAIMMONASSICIMS 
GILSON NASCIMENTO DE ALMEIDA 

	
SIMONE ANDRADE MOTA 

MARCELO ANDRADE MOTA 

ADVOGADOS 

CIBO 
• 	R$ 2.462,09 

• 
Recebi de SÉRGIO ANTÔNIO RAMOS 

ROCHA a quantia de R$ 2.462,09 (dois mil quatrocentos e sessenta e dois 
reais e nove centavos), referente 10 (dez) cotas condominiais em atraso do 
período de 05 de outubro á 05 de julho de 2015, acrescidas de honorários 
de advogado, custas judiciais e correção monetária, do imóvel situado na 
Travessa Padre Damião, n.. 15 Loja 15-BTijuca - RJ, unidade do 

-.- Condomínio do Edifício Campo de Lilly. 

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2015. 

MARCELO ANDRADE MOTA 
0A13/RJ - 79338 

.at50  

t■O 
O ""-. 	• 

Av. Almirante Barroso, n. 91 grupo 218/220 - Centro - Rio de Janeiro - Tel. 2199-1700 Fax 2199-1713 

• • 
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Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
Protocolo Eletrônico Judicial 

Se° Usuário, a petição foi encaminhada com sucesso. 
O protocolo gerado é a sua garantia do recebimento da petição pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeirc , 

sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico com as mesmas informações. 

Observações importantes: 

a) 	A petição encaminhada eletronicamente pode não ser apresentada automaticamente na visualiza ção 

• 
da consulta Processual, caso exista necessidade de analise cartorária, com posterior juntada aos a utos. 

b) Na função de petição eletrônica do portal do TJERJ, existe a opção 'histórico', onde é possível 

010 	consultar as petições já encaminhadas ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. 

c) As petições em PDF, com até 6 MB, podem ser encaminhadas em um único documento, sendo 

desnecessária, nas petições dentro deste limite, a quebra em vários arquivos PDF. 

Número: 	201504030184 

Data da Entrega: 	08/07/2015 - 10:20:48 

Processo relacionado: 	0267966-66.2015.8.19.0001 

Peticionário(s): 	CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CAMPO DE LILLY 

e • 



RÓMULO CAVALCANTE MOTA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
GILSON NASCIMENTO DE ALMEIDA 	 SIMONE ANDRADE MOTA 
MARCELO ANDRADE MOTA 

ADVOGADOS 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direita da 25a Vara Cível do Estado do Rio de 
Janeiro. 

Processo n° 0267966-66.2015.8.19.0001 • • 
CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CAMPO 

DE LILLY por seu advogado abaixo-assinado, nos autos da ACÃO  
SUMARIA  que move em face de SÉRGIO ANTÔNIO RAMOS ROCHA.  • 
e OUTRA vem dizer a V.Exa. que o réu quitou todo o seu débito cobrado 
na presente ação. 

Assim sendo, o autor desiste da ação, 
requer a sua extinção e a baixa junto ao respectivo distribuidor. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2015. 

MARCELO ANDRADE MOTA *O' 
0.A.B./RJ - 79.338 

_ _ 

0 
Av. Almirante Barroso, 91 grupo 210/220 - Centro - Rio de Janeiro - Tel. 2199-1700 - Fax 2199-1713 

CEP 20031-005 2  Email : marcelo@marva.com.br  
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ÓTICA STAR LTDA ME  
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

SEGUNDA CLÁUSULA: OBJETIVO DA SOCIEDADE 
Objetivo da sociedade será a exploração do ramo de COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ÓCULOS, LENTES DE CONTATO, ARTIGOS DE ÓTICA e PRESENTES, tendo sua duração por tempo 
indeterminado; 

TERCEIRA CLÁUSULA: CAPITAL SOCIAL 
O Capital Social é de RS 10.000,00 (Dez Mil Reais ) divididos em dez mil cotas no 

valor de R$ 1,00 ( Um real) cada, totalmente integralidas neste ato, em moeda corrente à do País, distribuídas 
entre os sócios da seguinte forma: 
MARIA OLGA DA CONCEICÃO RODRIGUES.  

9.000_cotas de valor unitário de R$ 1,00, representando 90% do capital, totalizando RS 9.000,00 

DANIELLE VIDAL RODRIGUES 
1.000 cotas de valor unitário de R$ 1,00 , representando 10% do capital, totalizando R$ 1.000.00  

10.000 	 00 RS 10.0.00 
Parágrafo único: A responsabilidade dos sócios é limitada à 

likdade do seu capital subscrito, todos respondendo solidariamente pela integralização do Capital Social em 
cakmidade com o art. 1052 do CC/2002. 

QUARTA CLÁUSULA:. DA ADMINISTRAÇÃO E GERÊNCIA. 
A Gerência e Administração da Sociedade, será exercida pelo sécia Administradora, 

MARIA MOA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES , ficando a mesma dispensada da cau ção prevista em Lei, 
assinando pela Sociedade ISOLADAMENTE, sendo o uso da Denominação Social, -Me indistimmente pelo 
Sócio, em juízo ou fora dele, em procurações, emissão de cheques, recursos financeiros, em avais • escrituras e 
ordens de pagamento, sendo vedado o uso, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja 
em favor de qualquer dos 'quotistas ou de terceiros. No uso de suas atribuições fimcicmais, assinara: 

" ÓTICA STAR LTDA.ME " 

§ PRIMEIRO: A sócia cotista DANIELLE VIDAL RODRIGUES, para 
rionhecimento de firma, usará sua identidade pessoal. 

QUINTA CLÁUSULA : DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE 
Os sócios no exercício da adminiStração, gerência ou qualquer outro cargo na 

sociedade, terão direito a uma retirada PRÓ-LABORE mensal, em valor fixado pelos mesmos, de acordo com as 
-disponibilidades financeiras da sociedade, observadas as disposições regulamentares pertinentes: 

SEXTA CLÁUSULA: DO EXERCÍCIO SOCIAL. 
O exercício social coincidirá com ano civil, devendo ser levantado um balanço 

patrimorlial em 31 de dezembro, no qual o Administrador prestará contas justificad.as de sua administra ção, 
procedendo à elaboração do inventário e do balan ço de resultado econômico, cabendo aos sócios , os lucros ou 
prejuízos apurados, que serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas, podendo ser 
transferido para a conta de reserva ou de lucros e prejuízos. Em um período de 120 ( cento e vinte) dias após o 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as tOrdR3. 

SÉTIMA CLÁUSULA: DA TRANSFERÊNCIA. 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou ~feridas a terceiros , no 

seu todo ou em parte. No caso de tie -dos -sóciós-desejarretirar-se da sociedade, -  deverá notificar aos outros, por 
_ escritó,__Com antecedência de sessenta_dias„aos_quais_ficam_assegurados, 'em igualdade de condições e pre ço, o 

direito de preferência para aquisiçáo das quotas que será em dez prestações iguais e sucessivas com a primeira 
após 120 dias da data do balanço especial. 



Data - 08/07/2015 
Página - 1 

Romulo Cavalcante Mota - Adv. Associados 
Memória de Cálculos da Atualização de Valores - Ufir-RJ - Decreto 27.518100 - DOE/RJ 29/1112000 

Credor - 	Cond. Ed. Campo de Lilly 
Devedor - 	Sérgio Antônio Ramos Rocha 
Fiador - 
Perc.de Multa - 	0,00 % 

Data Atualização - 08/07/2015 
Referência - 	Cotas Condominials 
Tx.de Juros até 10/01/2003 - 0,00 % - Após 11/01/2003- 0,00 % 

Totalizadores Reais Ufir-Rj 

Dados de Identificação e Atualização dos Valores em Cobrança 

Nr. Vencimento- Valor no Vcto. Valor Corrigido _ multa_ Juros_ 	_ Sub-Total 	Reais Sub-To . :al Ufir7Rj 

001 05/10/2014 161,86 172,31 0,00 0,00 172,31 63.5417 
002 05/11/2014 161,86 172,31 0,00 0,00 172,31 63.5417 
00305/12/20l4 161,86 172,31 0,00 0,00 172,31 63.5417 
004 05/01/2015 161,86 161,86 0,00 0,00 161,86 59.6850 
005 05/02/2015 161,86 161,86 0,00 0,00 161,86 59.6850 
006 05/03/2015 161,86 161,86 0,00 0,00 161,86 59.6850 
007 05/04/2015 161,86 161,86 0,00 0,00 161,86 59.6850 
008 05/05/2015 161,86 161,86 n , 0,00 0,00 161,86 59.6850 
009 05/06/2015 161,86 161,86 0,00 0,00 161,86 59.6850 
010 05/07/2015 161,86 161,86 0,00 0,00 161,86 59.6850 

Sub Totais 1.649,95 0,00 0,00 1.649,95 608.4201 

Sub-Total Débitos 	- 	1.649,95 	 608.4201 
Honorários 	 - 	 99 	 60.8392 
Custas 	 - 	 238.0000 

TOTAL 

Valor do Débito - Dois Mil, Quatrocentos e Sessenta e Dois Reais e Nove Centav 

• • 907.2593 

Romulo Cavalcante Mota - Adv. Associados' 

- 



NÚMERO DA CERTIDÃO 
00-6.717.576/2016-5 

„ 

SECREtAitIbPAONI 	02:fAZENDA:' 

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E ENFITÊUTICA DO IMÓVEL 
12105 Mr11 c 

561~4141'061143.RANMPi 4.4..¥ u—V
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ADRO 1 - DÉBITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIV 

Ano/Lote/ 
- Guia MP Natureza 

Corticite Divkla 
Ativa _ _ _ 

Tipo 
Trib. 

Dívida 
Apurada 

Valor a 
Pneu' 

Vara IPTU TCLIPETCL TIP TSD 

n1310i 400 71 AMISik. 7 01 

afia : Mia" 

,U:A1RO PREMA  5¥618-75~1~CATAI 	limemm-::w C   ient,~10.epnenettems ***** infi****~ 9,0fin 
400111*~~~~f~ ,~fr"~ 1!"1",420~""*" 40"i" 

12016. 17575/201 ..71715751(2015::...1 

--00.w& 11W, 

* o J.:1:71Q 75k120 5 

QUADRO II :COTAS VENCIDAS NÃo.INSCRITAS:.:EM.DIVIDA ATIVA (COTAS A VENCER 

EF• COTAS 10 ANO DO CARNE 2015 GUIA 00 	El° COTAS 10 ANO DO CARNE 2015 GUIA 00 ANO DO CAFUNÉ •••• 	GUIA •• 	N° COTAS* 

,..4106MAUGUIEL,SEM 0A04196NTOtâaa  
Wt.VEER-W É 	 atA-P 1 

NOMWOUIA SWAP AM  EARQ ; 
r=k4r.A .ffi "á I 

EM AnErrra*" 	" 	- 
= 	- 	leá.••■■ ••Éa'b"•áláL~S.-  Ãasaj 

Cota Cota Vencimento 
Valor Histórico 

das Parcelem 
Valor 

a Pagar 
Valor Histórico 

das Parcelas 
Valor 

a Pagar 
Valor Histórico 

das Parcelas 
Valor 

e Pagar 
Vencimento Cota Vencimento 

02 Z271:17 	18,70 
O3 12/04/2016 	 78 0 

-7146 

78,70 	* 78,70 

8,70 
75-75  

04 12/05/2015 
...013:§;:11/06/2018:0::::::: :: ti iu 	 9209 

91,30 
".- 	- ku->$16ígO310"?°' 

73 

	

3/07/2015 	
, - P. '10.1. aot..:,~::::::i 90,52 

08 11/09/2015,  

	

:..14/.10(?0.!. . 	

71,10 
, 8,5 

89, 
:, 

11 .h1/2016  

+,86/2016 	 78,70 

J 15/551201er 
06 12/0712016 

:11009/14(,447 
08 13/09/2016 

n/- Á/25110 78,70 

-:':71:757&120 716102016S5L-70 
78,70 	78,70 

Total Lançado 	 Valor a Pagar Total 

7177(n12016--E 918,98 

Total Lançado 

1787.00 
Valor a Pagar Total 

dg ff 

<=.- 2  " 	.5 e0.o0 
n==. 

Total Lançado Valor a Pager Total 

NFORMA ES. COMPLEmEnrrAREs 

00-6.717.576/2016-5 00-6.717.576/2016-5 00-6.717.576/2016-R 
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00-6.717.5 - 6/2016-5 
OBSERVAÇÕES: 

1. AS COWNAS DE IPTU. TCLLP/TCL, TIP. TSD, DIVIDA APURADA E VALOR HISTÓRICO DAS PARCELAS APRESENTAM OS VALORES ORIGINAIS DOS DÉBITOS EXPRESSOS EM 
MOEDA DA ÉPOCA. 
2. VALOR A PAGAR CALCULADO PARA A DATA DE EPAISSÀO DA CERTIDÃO E EXPRESSO EM REAIS. 
3. MP - INDICA DÉBITOS ORIGINÁRIOS DA INSCRIÇÃO DA MAIOR PORÇÃO OU DE INSCRIÇÕES VINCULADAS. - 
4. NOS CASOS DE CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA DE NATUREZA JUDICIAL, O VALOR DEVERÁ SER ACRESCIDO DE CUSTAS JUDICIAIS E HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. 
5. PARA REGULARIZAR DÉBITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA, DIRIJA-SE À PROCURADORIA DA DIVIDA ATIVA. 
6. FICA ASSEGURADO AO MUNICIEM° O DIREITO DE COBRANÇA DE QUALQUER DÉBITO QUE POSSA Sei VERIFICADO POSTERIORMENTE. 
7. ESTA CERTIDÃO CONSIDERA OS PAGAMENTOS CUJA ARRECADAÇÃO JÁ CONSTE NOS REGISTROS DA PREFEITURA. PAGAMENTOS REAUZADOS NOS ÚLTIMOS 15 DIAS 
PODERÃO NÃO CONSTAR DA CERTIDÃO. 	 _ _ _ 

8. A PRESENTE CERTIDÃO É EMITIDA POR PROCESSAMENTO DE DADOS E Só SERÁ VÁLIDA SEM RASURAS E COM CHANCELA DO TITULAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA. OS INTERESSADOS PODERÃO CONFIRMAR A AUTENTICIDADE-DESTA CERTIDÃO NO ENDEREÇO ELETRÔNICO http://www.rica.d.gov.br .  PORTAL DA PREFEITURA, 
BUSCANDO 1PTU-SERVIÇOS ON UNE'. PRAZO DE VAUDADE 90 DIAS. 
9. A COLUNA VALOR A PAGAR DO QUADRO II APRESENTA APENAS O SALDO DEVEDOR REMANESCENTE. ASSIM. NÃO SÃO IMPRESSAS AS COTAS QUITADAS. 
10. PARA O IMÓVEL FOREIRO AO MUNICIPIO A LAVRATURA DO TITULO DEFINITIVO DE TRANSMISSÃO DO SEU DOMÍNIO ÚTIL SÓ PODERÁ SER FEITA MEDIANTE O PAGAMENTO 
DO LAUDÉMIO, EXCETO NOS CASOS DE 'CAUSA MORTIS" OU DE FORMA GRATUITA "INTER VIVOS'. OBSERVANDO O QUE DISPÕE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO GONÇALO 

PROCESSO N°26853-10.2015.8.19.0004 

AUTOR (A) : SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 

RÉU (S): MANOEL ANGELO DA COSTA 

MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

PROJETO DE SENTENÇA 

Dispensado o relatório, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95, passo a decidir. 

Contrato de locação de coisa imóvel. Responsabilidade civil. Alegação autoral de débitos 

locatícios, bem como débitos de condomínio, IPTU, água e luz do imóvel objeto da locação, cujo 

dever de pagamento foi imposto contratualmente. Rejeito a preliminar de carência acionária a luz da 

teoria da asserção. Mérito. Verossimilhança nas alegações autorais. Inteligência do art. 333, I do CPC. 

As partes rés não trouxeram prova dos fatos desconstitutivos de seu direito. Inobservância do art. 333, 

II do CPC. Não cabe a primeira ré a alegação e sublocação do imóvel para terceiros eis que não consta 

nos autos qualquer prova de anuência do locador. Logo, é responsabilidade do locatário a totalidade do 

pagamento dos alugueis até a entrega das chaves, bem como das taxas e impostos que se obrigou a 

pagar quando da anuência das cláusulas contratuais. É de conhecimento geral que a fiança é contrato 

acessório em relação à locação, estando presentes duas relações jurídicas: a do locador com o locatário 

• e a do fiador com o afincado. No caso dos autos, examinando-se a documentação trazida com a petição 

inicial, constata-se que os réus, quando demandado na ação de cobrança ajuizada pela locadora, não 

apontou qualquer vício no contrato de locação, seja de representação ou de vontade, mas limitou-se a 

alegar sublocação. Verifica-se, contudo, que o primeiro réu autor assinou o contrato de 1 cação na 

qualidade de locatário e a segunda ré e na qualidade de fiador, ambos como pessoa fisica. • anuir à 

fiança, assumiu a obrigação acessória de pagar caso o afiançado não o fizesse e, como o o fez, 

merece o autor ser ressarcido por qualquer das partes, devendo o f dor sub-rogar-se n 	reito de 

credor em ação futura. Nesse particular, mencione-se a precisa lição 1,444• ld Wald: 
1.1) 

1 

• • 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO GONÇALO 

"Na relação interna, ou seja, no vinculo existente entre o fiador e o afiançado, admite-se a 

sub-rogação do primeiro nos direitos do credor contra o segundo. O fiador, tendo pago o débito do 

devedor, sub-roga-se nos direitos do credor contra o afiançado, podendo obter não só a devolução do 

que pagou corno ainda dos juros do desembolso pela taxa estipulada na obrigação principal e, na falta 

de estipulação, de acordo com a taxa legal e, finalmente, a indenização de perdas e danos e de tudo que 

sofreu em virtude da fiança" (Curso de Direito Civil Brasileiro — Obrigações e Contratos) . Desse 

• modo, diante da ausência de provas defensivas, bem como pela confissão do inadimplemento, estão 

caracterizados os danos materiais calculados com base no nos orçamentos acostados aos autos e 

• planilha de fls. 04, Lei8245/91. 

Portanto, cabe aos réus o pagamento dos débitos locatícios, estes incluindo além do 

valor de R$ 8000,00 referente aos alugueis, mas também o valor pago pela taxa de 

condomínio que totaliza R$ 2462,09, além de se obrigarem a cumprir com o pagamento das 

taxas de incêndio, IPTU, luz e água, todos durante o período de vigência do contrato de 

locação. 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar os réus, 

solidariamente, ao pagamento de R$ 10462,09 (dez mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e 4111 nove centavos) a título de reparação por danos materiais, corrigidos a partir do desembolso e 

• acrescidos de juros de 1% a contar da citação. Condeno, ainda, as rés, solidariamente, a 

realizarem o pagamento das taxas de incêndio, IPTU, luz e água, relativas ao imóvel objeto do 

contrato de locação, durante o período de vigência deste, no prazo de 15 dias, 	pena de 

multa diária de R$ 50,00. Ao Cartório para que proceda as anotações de prax emeto os 

autos ao M.M Juiz de Direito para homologação na forma do artigo 40 da L 099/95 e 

Enunciado Administrativo 1.10 do Aviso 23/ 008. 

2 



Código de Autenticação: 4MEC.PFQD.D8DH.ASFC 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 10  Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24435-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br  

Fls. 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Civel/Fazendário - Cobrança de Aluguéis 
Sem despejo / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus 
Provas / Processo e Procedimento 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

• 
Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 

Sergio Roberto Emilio Louzada 

Em 05/04/2016 

Sentença 

Homologo para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o Projeto de Sentença 
elaborado pela(o) Dr(a) Juiz(a) Leigo(a) que presidiu a AIJ, o que faço com fulcro no art.40 da Lei 
9099/95. 

Autorizo desde já a expedição de mandado de pagamento, se for o caso, tão logo venham 
aos autos o comprovante de depósito, mediante quitação do credor. Após o trânsito em julgado, 
dê-se baixa e arquivem-se. PRI. 

Cientes as partes, na forma do art.1°, §1° do Ato Normativo Conjunto 01/2005, publicado no 
DOERJ em 07/01/2005, que os autos processuais findos serão eliminados após o prazo de 90 
dias da data do arquivamento definitivo. 

São Gonçalo, 07/04/2016. 

Sergio Roberto Emilio Louzada - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Sergio Roberto Emilio Louzada 

Em 	/ 	/ 

• 

• 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Civel 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24435-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-rnail: 
sgo01jeciv©tin.jus.br  

Este código pode ser verificado em: httol/www4.tirLius.briCertidaoCNJ/validacao.do 
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CERTIDAO 
Certifico 

daespUlaili2coiselm°1514e/ (-P4  2 1016. 
Foi publicado(a) no D.O. de 	/ 

e dou fé que o(a) 
foi remetido(a) 

12016, és fls. 

• 

• 
• 



dL 
Manoel A elo da Costa 

CPF/MF 070.322.217-18 

• 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO I JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO GONÇALO — RJ 

Ref. Autos n°: 0026853-10.2015.8.19.0004 

MANOEL ANGELO DA COSTA, nos autos da presente 
demanda que lhe move SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, vem mui 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e ao final requer o 
que segue: 

Com o escopo de proceder à leitura de sentença, que estava 
designada para o dia 08 de abril do corrente ano, diligenciei junto ao cartório do 
I Juizado Especial Cível, porém os autos ainda não haviam sido devolvidos a 
serventia. 

De tal modo, retornei nesta data 08.04.2016, e o mesmo 
ocorreu, ou seja, os autos não foram localizados em cartório. 

Assim, considerando o não acesso aos autos por este 
peticionário, requer a devolução de prazo como o escopo de formular o que for 
de direito. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

São Gonçalo, 1 de abril de 2016. 
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• • TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA  
FORUM DA COMARCA DE SÃO GONCALO  

I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  

Rua Getúlio Vargas, 2.512 - Bairro Santa Catarina - São Gonçalo- RJ - 

CERTIDÃO  

PROCESSO  No  15) Aço,  

Certifico para a finalidade da garantia dos prazos 
processuais, que a data designada na Ata da Audiência para 
a leitura da sentença não foi cumprida, e que a Sentença, 
tão logo seja disponibilizada, será publicada no Diário 

Oficial Eletrônico e a parte s desassistida de advogado será 

intimada pela via postal. 

São Gonçalo,  4.2.) /  0 11/2016•  

toss4' 
(}f01)10.1-s. )0- 

Raquel tttcourt Cavalcanti 
CHEFE DE SERVENTIA 

01/24376 

- 

c(0 
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Estado do Rio de Jáneiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizádo Especial Cível 
Av Getulio Vargas 2512 CEP: 24435-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgoOljeciv©tjrj.jud.br  

a. 
•■• 

- 

311/2016NP 

MANDADO DE INTIMAÇÃO VIA POSTAL 
1 
1 

Processo N°: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Distribuição: 26/06/2015 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo / 
Locação de Im vel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / Provas / Processo e 
Procedimento 
Autor SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 

4111 	

Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

1 
FINALIDADE: Rntimar o réu para comparecer em Cartório, a fim de tomar ciência dos termos da r. 
sentença. 	11  

I 

I 
O imm. Juiz de Direito Dr. Sergio Roberto Brilho Louzada, MANDA que se proceda, por 

via postal, a INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) abaixo indicada(s) e qualificada(s) nos autos do processo 
acima referido , cuja finalidade encontra-se destacada. ...:,, 

Destinatário: rANOEL ANGELO DA COSTA  

Endereço: Ria Azevedo Guimarães, n° 188 - CEP: 24460-200 - Mútua - São Gonçalo - RJ 

Prazo: 05 dias ,  

I 

	

Eu, 	  , digitei e eu, 	  , certifico nos autos a sua 
expedição, apbs as devidas conferências e o subscrevo e assino por ordem do MM. Dr. Juiz de Direito. 

lib 	
i 
I 

i 

Raquel Bittencourt Canb-CheT"------------val 	e de Serventia - Matr. 01/24376 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 47Y7.LB7K.SRU5.RJUD 
Este código pode ser verificado em: rittol/www4.tirijus.br/CertidaoCNJ/validacao.do  

São Gonçalo, 24 de maio de 2016. 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Cível Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24435-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 

sgo01jeciv©firj.ju .br  

312/2016NP 

MANDADO DE INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

6853-10.2015.8.1 9 .0004  

ento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo / _ /2015 

vel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / Provas / Processo e 

ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL t6NGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

FINALIDADE: Intimar o réu para comparecer em Cartório, a fim de tomar ciência dos termos da r. 

sentença. 

O MM. Juiz de Direito Dr. 
Sergio Roberto Emilio Louzada, MANDA que se proceda, por 

via postal, a INTIMAÇÃO 
da(s) pessoa(s) abaixo indicada(s) e qualificada(s) nos autos do prOcesso 

acima referido cuja finalidade encontra-se destacada. 

Destinatário:1MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

Endereço: Aenida Marechal Rondon, n° 2.823 Casa 08 - CEP: 20950-002 - Sampaio - Rio de 

iJaneiro - RJ 

Processo N°: 00 
Distribuição: 26 
Ação: Procedi 
Locação de Im 
Procedimento 
Autor: SÉRGIO 

Prazo: 05 dia 

Eu, 	 , digitei e eu, 	
, certifico nos autos a sua 

expedição, após as devidas conferências e o subscrevo e assino por ordem do MM. Dr. Juiz de Direito. 

São Gonçalo, 24 de maio de 2016. 

Raquel Bittencourt ava
efe de Serventia - Matr. 01/24376 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 46UD.HBUD.B3QD.XJUD 
• 

Este código pode ser 
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El _ _MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 
AVENIDA Marechal Rondon 2.823, Casa 08 
CEP 20.950-002 Sampaio Rio de Janeiro - RJ 
0026853-10.2015.8.19.0004 INTIMACOES 	9912314374 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE 

COMARCA DE SA0 6ONCALO 
ENC 	Cartorio do la Juizado Especial Civel 

Av Getulio Vargas, 2512 

C.E. 	24.435-000 	Santa Catarina - Saa Gancalo - RJ 

DATA RECEBIMENTO 

O Co /0Co■ t  
7535451-0024 

á 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24435-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 371 .5-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjd.jus.br  

Processo : 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem 
despejo / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / Provas / 
Processo e Procedimento 

CERTIDÃO 

Certifico que apesar de devidamente intimadas em seus domicilios, confome fls. 67/68, as partes rés 
não compareceram ao cartório para tomar ciência da sentença, até a presente data. 

—São Gonçalo, 27/07/2016. 

Rafaela Botelho Gomes - Subst. do 	Expediente - Matr. 01/30874 

738 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Clvel 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24435-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br  

Fls. 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Classe/Assunto: Procedimento -do-Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - 
Sem despejo / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / 
Provas / Processo e Procedimento 
Autor SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Sergio Roberto Emilio Louzada 

Em 2310812016 

Despacho 

Diga a parte autora. 

São Gonçalo, 06/09/2016. 

Sergio Roberto Emilio Louzada - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Sergio Roberto Emilio Louzada 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4NAQ.JR5G.1EQB.1TWG 
Este código pode ser verificado em: bttp://www4.tirLius.br/CertidaoCNJNalidacao.do  

• • 
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iéPL-\ 	Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24435-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br  

553/2016NP 

MANDADO DE INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

Processo N°: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Distribuição: 26/06/2015 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Civel/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo / 
Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / Provas / Processo e 
Procedimento 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

FINALIDADE: Dar cumprimento ao despacho a seguir transcrito. 

O MM. Juiz de Direito Dr. Sergio Roberto Emilio Louzada, MANDA que se proceda, por 
via postal, a INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) abaixo indicada(s) e qualificada(s) nos autos do processo 
acima referido, cuja finalidade encontra-se destacada. 

Despacho: Diga a parte autora. 

Destinatário: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 

Endereço: Rua Conde de Bonfim, n°480 - CEP: 20520-054 - Tijuca - Rio de Janeiro - RJ 

Prazo: 05 dias 

Eu, 	  Gloria da Cruz Castro Soares - Analista Judiciário - Matr. 01/22048, 
digitei e eu, 	  Rafaela Botelho Gomes - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 
01/30874, certifico nos autos a sua expedição, após as devidas conferências e o subscrevo e assino por 
ordem do MM. Dr. Juiz de Direito. 

São Gonçalo, 15 de sete bro de 2016. 

4410 

Assino p 

Código de Aut 

• 	• 	• 
bsti. d 5",1, lo Expedient Matr. 01/30874 

cação: 4FR 

111.1t "z de Direito 

DQ F53.G88H 

Rafaela Botelho Gomes 

Este código pode ser ved do em: W"  	ert aoC 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 1° 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO GONÇALO, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Gotm'e 
- u 

r. 	- 

01' 
4 01. 0  - 

Autos n° 0026853-10.2015.8.19.0004 

SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, já 
devidamente qualificado nos autos, sob o numero em epigrafe, vêm 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer que tenha 
inicio a fase de: 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

De modo que MANOEL ANGELO DA COSTA e MARIA ROSA DA 
SILVA FRANCO, já qualificados nos autos, venham adimplir 
solidariamente a obrigação fixada em sentença. 

I. DOS FATOS 
1. A priori, esclarece-se que se trata de ação de Cobrança de Aluguéis, 
proposta pela Requerente em face do Requerido, que deteve sentença 
julgando totalmente procedente o pedido da Autora. 
2. Desta forma, este D. Juízo entendeu que a Requerente foi lesado pelos 
Requeridos, e condenou os Réus solidariamente a pagarem ao Autor a 
quantia de R$ 10.462,09 (dez mil quatrocentos e sessenta e dois reais e 
nove centavos), a título reparação por danos materiais, corrigidos a partir 
do desembolso e acrescidos de juros de 1% a contar da citação. 
Condenou, ainda, as rés, solidariamente, a realizarem o pagamento das 
taxas de incêndio, IPTU, luz e água, relativas ao imóvel objeto do 
contrato de locação, durante o período de vigência deste, no prazo de 15 
dias, sob pena de multa diária de R$50,00. 
3. Desta forma, a sentença foi homologada em 07 de abril de 2016. 
4. Tendo em vista a Certidão de que apesar de devidamente intimados em 
seus domicílios, conforme fls. 67/68, as partes rés não compareceram ao 
cartório para tomar ciência da sentença, até a presente data, o que 

  evidencia-a má-fé na intenção de-procrastinar-o devido andamento-dos 
autos, e pelo conseqüente descumprimento com o estipulado na sentença 

-homologada por -Vossa Excelência, se faz necessário o inicio da fase de 
cumprimento de sentença, após intimação recebido pelo autor para 
manifestar-se. 



S ROCHA. 

\.4  

5. Diante do exposto requer a Vossa Excelência que tenha inicio a fase de, n c ç u 
Cumprimento de Sentença.  

s 
Csa 	‘5‘6" 

II. DA ATUALIZAÇÃO DO VALOR DEVIDO 
0%0 r 

R$10.775,95, a título de reparação por danos mate
tfi
riais, corrigidos a partir 

do desembolso e acrescidos de juros de 1% a contar da citação. 
R$5.067,24, referente as taxas de incêndio, IPTU, luz e água, conforme 
documentos anexados a petição inicial, relativas ao imóvel objeto do 
contrato de locação, durante o período de vigência deste. 

414 	III. DOS PEDIDOS 
Diante do exposto, requer: 

a) O prosseguimento do processo, procedendo-se ao cumprimento e a 
execução da sentença, nos mesmos autos, com fulcro no artigo 475-1 do 
Código de Processo Civil; 
b) A intimação do Requerido, para que paguem solidariamente o 
montante de R$ 15.843,19 (quinze mil oitocentos e quarenta e três 
reais e dezenove centavos ), no prazo de 15 (quinze) dias, conforme 
determina o artigo 475-J, do Código de Processo Civil. 
c)Seja acrescida multa diária no valor de R$50,00 a partir da data da 
citação, conforme sentença, que na presente data equivale a R$4650,00. 
c) Seja acrescida ao valor da condenação, multa de 10%, nos moldes do 
artigo 475-J, "caput", do Código de Processo Civil, caso os autores não 
cumpram a obrigação no prazo determinado, bem como seja expedido 
mandado de penhora e avaliação. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro 03 de outubro de 2016. 

(2° 

SÉRGI 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Clvel 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br  

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - 
Sem despejo / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / 
Provas / Processo e Procedimento 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Sergio Roberto Emilio Louzada 

Em 21/10/2016 

Despacho 

Em execução. 

São Gonçalo, 04/11/2016. 

Sergio Roberto Emilio Louzada - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Sergio Roberto Emilio Louzada 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4Q4Z.ULMZ.8NC8.2SZI 
Este código pode ser verificado em: htto://www4.tirijus.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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CERTIDft0 
Certifico que expedi o mandado eletrônico. 
SWo Gonçalo, 	vt /  NI /2016. 

Glória da C. C. S 	- 01/22.048 
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'"' 	Estdo do Rio de Janeiro 	 , --, 	••• 

• "jc •-  ,Podtsii- Judiciátio'"  ' 	.5 	 :: 	" 
' :Tribunal de 'Justiça 	, ,,- •••7‘  	, 	 • 	 ,  

•diComatba de São Gonçalo ' - .9'.."' " ':.:1 1.,' '  
..i.à-N...s::-...:--.Z. 	Cartório,do 10 Juizado Especial eivai '  _ 	 „  

•, 	Av Getulio Vargas, 2512 CEP 2 .4416-600 - Santa Catarina .j• São Gonçalo. -  RJ Tel 3715-8419 ?"•• e-aail:": ^k" 	• •,y \ • , 	n'!'•'")-" . -• 
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101/2016/01'  N1'  D> : 
• 

• 
• 

	

MANDADO DE INTIMAÇÃO  , 	, 
- 	

-'•(‘', 
Existe diligência aaer etanpildà ain :fultanaaniente: NãO 

Prodásso0026853.2015.8.19.0004 Distribüldb erii: 26/06/20'15 	•• 	•• • 	 • 
Classe/Assunto: Procedimento do ' Juizado Especial-Civel/Fazend,ário - Cobrança de Aluguéis: -  Sem "  despejc; 
Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigag5es; Inversão dotnus / Provas /:Processo e Procedimento 	. 

, 	Autor - SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA -. "•-̀2.•,- , 	, 	 • 	, • • ••. 
' Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA,. 	̀": 	 • 	• '• 	• 	•" •'•"'- " 
,Réd. MARIA ROSA DA SILVA FRANCO - 	 - 	: ' 	• ' 

, 	_ 	, • 	, •'"4"  
' Oficial de Justiça: 	, 	.• 	•••,." 	• 	• 

, 
,1•1■1• onie da parte: MANOEL 'ANGELO DA COSTÁ 	 . , 

Locai da diligência: Rua Azevedo ÕuimarAes, n° 1£38 	24460-200 - Mútua - -São Gonçalo- RJ 

, Finalidade: Intimar o réu para que efetue O pagamento do -débito-cOnformé consta na petição que segue 
, 	; :em anexo, no prazo de 15 dias» 	 , 	- • ¡I 	. ' 

0 " MM.; Juiz de Direito, DrN). ' Serglo Roberto :EmIllo, Louzada, mAMA que o ,Oficial de Justiça 
én"'  bumpnmentó ao presente; extraído dás autás, do bfocesso acima referidO,t -dirigir-setàO local acima 

, 

indicado, ou opde lhe for apontado, e proceder à diligência ora ordenatia, Eu, 	• ' 	'• • • 	Gloria da Cruz  
:Castro Soares s•Analistà"  Judiciáǹo "-  Mat. 01/±2046 o digitei e conferi. -  

• , 
• 

' 	•"t , 	• 
•-• 

- •›- São Gonçalo, 1.4 de dezembro 'de 2016. 

: +;rt 	 • 

. Raquel-Bittencourt Cavalcanti Chefe de Serventia Matr.,01/24376 
Assino por ordem do MM Juiz de Direito 	' 

	

' 	' 	• • ,••• 	""' 	•'• 	 ," • 	' 	":••! 	"J••-  

• Cbdigo para:oorisulfa:do do-bürnento/texto no Poità1 do TJERJ: 4P2F.B5BG.ATP1.FTJJ 
Este código pode ser verificlidd 	tjrj jus br/CertidaoCNJ/validacaoclo 	_ 

s• Resultado do mandado  z - 	' ,•-"; 	, , 

-( )POSITIVO 	)4•IEGATIVO . DEFINITIVO 	( .) PARCIALMENTE CUMPRIDO ;  • ; • 
Z: ( )NEGATIVO ::( DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE •••'. 

-( ' )CANCE 	( CUMPRIDOCOMRESSALVA 	 ) NEGATIVO CERJCULOSIDADE, 
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• ' 	••• •"--• 	- 	-t• 

• - 
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.'"""*" -"4"""-6'-;. 	 „' Caiai% do Juiz' ado EspeciarChier 
Processo: 002685340.2015.8.10.0004 
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Comarba de São Gonçalo  •  

"w CERTIDÃO 130SITIVA ::PESSOA FÍSICA 
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edifico quê, em cumprimento Sb mandado anexo, nesta data, àS 	coMpeed ao 

endereço:„ O -'constante, no ,-;mándado,-.., onde; preenchidas - as formalidades 

legais; intimei'o(a) Sr.(a) Manoel Angelo da , Costa, que recebeu ã contrafé e exarou o 
• _„ 	 .5,.; 	• --- 	 Y 	 7 	• 

ciente. Dou fé • .‘ 	' _ 	, 	. 
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ADRIANAFERREIRA"  
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• ••_ • • 	•'' 	 •• ';:tw.••••?grorrsr-•••;•••"F ,i•4*-..,•i.p•-e••rat.L.  

• - 
7 

> 

•••:•• 
, 

Poder Judiciário do Estado do Rio'de Janeiro, 
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Estado dó Nio cia'Janeiro:, :k_ ■ • 	„-,?=•-• (;) ` - s 
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_ --‘'-'.---•'' 1. 	 Cartório do 1° Juizado Esdeciál Civel =•-• ,•  L. 	, - 	- " 	?•-r• 	- 	- -, . ........ • ,  xr:-.1,-- .-::  • .1..... ,  - •t.. -Tt-'. 	 ). 

. • , ' I 	 , Av:Getulio Vagas, 2512 CER:24416-000 - Santa Catanna,- São Gonçalo - RJ Tel 3715-8416, e-mail: 
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. 	• 	 \ ; MANDADO DE INTIMAÇÃO s; 
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a_ 	 , 
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-102212016/MND , 

'•f2 •",„,• • 

• 

Existe diligência a ser cumprida simultaneamente : NãO.  

Processo : 0028853-16 1.2015.8.19.00da % Distribuido em 26/0812015 
Classe/Assunto'Protadimento do Juizado Especial Ciyel)Fazendátio• Cobrança 
Locação de Imóvel / Espécies de Contratos! Obrigaçóes; Inversão do Ônus! Provas 

.'Aiitor. SÉRGIO ANTONIO RAMOS:ROCHA 	 •,; 

- Réu: MANDELANGELO COSTA„ 	: I 

j• 

de Ahiguéis—::" SmdesPhjó 
./ Processo e Procedimento; 	• 

Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO , 
• . 	. 

.. Oficial de Justjça:-• - , 	 r 
, 

:2 Nome da_ parte,: MARIA ROSADA SILVA FRANCO 	.4 " 	 ; 	 „ 	/.4.;"•,‘ 
Local da diligência : Avenida 11//srecharitondon, n° 2.823 Casa 88= CEP: 20950=002 - Sampaio - Rio, ,J 
de Janeiro RJ 	 tr • 	_,• 	 ; • 	• •-• 	•-•-i 	• 

-Finalidade: intimar O réu Para que efetue o pagamento do débito conformeconsta na petição que segue ..d . 
, em anexo, no prazo de 15 dias,. 	 ." 	: • ," 	 C' y • , 	• 	I 	f 	 • 

r • •••••“, 	 - • --?.fr • 7 b 'MM Juiz de - Direito; - Dr(a) Sergio' Roberto EmIllot'Lou -zada;;I  MANDA: que o -XDficial de -Justiça 
• 4  i•-•" 	 designado, em cumprimente ao presente, "edráldo dos autos do processo.acima [aferido, dirigir-se ao local acima' 	 • 

indicado ou onde lhe for"apontádo é proceder à diligência :ora ordenada Eu  = • - 	- 	Gloria da Cruz ; 
, Castro Soares -Analista Judiciário 7:Main 01/22048 o digitai e conferi,• ,.t 

- 	' 

São Gonçalo, 14"de dezembro de 2016: • , 

/r 	, 
Raquel,  Bittencourt Cavalcanti Chefe de Serventia Matr:01/24376 

• •.'" 	 !. 	• • 

Código Para consulte dó documento/texto rio -portal do TJERJ: 4NUW.W3VB.Q8AC.GTJJ 
. Este ciSdigó 'Sofia ser verificado eni:1420/árvow4tjrijus.br/CédidaoCNJIvalídacao do  ' 

• Resultado do Mandado:' 	"." • •• • 	- - 	• - • - 	: 	•", 	' 	- • '• 

.••• 	( )POSITIVO 	;') NEGATIVO DEFINITIVO. • v•;•.„;.:( 	PARCIALMENTE CUMPRIDO 
, _••• 	( )NEGATIVO: 	) DEVOLVIDO IRREGULAR 	() ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE -  ' 

( )cANCELADO (',•) CUMPRIDO COM RESSALVA » ) NEGATIVO PERICULOSIDADE ' 

Assino pOr Ordem do MM: Juifde Direito' 	 • , 

s,_ 
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4  . Poder, Judiciário do Estado-do Rio de janeiro L ,'., 
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"..‘ Processo 0026853-10.2015.8.19.0004,„ 	-,. 	' 	.', -- 	. ..è ,.' -. 	• - 

... j Mandado: 2016067681',, 	' . 	' '  
3pcumento:102:2/2016/MND • 

1/4 	•. 

' 	 CERTIDÃO POSIT1VA'-"PESSOA FISICA 

:Certifico que; em cumprimento ao mandado anexo, nesta data,'às'.15:156, Compareci ao ; 

seguinte endereço: Avenida Marechal Rondon, 2823 casa 08, onde, 'preenchidas as 
I 	 %. - 

formalidades legais, intimei :o(a) : Sr (a) Mana Rosa da Silvá .  Franco, que_ recebeu' a 

.,contrafé e exarou o cjente: Dou fé. ' 
_ 

r 
ObServp .09. 

• .` 

••‘ 	 • 

, 	 • 	 , 
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• 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Chiei 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv©tjrj jus.br  

Processo : 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Civel/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem 
despejo / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / Provas / 
Processo e Procedimento 

Atos Ordinatórios 

Certifico que, transcorrido o prazo, os Executados não se manifestaram; Outrossim, o Exequente, ao 

• 	
balcão nesta data, ficou ciente da não manifestação dos Executados. 

São Gonçalo, 10/02/2017. 

Raquel Bittencourtvatcantrhefe de Serventia - Matr. 01/24376 

738 



Código de Autenticação: 4D1Q.HYND.376M.Q1EL 
Este código pode ser verificado em: www.tirLius.br  — Serviços — Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 10  Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@firj.jus.br  

Fls. 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Civel/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - 
Sem despejo / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / 
Provas / Processo e Procedimento 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

Is 
Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 

Sergio Roberto Emilio Louzada 

Em 10/02/2017 

Despacho 

Cumpra-se o despacho retro, ou seja, expeça-se mandado de penhora. 

São Gonçalo, 10/03/2017. 

Sergio Roberto Emilio Louzada - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

a 	 Sergio Roberto Emilio Louzada 

Em 	/ 	/ 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 10  Juizado Especial Cível 

—Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br  

350/2017/MND 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Processo N°: 0026853-10.2015.8.19.0004 Distribuído em: 26/06/2015 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo / 
Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / Provas / Processo e Procedimento 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 
Oficial de Justiça: 

Execução por Título Executivo Judicial 

Valor da Execução: R$ 15.843,19 (quinze mil, oitocentos e quarenta e três reais e dezenove 
centavos). 

Executado: MANOEL ANGELO DA COSTA; CPF/CNPJ: 070.322.217-18 
Local da Diligência: Rua Azevedo Guimarães, n° 188 - CEP: 24460-200 - Mútua - São Gonçalo - RJ 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Sergio Roberto Emillo Louzada, do Cartório do 1° Juizado 
Especial Cível, da Comarca de São Gonçalo. 

MAN DA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos 
autos do processo acima referido, dirija-se ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à 
PENHORA de tantos bens quantos bastem para garantir a execução contra ele(s) promovida (C.P.C., art. 
659), intimando-o(s) da mesma, ficando cientes(s) do prazo de 15 (quinze) dias para oferecimento 
de embargos/impugnação, contados da intimação. Outrossim fica o Oficial de Justiça autorizado a 
requisitar o auxílio de força policial, nos termos e de acordo com a(s) peça(s) fielmente transcrita(s) em 
folha(s) devidamente autenticada(s), que ficam fazendo parte integrante deste mandado. O QUE SE 
CUMPRA, na forma e sob as penas da Lei. Eu 	  Gloria da Cruz Castro Soares - 
Analista Judiciário - Mak. 01/22048, digitei e conferi. E eu 	  o subscrevo e assino por 
ordem do MM. Juiz de Direito. 

São Gonçalo, 29 de março de 2017 

Sergio Roberto Emilio Louzada - Juiz Titular 

Código de Autenticação: 4R8KANK7Q.RQIQ.EKYL 
Este código pode ser verificado em: (www.firfjus.br — Serviços — Validação de documentos) 

Resultado do mandado: 
( 	)POSITIVO ( ) NEGATIVO DEFINITIVO ( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( 	)NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR ( 	) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( 	)CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

	 ----1050 	- 	
- 

„,-i rts-"ut 
• 	 ..• 	 "- 	 . 

ssina o em 2,9„.. 	_ 

e( 



	 " 	 WizZoiggelté; 	 PJ 	Ca Zir wpN 

1050 	- - - 	- 

r-7'BrTiWar--IrájP7511-10c'etjj /51321.26-1  Mak 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Cível 

— Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv©tjrj.jus.br  

355/2017/MND 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

ii 

e. 

Processo N°: 0026853-10.2015.8.19.0004 Distribuído em: 26/06/2015 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Civel/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo / 
Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / Provas / Processo e Procedimento 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 
Oficial de Justiça: 

Execução por Titulo Executivo Judicial 

Valor da Execução: R$ 15.843,19 (quinze mil, oitocentos e quarenta e três reais e dezenove 
centavos). 

Executado: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO; CPF/CNPJ: 599.005.637-00 
Local da Diligência: Avenida Marechal Rondon, n° 2.823 Casa 08 - CEP: 20950-002 - Sampaio - Rio 
de Janeiro - RJ 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Sergio Roberto Emilio Louzada, do Cartório do 1° Juizado Especial 
Cível, da Comarca de São Gonçalo. 

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do 
processo acima referido, dirija-se ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à PENHORA de tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução contra ele(s) promovida (C.P.C., art. 659), intimando-o(s) da mesma, 
ficando cientes(s) do prazo de 15 (quinze) dias para oferecimento de embargos/impugnação, contados da 
intimação. Outrossim fica o Oficial de Justiça autorizado a requisitar o auxílio de força policial, nos termos e de 
acordo com a(s) peça(s) fielmente transcrita(s) em folha(s) devidamente autenticada(s), que ficam fazendo parte 
integrante deste mandado. O QUE SE CUMPRA, na forma e sob as penas da Lei. Eu 	 Gloria da 
Cruz Castro Soares-Analista Judiciário - Matr. 01/22048, digitei e conferi. E eu 	 , o subscrevo e 
assino por ordem do MM. Juiz de Direito. 

São Gonçalo, 30 de março de 2017 

Sergio Roberto Emilio Louzada - Juiz Titular 

Código de Autenticação: 4EPD.F3F5.3TZT.T32M 
Este código pode ser verificado em: (www.gnjus.br  - Serviços - Validação de documentos) 

Resultado do mandado; 
( 	)POSITIVO ( ) NEGATIVO DEFINITIVO ( 
( 	)NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR ( 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( 

) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 

) NEGATIVO PERICULOSIDADE 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br  

Processo : 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem 
despejo / Locação de Imóvel! Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / Provas / Processo 
e Procedimento 

Atos Ordinatórios 

Certifico que, por equívoco, enviei mandado de penhora para a Central da Regional do Méier, motivo pelo 
qual envio de novo à digitação para expedir Carta Precatória de Penhora e Avaliação. 

São Gonçalo, 31/03/2017. 

Gloria da Cruz Castro Soa4/s17:Analista Judiciário - Matr. 01/22048 

• 

1 	 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Cível 	— 	- 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br  

CARTA PRECATÓRIA ELETRÔNICA DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Processo no Juizo Deprecante: 0026853-10.2015.8.19.0004 	Distribuído em: 26/06/2015 
Classe e Assunto no Juizo Deprecante: Procedimento do Juizado Especial Civel/Fazendário - Cobrança de Aluguéis 
- Sem despejo / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / Provas / Processo e 
Procedimento 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

Despacho: Em execução. 

Finalidade: VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 15.843,19 (quinze mil, oitocentos e quarenta e três reais e 
dezenove centavos). 

Proceder a PENHORA de tantos bens quantos bastem para garantir a execução 
contra ele(s) promovida (C.P.C., art 659), intimando-o(s) da mesma, ficando ciente(s) do prazo de 
15 (quinze) dias para oferecimento de embargos/impugnação, contados da intimação. 

Nome do Personagem: Maria Rosa da Silva Franco - CPF: 59900563700 - 

Local da diligência: Avenida Marechal Rondon, n° 2.823 Casa 08 - CEP: 20950-002 - Sampaio - Rio 
de Janeiro - RJ 

Espaço reservado ao juízo deprecado 
Distribuição 	 Despacho 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a). Sergio Roberto Emilio Louzada, FAZ SABER ao Excelentíssimo 
Senhor Juiz de Direito da Regional do Melar, ou a quem o substituir que, dos autos do processo acima referido foi 
extraída a presente Carta Precatória a fim de que V. Ex• se digne ordenar a realização da(s) diligência(s) ora 
deprecada(s). Eu  Gloria da Cruz Castro Soares - Analista Judiciário - Matr. 01/22048 a digitei e 
conferi. E eu, 	 , a subscrevo. 

São Gonçalo, 31 de março de 2017. 

Sergio Roberto Emilio Louzada - Juiz Titular 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4KMV.T46G.EPA6.9T3M 
Este código pode ser verificado em: www.tiri.lus.br  — Serviços — Validação de documentos 

• 
• 

• 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Comarca de São Gonçalo 	" 
Cartório do 1° Juizado Especial. Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv©tjrj.jus.br  • 	

. 

355/2017/MND 

M/C/DADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
	 • 

Processo N°: 0026853-10.2015.8.19.0004 Distribuído em: 26/06/2015 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial ,Civel/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo / 
Locação de Imóvel! Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do ónus / Provas / Processo e Probedimento 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 
Oficial de Justiça:-  

• Execução por Titulo Executivo Judicial 

Valor da Execução: R$ 15.843,19 (quinze mil, oitocentos e quarenta e três reais e dezenove 
centavos). 

• 
Executado: MARIA ROSA DA SILVA'FRANCO; CPF/CNPJ: 599.005.637-00 
Local da Diligência: Avenida Marechal Rondon; n° 2.823 Casa 08- CEP: 20950-002 • Sampaio - Rio 
de Janeiro • RJ 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Sergio Roberto Emiti° Louzada, do Cartório do 1° Juizado Especial 
Cível, da Comarca de São Gonçalo. 

MANDAo Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do 
processo acima referido, dirija-se ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à PENHORA de tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução contra ele(s) promovida (C.P.C., art. 659), intimando-o(s) da mesma, 
ficando cientes(s) do prazo de 15 (quinze) dias para oferecimento de embargosfimpugnação, contados da 
intimação. Outrossim fica o Oficial de Justiça autorizado a requisitar o auxílio de força policial, nos termos e de 
acordo com a(s) peça(s) fielmente transcrita(s) em folha(s) devidamente autenticada(s), que ficam fazendo parte 
integrante deste mandado. O QUE SE CUMPRA, na forma e sob as penas da Lei. Eu  • 	Gloria da 
Cruz Castro Soares - Analista Judiciário - Matr. 01/22048, digitai e conferi. E eu  • 	o subscrevo e 
assino por ordem do MM. Juiz de Direito. 

São Gonçalo, 30 de março de 2017 . 

Sergio Roberto Emilio Louzida - Juiz Titular 

Código de Autenticação: 4EPD.F3F5.3TZT.T32M 
Este código pode ser.verificado em: (wrow.tjrj.jus.br  — Serviços — Validação de documentos) 

Resultado do mandado; 	 • 
( 	)POSITIVO 	( 	) NEGATIVO DEFINITIVO 	( 	) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( 	)NEGATIVO 	( 	) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( 	) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE . 
( 	)CANCELADO ( 	) CUMPRIDO COM RESSALVA ( 	) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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SERGIO ROBERTO EMILIO LOUZADA:24108 Kasinado em 30/03/2017 11:3701 — 
Local: TJ-RJ 



Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Central de Cumprimento de Mandados do Méier do Méier 

Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Cível 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Mandado: 2017015760 
Documento: 355/2017/MND 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 14:00, compareci ao 

seguinte endereço: Avenida Marechal Rondon n° 2823 casa 08, onde, DEIXEI DE 

proceder à penhora , em razão de não haver bens passíveis de penhora, passando 

assim, a descrever os bens que guarnecem a residência da executada: 

Sala: 

111 	01 sofá de 2 lugares em tecido na cor vermelha; 01 rack pequeno de madeira com 

duas portas e duas gavetas pequenas; 01 cômoda em madeira de 5 gavetas e uma 

porta; 01 TV LCD marca sony 32'; 01 mesa de fórmica branca com 4 cadeiras 

Quarto: 

01 guarda roupa duplex 4 portas; 01 cômoda de 5 gavetas; 

01 cama de solteiro; 01 aparelho de ar condicionado marca Consul 7500 BTU's 

Cozinha: 

01 geladeira Electrolux DC 34 branca; 01 .  fogão 4 bocas marca Safira; 01armário com 5 

portas e 4 gavetas. 

Conforme informação prestada por. 

O referido é verdade e dou fé. 

Observação: 

Certifico que a executada ficou como depositária provisória dos bens elencados, 

conforme NCPC. 

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2017. 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Central de Cumprimento de Mandados do Méier do Méier 

Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Cível 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Mandado: 2017015760 
Documento: 35512017/MND - 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br  

277/2017NP 

MANDADO DE INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

Processo N°: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Distribuição: 26/06/2015 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo / 
Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do ônus / Provas / Processo e 
Procedimento 
Autor SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

FINALIDADE: Ao autor sobre Certidão do Oficial de Justiça. 

O MM. Juiz de Direito Dr. Sergio Roberto Emilio Louzada, MANDA que se proceda, por via 
postal, a INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) abaixo indicada(s) e qualificada(s) nos autos do processo acima 
referido, cuja finalidade encontra-se destacada. 

Despacho: Cumpra-se o despacho retro, ou seja, expeça-se mandado de penhora. 

Destinatárin: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 

Endereço: Rua Conde de Bonfim, n° 480 - CEP: 20520-054 - Tijuca :Rio de Janeiro - RJ 

Prazo: 05 dias 

Eu, 	 Gloria da Cruz Castro Soares Analista Judiciário - Matr. 01/22048, 
digitei e eu 	  Rafaela Botelho Gomes - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 
01/30874, certifico nos autos a sua expedição, após as devidas conferências e o subscrevo e assino por 

- ordem do MM. Dr. Juiz de Direito. 

São Gonçalom, 	io de 2017. 

Rafaela Botelho Gomes 
	

Expediente - Metr. 01/30874 
Assino por 	 iz de Direito 

Código de Autenticação: 4JK1.93XV.1EH7.IF.EN 
Este código pode ser verificado em: (www tiri ius.br  — Servicos — Valiclacão de documentosl 



I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE SÃO GONÇALO (RJ) 

CERTIDÃO 

PROCESSO: c2/0_8531(2- 
r• .X'••• 

O e•Ns.' • 5•• 	r3 • 
‘.5 

• 
• 

q.cA 

Certifico e dou fé que compareceu nesta serventia: 
• 

f,X) o AUTOR 	( ) o RÉU 	( ) o EXEQUENTE 	(c.:3'0"eçOXECUTADO 

( ) tomou ciência do r. Despacho de fls. 	 
çí  

) tomou ciência da r. Sentença de fls. 	 

) informando que o Acordó/Sentença de fls. 	 NÃO foi cumprido(a); 

( • ) requerendo a execução da r• Sentença de 'fls: 

( ) requerendo a execução da Sentença e que seja realizada penhora na modalidade on-line, por 
tratar-se de pessoa jurídica. CNTPJ n° 	 

( ) requerendo a remessa dos autos ao Sr. Contador Judicial; 

( ) informando o atual endereço do ( ) autor ( ) réu: 

( ) informando que o Acordo/Sentença de fls. 	FOI cumprido integralmente. 

( ) informando que não tem mais nada a reclamar neste processo, e requerendo a sua baixa e 

• extinção; 

( ) requerendo ajuntada do t documentos  anexos 	  

( ) requerendo o levantamento da quantia depositada, conforme fls. 	, informando que nada 
mais tem a reclamar nestes autoi, pelo que requer a baixa e arquivamento do feito; 

( ) juntada da Guia de Depósito para quitação do débito, pedindo a extinção da Execução; 

(requereu/informou ainda o que se segue: 	jvbia 	(1/11"i6la-jd N/ t\k,..  der 
mo-rill> 0C PÁ.) tIt  

Gt. 	 4.9uwabiki, IN 	duliártir. 

O referido é verdade. O que porto por fé: 	São Gonçalo,  01 /  06 /2017 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: _ 
sgo01jeciv©firj.jus.br  

350/2017/MND 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Processo N°: 0026853.10.2015.8.19.0004 Distribuído em: 26/0612015 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo / 
Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / provas / Processo e Procedimento 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 
Oficial de Justiça: 

Execução por Título Executivo Judicial 

Valor da Execução: R$ 15.843,19 (quinze mil, oitocentos e quarenta e três reais e dezenove 
centavos). 

Executado: MANOEL ANGELO DA COSTA; CPF/CNPJ: 070.322.217-18 
Local da Diligência: Rua Azevedo Guimarães, n° 188 - CEP: 24460-200 - Mútua - São Gonçalo - RJ 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Sergio Roberto Emilio Louzada, do Cartório do 1° Juizado 
Especial Chiei, da Comarca de São Gonçalo. 

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos 
autos do processo acima referido, dirija-se ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à 
PENHORA de tantos bens quantos bastem para garantir a execução contra ele(s) promovida (C.P.C., art. 
659), intimando-o(s) da mesma, ficando cientes(s) do prazo de 15 (quinze) dias para oferecimento 
de embargos/impugnação, contados da intimação. Outrossim fica o Oficial de Justiça autorizado a" 
requisitar o auxílio de força policial, nos termos e de acordo com a(s) peça(s) fielmente transcrita(s) em 
folha(s) devidamente autenticada(s), que ficam fazendo parte integrante deste mandado. O QUE SE 
CUMPRA, na forma e sob as penas da Lei. Eu 	  Gloria da Cruz Castro Soares - 
Analista Judiciário - Matr. 01/22048, digitei e conferi. E eu 	  o subscrevo e assino por 
ordem do MM. Juiz de Direito. 

São Gonçalo, 29 de março de 2017 

Rei 

Sergio Roberto Emilio Louzada - Juiz Titular 

Código de Autenticação: 4R8K.WK7Q.RQIQ.EKYL 
Este código pode ser verificado em: (www.firj.jus.br  - Serviços - Validação de documentos) 

Resultado do mandado: 
( 	)POSITIVO ( ) NEGATIVO DEFINITIVO ( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( 	)NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR ( 	) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( 	)CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Central de Mandados São Gonçalo de São Gonçalo 

Comarca de São Gonçalo 

Cartório do 1 0  Juizado Especial Cível 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Mandado: 2017011101 
Documento: 350/2017/MND 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 08:40, compareci ao seguinte endereço: retro, onde, 
DEIXEI DE proceder a penhora e avaliação , em razão de não encontrar o executado no endereço indicado,sendo 

informada que o mesmo é comerciante, não tendo horário certo de estar em casa. 

• 

Conforme informação prestada por .. 
referido é verdade e dou fé. 

Observação: 

OTO 

São Gonçalo, 24 de abril de 2017. 

Leila Maria Ribeiro -010000016555 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 10  Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgoOljeciv@tjg.jus.br  

Fls. 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Clvel/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - 
Sem despejo / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / 
Provas / Processo e Procedimento 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Cristiane da Silva Brandão Lima 

Em 20/07/2017 

Despacho 

Aguarde-se em cartório por 15 dias para efet ção da penhora. Após, venham conclusos. 

São Go..Io, 20/07/2017. 

Cristiane da 	andão Lima -Juiz em Exercício 

Autos re ebidos do MM. Dr. Juiz 

Cristia e da Silva Brandão Lima 

E 	/ 	/ 	 

Código de Autenticação: 42U3.1715.22VK.2CJP 
Este código pode ser verificado em: www.tirLius.br  — Serviços — Validação de documentos 
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BacenJud 2.0 Página 1 de 1  
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,.s. oc BRASIL 

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 
Poder Judiciário 

EJUALCRISTIANEL 
quinta-feira, 20/07/2017 

Minutas 1 Protocolamento 1 Ordens judiciais 1 Deleaacões 1 Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira 1 
Relatórios Gerenciais 1 Aluda 1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

a dique gaul para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aaui para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras 

As ordens judiciais protocoladas até às 19h0Omin dos dias úteis 
serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h0Omin do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00mIn ou em dias não úteis serão tratadas e 
disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20170003657773 

Data/Horário de protocolamento: 20/07/2017 14h03 

Número do Processo: 00268531020158190004 

Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ESTADO DO RIO DE JANEI 

Vara/Juízo: 12501 - I JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE SAO GONCALO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: Cristiane da Silva Brandao Lima 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 432.768.577-15 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: sergio antonio ramos da costa 

Relação dos Réus/Executados 

Réu/Executado Valor a 
Bloquear 

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 

599.005.637-00: MARIA ROSA 
DA SILVA FRANCO 

15.843,19 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNID3 no momento da protocolização. 

070.322.217-18: MANOEL 
ANGELO DA COSTA 

15.843,19 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

a 	Voltar para a tela inicial do sistema 

a 

\ htt as://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&tok.. . 20/07/2017 



DRA. VANIA LEITE 
ADVOGADA 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 10  JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA 

DE SÃO GONÇALO. 

PROCESSO. N°: 0026853-10.2015.8.19.0004 

MARIA ROSA DA SILVA FRANCO,  devidamentk 

qualificada nos autos em epígrafe, representada por sua procuradora MARIA OLGIO 

DA CONCEIÇÃO RODRIGUES, por sua advogada in fine assinada, vem na presençá; 

de V. Exa. expor e após requerer: 
o 

- A Ré sofreu penhora "on une" em sua conta bancária, tendo sofrido o bloqueio judiciaE 

do valor de R$ 96,43 (noventa e seis reais e quarenta e três centavos) na conta 

corrente n° 59511-X, agência 0101-5 do Banco do Brasil. 

- Ocorre Exa. que a referida conta é exclusiva para recebimento do benefício de sua 

aposentadoria n° 21/1079544213, paga pelo INSS e complementada pela Caixa de 

Previdência dos funcionários do Banco do Brasil, conforme documentos em anexo. 

- Assim sendo, ante a impenhorabilidade dos salários, aposentadorias e pensões 

requerer a V.Exa. o desbloqueio do valor de R$ 96,43 (noventa e seis reais e quare 

e três centavos) penhorado da conta corrente da Ré. 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2017. 

VANIA LUCIA LEITE DA SILVA 

_.. OAB/RJ N° 89.528 

Av. Dom Hélder Câmara n° 8551 = Loja D, Piedade -- Rio de Janeiro - -RJ - 



Ora. Rosa Maria da Costa Pereira 
CRM 52.66342-5 

Endocrinologia e Aketobelogia 

Canhão: (21) 2548-2267 
Celular.: (21) 99142-3103 

E-maik roscr_endo@yahoo.com.br  

MARIA ROSADA SILVA FRANCO 

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE A PACIENTE ACIMA, IDOSA FRÁGIL, 
85 ANOS, É PORTADORA DE DIABETES INSULINO-DEPENDENIE E 

NECESSITA DE UM ACOMPANHANTE PARA AUXÍLIO 
NAS SUAS ATIVIDADES DIÁRIAS. 

q6 

4t`s 
„Ibev 

FAVOR TRAZER ESTA RECEITA NA PRÓXIMA CONSULTA. 
c±-j O 

Avenida Nossa Senhora de Copacabana 788. sais 608. COM/Cabana  - CEP: 2205~2 Telefone: (21) 2548-2267 



1Nbb - Instituto nacional ao seguro social 

r .  
.M.: 17.0.01.100 
gencia/Unidade Avancada de Atendimento da Previdencia Social:PSS TIJUCA 

RIO DE JANEIRO; 6 de Setembro de2016. 

COMPROVANTE DE CADASTRAMENTO DE PROCURADOR 

lmo(a). Sr(a). MARIA OLGA DA CONCEICAO RODRIGUES 
ndereço.: MARECHAL RONDON 2823 CS 8 
airro...: SAMPAIO 
.E  P 	• 20.950071 
uniclpio: RIO DE JANEIRO 	U.F.: RJ 

Comunicamos que, foi efetuado o seu cadastramento, como Procurador(a) 

ee.) Beneficiario(a) MARIA ROSA DA SILVA FRANCO para recebimento d 
ficio(s) abaixo relacionado(s): 

SPECIE 
	

NUMERO DO BENEFICIO 	ORGAO PAGADOR 
	

DATA DE VALIDADE 

41 	 043.272.867-8 	 009867 
	

08/08/2017 

Retornar para revalidação, até 30 dias antes da(s) Data(s) de Va-
idade do(s) Beneficio(s). 

OS BANCOS: Este comprovante de cadastramento não tem valor para recebimento 
junto aos bancos conveniados. 

tenciosamente, A   

CLEUSA BITTENCOURT DA SILVA 
0927983 

     

Previdência Social 

AGÊNCIA RIO DE 
IANEIRO-TIJUCA 

36402.006480/2016-11- - 

        

        

         

         



,./34drICIO 
e Notas 

:__3Ts139 ~, 
kr, 

Livro: SED-362 
Folha: 007 
Ato: 007 

ww.ca rtoriod onor tes h o ppl rt g .com.b r - e-mai1:34notasegmr,‘,.c.nra 

Av. Dom Hélder Câmara, 5474, Cm:12mb! - Norte Shopping - Rio de 3anli - 

CERTIDÃO 

MARIA ROSA DA SILVA FRANCO, na forma abaixo: 
SAIBAM quantos este instrumento de procuraçao.  bastante virem que no ano de DOIS MIL É 

. ONZE, aos TRINTA E UM do mes de AGOSTO, neste Cartório da 1 ia  Circunscriçao do 
Registro Civil e Tabelionato, Sucursal Engenho de Dentro, sito na Rua Catulo Cearense, 4, 
compareceu como outorgante neste ato: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO, brasileira, viúva, 
pensionista; portadora da carteira de identidade do DETRAN/DIC n °  080.564.485-3 de 09.02.2001 
e CPF n°  599.005.637-00, residente e domiciliada na Av. Marechal Rondon n °  2823, casa 08, 
Engenho Novo, nesta cidade.- Reconhecida como a própria de que trato pelos documentos 
apresentados e por ela outorgante me foi dito que por este público Instrumento de Procuraçao 
nomeia e constitui sua bastante procuradora: MARIA OLGA DA CONCEIÇÃO RODRIGÜES, 
brasileira, viúva, do lar, portadora da carteira de identidade do IFP/RJ n°  12.928.600-1 de 

=09.11;1998 e CPF n°-101.294.847-17, residente e domiciliada com a Outorgante.- A quem confere 
poderes amplos, gerais e irrestritos para representá-la junto as Repartições Públicas em geral, 
municipais, estaduais, federais, autarquias, Ministérios em Geral, 'especialmente no INSS, nai 
Secretarias em Geral, Farmácia Popular, em quaisquer administradoras de Planos de Saúde, para 
contratar, rescindir e demais alterações de contrato, nos Hospitais, no Ministério da Fazenda, na 
Receita Federal, na Rede de Bancos oficial e particular e Instituições Financeiras, na rede de cartões 
de crédito de quaisquer bandeiras, notmiamente no BANCO DO "BRASIL, BANCO 
BAMERINDUS S/A, CAIXA ECO1NOMICA FEDERAL, em suas agencias e departamentos, 
seções e postos, em todo Território Nacional, tudo requerer, promover, recebgr e assinar em defesa 
de seus direitos e interesses, requerer e receber pensões, pensões especiais, ordem de pagamento, 
benefícios, seguros, auxílios, auxilio doença, proventos, salários, pecúlios, seguros, aposentadorias; 
títulos. de pensão, títulos de capitalização, aplicações, remédios, contra-cheques, açoes, receber 
restituição de imposto de renda, e outras 'quantias judiciais; que tenha direito a Outorgante, assinar 
recibos e -quitações; , podendo abrir, mo.vimentar e encerrar contas correntes e cadernetas de 
poupança; - fazer depósitos e retiradas, assinar e endossar cheques, solicitar Saldos e extratos, 
requerer e receber talões de cheques, solicitar, renovar, receber, desbloquear e cancelar cartão 
magnético, cartão de crédito, alterar, cadastrar e digitar senhas, contrais, contratar e quitar 
empréstimos, solicitar 'saldo  devedor, assinar recibos e quitações, fazer CADASTRAMENTOS 
OU RECADASTRAMENTO; PODENDO ainda representá-la no Foro em Geral, em" qualquer 
Instancia ou Tribunal, no PROCON, assinar inventários, na Deferisoria.  Pública; constituir e destituir 
advogados com poderes das clausulas ad-judicia, propor e variar de açoes, defende-ia nas que lhes 
orem propostas, -representá-la em audiências, requerer e receber alvarás, quantias judiciais, o-g-Q .1,10r 

recibos e quitações; inclusive substabelecer.- Assim o disse do que dou fé e me pediu este 
— instrumento que lhe li, aceita e assina.- Foram dispensadas as testemunha acordo com o 

4.,". 



• 

Poder .11xlicifedo - 
Cornigedoria Gelei da 

Seio de Flecalizaçâo 
EBZV37291-CY,T 

Consulte a validade de sedo errc • 
httpeR/AirelffiJosIxidepubeco 

PROV.18181 da Corregedoria Geral da Justiça.- Foram recebidas custas no valor de 12$32,62; Tabela À  : 
VII- Lav. n°2 Letra A R$11,28 + Tabela I, nos 7 R$4,27, 9 R$3,20 e 10 . R$3,20',14Sbela 2 n° 6 
R$10,67 + 20% da Lei 3217/99 R$6,52, que será depositada' no. Banco Itail SIA,- 4`g$9,63 de ; 
Mútua dos Magistrados + 5% da lei 4664/05 R$1,63 + 5% da Lei 111/06 R$1,63 +12$20,57'de 
Distribuição conforme a Lei Estadual 5358/09 + Ã$10,53 de CoMunicação,no valóAótál de. • 
R$83,13.- E eu, (asa.) Ética Vieira, escrevente, lavre- digitei, li, conferi e encerro o presente ato 
colhendo. a.assinatura.- E eu, (ass.) Rodrigo de Souza Bana Queiniz, Substituto dó Registrador e . 
Notário, subscrevo e assino. (a.a.) MARIA : • ,. DA SILVA FRANCO. Certifi ,- i ,  a em 24 DE . 

# 	 A 
ii. S: RS 31,00 . MARÇO DE 2017. Custas da certidão: B - ..: ' 1,68 (Tabela 1, item I); Emol III .11 , 

(Tabela 1, item 2); FETJ R$ 6,20; FUNDP :I' ' 1,55; FUNPERI R$ 1,55; FUN ' ET. EN RS 1,24; * è' 	 r ' ISS R$ 1,55 Total: R$ 43,09. E eu, 	ins . dig' itei e confeii. E eu 	 subscrevo 411 
assino. 	 i 



(.AXA LJt 
DÊNCIA 

DOS fUNCIONÁRIOS 
, DO BANCO DO BRASIL 

Folha Individual de Pagamento 

	

Date do Cradlto 
	

Mas/Ano 

20/12/2016 
	

12/2016.. 

	

Marácule 
	

Folia 

içyg 

	 DEMONSTRATIVO DE OPERAÇÃO 	 
0008284 	GUANABARA PIEDADE 	21/07/2017 
OUROCARD 

-15:41:10 (Morado da Brasília) 
.** xxxxxxx **9259 	 e. 

Extrato N. 73120001-9342 

• BANCO DO BRASIL 
21/07/2017 AUTO-ATENDIMENTO 15.41.41 
010108284 

EXTRATO CONTA CORRENTE P/CONFERENCIN 

AGENCIA: 0,,1-5 CONTA: 	• 59.511-X 
CLIENTE: MARIA ROSA DA SILVA FRANC 
------- - 

DATA BAL HISTORICO 
2006 	Saldo Ante 
2007 	PREVI 
2007 	COMPRA C/C 
2007 
	

SAOUE NO C 
2007 
	

BANCO 24 H 
407 
	

BANCO 24 H 
2007 
	

PGTO CDC R 
2007 
	

PG10 CDC S 
2007 
	

PGTO CDC S 
2007 
	

PAGTO TELE 
2107 
	

BLOO JUDIC 
2107 
	

SALDO 

VALOR 
5,86C 

3.818,03C 
37,680 

2.000,000 
500,000 
300,000 
203,130 
186.500 

•191,090 
309.060 
96,430 
0,00C 

Juros * 	 0,00 
Data de Debito de Juros 01/08/2017 
IOF * 	 0,00 
Data de Debito de IOF 	01108/2017 

(*)Apurados de acordo com o somatorio _ 
dos saldo devedores diarios no mes " 
anterior ao debito. 

Informações importantes no verso. 

_dokiid.~~44,00.; 

' 

ate~fflakítifflamidi,~~4w.- 	 : 

4AR14 ROSA DA SILVA FRANCO 	 17.269.700-X 	01/01 

No o capado ~Mo" , ARINNF 	 Card. Camnt• 	 Dera IRF 

-- 99405907,790 : nI/J07954421 : : 	O 101-5 	ui 51IPX 	. 00 
.. 	. , 	_ 	_ 	• 

V na Nome 	 : 	 CoropeNgi 	 Valor 	 1 

P3001PREVIÁBENEEICIDI .,:ta.,21 	'1:5: 	'1.056,00 ': . 
P400 INSS -.BENEFICIO — 	 12/ § 	2.729,96 : 
C761 COLSW4ARTICIPAC0ES.:" . ,&:;:l2/ V-. 	135,30 - 
C767 CASSI-PARTICIPACOES- 

	
,,...„,„ __„, 12/RO16 	4 48,38 - 

C76~33I4C17-PARTUIP 1.181TADA~M~4081611,-.J.,, .,..,, 61 86 
C769 CASSICO-PARTICIPA 	LIMITADA,_, 	.,,,_12/2016 	ld,SO - 
CEOU. UttREOWESS 	 ~j:,..d.i.MáUt'floíRT~t,- -/-;:. 113,58 -,. 
C821 CAS I CORTR,,PEISDAk EXTRA 	 ' 37,86 - , 

BIOW. 	OCO .1.1449FANSS..é. k.u,..a..."''' 4 	 .--.--14"L' '  
8823 BAS CASS1 	 3.785,96 * 	; 
BF.USAStrASSIIEftiaatar~ifea 	 :53.785,96 * 

, .,i;..4 ... .:i.J.;51áL .,:.., =, .~.,,à,Uàgà4...d.~0' . • .: . 	‘,-,.. j■ft . 	:+t,......, 

C:-21-..4' 	- 	-'0,'“I ■ é ,. ,0 r4 , ■-41i  ,,,Za....; 

..• ■••' 44.1 ;=.4.  	.5.11 -̀-Wfàárie.i.a~age' 4#10iT4UE ,  .J.mii., :: 

Kt ANTE: As ofertas enunciadas neste documento são de responsabilidade dos seus anunciantes. Cabe *o participante 
fl 	condições e validades de cada promoção ~demente com es empresas parceiras. Não há garante de menor preço. 

PREVI recomenda que =barata uma pesquisa de preços antes deDualquer compra do produto ou serviço. 

' 

www.banco24horas.com .or 
Impressa° em papel termossensível com 

-vida útil de 5 anos. Evite contato com 
Plásticos. produtos químicos. exposicao 
ao calor, umidadeauz do sol e lâmpadas. 

• 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjg.jus.br  

Fls. 	qg 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Civel/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - 
Sem despejo / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Onus / 
Provas / Processo e Procedimento 

Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Cristiane da Silva Brandão Lima 

Em 05/09/2017 

Decisão 

1- Considerando a inércia do executado em efetuar o pagamento, defiro a penhora de dinheiro em 
conta, ante a preferência legal prevista no artigo 835, I, do CPC/2015. , ressaltando-se que a 
atualização do valor foi realizada por esta magistrada nesta data, conforme planilha que junto. 

Segue solicitação do Juízo e resposta do BACEN - termo de penhora, com desbloqueio do 
excedente, se o caso. 

Intime-se o executado por DOERJ na pessoa de seu patrono, ou pessoalmente caso não esteja 
juridicamente representado, quanto à penhora realizada, para apresentar, se for o caso, 
impugnação. 

Vale esclarecer que o prazo para apresentação de impugnação independe do resultado da 
penhora, tendo em vista que o mesmo inicia-se da intimação do ato de penhora e não de sua 
efetivação. 

Nesse sentido, considerando que o valor bloqueado pelo convênio BACEN é inferior ao valor 
exequendo, diga o exequente como pretende prosseguir quanto à diferença. 

2- Fls.94: A executada afirma ter tido a sua • ta salário penhorada, no entanto não juntou 
extratos bancários que comprovem o fato ale o, qual seja, que a conta é exclusiva para 
recebimento de salário. Desta forma, nada a pro 

São Gonça 	/09/2017. 

Cristiane da Silva B nd Lima - Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

110 - 	 MELISSACARVAL O 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@firj.jus.br  

Cristiane da Silva Brandão Lima 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 47LX.GLPF.Y1U7.VE3R 
Este código pode ser verificado em: wváv.tiri.ius.br  — Serviços — Validação de documentos 
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CERTIDA0 
Certifico 

a publicadcees AfE; 7aA;/f2Gà. 
Foi publicado(a) no D.O. de 	/ 

e dou fé que o(a) 
foi retido(a) 

/2017, às fls. 

1 

eq) 



BacenJud 2.0 
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário 

ejual.CRISTIANEL 

terça-feira, 05/09/2017 
4. L 

'. ,.‘, 0(3 BRAMI. 

Minutas 1 protocolamento 1 Ordens judiciais 1 Peleaacões ¡Pião Respostas 1 Contatos de I. Financeira [Relatórios 
Gerenclais] Ajuda 1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações _ _ 
para Bloqueio de Valores 

2; dique aaui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aaul para Imprimir. _ 

Dados do bloqueio 

Número do Protocolo: 20170003657773 

Número do Processo: 00268531020158190004 

Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ESTADO DO RIO DE JANE! 

Vara/Juizo: 12501 - I JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE SA0 GONCALO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: Cristiane da Silva Brandao Lima 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNI23 do Autor/Exeqüente da Ação: 432.768.577-15 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: sergio antonio ramos da costa 

Relação de réus/executados 

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados cliaue aqui. 
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aoui. 

_ 070.322.217-18 - MANOEL ANGELO DA COSTA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$19,83] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

20/07/2017 
14:03 

Bloq. Valor 

Cristiane 
da Silva 
Brandao 

Lima 

15.843,19 

(03) 
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 

15,42 

15,42 
20/07/2017 

19:42 

05/09/2017 
16:05:13 

Transf. Valor 
Cristiane 
da Silva 
Brandao 

Lima 

15,42 Não enviada - - 

ID:072017000011109743 
Instituição:BANCO DO 
BRASIL SA 
Agência:0394 
Tipo créd. jud:Geral 

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

20/07/2017 
14:03 

Bloq. Valor 

Cristiane 
da Silva 
Brandao 

Lima 

15.843,19 

Cumprida 
 

(03) 

parcialmente 
por 

Insuficiência 
de saldo. 

4,41 

4,41 
21/07/2017 

05:48 

Transf. Valor 

05/09/2017 
16.05.13 

ID:072017000011109750 
Instituição:BANCO DO 
BRASIL SA 

Cristiane 
da Silva 
Brandao 

4,41 __ _____ Não enviada _ - 

Agência:0394 
Tipo créd. jud:Geral 

Lima 
- 

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas 
I 	 1 	I 	 1  	I 

111.-ihm.c./Axmrixr, 11.11^. ain117 1,-Nn re- i.11d2hrotoco1arOrdemBV.do ?method=iprotoco1arRegis... 05/09/2017 



BacenJud 2.0 
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e 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

20/07/2017 
14:03 

Bloq . Valor 

Cristiane 
da Silva 
Brandao 

Lima 

15.843,19 

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
-- positivo. 

0,00 

0,00 
- 	- 	- 

21/07/2017 
05:16 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

20/07/2017 
14:03 

Bloq. Valor 

. 

Cristiane 
da Silva 
Brandao 

Lima 

15.843,19 

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas. 
0,00 

0,00 
20/07/2017 

22:55 

Não Respostas 
Não há não-resposta para este réu/executado 

_ 599.005.637-00 - MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 	 . 
	 [Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$133,06] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

_ 

-- 

Respostas 

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

20/07/2017 
14:03 

Bloq. Valor 

Cristiane 
da Silva 
Brandao 

Lima 

15.843,19 

Cumprida 
 

(03) 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 

96,71 

96,71 
21/07/2017 

05:48 

05/09/2017 
16:05:13 

Trans!. Valor 
Cristiane 
da Silva 
Brandao 

Lima 

96,71 Não enviada - - 

10:072017000011109760 
Instituição:BANCO DO 
BRASIL SA 
Agência:0394 
Tipo créd. jud:Geral 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

20/07/2017 
14:03 

Bloq. Valor 

Cristiane 
da Silva 
Brandao 

Lima 

15.843,19 

(03) 
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 

36,35 

36,35 
21/07/2017 

02:41 

05/09/2017 
16:05:13 

Trans!. Valor 
Cristiane 
da Silva 
Brandao 

36,35 

Lima—  

Não enviada - - 

10:072017000011109778 
Instituição:BANCO DO 
BRASIL SA 
Agência.0394 
Tipo créd. jud:Geral 

BCO BFtADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas - 	 — - -- 

I 
	Tipo de Ordem 

1 I I 1 I 

1 H^'^ ■ cr"ir i hr r•Pyr..irp-i . il.diVuotocolarOrdemBV.do ?method=protocolarRegis... 05/09/2017 
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Data/Hora 
Protocolo 

Juiz 	Valor 
Solicitante (R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 	Data/Hora 
Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$) 

Cristiane 
da Silva 
Brandao 

Lima 

(02) 
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

20/07/2017 
14:03 - 

Bloq. Valor 15.84349 0,00 
20/07/2017 

19:42 

Não Respostas 
Não há não-resposta para este réu/executado 

Voltar para a tela inicial do sistema 

ll hi^h any lh-1hacenflud2/)rotoco1arOrdemBV.do?method=protoco1arRegis... 05/09/2017 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Chiei 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br  

   

677/2017NP 

MANDADO DE INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

Processo N°: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Distribuição: 26/06/2015 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo / Locação de 
Imóvel/ Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do (5P ,JS / Provas / Processo e Procedimento 
Autor. SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

• 
FINALIDADE: Despacho: 1 - Cai iáiderando a inércia do executado em efetuar o pagamento, defiro a 
penhora de dinheiro em conta, ante a preferência legal prevista no artigo 835, I, do CPC/2015. , 
ressaltando-se que a atualização do valor foi realizada por esta magistrada nesta data, conforme planilha 
que junto. 

Segue solicitação do Juízo e resposta do BACEN - terno de penhora, com desbloqueio do excedente, se 
o caso. 

Intime-se o executado por DOEIRJ na pessoa de seu patrono, O•J pessoalmente caso ,  não este;a 
juridicamente representado, quanro à penhora realizada, para apresertar, se for o caso, impugnação. 

Vale esclarecer que o prazo para apresentação de impugnação independe do resultado da penhora, 
tendo em vista que o mesmo inici e-se da intimação do ato de penhora e não de sua efetivação. 

Nesse sentido, considerando quê o valor bloqueado pelo convênio BACEN é inferior ao valor exequendo, 
ciga o exequente como pretende prosseguir quanto à diferença 

2- Fls.94: A executada afirma ter tido a sua conta salário penhoraoa, no entanto não juntou extratos 
1-ia -manos que comprovem o fato alegado, qual seja, que a coma é exclusiva para recebimento de salário. 
Desta forma, nada a prover. 

Destinatário: MANOEL ANGELO DA COSTA 

Endereço: Rua Azevedo Guime rães, n° 188 - CEP: 24460-200 - Mútua - São Gonçalo - RJ 

Eu, 	  Gloria da Cruz Cr.stro Soares - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 
01/22048, digitei e eu, 	certifico nos autos a sua expedição, após as devidas conferências 'e o 
subscrevo e assino por ordem do MM. Dr. Juiz de Direito. 

• • São Gonçalo, 16 de outubro de 2017. 

Raquel Bittencourt ja2v=ltretrefe-dtr-Seventia Matr. 01/24376 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 
Este código pode ser verificado em: (www.tirj "us.br— C.tervicos — Validacão de documentosl 
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678/2017NP 

MANDADO DE INTIMAÇÃO VIA. POSTAL 

Processo N°: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Distribuição: 26/06/2015 
Ação: Procedimento do Juizado Especial CiveliFazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo / 
Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / Provas / Processo e 
Procedimento 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

• FINALIDADE: Despacho: 1- Ccrisiderando a inércia do executado em efetuar o pagamento, defiro a 
penhora de dinheiro em conta, ante a preferência legal prevista rio artigo 835, I, do CPC/2015. , 
ressaltando-se que a atualização do valor foi realizada por esta magistrada nesta data, conforme planilha 
que junto. 

Segue solicitação do Juizo e resposta do BACEN - termo de penhora, com desbloqueio do excedente, se 
O caso. 

Intime-se o executado por DOERJ na pessoa de seu patrono, eu pessoalmente caso não esteja 
juridicamente representado, quanto à penhora realizada, para apresentar, se for o caso, impugnação. 

Vale esclarecer que o prazo para apresentação de impugnação ir:depende do resultado da penhora, 
tendo em vista que o mesmo inicia-se da intimação do ato de penhora e não de sua efetivação. 

Nesse sentido, considerando que o valor bloqueado pelo convênio BACEN é inferior ao valor exequendo, 
diga o exequente como pretende prosseguir quanto à diferença. 

2- Fls.94: A executada afirma tur tido a sua conta salário penhorada, no entanto não juntou extratos 
bancários que comprovem o fato alegado, qual seja, que a conta é excl isiva para recebimento de salário. 
Desta forma, nada a prover. 

Destinatário: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

Endereço: Avenida Marechal Rondon, n° 2.823 Casa 08 - CEP: 20950-002 - Sampaio - Rio de 
Janeiro-RJ 

Eu, 	  Gloria da Cruz Castro Soares - Subst. do Resp. pelo Expediente - 
'Matr. 01/22048, digite' e eu, _ 	  , certifico nos autos ,a sua expedição, após as devidas 
conferências e o subscrevo e assino por ordem do MM. Dr. Juiz de Direito. 

São Gonçalo, 16 de outubro de 2C17._. 

Raquel Bittencourt C=nti-ehefe-dE-Serventia - Matr. 01/24376 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 
Este código pod ser verificado em: (www tiri ius.br  — Services — Validação de documentos¡ 
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679/2017NP 

MANDADO DE INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

Processo N°: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Distribuição: 26/06/2015 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo / 
Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / Provas / Processo e 
Procedimento 
Autor:, SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

FINALIDADE: Despacho: 1- Considerando a inércia do executado em efetuar o pagamento, defiro a 
penhora de dinheiro em conta, ante a preferência. legal prevista nó artigo 835. I, do CPC/2015. , 
ressaltando-se que a atualização do valor foi realizada por esta mag:strada nesta data, Conforme planilha 
que junto. 

I 
Segue solicitação do Juízo e resposta do BACEN - termo de penhora, com desbloqueio do excedente, se 
o caso. 

Intime-se o executado por DOERJ na pessoa de seu patrono, ou: pessoalmente caso não esteia 
juridicamente representado, quanto à penhora realizada, para apresentar, se for o caso, impugnação. 

Vale esclarecer que o prazo paia apresentação de impugnação inn•pende do resultado da penhora, 
tendo em vista que o mesmo inicka-se da intimação do ato de penhora e não de sua efetivação. 

Nesse sentido, considerando que o valor bloqueado peio convênio BACEN é inferior ao valor exequendo, 
diga o exequente cOmo pretende prosseguir quanto à Olferença. 

2- Fls.94: A executada afirma ter tido a sua conta salário penhorada, no entanto não juntou extratos 
bancários que comprovem o fabalegado, qual seja, que a conta é exclniva para recebimento de salário. 
Desta forma, nada a prover: 

:Destinatário: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 

Endereço: Rua Conde de Bonrm, n°480 - CEP: 20520-054 - Tijuen - Rio de Janeiro - RJ 

Eu,  	Gloria da Cru7 Castro Soares - Subst. do Resp. pelo Expediente - 

	

Mat. 01/22048, digitei e eu,   , certifico nos auto n a sua expedição, após as devidas 

conferências e o subscrevo e aur;Ino por ordem do MM. Dr. Juiz de Esseito. 

São Gonçalo, 16 de outubro de 20 

Raquel Bittencourtanti-Ghefeztu-Serventia Matr. 01124376 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 
Este código pode ser verificado em: (www.tiririus.br  - Serviços Validação de documentos) 
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3 Bureau 
Przewodowski - 
Advocacia 

M.M. JUIZ DE DIREITO DO 10  JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA 
DE SÃO GONÇALO/RI 

Processo n° 0026853-10.2015.8.19.0004 

C■1 

••••1 

C. I 

,{2 

••■■ 

<UI 

SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, por si 
advogado que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move eth 
face de MANOEL ANGELO DA COSTA e MARIA ROSA DA SILVA FRAPI-
CO, em atenção ao r. despacho de fls. 99/100, vem perante V.Exa., expor e ao final 
requerer o que abaixo segue: 

Primeiramente, requer que as futuras intimações, 
jeto de publicação no Diário Oficial, inclusive Eletrônico, sejam encaminhadas ao 
patrono Jan Przewodowski Monteneero de Souza, inscrito na 0.A.B./RJ sob o 
n° 83.445,  independentemente de quem venha assinar as futuras petições, sob pena 
de nulidade. 

Os Executados/Réus em fase ordinária restaram con-
denados, solidariamente, ao pagamento de R$ 10.462,09 (dez mil, quatrocentos e 
sessenta e dois reais e nove centavos) a título de reparação por danos materiais, cor-
rigidos a partir do desembolso e acrescidos de juros de 1% a contar da citação, bem 
como a realizarem o pagamento das taxas de incêndio, IPTU, luz e água, relativas ao 
imóvel objeto do contrato de locação, durante o período de vigência deste. 

Visando a satisfação do crédito, restou iniciado o 
cumprimento de sentença, contudo, todas as tentativas do Exequente/Autor, em re-
ceber o montante devido, restaram-se infrutíferas. 

Posto isto, tendo em vista que o Exequente possui in-
teresse no regular prosseguimento do feito, bem como a tentativas infrutíferas de 
satisfação do crédito rrequer  

Página 1 de 2 
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3 Bureau 
Przewodowski 
Advocacia 

1. A inclusão dos nomes dos Executados em cadastros 
de inadimplentes, com fulcro no artigo 513 c/c 782, §3°, ambos do Código de Pro-
cesso Civil; 

2. A consulta ao Sistema Infojud - Sistema de Infor-
mações ao Judiciário, onde estão todas as informações financeiras dos Executados, 
incluindo consulta ao sistema de arrecadação da pessoa física — IRPJ; 

3. A consulta ao Sistema Renajud, onde veículos de 
• propriedade dos Executados porventura localizados poderão ser bloqueados até a 

• 
satisfação integral do crédito; 

4. Nova tentativa de penhora on une, haja vista o lap-
so temporal, no montante atualizado de R$ 23.025,66 (vinte e três mil e vinte e cin-
co reais e sessenta centavos), já acrescido das multas do artigo 523, §1°, do CPC, 
conforme planilha anexa, através do Sistema Bacenjud nas contas dos Executa-
dos/Réus; 

5. A penhora do imóvel de propriedade da segunda 
Executada/Ré localizado a Av. Marechal Rondon, n° 2.823, casa 08, Engenho Novo, 
Rio de Janeiro/R, CEP: 20.950-002, para futura e eventual alienação. 

6. Nova tentativa de penhora portas a dentro do imó-
vel do 1' Réu/Executado situado a Rua Azevedo Guimarães, n° 188, CEP: 24460- 

411 	200, Mútua, São Gonçalo/RJ. 

Outrossim, requer que a execução seja estipulada no 
valor de R$ 23.025,66 (vinte e três mil e vinte e cinco reais e sessenta centavos), 
conforme planilha atualizada do débito, em anexo. 

Termos em que, 
Pede deferimento 

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2017. 

JoaeAcente stikcíheim 
0.A B/RT 177.726 
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Valor a ser atualizado: 

Período de atualização monetária: 

Tipo de Juros: 

R$ 15.843,19 

de 03/10/2016 até 22/11/2017 (409 dias) 

Juros Simples (360 dias no ano) 
Taxa de Juros: 12% 
Perlodo dos Juros: de 03/10/2016 até 22/11/2017 (409 dias) 

Honorários (% sobre valor corrigido + Juros): 20,00% 

indica de correção monetária: 1,06581621 

Valor corrigido: R$ 15.885,93 

Valor dos Juros: R$ 2.302,12 

Valor corrigido + juros: R$ 19.188,05 

Total de honorários: R$ 3.837,61 

Total: R$ 23.025,66 
Total em UFIR: 7.195,74 

O cálculo acima não possui valor legal. Trata-se apenas de 

ume ferramenta de auxilio na elaboração de contas. 

Relatório de Atualizaçào Monetária 	 Página 1 de 1 

Cálculo de Débitos Judiciais 

Tribunal de Justiça do Fitado do Rio de Janeiro 

Cálculo de Débitos Judidabi 

Calculado em 22/11/2017 

http://www4.tjrj.jus.br/correcaoMonetaria/faces/correcaoMonetariajsKisessionid=0af.. . 22/11/2017 



PROCURAÇÃO 

SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, brasileiro, 
professor, portador da carteira de identidade n° 041, expedida pelo CRA/RJ, 
inscrito no CPF sob n° 432.768.577-15, residente e domiciliado na Rua Conde de 
Bonfim, 480, Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.520-054, vem por meio do 
presente instrumento particular nomear seu bastante procurador JAN 
PRZEWODOWSKI MONTENEGRO DE SOUZA, brasileiro, casado, advogado 
inscrito na 0.A.B./RJ sob o n° 83.445, com endereço eletrônico 
janQbpadvocacia.adv.br ,  e CLAUDIA PlUIG DA COSTA, brasileira, casada, 
advogada inscrita na OAB/RJ sob n° 153.828, com endereço eletrônico 
claudiaQbpadvocacia.adv.br ,  ambos com escritório na Rua Santa Luzia n° 651, 33° 
andar, Centro, Rio de Janeiro, com poderes da clausula "ad judicia" e "ad judicia 
et extra", ficando ainda autorizado a representar o outorgante perante os Órgãos 
Públicos Federais, Estaduais, Municipais, Ministério da Fazenda, Procuradorias, 
Secretarias de Fazenda, Receita Federal, podendo para tanto fazer acordo, transigir, 
desistir, firmar compromisso, receber e dar quitação, aderir a parcelamentos, enfim, 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente mandato, 
inclusive substabelecer no todo ou em parte, com ou sem reserva de idênticos 
poderes, ratificando todos os atos anteriormente praticados referente ao processo n° 

41, 0026853-10.2015.8.19.0004, em trâmite no 1° Juizado Especial Cível de São 
Gonçalo/RJ, que move face de Manoel Angelo Da Costa e Maria Rosa Da Silva 
Franco. 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2017. 

SÉRGI 



SUBSTABELECIMENTO 

Pelo presente instrumento particular de mandato, JAN 
PRZEWODOWSKI MONTENEGRO DE SOUZA, brasileiro, casado, advogado 
inscrito na 0.A.B./RJ sob o n° 83. 445, 0.A.B./MG sob o n° 114.580 e 0.A.B./SP 
sob o n° 308.321 e 0.A.B/PR sob n°. 77.166, substabelece com reserva de 
idênticos poderes em favor de CLAUDIA PUIG DA COSTA, brasileira, casada, 
advogada inscrita na 0.A.B./RJ sob o n° 153.828, RUTINÉA GABRIEL FERRAZ 
PALMEIRA, brasileira, casada, advogada inscrita na 0.A.B./RJ sob n° 161.067, 
RICARDO COLLYER MOREIRA LIMA, brasileiro, solteiro, advogado inscrito 
na 0.A.B./RJ sob n° 129.335, JÉSSICA CRISTINE SANTOS MARTINS, 
brasileira, solteira, advogada, inscrita na 0.A.B/RJ sob o n° 203.895, BIANCA 
DOS SANTOS NOGUEIRA, brasileira, casada, advogada inscrita na 0.A.B./RJ 

111 sob o n° 182.400„ JENNIFER DA COSTA GAZIO, brasileira, casada, advogada, 
inscrita na 0.A.B./RJ sob o n° 175.612, ANA CAROLINA MOREIRA 
RODRIGUES SILVA brasileira, solteira, advogada, inscrita na 0.A.B./RJ sob o n° 
175.503, RENATA DOS SANTOS SÃO BENTO PEREIRA, brasileira, solteira, 
advogada inscrita na 0.A.B./RJ sob o n° 154.150, JOÃO VICENTE ESTEVES 
WALDHEIM, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na 0.A.B./RJ sob n° 177.726 
CAROLINE NAVARRO BRAGA, brasileira, solteira, estagiária de direito 
portadora da carteira de identidade n° 48.640.774-3, DANIEL DE 
ALBUQUERQUE CAVALEIRO DE MACEDO CARNEIRO, brasileiro, 
solteiro, estagiário de direito, inscrito na OAB/RJ sob o n.° 195-413-E, RENAN DE 
SOUZA MACEDO brasileiro, solteiro, estudante de direito, portador da carteira de 
identidade n° 21.449.671-3 ANA CLARA SANTOS HOLANDA , brasileira, 
solteira, estudante de direito, portadora da carteira de identidade n° 29.170.148-0, 
MARINA GUEDES COSTA CAMPOS, brasileira, solteira, estudante de direito, 
portadora da carteira de identidade n°27.511.417-1, MATHEUS GONÇALVES 
DA MOTA, brasileiro, solteiro, estudante de direito, portador carteira de identidade 
n°. 29.057.276-7, SUELLEN VARGAS LOPES, brasileira, solteira, estudante de 
direito, portadora carteira de identidade n°. 23.675.742-3, todos com escritório na 
Rua Santa Luzia, 651, 33° andar, Centro, CEP. 20021-903, Rio de Janeiro, RJ 

Rio de 	eiro, 27 de Outubro de 2017. 

JAN PRZEWODO \‘: MONTENEGRO DE SOUZA 
• .\13./RJ n° 83. 445 

• .A. \./MG n° 114.580 
O.A. k, /SP n°308.321 
0.A.B./PR n°77.166 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br  

Fls. 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - 
Sem despejo / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do ônus / 
Provas / Processo e Procedimento 

Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fabiano Reis dos Santos 

Em 20/04/2018 

Decisão 

1- Fls. 107 -Anote-se. 

2- O processo de execução é regido pela Lei n° 9.099/95. 
O § 4° do art. 53 da Lei n° 9.099/95 dispõe: "Não encontrado o devedor ou inexistindo bens 
penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor." 
A parte executada poderá indicar bens a serem penhorados ou efetuar o depósito dos valores. 
No caso de inércia da parte executada, é feita a penhora de bens de titularidade da parte 
executada, a ser realizada pelo Sr. Oficial de Justiça. 
Poderá a parte exequente indicar bens a serem penhorados. 
Não sendo encontrados bens ou não sendo nomeados bens a serem penhorados, no 
procedimento da Lei n° 9.099/95 deverá o processo ser extinto. 
Na via processual eleita pela parte, em observância aos princípios norteadores do procedimento 
da Lei n° 9.099/95, entre eles o de celeridade e simplicidade, não são cabíveis diligências para 
localizar bens a serem executados. 

3- Fls. 108, item 5- Comprove-se a propriedade do imóvel. 

4- Tendo em vista o resultado do pedido de bloqueio on une parcial, em relação ao débito 
exequendo, procedi à transferência do valor respectivo para uma conta judicial. 
Intime-se o Executado do bloqueio parcial efetuado, oportunizando-lhe a apresentação de 
Embargos, se assim desejar, o que deverá ser feito após a garantia integral do juízo. 
Sem prejuízo, diga o Exeqüente o que deseja quanto à execução do remanescente. 

São Gonçalo, 20/04/2018. 

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br  

:Autos, recebidos do MM. Dr. Juiz 
4  

Fabiano Reistios Santos 
• •.1C 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 49WE.3P9B.H31D.HPBX 
Este código pode ser verificado em: mvw.tjrj,jus.br  —Serviços — Validação de documentos 
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BacenJud 2.0 Página 1 de 1 

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 
Poder Judiciário 

EJUALFABIANO 
segunda-feira, 

16/04/2018 
de I. Financeira 1 

(o 	P.1 H At 
5.. LçiS kgiZSIL 

Minutas 1 Protocolarnento 1 Ordens Judiciais 1 peleaacões 1 Não Respostas 1 Contatos 
Relatórios Gerencials 1 Abula 1 Sair 	 . 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores — 

i% 

 

dique aoui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aaui para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras 

As ordens judiciais protocoladas até às 19h0Omin dos dias úteis 
serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h0Omin do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h0Omin ou em dias não úteis serão tratadas e 
disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20180002199416 

Data/Horário de protocolamento: 16/04/2018 18h18 

Número do Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

-Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ESTADO DO RIO DE JANEI 

Vara/Juizo: 12501 - I JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE SAO GONCALO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: Fabiano Reis dos Santos 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 432.768.577-15 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Sérgio Antônio Ramos Rocha 

Relação dos Réus/Executados 

Réu/Executado Valor a 
Bloquear 

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 

599.005.637-00: MARIA ROSA 
DA SILVA FRANCO 

10.462,09 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

070.322.217-18: MANOEL 
-ANGELO DA COSTA 

10.462,09 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

Voltar para a tela inicial do sistema 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=i3rotocolar&tok.. . 16/04(70 
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c....0 imasii 
BacenJud 2.0- Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário 

EJUALFABIANO 

sexta-feira, 20/04/2018 

Minutas 1 protocolamento 1 Ordens judiciais 1 Deleaacões ¡Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios 
Gerenclais 1 Ajuda ¡Sair 

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações 
para Bloqueio de Valores - 

M Clique aauk para obter ajuda na configuração da Impressão, e dique aoul para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Número do Protocolo: 20180002199416 

Número do Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ESTADO DO RIO DE JANEI 

Vara/Juizo: 12501 - I JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE SAO GONCALO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: Fabiano Reis dos Santos 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNP3 do Autor/Exeqüente da Ação: 432.768.577-15 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Sérgio Antônio Ramos Rocha 

Relação de réus/executados 

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clioue aaut. 
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados cliaue aaui. 

_ 070.322.217-18 - MANOEL ANGELO DA COSTA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$190,19] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

. 

-- 

Respostas 

BCO BFtADESCO / Todas as Agêneas / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

16/04/2018 
18:18 

Bloq. Valor 
Fabiano 
Reis dos 
Santos 

10.462,09 

(03) 
Cumprida 

parcialmente 
por 

Insuficiência 
de saldo. 
190,17 

I 
190,17 

16/04/2018 
20:11 

20/04/2018 
11:04:07 

Transf. Valor 

Fabiano 
Reis dos 
Santos 

190,17 Não enviada - 

10:072018000004871258 
Instituição:BANCO DO 
BRASIL SA 
Agência:0394 
Tipo créd. jud:Geral 

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

16/04/2018 
18:18 

Bloq. Valor 
Fabiano 
Reis dos 
Santos 

10.462,09 

(03) 
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 

0,02 

0,02 
17/04/2018 

05:24 

20/04/2018 
11:04:07 

Desb. Valor 
Fabiano 
Reis dos 
Santos 

0,02 Não enviada - 

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
- Protocolo 

Tipo de Ordem 
— 

Juiz 
Solicitante 

Valor 
- (R$) 

Resultado 
— (R$) - 

Saldo 
Bloqueado 

 Data/Hora 
Cumprimento 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protoco1arOrdemBV.do?method —motoco. 	 91^i/Cl4OCC 9 
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Remanescente 
(R6) 

Fabiano 
Reis dos 
Santos 

(02) 
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

16/04/2018 
18:18 

Bloq. Valor 10.462,09 0,00 
17/04/2018 

05:59 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL  / Todas as Agências / Todas as Contas 
Tipo de Ordem Valor 

(R$) 
Data/Hora 
Protocolo 

Juiz 
Solicitante 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas. 
0,00 

16/04/2018 
18:18 

Bloq. Valor 
Fabiano 
Reis dos 
Santos 

10.462,09 0,00 
16/04/2018 

23:05 

Não Respostas 
Não há não-resposta para este réu/executado 

_ 599.005.637-00 - MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 
	 [Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$3,21] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

BCO BRASIL  / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

16/04/2018 
18:18 

Bloq. Valor 
Fabiano 
Reis dos 
Santos 

10.462,09 

(03) 
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 

3,21 

3,21 
17/04/2018 

05:24 

20/04/2018 
11:04:07 

Desb. Valor 
Fabiano 
Reis dos 
Santos 

3,21 Não enviada - - 

BCO BRADESCO  / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

16/04/2018 
18:18 

Bloq. Valor 
Fabiano 
Reis dos 
Santos 

10.462,09 

(02) 
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00 
16/04/2018 

20:11 

CAIXA ECONOMICA  FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(IS) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

16/04/2018 
18:18 

Bloq. Valor 
Fabiano 
Reis dos 
Santos 

10.462,09 

(02) 
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 
17/04/2018 

03:58 

0,00 

Não Respostas 
Não há não-resposta para este réu/executado  

A A IA .t "A, C. 



Voltar para ateia inicial do sistema 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br  

189/2018NP 

MANDADO DE INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

Processo N°: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Distribuição: 26/06/2015 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo / 
Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / Provas / Processo e 
Procedimento 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA e outros 

• 	FINALIDADE: Dar cumprimento ao despacho a seguir transcrito, 

O MM. Juiz de Direito Dr. Fabiano Reis dos Santos, MANDA que se proceda, por via 
• postal, a INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) abaixo indicada(s) e qualificada(s) nos autos do processo acima 

referido, cuja finalidade encontra-se destacada. 

Despacho: (...) 4- Tendo em vista o resultado do pedido de bloqueio on line parcial, em relação ao débito 
exequendo, procedi à transferência do valor respectivo para uma conta judicial. 
Intime-se o Executado do bloqueio parcial efetuado, oportunizando-lhe a apresentação de Embargos, se 
assim desejar, o que deverá ser feito após a garantia integral do juízo. 
Sem prejuízo, diga o Exeqüente o que deseja quanto à execução do remanescente. 

Destinatário: MANOEL ANGELO DA COSTA 

Endereço: Rua Azevedo Guimarães, n°188 - CEP: 24460-200 - Mútua - São Gonçalo - RJ 

Prazo: De lei 

Eu 	  Gloria da Cruz Castro Soares - Subst. do Resp. pelo Expediente - 
Matr. 01/22048, digitei e eu 	  Gloria da Cruz Castro Soares - Subst. do Resp. pelo 
Expediente - Matr. 01/22048, certifico nos autos a sua expedição, após as devidas conferências e o 
subscrevo e assino por ordem do MM. Dr. Juiz de Direito. 

• 	São Gonçalo, 25 de abril de 2018. 

Raquel Bittencourt CWatcaTill~; Serventia - Matr. 01124376 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Código de Autenticação: . 
Este código pode ser verificado em: jwww.tirlius.br  — Servicès — Validado de documentosl 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Civel 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br  

90/2018NP 

MANDADO DE INTIMAÇÃO VIAPOSTAL 

Processo N°: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Distribuição: 26/06/2015 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Civel/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo / 
Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do ónus / Provas / Processo e 
Procedimento 	 • 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA e outros 

FINALIDADE: Dar cumprimento ao despacho a seguir transcrito. • 
O MM. Juiz de Direito Dr. Fabiano Reis dos Santos, MANDA que se proceda, por via 

ft postal, a INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) abaixo indicada(s) e qualificada(s) nos autos do processo acima 
referido, cuja finalidade encontra-se destacada. 

Despacho: (...) 4- Tendo em vista o resultado do pedido de bloqueio on line parcial, em relação ao 
débito exequendo, procedi à transferência do valor respectivo para uma conta judicial. 
Intime-se o Executado do bloqueio parcial efetuado, oportunizando-lhe a apresentação de Embargos, se 
assim desejar, o que deverá ser feito após a garantia integral do juizo. 
Sem prejuízo, diga o Exeqüente o que deseja quanto à execução da remanescente. 

Destinatário: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

Endereço: Avenida Marechal Rondon, n° 2.823 Casa 08 - CEP: 20950-002 - Sampaio - Rio de 
Janeiro - RJ 

Prazo: De lei 

411 	Eu 	 Gloria da Cruz Castro Soares - Subst. do Resp. pelo Expediente - 
Matr. 01/22048, digitei e eu  •  Gloria da Cruz Castro Soares - Subst. do Resp. pelo 
Expediente - Matr. 01/22048, certifico nos autos a sua expedição, após as devidas conferências e o 
subscrevo e assino por ordem do MM. Dr. Juiz de Direito. 

São Gonçalo, 25 de abril de 2018. 

*a rffic6 — r- Raquel Bittencourt 	aritrChf e ed—  erventia - Matr. 01124376 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Código de Autenticação:. z. 
Este código pode ser verificado em: (www.tiri.ius.br  — Servidbs — Validação de documentosl 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br  

Processo : 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem 
despejo / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do ônus / Provas / 
Processo e Procedimento 

Atos Ordinatórios 

FLS 112 - Certifico que cumpri o determinado, anotando o patrono do Autor e enviando a Decisão à 
publicação. 

São Gonçalo, 01/08/2018. 

Raquel Bittencourt Ca=anti-614efe-de-Serventia - Matr. 01/24376 

738 



3 Bureau 
Przewodowski 
Advocacia 

M.M. JUIZ DE DIREITO DO 1° JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARC:* 
DE SÃO GONÇALO/RJ 

Processo n° 0026853-10.2015.8.19.0004 

• 	SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, por seli3" 
advogado que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move ei 
face de MANOEL ANGELO DA COSTA e MARIA ROSA DA SILVA FRAN-
CO, em atenção ao r. despacho de fl. 112, vem perante V.Exa., expor e ao final re-
querer o que abaixo segue: 

Os Executados/Réus em fase ordinária restaram con-
denados, solidariamente, ao pagamento de R$ 10.462,09 (dez mil, quatrocentos e 
sessenta e dois reais e nove centavos) a título de reparação por danos materiais, cor-
rigidos a partir do desembolso e acrescidos de juros de 1% a contar da citação, bem 
como a realizarem o pagamento das taxas de incêndio, IPTU, luz e água, relativas ao 
imóvel objeto do contrato de locação, durante o período de vigência deste. 

Visando a satisfação do crédito, restou iniciado o 
410: 	cumprimento de sentença, contudo, todas as tentativas do Exequente/Autor, em re- 

ceber o montante devido, restaram-se infrutíferas. 
; •.1 

No decorrer da execução, descobriu-se que o 1° Exe-
cutado/Réu, mediante pesquisa junto ao Serasa Experian, é titular de 24.000 (vinte e 
quatro mil) cotas do capital social da empresa SHERRY DO BRASIL ESTACIO-
NAMENTO LTDA. ME., bem corno titular de 24.000 (vinte e quatro mil) cotas do 
capital social da empresa OTICA s PROVISA0 LTDA ME. , 

Reza o artigo Art. 1.026 do Código Civil que: , 

"O credor particular de sócio pode, na insufi- 
 ciência _fie outros bens cdo devedor fazer re-

cair a execução sobre o que a este couber nos 
lucros da sociedade, ou na parte que lhe tocar 

• 	 '   Página 1 de 5 - 
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Bureau 
Przewodowski 
Advocacia 

em liquidação. " (grifo nosso) 

Pelo que se depreende da leitura do artigo supramen-
cionado, tem-se que é possível a penhora dos lucros (pro labore, distribuição dos 
lucros, retirada que o executado faz enquanto sócio) recebidos pela pessoa físi-
ca provenientes de pessoa jurídica da qual é sócia, na insuficiência de localiza-
ção de outros bens do devedor.  

Acerca do tema, oportuno colher os arestos abaixo do 
STJ e deste Tribunal: 

II 
2 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO 
NOME E ENDEREÇO DE ADVOGADO r: 
PROCURAÇÃO - SUPRIMENTO - POSSIBI-
LIDADE - PENHORA EFETUADA SOBRE 

f, O PRO LABORE - LEGALIDADE -  
XISTÊNCIA DE OUTRO MEIO LEGAL DE 

• GARANTIR A EXECUÇÃO - AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO - APLICAÇÃO 
DA SÚMULA N° 211/STJ - AGRAM RE 4_,...G/-1-0;ca  1 i 

- -MENTAL IMPROVIDO. 
I- Ajuntada de cópia de procuração satisfaz a 
exigência do artigo 524 do Código de Procesr-
so Civil, de indicação do nome e endereço do . 
advogado. 
II- A ordem da penhora estabelecida no art. 
655 do CPC é flexível, se demonstrada pelo 
executado a necessidade de mudança. 
111 - A ausência do prequestionamento dos 
dispositivos tidos por violados inviabiliza a 
análise do recurso especial. 
IV - Agravo improvido. 	PON 5,' i- 
(AgRg no Ag 577330 / PR - AGRAVO' REGI-
MENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
2004/0019593-3 - Relator Ministro MASSAMI 
UYEDA - Orgão Julgador: T4 - QUARTA 
TURMA - Data do Julgamento: 15/03/2007 - 
Data da Publicação/Fonte: DJ 02/04/2007 p. 
274- RSTJ vol. .209p. 317) 

i 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ' CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA. PENHORA DE 
30% SOBRE PRO LABORE RECEBIDO 
 PELO EXECUTADO. REMUNERAÇÃO DO 
SÓCIO/ADMINISTRADOR PELO —  SEU 
TRABALHO NA EMPRESA, QUE NÃO SE 

	 Página 2 de 5 
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3 Bureau 
Przewodowski 
Advocacia 

CONFUNDE COM SALÁRIO DO EMPRE-
GADO, QUE CONTEMPLA REGRAS 
OBRIGA TORIAS. POSSIBILIDADE DA 
CONSTRIÇÃO, DESDE QUE NÃO OBSTE 
A SOBREVIVENCIA DO DEVEDOR. IN-
SUBSISTÊNCIA DE OUTROS MEIOS PA-
RA A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO. MA-
NUTENÇÃO DA SOLUÇÃO DE I° GRAU. 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 8 

(0049289-38.2016.8.19.0000 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - 1° Ementa - Des(a). MAU-
RO DICKSTEIN - Julgamento: 22/11/2016 - 
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CIVEL) 

Assim, respeitado o princípio de que a execução por 
quantia certa deve ser levada a efeito em beneficio do credor, revela-se necessário 
que seja determinado a penhora de 50% (cinquenta por cento) nos lucros a que 
teria direito o 1° Executado nas sociedades SHERRY DO BRASIL ESTACIO-
NAMENTO LTDA ME, CNPJ n° 18.191.459/0001-85 e OTICA PROVISAO 
LTDA ME, CNPJ n° 07.615.84510001-30,  o que se coaduna com o comando con-
tido no artigo 1.026 do CC e artigo 835 do CPC/15. 

Desta forma, requer: 
' 

i. A penhora de 50% (cinquenta por cento) nos lu-
cros a que teria direito o 1° Executado nas sociedades SHERRY DO BRASIL 
ESTACIONAMENTO LTDA ME, CNPJ n° 18.191.459/0001-85 e OTICA 
PROVISAO LTDA ME, CNPJ n° 07.615.845/0001-3 até o limite de 
R$ 25.516,73;  

ii. A expedição de ofícios para a 
Executados nos cadastros de inadimplentes no valor de R$ 
do art. 782, §3°, do NCPC;: 

inclusão do nome dos 
25.516,73; mis termos 

iii. A expedição de certidão para o protesto da divida no 
valor de R$ 25.516,73, nos termos do art. 517, §1°, do NCPC; 

iv. Suspensão do direito de dirigir dos Executados, 
comunicando-se ao DETRAN/RT, nos termos do art. 139, IV, do NCPC, em con- 

	 sonância com  o entendimento firmado no julgamento do Recurso em Habeas 
Corpus (RHC) fi° 97.876 pelo E.STJ; 

	1.4  ."--4 
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AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS COR-
PUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO. SUS-
PENSÃO TEMPORÁRIA DA HABILITA-
ÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO AUTO- 

. MOTOR. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO OU 
AMEAÇA DE VIOLÊNCIA DO DIREITO 
DE IR E VIR. VIA INADEQUADA. PRECE-
DENTES. AGRAVO IMPRO VIDO. 
I. O habeas corpus não pode ser utilizado co-`-:- 

T (Is J ri  ,r t 1, t) L  mo substitutivo de recurso próprio,,.a fim 
que não se desvirtue a finalidade dessa gorar:- 

t'te tia constitucional, com a exceção de quando a -` 
ilegalidade apontada é flagrante, hipótese em 
que se concede a ordem de oficio. 
2. "A imposição da medida cautelar de sus-
pensão do direito de dirigir veículo automo-
tor, em razão da ausência de previsão legal 
de sua conversão em pena privativa de liber-
dade caso descumprida, não tem" o !condi! o, 
por si só, de caracterizar ofensa ou ameaça à 
liberdade de locomoção do paciente,' razão 
pela qual não é cabível o manejo do habeas 
corpus. Precedentes do STJ e do STF" (HC 
n. 383.225/MG, Relator Ministro JORGE 
MUSSI, Quinta Turma, julgado em 
04/05/2017, DJe 12/05/2017). 
3. Agravo regimental a que se nega provimen-
to. (AgInt no HC 402.129/SP, Rel. Ministro 
REYNALDO SOARES DA FONSECA; QUIN-
TA TURMA, julgado em 19/09/2017, rDJe 
26/09/2017) 

\O 

3 Bureau 
Przewodowski 
Advocacia 

v. Cancelamento de cartões de crédito dos Executa-
dos, nos termos do art. 139, IV, do NCPC. 

Urge frisar que há julgados no âmbito do Superior 
Tribunal de Justiça no sentido de que a imposição da medida cautelar de suspensão 
do direito de dirigir veículo automotor, não tem o condão, por si só, de caracterizar 
ofensa ou ameaça à liberdade de locomoção do Exequente. 

Nesta linha de raciocínio: 

(g.n) 
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-7P,"1 -5' endereço 

 

Rua Santa Luzia 651 33 0  andar 

 

+55 21 2292-9293 

    

    



■ aç,  

3 Bureau 
Przewodowski 
Advocacia 

Outrossim, requer que a execução seja estipulada no 
valor de R$ 25.516,73 (vinte e cinco mil, quinhentos e dezesseis reais e setenta e 
três centavos), conforme planilha atualizada do débito, em anexo. 

Termos em que, 
Pede deferimento 

gosto de 2018. de Janei ente Esteve Waldheim 
0.A.B/RJ 177.726 
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CNP): 07.615.845/0001-30 

SERASA S.A. - Relato 1 Consulta CNPJ 

Confidencial Para: HLV GESTA° E RECUPER (SAIR) 

RELATO 
RELATÓRIO DE COMPORTAMENTO EM NEGÓCIOS 

OTICA PROVISAO LTDA ME 
VALORES EM REAIS 

\24 
Relato 
08/08/2018 16:55 

Versão 3.50.0.1 

08/08/2018 16:55:40 

CLASSIFICAÇÃO DO RISCO DE CRÉDITO 

CLASSIFICAÇÃO DO RISCO DE CRÉDITO— EMPRESAS 	 DATA: 08/08/2018 HORA: 16.5. 

.... 

O% 	 100: 

D2 

D E F/\U LT 

A classe de Risco D2 representa 
que a empresa já está 
inadimplente no mercado. Para 
empresas com este perfil de risco, é 
prática de mercado vender somente 
à vista. 

e 	• 

IDENTIFICAÇÃO! LOCALIZAÇÃO (ATUALIZADO EM 16/07/2018) 

CNPJ: 

Razão Social : 

Nome Fantasia: 

Tipo de Sociedade: 

07.615.845/0001-30 

OTICA PROVISAO LTDA ME 

OTICA PROVISAO 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

SITUACAO DO CNP) EM 1.1/07/2018: ATIVA 

Registro: 2.181.102 	 Data do Registro: 13/05/2011 NIRE: 33.207.583.461 

Inscrição Estadual: 78044993 

Endereço: R CEL RODRIGUES 4981.3 02 

Bairro: CENTRO 

Cidade: SAO GONCALO - R) CEP: 24440-460 

Telefone: (021) 	4119-1915 FAX: (021) 

Fundação : 26/09/2005 

Ramo: COM DE ARTIGOS DE OTICA 

Cod. Atividade Serasa: C-24.00.00; 

CNAE: 47.741 - 00 

CONTROLE SOCIETÁRIO (ATUALIZAÇÃO EM 24/06/2018) (VALORES EM REAIS) 

-ãapital Social: 30.000 	 Realizado: 30.000 

Origem: BRASIL 	 Controle: PRIVADO 	 Natureza: FECHADO 

% CAPITAL 

CPF/CNP) SÓCIO/ACIONISTA ENTRADA NACIONALIDADE VOTANTE TOTAL 

070.322.217-18 MANOEL ANGELO DA COSTA 26/09/2005 BRASIL 0,0 80,0 

010.304.337-39 MONICA CARDOSO SOARES DA COSTA 12/05/2011 BRASIL 0,0 20,0 

ADMINISTRAÇÃO (ATUALIZAÇÃO EM 24/06/2018) 

CPF/CNP3 	ADMINISTRAÇÃO 	 CARGO 	NACIONALIDADE 	ESTADO CIVIL ENTRADA MANDATO 

070.322.217-18 MANOEL ANGELO DA COSTA 	ADMINISTR BRASIL 	 09/2005 	Indet. 

PARTICIPAÇÕES (ATUALIZAÇÃO EM 08/08/2018) 

CPF/CNR) 	NOME DO PARTICIPANTE 	 VÍNCULO 	 % CAPITAL 

OTICA STAR LTDA ME CNP): 34.047.530/0001-07 Cidade/UF: RIO DE JANEIRO/RJ 

	  070 322 217-18 	 MANOEL ANGELO DA COSTA 	 SC/AD 	 50,0 

	

SHERRY DO BRASIL ESTACIONAMENTO LTDA ME CNP): 18.191.459/0001-85 Cidade/UF: SA0 GONCALO/RJ 	  

	

010.304.337-39 	MONICA CARDOSO SOARES DA COSTA 	 SC/AD 	 60,0 

	 070.322.217-18 	MANOEL ANGELO DA COSTA 	 SC/AD 	 40,0 

	

Total 	 100,0 

	CONSULTAS-À -SERASA 

2018 	 2017 

pret.serasa.com.br/novorelato/PJNovoRelatoPrincipal 	 1/3 
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SERASA S.A. - Relato 1 Consulta CNPJ 

, ATUAL 	JUL 
	

JUN 	MAI 	ABR 
	

MAR 
	

FEV 
	

)AN 	DEZ 
	

NOV 	OUT 	SET 
	

AGO 	JUL 

	

2 	O 	4 
	

3 
	

3 
	

O 	1 
	

o 	1 	1 
	

2 	O 

DATA DA 
CONSULTA 
29/06/2018 
06/06/2018 
30/04/2018 
19/04/2018 
17/04/2018 

CNP3 CONSULTANTE 

02.745.351/0001-57 
27.988.128/0001-61 
04.233.419/0001-44 
17.350.070/0001-72 
62.615.836/0001-58 

CINCO ÚLTIMAS 

CLIENTE CONSULTANTE 

IR ADAMVER IND E COM DE PRODUTOS OT 
PAIVA ARTIGOS DE OPTICA EIRELI 
MARCO LIN BRASIL COM PRODUTOS OTICOS 
ERNANY MOREIRA DA SILVA 11252594690 
LUFTOV PRODUTOS °TICOS LTDA 

QTDE DE 
CONSULTAS NO DIA 

3 
1 
1 
1 
1 

Simples consulta ao CNN ( 
realizado, nem se confunde 

07.615.845/0001-30) no cadastro da Serasa. Essa informação de consulta não significa negócio 
com anotação negativa no cadastro de inadimplentes. 

PENDÊNCIAS FINANCEIRAS 

Total de Ocorrências: 4 

PEFIN (OCORRÊNCIAS MAIS RECENTES - ATÉ CINCO) 

DATA 	 MODALIDADE 
	

AVALISTA 
	

VALOR CONTRATO 
	

ORIGEM 
	

LOCAL 

01/02/2016 	 DUPLICATA 
	

R$ 144 2005913255001017 
	

GETNET S/A 
	

NHO 

Total de Ocorrências: 1 

R$ Total: 144 

REFIN (OCORRÊNCIAS MAIS RECENTES - ATÉ CINCO) 

DATA 

03/03/2018 

21/02/2018 

08/02/2018 

Total de Ocorrências: 

Total: 

MODALIDADE 

EMPRES.CONTA 

EMPRES.CONTA 

OUTRAS OPER 

3 

R$ 46.137 

AVALISTA VALOR CONTRATO 

R$ 7629 0800000000000008 

R$ 9731 DE01523130002975 

R$ 28776 UG15233000000061 

ORIGEM 	LOCAL 

CEF 	 SGO 

SANTANDER 	SGO 

SANTANDER 	SGO 

INFORMAÇÕES DO CONCENTRE 

=== NADA CONSTA PARA O CNPJ CONSULTADO === 

VEJA DETALHES REFERENTES A ANOTAÇÕES DO(S) PARTICIPANTE(S) 

NOME DO PARTICIPANTE 
	

CPF/CNPJ TIPO 

MANOEL ANGELO DA COSTA 
	

070.322.217-18 F 

Alek_OTICA STAR LTDA ME 
	

34.047.530/0001-07) 

IIIP 
INFORMAÇÕES DO RECHEQUE (CHEQUES EXTRAVIADOS/SUSTADOS) 

=== NADA CONSTA PARA O CNP) CONSULTADO === 

Este relatório é estritamente confidencial e destinado a apoiar decisões de crédito e negócios. É proibida a reprodução, total ou 
parcial, bem como sua divulgação a terceiros, por qualquer forma. A decisão de conceder ou não crédito é de inteira responsabilidade 
da empresa concedente. 

httss://sitenet.serasa.com.br/novorelato/PJNovoRelatoPrincipal 	 2/3 
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13/08/2018 
	

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 18.191.459/0001-85 	• 
NOME EMPRESARIAL: SHERRY DO BRASIL ESTACIONAMENTO LTDA ME 
CAPITAL SOCIAL: 	R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e AdminIstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MONICA CARDOSO SOARES DA COSTA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MANOEL ANGELO DA COSTA 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

• 

• Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFEL 

Emitido no dia 13/08/2018 às 09:58 (data e hora de Brasília). 

d:- 

"'P.F.:sAf:!,^ I.: 	• 	 •  
: 

nsp, Preparar PC9Ini 
para impressão 

- - https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoaluridica/cnpycnpjreva/Cnpireva_qsa.asp  • - 	 111 



 

RICARDO ELIAS SILVA OLIVEIRA 
'Tec. Contabilidade - CRC 047.313/0-3 - CIC 250.335.657-53 

SHERRY DO BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

MANOEL ÂNGELO DA COSTA, brasileiro, casado em comunhão parcial de 

bens , natural de SÃO GONÇALO — RJ., nascido em 06/Junho/1975, Empresário 

, C.N.H. n°01299384116 expedida pelo DETRAN — RJ em 27/11/2001, inscrito 

no CPF sob o n°  070.322.217-18, residente e domiciliado à Rua Azevedo 

Guimarães, n°  188 —Mutua — SÃO GONÇALO- RJ., CEP- 24.460-200; 

MONICA CARDOSO SOARES DA COSTA , brasileira, casada em 

comunhão parcial de bens, natural de SÃO GONÇALO — RJ., nascido em 26 / 

Julho / 1971, Empresaria , n° 0028471284-8 expedida pelo DETRAN — 

RJ cm 29/01/2010, inscrito no CPF sob o n° 010.304.337-39, residente e 

domiciliado à Rua Azevedo Guimarães, n° 188 —Mutua — SÃO GONÇALO- RJ., 

CEP- 24.460-200; pelo presente Instrumento e na melhor forma de direito, 

RESOLVEM a CONSTITUIÇÃO de uma SOCIEDADE LIMITADA , 

'mediante as cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA CLÁUSULA: DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A S edade girará sob a denominação social de" SHERRY DO BRASIL 
DISTRIBUIDORA LTDA" , com sede à Rua Dr. Feliciano Sodré, no 75 — Si. 303 - Centro - SÃO 
GONÇALO —10. — CEP. 24.440-440, podendo estabelecer filiais, sucursais ou departamentos em 
qualquer parte do pais, obedecendo as disposições legais vigentes 

SEGUNDA CLÁUSULA: OBJETIVO DA SOCIEDADE 

Objetivo da sociedade será a exploração do ramo de COMÉRCIO ATACADISTA E 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E PRODUTOS ÓPTICOS, tendo sua duraçâo por tempo indeterminado; 

TERCEIRA CLÁUSULA: CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social é de R$ 60 .000,00 ( Sessenta Mil Reais ) divididos em sessenta mil cotas no 
valor de R$ 1,00 ( Um real) cada, totalmente integralizadas neste ato, em moeda corrente à do Pais, distribui das entre os 
sócios da seguinte forma: 

MANOEL ÂNGELO DA COSTA  
24.000 cotas de r$ 1,00, representado 40% do Capital Social , totalizando R$ 24.000.00 

MONICA CARDOSO SOARES DA COSTA  

36.000  cotas de r$ 1,00, representado 60% do Capital Social , totalizando R$ 36.000,00  

60.000 	 RS 60.000.00 

Parágrafo (mico: Á responsabilidade dos sécios é limitada a totalidade do seu 
capital subscrito, todos respondendo solidariamente pela integrallia7ão dá Capital Social em conformidade com o art. 1052 do 
CC/2002. 
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L DISTRIBUIDORA LIDA" 

. 	: 	. 	 ! 

MONICA C • O SOARES DA COSTA 	 - 

. 	Os''Adriiinisiadorea declariasob ás penas da: kl; 	nikrestito impedidos de exerCer a - • . „ 
di's6ciedadOpor lei esp_ecial ou irai 	virtude  de -condenação triininal, ou por se eacontrareossob os efeitos dela, • 

-.•:-'•••• 'Treiii•Váde; -dada-  ijileiieifipOrariareelite; o yacesso a mi -moa públicos, ou por 'crime falim—entaCde prevarieacito, peita ou 

• • 	 • • 	 , 	 • 
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ICrAR 0 .ELIASSILVA  
Contabilidade .r. CRC 047 .31. /0-3 CIC 250,335.657-53 	. , 

SHERRY4)aBlIASILDISTRIBUIDORA-LTE)  

	

: 	 • 	 • 

:r7suborrid,oOnraiss" 	Peculato; ria 'Contra a conDnua popular, contra o sistema financeiro nociorad, "  contra normas de defeSo 
~CO 	mar Ogalra as relii9flOa do oMialiolo, (43111;0, 1km, MI a:propriedade, 	L 	• 	• 

• • 
DÉCil■LA'CLAUST.ILAr.tilSPOSIÇÓES FINAI •,-r 

, 	. 	. , Fica ,  eleito ,o. , foro" da 'Cidade 'de ,-,SÂO 	 ; tomo tuticó, tompete te paradás  	drinur 
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CONTRATO SOCIAL"' fiestà SOCIEDADEEMPRESARIAL1MITADD3InA 	 - 	
ióS° este ,  
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08/08/2018 	 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 07.615.845/0001-30 
NOME EMPRESARIAL: OTICA PROVISAO LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	RS 30.000,00 (Trinta mil reais) 

O Quadro de Sócios e AdmInistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	MANOEL ANGELO DA COSTA 

Qualificaçào: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	MONICA CARDOSO SOARES DA COSTA 

Quallficaçâo: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participaçáo no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade de RFB. 

Emitido no dia 0810812018 às 113:24 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

":!5;j.‘, '.',kproperarPpina -J:F 
pata Impreasla 
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https://vmmreceitalazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpycnpjreva/Cnekeva_qsa.asp 	 1/1 



RICARDO ELIAS SILVA OLIVEIRA 
Tec. Contabilidade - CRC 047.313/0-3 - ele 250.335.657-53 

ÓTICA PROVISÃO LTDA. ME 

SEGUNDA ALTERACÃO Cl?) 4TRATUAL 

MANQUAlifflgjaQZ/à. brasileiro, casado, natural de SÃO GONÇALO - 

RI., nascido em 06/Junlio/1975, 'Comerciário , identidade n°01299384116 expedida pelo 

DETRAN - RJ em 27/11/2001, inscrito no CPF sob o n° 	217-111, residente e 

domiciliado á Rua Dr. Nilo Narita, n° 1113 - Nova Cidade 	GONÇALO- RJ., 

'CEP- 24431-550, PAULO SÉRGIO OLIVEIRA_DE SORZA brasileiro, casado, 

• natural SÃO GONÇALO- RJ , nascido om 0311anei.  rol.  1976, comerriário ., identidade n°  

. 	011438'61180 expedida pelo DETRAN - RI em 10/03/2000 , inscrito no CPF sob o n° 	_ 

-:¡029.902.947-67, residente c domiciliado à Rua Reguei, e 161 caia 27 - Vista Alegre - 106  
_1 
< m 

	

. SÃO GONÇALO - RJ." CEP. 24.430 - 170; (micos donos da empresa" OTICA 	te i- 

	

-_2t.-  ' _ ••• ----', ,PROVISÃO LTDA. ME " estabelccida à Rua Coronel Rodrigues, n° 498 - Loja -02 - 	cc - ?,•.-!,- , 1 ,P.k.:tr? '''-r, 	, 	4,, N 	 11.1 
.' 

 

	

Centro; SÃO GONÇALO - RI - CEP. 24.440-460, CNPJ 0/61.5.845/000)-,30, 	O -,, 	 O cc 

	

'Inscrição Estatbial 0 18.044.993, PMSG-RJ n° 9L478-0, tendo Mos atos constitutivos 	o. 

	

f.. • v-- reffistrados ntiEJCERIA sob o n°33.207583461 de 26 de Setembro de 2005, Primeira 	-4- Cs, 
o 

	

Alteração Contratual registrada na 1UCERJA em 10 de janeiro de 2007 pelo presente 	o o 

- instrumento e int:melhor forma de direito, RESOLVEM aliem, comede fato alterado  o 
07. tem, 9 este CONTRATO SOCIAL desta SOCIEDADE LIMITADA ,. com o : . e fim b - 	 - - 	

, 	-- 	-- _.--.- 

- especifico de TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS DECAPITAL, mediante as efflusulas  ,- 
-c 3 

5 
DA TRANSFERÊNCIA Dt OU 	

* 
OTAS  ,: 	 ‘r em

-.:.- 	 N. 

/ 	

.^)::'," : 1".,0  r• 2.tf:: . ..f2' 44 	 O 
CO 
CO 

: 	!! 

• PAIJIA) SERGIO DE OLIVEIRA E SOUZA, também já qualifiirdtrivirriii, logg&' 	lf) 
0 ‘r 

	

possuidor de 14.700 (quatorze mil c setecentas) quotas de valor unitário dc rS 1,00 Com mil) totalizando RS . 14.7C0,510-( 	G Cs, 

	

quatorze mil e setecentos reais' ), por este insuumento, m melhor forma de direito, cede e transfer:R ebati 'MAI4I6E1:, 	• -:r o 
> 

	

ANGELO DA COSTA, tambémjá qualificado acima, 8.700 ( oito mil e setecentas ) quotas de valor vaiar% deJÁT,Oke 	o 
cc 

	

tonteai ) tolalizande RS 8.700,00'( oito Mil e setecentos reais ) e para MON/CA CARDOSO SOARES DA COITA: 	O 
c.) 

	

brasileira, casada, administradora, nascida no Rio de Janeiro, em 26/julhol1971, portadora da ident. n° 036-parde 	-3 cc -3 

	

pelo 1 F P,-;inscrita•no CP.E sob .õ rf 010.304.337-39,residente e'dmnicitiada a Rua Azevedo Guirerian i.n:188 ;-ntitir., 	I- 

SÃO GONCALO -2/ CEP 24.460-200 , por este instntmenio, na molhos Rirmo de direito, cedo e transfa're 6.000 ( seis .mil  ) 

quotas de valor 'unitário de RS1,00 ( hum real ) totalizando RS 6.000,00 ( seis mil reais) ; dando plena e geral quitação destes 

valores, estando quites e satisfeito, nada mais lendo a reclamar, retirando-se nesta data da Sociedade. • ', '• -. " :''' 

i-,• % 	1, 	 O Contrato Social, após a transferência das quotas, russa a vigorar, mediante-. as seguintes 
; 

 
• 2  cláusulas enndiçõe.s: ' 

1-• 	3 r. 
"i pRIbilEIRX CLÁUSULA: DENOMINAÇÃO SOCIAL 

314 

• - 	• A Sociedade girará sob a denominação sodal de ÓTICA PROVLSÃO LTDA.ME " com sede a 
• Rua Coronel Rodngues, n° 4911-Loja 02 -C.entro - SÃO GONÇALO -:. - CEP. 24.440460, podendo estabelecer filiais, 

esu ursais departarnentoi em qualquer parte do pais,:ebérleCendo as disposições legais vigentes 	. P 	 . 
N' 

SEG.1,4.CLÁUSITLÁ: OBJETIVO DA SOCIE44 -4'4 • -• 
' 	 • 'Objetivo da sociedade senl:a 4P1 .  ração do ramo de COMERCIO VAREJISTA DE ÓCULOS, -  ' 

. ' 
 

"LENTES DE CONTATO, ARTIGOSDE TICA'é•P 	TES,_ tendo sua duração:por tempo indeterminado; '-'•••-'• 
• • 

	

-:4?.t•• 	• 	.4- . 

condições seguintes:: 

A 	 ?; 

—5'5-5f 55  ' 



ANOEL A ELO DA COSTA 

_ 

Ot" 

4 

RICARDO ELIAS SILVA OLIVEIRA 
centabilidadi - 	047213/0-3 - ac 250335.657-53 

. 	 e 	 . 

OTICA PROVISÃO 1,1'DA. ME 
TERCEIRA CLÁUSULA: CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social é de RE 30 .000,00 ( Trinta Mil Reais ) divididos cm trinta mil cotas no valor de 
R$ 1,00 ( Um real) cada, tOtA110ente intemaltradas neste ato, em moeda corrente à do Pais, distribuídas entre os sócios da 
seguinte forma: 
MANOEL ANGELO 'DA com  _ ' 	 • 
24.000 cotas de r$ 1,00, representado STA do Capital Social , totalizando R$ 24.000.00 
MONICA CARDOSO SOARES DA COSTA - 	- 

6.000 cotas de r$ 1,00; repre,sentado20% do Capital Social , totalizando RS 6.000.00 

30.000 	 R$ 30.000.00 

- - 	- - 	Parágrafo único: A responsabilidade dos sécios é limitada à totalidade dOSeti 	— 
capital subscrito, todos respondendo solidariamente pela Integraltração do Capital Social ern conformidade com o art. 1052 do • 
CCJ2002. 	 • , 

• QUARTA CLÁUSULA:. DA ADMLNLSTRAÇÁO GERÊNCIA. 
A Gerência e Administração dá Sociabde, será exercida pelo Sécio Administrador,  , belAMIEL 

ANGELO DA COSTA • ficando o mesmo dispensado da caução  prevista em Lei, assinando :pela Sociedade 
ISOLADAMENTE , sendo o uso da Dennminação Social, feito indistintamente pelo Sócio, Crni1117.0 ou fora dele, em avais e 
escrituras, *emissão de cheques, ordens de pagamento, procurações e recursos financeiros, sendo vedado o uso em documentos 
ou atos estranhos aos interesses da Sociedade. No riso de suas atribuições funcionais, assinará assim: 

• -o +-É-0 -  
" ÓT1CA PROVISÃO LTDA.ME " 	 •  

§ PRIMEIRO: A sócia cotista MONICA CARDOSO SOARES DA C.OST:4 jártra .* 	 
reconhecimento de finna, usará sua identidade pessoal. 	 • 	• 	•• 
QUINTA CLÁUSULA: DA RETIRADA DEP.RÓ-1.ABORE. 	 •.. 11 	'• . ".: • 	- 

	

...•,. r 	• 	- 	. 	• N . .,  

, Os sócios no exercido da administração, adenda ou qualquer outro cargo na tociodade,•teMb, 
direito a umaidirada PRÓ-LABORE mensal, em valor fixado pelos mesmos, de acordo com as disponibfifdadés finallõdiffs*, . 

. - da sociedade, observadas sadia:posições regulamentares pertinentes; 	 '.- • '"!! 	: • :  . 
1/0 	SEXTA CLÁU 	 L.SULAiDOEXERCICIOSÓCIA 	 '.  

• 

" _ .. .-. _ 	O ~cio social coincidid com o ano chil, devendo ser levantado um Slaits:trplitridel.. . em 31 de dezarabrop  no qual o Administrador prestará contas justificadas de sua adadnistra0o, procedcde.kolalgra4? P.. inventário e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou projuizos apurados, que sarai digriblugq is, 
ou suportados pelos sócios, ma. proOorção 4.0 soas quotas; podendo ser transferido para a contado festival* de'ldríos e 
prejuízos. EM um período de 120 ( cento e vinte ) dias após o término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas. 

StITMA CLÁUSULA: DA TRANSFERÊNCLL 
As quotas são indivisíveis c não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros • no seu todo 

• , ou en,,i4iarglgo caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, devera notificar aos outros, por escrito, com 
• * antecodênciá, de .  sessenta dias,' aos quais ficam assegurados, em igualdade do condições e preço, o direito de 
• ° - prefiftecitepara a aquisição das quotas que Será em dez prestações iguais e sucessivas com a primeira após 120 
4.  dias dá erafa do balanço especial, ..f . 	- 	• 	 • 	 . 

	

e • -7. 	. , 
- ° OTTAVALÁUSULA: DO FALECIMENTO 011MERDIÇÃO DOS SÓCIOS 	 t. 

'.. : 	 . .. 	 ,.., - No caso de 1NTERDIÇÃO;:ou FALECIMENTO de um dos sócios, a sociedade 
, Mo Liii, aissolvida ou: Cxtinta:; ,cabendo aos Ocip!...rethanescentes determinar o levantamento de um balanço 

- ... - .... especial na data do falecimento ocorrido: Os hetrl" Ou...Sucessores deverão, em noventa dias da data do balanço .. 	. 
. 	• 	 .,- especial, Manifestar a sua vontade-de ,h, . _ 	 • sor: . .i.,..L  recebend&OSIdireitos-e as obrigações 	  

	

N\ 	
4■5 

	\ \ 'av  Á7/ 
' 

, 	 " 

... 

•■ 
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RICARDO ELIAS SILVA OLIVEIRA 
Tee. Contabilidade CRC 047.313/0-3 - CIC 250.335.657-53 

(5TICA PROVISÃO LTDA. ME 
Contratuais apurados até o balanço especial, em dez prestações iguais e sucessivas com a primeim após 120 dias da 
data do balanço especial. 	 - 

NONA CLÁUSULA: DO DESIMPEDIMENTO. 
Os Administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 
a pena vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concessão ou peculato, ou contra a cènnomia popular; contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da contOrrência, contra as rotações dc consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DÉCIMA CLÁUSULA: DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Fica eleito o foro da cidade de SÃO GONÇALO —Ri., conto único competente para dirimir - 
dúvidas e fazer valer direitos c obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assin. justos c contratados, lavram este instrumento em duas ( 02 ) vias do igual 
teor e forma , que serão assinadas por todos os sócios, conjuntamente com duas testemunhas, dando por certo e valioso a esta 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL desta'SOCIEDADE LIMITADA. 

• • 	 • 
ÃS O GONÇALO (RI), 12 de ABRIL de 2011 

.'"!.."!C° ■."9 e 'X:- 
SOUZA • =",.? . 	• 

sus nrr_ 
• " . ."f tit 	 " " -"r", 	!. 

• ; 	 • 

• • MONICA C DOSO SOARES DA COSP,4;„ 

jL 
ANO L.  ELO DA COSTA 

Testemunhas: 

.44  

Ricardo 	eira . 
Id. 21486740-0 DT.RI. CPF.112.M4.337-59 

, 

Ana Carolina L6bo Oliveira 
Id. I 1397903-3 LF.P .-"-CPF.083.972.117-05 

• • • 
• , , • • • • • • 	• • • 

, 

• • ?:e.. 

'. 4 CFICIO DE SA0 GOMO - ffAAWIZ_PAIIIIER 30 - FM. DO RODO 
Rei:ontem a(s) firma(s) por ~MA: 
mm. A4£1,0 DA f:051.  

tatõjVC> \ 
- 

" 

"4' 	 1144t • initagelt.t 
111 Mi 1 MEIN 11) 

_ 

• 



á • 67-2011/16917.4) 	08 mal 2011 18:41 Associação Comercial e industr Guia: 100/1571315.0 3320768348-1 	Atos: 105 
OTICA PROVIU° LIDA ME 

: 

"u:—• 

amor ffisonel. os . Jarda eclodido: 133,50 Paga:133AD 
meou bc•I'l*~~---1)NRC Carcutaclo: 21.012 Page 

21 .00 • " 
IJLT. ARQ.: 0000188Na 10/01/2007 105 

_ 

t3 

. 	 „.. 

t3,5,5574 

• 
, • 

" 	 • • 	- 

■ • • 	 . 

• 

- — • - --- 	 . 	_ 

4 TIMO DE SA0 ROLO PCA.LUTZ RUIR0 - FCA. DO RODO 
Reconheco a(s) firoa(s) por a).M$CAt 
11211C§ORDO3O, DA COSTA 

Remlhis.: R$ 
verdade. Conf. 

• •  

^ 

. 	„ 	 .p • • 	 • " 	• • • • 	" 

• 

flOJACIZAte A•  
clatuastrrAi.1  

"4 

ENE EINIEE 

V.. •.. ^ 

^ 

• 

• - 

• 



Valor a ser atualizado: R$ 15.843,19 
Período de atualização monetária: de 03/10/2016 até 13/08/2018 (670 dias) 
Tipo de juros: Juros Simples (360 dias no ano) 
Taxa de juros: 12% 
Período dos Juros: de 03/10/2016 até 13/08/2018 (670 dias) 
Honorários (% sobre valor corrigido + 
juros): 

índice de correção monetária: 

20,00% 

1,09712554 
Valor corrigido: R$ 17.381,97 
Valor dos juros: R$ 3.881,97 
Valor corrigido + juros: R$ 21.263,94 
Total de honorários: R$ 4.252,79 

Total: R$ 25.516,73 
Total em UFIR: 7.746,66 

O cálculo acima não possui valor legal. Trata-se apenas de 

uma ferramenta de auxilio na elaboração de contas. 

Relatório de Atualização Monetária 	 Página 1 de 1 

Cálculo de Débitos Judiciais 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Cálculo de Débitos Judiciais 

Calculado em 13/08/2018 

VOLTAR 

http://www4.tjrj  jus.br/correcaoMonetaria/faces/correcaoMonetaria.jsp;jsessionid=0af... 13/08/2018 



AN Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Miei 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br  

Processo : 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Civel/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem 
despejo / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do ônus / Provas / 
Processo e Procedimento 

Atos Ordinatórios 

." II 	FLS 115 E 118 -Certifico que o Ar referente à intimação do Réu sobre o qual recaiu a penhora de fls 
115, não retornou 

São Gonçalo, 10/09/2018. 

Raquel Bittencourt=ffirragjje- Serventia - Matr. 01/24376 

• 

738 



1142 
Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Ctvel 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tpflus.br  

Fls. 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Civel/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - 
Sem despejo / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / 
Provas / Processo e Procedimento 

Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fabiano Reis dos Santos 

Em 17/10/2018 

Decisão 

1- Fls. 124, i - Indefere-se o pedido, tendo em vista a complexidade dos atos envolvidos na 
realização da constrição, que são incompatíveis com os princípios norteadores dos juizados 
especiais cíveis. 

2- Fls. 124, ii - Indefere-se, eis que o artigo 782 do CPC dispõe sobre execução fundada em titulo 
extrajudicial. 

3- Fls. 124, iii - Em razão da nova sistemática de execução de título judicial, caso credor tenha 
interesse na utilização do INSTRUMENTO DE PROTESTO EXTRAJUDICIAL DA SENTENÇA, nos 
termos do artigo 517 do NCPC, o advogado deverá requerer a certidão de crédito pela intranet 
pela via de acesso ao processo eletrônico, sendo os autos FÍSICOS ou ELETRÔNICOS, sem 
qualquer nova despesa e de forma totalmente eletrônica, conforme o Ato Executivo Conjunto 
TJ/CGJ n° 18/2016. 

Tal orientação encontra-se disponibilizada na intranet, manual para a utilização do Requerimento 
de Protesto, - aba Serviços - Manuais e vídeos dos Sistemas de Informática, Manuais e vídeos do 
Processo Eletrônico - Portal de Serviços - Portal de Serviços - Requerimento de Certidão de 
Crédito para Protesto (fis. 73) ou vídeo, emitidas em Processos Judiciais para fins de protesto, 
direcionado aos Advogados 

Cabe salientar que o Exequente não terá de arcar com qualquer nova despesa para valer-se do 
dispositivo na nova legislação processual, garantindo-se, inclusive o acréscimo a que se refere o 
artigo 523, § 1° do NCPC, vale dizer, multa de 10% , sem custos para o Exequente. DEVE O 
EXEQUENTE JUNTAR A PLANILHA DE DÉBITO. 

4- Fls. 124, iv e v- Indefere-se por ausência de amparo legal. 

5- Diga o Exequente como pretende prosseguir na execução. 

   

 

110 	 MARCIAG 

 

  



Mis 

• 

Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 10  Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv©tjtj.jus.br  

São Gonçalo, 17/10/2018. 

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fabiano Reis dos Santos 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4E5X.8HN4.TG4P.GY42 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br  — Serviços — Validação de documentos 



CERTIDAO 
Certifico e dou fé que o(a) 

despacho/decisão/sentença de fls. foi remetido(a) 
a publicação em IN I110 12018. 
Foi publicado(a) no D.O d 	/ 	2018, ás fls.__ 

„rsient0  
de 	/6 

Chete  011243  
Met* 



144 

3 Bureau 
Przewodowski 
Advocacia 

M.M. JUIZ DE DIREITO DO 1 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA 
DE SÃO GONÇALO/RJ ad 

n'  

es 

°=' ad 

"J; 
Go 
o 
-44° 

SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, por si 
advogado que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move ehl 
face de MANOEL ANGELO DA COSTA e MARIA ROSA DA SILVA•TRAM: 
CO, em atenção ao r. despacho de fls., vem perante V.Exa., expor e ao final requel 
rer o que abaixo segue. 

O despacho anteriormente citado foi proferido nos 
seguintes termos: 

I- Fls. 124, i - Indefere-se o pedido, tendo em 
vista a complexidade dos atos envolvidos na 
realização da constrição, que são incompatí-
veis com os princípios norteadores dos juiza-
dos especiais cíveis. 2- Fls. 124, ii - Indefere-
se, eis que o artigo 782 do CPC dispõe sobre 
execução fundada em título extrajudicial. 3- 
Fls. 124, iii - Em razão da nova sistemática de 
execução de título judicial, caso credor tenha 
interesse na utilização do INSTRUMENTO DE 
PROTESTO EXTRAJUDICIAL DA SENTEN-
ÇA, nos termos do artigo 517 do NCPC, o ad-
vogado deverá requerer a certidão de crédito 
pela intranet pela via de acesso ao processo 
eletrônico, sendo os autos FISICOS ou ELE-
TRÔNICOS, sem qualquer nova despesa e de 
forma totalmente eletrônica, conforme o Ato 
Executivo Conjunto TJ/CGJ n° 18/2016. Tal 
orientação encontra-se disponibilizada na in-
tranet, manual para a utilização do Requeri-
mento de Protesto, - aba Serviços - Manuais e 
vídeos dos Sistemas de Informática, Manuais e 
vídeos do Processo Eletrônico - Portal de Ser-
viços Portal-de-Serviços•Requerimento de  
Certidão de Crédito para Protesto (fls. 73) ou 

Página! de 9 
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3 Bureau 
Przewodowski 
Advocacia 

vídeo, emitidas em Processos Judiciais para 
fins de protesto, direcionado aos Advogados. 
Cabe salientar que o Exe quente não terá de 
arcar com qualquer nova despesa para valer-
se do dispositivo na nova legislação processu-
al, garantindo-se, inclusive o acréscimo a que 
se refere o artigo 523, § 1° do NCPC, vale di-
zer, multa de 10% , sem custos para o Exe-
quente. DEVE O EXEQUENTE JUNTAR A 
PLANILHA DE DÉBITO. 4- Fls. 124, iv e v - 
Indefere-se por ausência de amparo legal. 5- 
Diga o Exe quente como pretende prosseguir 
na execução. 

• 	O pedido de Fls. 124, i era de penhora de 50% (cin- 
quenta por cento) nos lucros a que teria direito o 1° Executado nas sociedades 
SHERRY DO BRASIL ESTACIONAMENTO LTDA ME, CNPJ n° 
18.191.459/0001-85 e OTICA PROVISÃO LTDA ME, CNPJ n° 
07.615.845/0001-3 até o limite de R$ 25.516 173. 

Entretanto, V. Exa. entendeu por bem em indeferir o 
pleito, sob o fundamento de existência de "complexidade dos atos envolvidos na 
realização da constrição, que são incompatíveis com os princípios norteadores dos 
juizados especiais cíveis.". 

Ocorre que, data venia, este Peticionante não concor-
da que há qualquer complexidade nos atos envolvidos na realização da constrição, 
haja vista que basta o comparecimento de um Oficial de Justiça no endereço da em- 

* 	presa dando ciência dos valores a serem depositados em juízo. 

Ademais, tal pleito privilegia um dos princípios nor-
teadores dos juizados especiais, qual seja, a Celeridade, haja vista ausência de outros 
bens passíveis de penhora do executado. 

Desta forma, requer a reforma do despacho no ponto 
acima exposto. 

O pedido de Fls. 124, ii era de expedição de ofícios 
para a inclusão do nome dos Executados nos cadastros de inadimplentes no va-
lor de R$ 25.516,73, nos termos do art. 782, §3°, do NCPC. 
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Entretanto, V. Exa. entendeu por bem em indeferir o 
pleito, sob o fundamento de que "que o artigo 782 do CPC dispõe sobre execução 
fundada em título extrajudicial.". 

Ocorre que, data venha, este Peticionante não concor-
da com a impossibilidade da aplicação do artigo 782 do CPC na fase de cumprimen-
to de sentença perante os juizados especiais cíveis. 

Isto porque, o artigo 52 da Lei 9099/95 ensina que: "A 
execução da sentença processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se, no que cou-
ber, o disposto no Código de Processo Civil (...)". 

Já o CPC, no Titulo do cumprimento da sentença, em 
seu artigo 513, é expresso que: "O cumprimento da sentença será feito segundo as 
regras deste Título, observando-se, no que couber e conforme a natureza da obri-
gação, o disposto no Livro II da Parte Especial deste Código."  (grifos nossos). 

Na mesma linha é o artigo 771, primeiro artigo Livro 
II da Parte Especial do CPC que regula o processo de execução, nos seguintes ter-
mos: "Este Livro regula o procedimento da execução fundada em título extrajudici-
al, e suas disposições aplicam-se, também, no que couber, aos procedimentos es-
peciais de execução, aos atos executivos realizados no procedimento de cumpri-
mento de sentença, bem como aos efeitos de atos ou fatos processuais a que a lei 
atribuir força executiva. " (grifos nossos). 

Ou seja, aplica-se a execução em tramite perante o 
JEC, no que couber, os dispositivos do CPC, tanto os que regulam o cumprimento 
de sentença, como os que regulam o processo de execução. 

Não se pode perder de vista que o artigo 782, §3°, do 
NCPC encontra-se em harmonia com o procedimento de cumprimento de sentença 
nos juizados especiais cíveis, não havendo qualquer inaplicabilidade. 

Neste sentido, inclusive, é o ENUNCIADO 76 do 
FONAJE, in verbis: 

No nrocesso de execução, esgotados os meios 
de defesa e inexistindo bens para a garantia 
do débito, expede-se a pedido do exeauente 
certidão de dívida para fins de inscrição no 
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serviço de Proteção ao Crédito — SPC e SE-
RASA, sob pena de responsabilidade. 

Nesta linha, entende o E.TJRJ: 

0007705-06.2017.8.19.0210 - RECURSO 
INOMINADO 

Juiz(a) MONIQUE ABREU DAVID - Julga-
mento: 14/11/2017 - CAPITAL 3a. TURMA 
RECURSAL DOS JUI ESP CIVEIS 

TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL 
PROCESSO: 0007705-06.2017.8.19.0210 
RECORRENTE: IZA BELA GIMENES LOPES 
e LEONARDO DE SOUZA LOPES RECOR-
RIDO: QUALITY UNE MOVEIS VOTO Tra-
ta-se de execução autônoma de título judicial. 
Requer a exe quente o início de nova execução 
esclarecendo que a execução anterior foi ex-
tinta por ausência de localização de bens pe-
nhoráveis, sendo expedida as certidões em fa-
vor dos autores. Sentença de extinção por au-
sência de interesse de agir. Recurso do autor. 
Extinção que se mantém, mas por fundamento 
diverso. A certidão de crédito emitida pelo 
JEC tem por finalidade constituir ao credor 
um titulo para futura execução, podendo o 
credor, se houver fluir-lanças nas circunstan-
cias de fato, propor nova ação executiva con-
tra o mesmo devedor e também utilizada co-
rno um meio eficiente para coagir o devedor a 
pagar o crédito, através da inscrição no Ser-
viço de Proteção ao Crédito - SPC e SERA-
SA, conforme dispõem os Enunciados 75 e 76 
do FONAJE. Logo, tendo sido extinta a (pri-
meira) execução, sob o fundamento do artigo 
53, par. 40, da Lei 9099/1995, vale dizer, não 
encontrado o devedor ou bens penhoráveis, 
não é cabível que se reprise a execução no sis-
tema dos Juizados Especiais Cíveis sem que se 
apresente o paradeiro do devedor ou de bens 
penhoráveis. Novo início da execução, para se 
buscar o que no processo anterior não se ob-
teve, não é cabível. Necessidade de comprova-
ção da alteração fática afim de demonstrar o 
interesse de agir do demandante. Autor que na 

	 iniciaLnão alega .nem requerer qualquer fato _ 
novo. Apenas esclarece em recurso que pre- 
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tende a desconsideração da personalidade ju-
rídica, contudo, sequer apresenta contrato so-
cial da empresa com os nomes dos sócios e 
seus endereços para citação. Deveria o credor 
ter trazido elementos novos que indicassem 
que a execução seria frutífera. Caso contrário, 
a busca deve se dar fora do sistema dos Juiza-
dos Especiais Cíveis. Recurso a que se nega 
provimento. Condena-se o autor recorrente ao 
pagamento das despesas processuais. Sem ho-
norários advocatícios de sucumbência, diante 
da ausência de apresentação de contrarra-
zões. Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2014. 
Juíza Monique Abreu David - Relatora. 

0032426-14.2015.8.19.0203 - _ RECURSO 
INOMINA DO 

Juiz(a) ALESSANDRA CRISTINA TUFVES-
SON PEIXOTO - Julgamento: 02/03/2017 - 
CAPITAL 5 TURMA RECURSAL DOS JUI 
ESP CIVEIS 

VOTO Trata-se de Recurso Inominado inter-
posto pelo autor por inconformismo com a 
sentença projerida às fls. 98, que julgou extin-
ta a execução, ante a inexistência de bens co-
nhecidos do executado, capazes de garantir o 
débito e deferindo a expedição de Certidão de 
Crédito, mediante a apresentação de planilha 
atualizada. Em suas razões, sustenta o Recor-
rente que o julgado merece reforma para que 
seja deferida a expedição de oficio ao 
SPC/SERASA, para a negativação do nome da 
Executada e a desconsideração da sua perso-
nalidade jurídica. Contrarrazões às fls. 
117/128, pugnando pelo desprovimento cio Re-
curso, sustentando, em síntese, a incompetên-
cia do JEC ante ao limite de alçada inobser-
vado, eis que o valor pedido na inicial é de R$ 
180.000,00; a correta extinção da execução e 
que não cabe a desconsideração da personali-
dade jurídica à hipótese dos autos, ante a in-
constitucionalidade da teoria menor da des-
consideração da personalidade jurídica. A 
douta sentença merece ser reformada em par-
te. A certidão de crédito emitida pelo JEC tem 
por finalidade constituir ao credor um título 
	para futura execução, podendo o credor, se 	 
houver mudanças nas circunstancias de fato, 
propor nova ação executiva contra o mesmo 
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devedor. É também utilizada como um meio 
eficiente para coagir o devedor a pagar o cré-
dito, através da inscrição no Serviço de Pro-
teção ao Crédito - SPC e SERASA, conforme 
dispõem os Enunciados 75 e 76 do Fórum 
Nacional de Juizados Especiais - FONAJE. 
Esse é o mesmo entendimento que este Tri-
bunal de Justiça, por meio do Enunciado Cí-
vel n° 76 dos Juizados Especiais, consolidou 
sobre a finalidade da certidão de crédito, pre-
vista na Lei 9.099/95, in verbis: "No processo 
de execução, esgotados os meios de defesa e 
inexistindo bens para a garantia do débito, 
expede-se a pedido do exe quente, certidão de 
dívida para fins de inscrição no serviço de 
Proteção ao Crédito - SPC e SERASA, sob 
pena de responsabilidade". Referida certidão 
não tem natureza de título executivo extraju-
dicial, servindo exclusivamente para o aponte 
do nome do devedor nos cadastros restritivos 
de crédito. Ressalte-se que a mera insolvência 
não dá ensejo à desconsideração da persona-
lidade jurídica, com base no art. 50 do C. C. 
Esse instituto é medida excepcional, subsidiá-
ria, reclamando a presença absoluta dos re-
quisitos ensejadores, não podendo ser adotada 
diante da simples inexistência de bens conhe-
cido da Recorrida. Ante o exposto, voto pelo 
conhecimento e provimento parcial do recur-
so, tão somente para determinar a expedição 
de ofício ao SPC/SERASA para inserir o no-
me da Recorrida em seus cadastros, nos ter-
mos da Certidão de Crédito a ser emitida por 
jbrça da sentença delis. 98, mantendo-se ínte-
gros os demais termos do Decisum. Sem hono-
rários em razão do êxito. Rio de Janeiro, 23 
de fevereiro de .  2017 Alessandra Cristina 
Tufvesson Juíza de Direito PODER JUDICI-
ÁRIO QUINTA TURMA RECURSAL Recurso 
no: 0032426-14.2015.8.19.0203 Recorrente: 
MANOEL DOS SANTOS SILVA Recorrido: 
CASABELLA CARIOCA COOPERATIVA 
LTDA. Relatora: Alessandra Cristina Tufves-
son 

0310670-75.2007.8.19.0001 - TURMAS RE-
CURSAIS 

Juiz(a) FLÁVIO CITRO VIEIRA DE MELLO - 
Julgamento: 29/09/2011 - 
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VOTO Inominado na Execução. Sentença de 
extinção da execução na forma do artigo 53, sç 
4° da lei 9.099/95 de lavra do 1. Magistrado 
Paulo Feijó delis. 197. Determinação do juízo 
a quo na sentença de expedição de carta de 
crédito em favor do exeqüente. Fase executó-
ria que data de 14/02/2008 (fls. 163) que não 
se coaduna com o rito célere previsto na lei 
especial. Tentativa de penhora on une e pe-
nhora de bens na residência do executado in-
frutíferas. Indicação pelo exeqüente de bens 
impenhoráveis (automóvel taxi e kit gás cor-
respondente) que foram indeferidos pelo juízo 
monocrático. Recurso o exeqüente às fls. 203 
com gratuidade deferida às fls. 218 insistindo 
na penhora do Kit gás existente no veículo la-
boral do executado. Manutenção da sentença 
de extinção da execução que se impõe, ressal-
vando que poderá o exeqüente de posse da 
carta de crédito, inscrever o nome do deve-
dor/executado, nos cadastros de restrição de 
crédito, na forma do Enunciado 76 do XXIX 
FONAJE, que prevê: "No processo de exe-
cução, esgotados os meios de defesa e h:exis-
tindo bens para a garantia do débito, expede-
se a pedido do exeqüente certidão de dívida 
para fins de inscrição no serviço de Proteção 
ao Crédito - SPC e SERASA, sob pena de 
responsabilidade" . Desprovimento do recur-
so. Honorárias fixados em 20 % sobre o valor 
da execução, observado o artigo 12 da Lei 
1.060/50. Pelo exposto, voto pelo desprovi-
mento do recurso. Honorários fixados em 20 
% sobre o valor da execução, na forma do ar-
tigo 12 da Lei 1.060/50. 

(grifamos) 

Desta forma, requer a reforma do despacho no ponto 
acima exposto. 

O pedido de Fls. 124, iii era de expedição de certi-
dão para o protesto da divida no valor de R$ 25.516,73, nos termos do art. 517, 
§1°, do NCPC. 

Entretanto, V. Exa. entendeu por bem em indeferir o 
pleito, "Em razão da nova sistemática de execução de títulojudicialn" 
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Todavia, o Patrono do Autor, seguindo as orientações 
contidas no despacho de Vossa Excelência, ao preencher o campo referente ao pro-
cesso no "Requerimento de Certidão de Crédito para Protesto", obteve a seguinte 
informação: "Não é permitido o envio deste processo para Protesto! ", conforme se 
vê pelo print abaixo e pelo documento em anexo. 
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Logo, inviável o requerimento da certidão através do 
site do TJRJ, conforme do despacho proferido. 

Desta forma, requer a reforma do despacho no ponto 
acima exposto. 

Alternativamente, como forma de prosseguimento da 
execução, requer o Autor nova tentativa de penhora on une, no montante atualizado 
de R$ 26.100,77 (vinte e seis mil e cem reais e setenta e sete centavos), já acrescido 

• das multas do artigo 523, §1°, do CPC, conforme planilha anexa, através do Sistema 
Baeenjud nas contas dos Executados/Réus. 

Isto posto, roga o Autor para que Vossa Excelência 
reconsidere o despacho de fls. nos pontos acima apontados, e por conseguinte defe-
rindo: 

' i. A penhora de 50% (cinquenta por cento) nos lu-
cros a que teria direito o 1° Executado nas sociedades SHERRY DO BRASIL 
ESTACIONAMENTO LTDA ME, CNPJ n° 18.191.459/0001-85 e OTICA 
PROVISÃO LTDA ME, CNPJ n° 07.615.845/0001-3 até o limite de 
R$ 26.100,77; 

Página 8 de 9 

    

RU, 
tel 

site 

 

55 21 2292-9293 
t7paii7iocacia.adv.br  

  

   



Termos em que, 
Pede derirn.ent 

4$Z 
Bureau 
Przewodowski 
Advocacia 

• 

ii. A expedição de ofícios para a inclusão do nome dos 
Executados nos cadastros de inadimplentes no valor de R$ 26.100,77, nos termos 
do art. 782, §3°, do NCPC; 

iii. A expedição de certidão para o protesto da dívida no 
valor de R$ 26.100,77, nos termos do art. 517, §1°, do NCPC; 

iv. A penhora on une, no montante atualizado de 
R$ 26.100,77 (vinte e seis mil e cem reais e setenta e sete centavos), já acrescido 
das multas do artigo 523, §1°, do CPC, conforme planilha anexa, através do Sistema 
Bacenjud nas contas dos Executados/Réus. 

Rio de 	ei , 	 ro de 2018. 
João Vicente Esteves Wa dheim 
0.A.B/RJ 177.726 

• 
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Requerimento de Certidão de Crédito para Protesto 

Os campos maresdos com "'" silo de preenchimento otedgehtdo. 

Não è pomada o envio deste processo pare Proteste ,  

,Dados do Processo 

• Processo 0025853-10.2015.8.19.0004 

• VaraiJulzado 

Dados do Credor •-- - , • - • 

• Nome 

• Tipo de Passo+ • .5,10.:tnne 

• Cidade 15.4oxone 

• Bairro i Solektono 

• Tipo de Logradouro .5.4q,nne 

• Logradouro 

• Número 

Complemento • 

'Tipo de Endereço l 

Referência 

Pesquisai . 1 

• CEP 

• Estado goldcione 

• 
Dados do Devedor _ 	. 

• Solklariedade O si„‘  e Na, 

• Nome Retqnsne 

 

 

EI 
• Tipo de pessoa ~OMR EJ 

• CEP 	 ~CR' C 5P 

• Cidade 	 LLYI 

• Bairro - 	 El 
• Tipo de Logradouro Doinuom 	 Eti 

• Logradouro 

• Número • 

Complemento • 

• Tipo de Endereço soado* 	 EI 
Referência 

'Valor da Condenação 

• Multa do Artigo 523 § 1° do NCPC O sim €2 Rio 
. 	. 	. 

Valor da Muita CominatOrhe 

Valor dos Honorários de Execução 

• Total Gera/ 

Dados AdieMmtis do Requerente 	• 
• Nome da Parte 

• CEP 	 , 

• Estado • 't.í..t.q.d. 	 — 

• Cidade 	 rzi 
• Bairro ; 'idr Unhe 	 •13; 

• Tipo de Logradouro Poihiono 

• Logradouro • 

'Número l 

Complemento 

• 11po de Endereço 5.,u. 

Reltordnete 

• 

• E•rn e ii 

• Teltdone Móvel 	• 	 •Telefone Fixo . 
	 •-._ 	 • -1 ,•_ 	

Ramal 

PMniltia de Cakulo Atualkada - 	- - 	- 	- 

	I Umpat I 

htt 3://www4.f r*.us.br/CERTPROTSENT/grotesto.isf 	 07/1' 1  /701 
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Cálculo de Débitos Judiciais 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro 

Cálculo de Débitos Judiciais 

• 

• 

Valor a ser atualizado: 

Período de atualização 
monetária: 

Tipo de juros: 

Taxa de juros: 

Período dos Juros: 

Honorários (% sobre valor 
corrigido + juros): 

Índice de correção 
monetária: 

Valor corrigido: 

Valor dos juros: 

Valor corrigido + juros: 

Total de honorários: 

Total: 

Total em UFIR: 

R$ 15.843,19 

de 03/10/2016 até 
07/11/2018 (754 dias) 

Juros Simples (360 dias no 
ano) 

12% 

de 03/10/2016 até 
07/11/2018 (754 dias) 

20,00% 

1,09712554 

R$ 17.381,97 

R$ 4.368,67 

R$ 21.750,64 

R$ 4.350,13 

R$ 26.100,77 

7.923,97 

O cálculo acima não possui valor legal. Trata-se 
apenas de 

uma ferramenta de auxilio na elaboração de contas. 

Calculado em 07/11/2018 

- htta://www4 	bricorrecaoMonetaria/faceskorrecaoMonetaria.:Ssessionid=0af... 07/: './20': 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Miei 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv©firj.jus.br  

Fls. 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Civel/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - 
Sem despejo / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / 
Provas / Processo e Procedimento 

Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fabiano Reis dos Santos 

Em 29/11/2018 

Despacho 

1- Ao Exequente para que refaça sua planilha de débito, eis que a sentença condenou os réus ao 
pagamento do valor de R$ 10.462,09. Assim, na planilha de fls. 73, cujo valor total é tomado por 
base para correção da planilha de fls. 154, houve o cômputo do valor de R$ 5.067,24 referente a 
taxas e impostos, que não constou da condenação. 

2- No mais, mantenho a decisão de fls. 142 por seus próprios fundamentos. 

São Gonçalo, 29/11/2018. 

• 	Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fabiano Reis dos Santos 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 44PB.Q9TR.EGWC.NC62 
Este código pode ser verificado em: yvww tjri.jus.br  — Serviços — Validação de documentos 



12.1( I I NU 
Certifico e dou fé que Dial 

despacho/decislo/sentença de fls. foi regetido(a) 

a publicação eu W02461/2018. 

Foi publicado(a) no D.O de 	/ 	/2018, às fls._ 

• 
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M.M. JUIZ DE-DIREITO DO 1° JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA 
DE SÃO GONÇALO/RJ 

Processo n° 0026853-10.2015.8.19.0004 

Itrg)  

SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, por seu 
advogado que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move em 
face de MANOEL ANGELO DA COSTA e MAMA ROSA DA SILVA FRAN-
CO, vem, respeitosamente, perante V. Exa., em razão da decisão exarada às fls., 
opor, neste ato, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com fundamento no art. 
1.022, III, do Código de Processo Civil 

Da Tempestividade: 

Preliminarmente, há de se consignar que a publicação 
da decisão embargada ocorreu em 06.12.2018, quinta-feira, instaurando-se a conta- 

• 	gem do prazo no próximo dia útil subsequente, qual seja, dia 07.12.2018, sexta- 
feira. 

Considerando que o termo para oposição de Embar-
gos de Declaração defmido pelo art. 1.023 do Código de Processo Civil 1  é de 5 
(cinco) dias e o seu cálculo somente ocorre nos dias úteis, com fulcro no art. 219, 
caput e seu parágrafo único, do Diploma Processual Civil 2  não restam dúvidas de 
que este prazo esgotar-se-á no dia 14.12.2018, sexta-feira. 

1  Art. 1.023. Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em petição dirigida ao juiz, 
com indicação do erro, obscuridade, contradição ou omissão, e não se sujeitam a preparo. 

2  Art. 219. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, computar-se-ão so-
mente os dias úteis. -  Parkgrafo-único.--0 -disposto neste-artigo-aplica-se somente aosprazos pro-
cessuais. 
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Mostrando-se, portanto, plenamente tempestiva a 
oposição dos presentes Embargos de Declaração na data deste protocolo. 

Do cabimento: 

Reza o artigo 1.022 do Código de Processo Civil que 
contra qualquer decisão judicial caberá Embargos de Declaração. Confira-se: 

"Art. 1.022. Cabem embargos de declaração 
111 	 contra qualquer decisão judicial para: 

1 - esclarecer obscuridade ou eliminar contra-
dição; 

- suprir omissão de ponto ou questão sobre 
o qual devia se pronunciar o juiz de oficio ou 
a requerimento; 

III - corrigir erro material. " 

(grifamos) 

Tal mecanismo é uma espécie de recurso que tem por 
finalidade a integração de pronunciamento judicial, saneando vícios de obscuridade, 
contradição e/ou omissão nele contidos, complementando ou esclarecendo a decisão 

• 	do judicial acerca do tema. 

É inequívoco, portanto, o seu cabimento na situação a 
seguir narrada, configurando-se a hipótese prevista pelo inciso III do dispositivo 
acima em referência, devendo o i. Juízo elucidar sobre o erro material existente na 
decisão de fls. publicada nos autos do processo em epígrafe. 

Do Erro Material: 

Data maxima venha, entende o Embargante haver erro 
material na r. decisão exarada às fls., in verbis: 
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1- Ao Exequente para que refaça sua plani-
lha de débito, eis que a sentença condenou os 
réus ao pagamento do valor de R$ 10.462,09. 
Assim, na planilha de fls. 73, cujo valor total 
é tomado por base para correção da planilha 
de fls. 154, houve o cômputo do valor de R$ 
5.067,24 referente a taxas e impostos, que 
não constou da condenação. 2- No mais, 
mantenho a decisão de fls. 142 por seus pró-
prios fundamentos. 

(grifamos) 

Isto porque, conforme se extrai da r. Sentença, o plei-
to inicial foi totalmente procedente, sendo condenado os Réus/Embargados foram 
condenados ao pagamento "das taxas de incêndio, IPTU, luz e água, relativas ao 
imóvel objeto do contrato de locaç'à'o, durante o período de vigência deste", in ver-
bis: 

(.) 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do para condenar os réus, solidariamente, ao 
pagamento de R$ 10462,09 (dez mil, quatro-
centos e sessenta e dois reais e nove centavos) 
a título de reparação por danos materiais, 
corrigidos a partir do desembolso e acrescidos 
de juros de 1% a contar da citação. Condeno, 
ainda, as rés, solidariamente, a realizarem o 
pagamento das taxas de incêndio, IPTU, luz e 
água, relativas ao imóvel objeto do contrato 
de locação, durante o período de vigência 
deste, no prazo de 15 dias, sob pena de multa 
diária de R$ 50,00. 

(.) 

(grifamos) 

Diante de todo o exposto, o MM. Juizo deverá se pro-
nunciar sobre o erro material na r. Decisão, a fim de se evitar futuros e eventuais 
transtornos. 
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3 Bureau 
Przewodowski 
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Conclusão: 

Com supedâneo no exposto, o Embargante requer a 
Vossa Excelência o acolhimento da presente peça, a fim de que seja sanado o erro 
material, com base na fundamenta "o acima xpo ta. 

Rio 	s, 	.deeYibrode2O18. 
João Vicente Esteves Waldheim 
0.A.B/RT 177.726 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Mel 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@firj.jus.br  

Fls. 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - 
Sem despejo / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do ônus / 
Provas / Processo e Procedimento 

Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fabiano Reis dos Santos 

Em 16/01/2019 

Decisão 

Deixo de receber os embargos de declaração de fls. 156/159, pois o art. 48 da lei n° 9.099/95, ao 
dispor que "caberão embargos de declaração contra sentença ou acórdão nos casos previstos no 
Código de Processo Civil", excluiu o manejo do aludido recurso em face de decisão. 

No mesmo sentido, o Conselho Recursal já decidiu que "em sede de Juizados, descabem 
embargos de declaração em face de decisão, nos termos do art. 48, caput, da Lei 9.099/95" 
(Mandado de Segurança n° 0000913-50.2017.8.19.9000, 2a  Turma Recursal, Rel. Juíza Márcia de 
Andrade Pumar, julg. em 21/09/2017). 

Cumpra-se fls. 155.. 

São Gonçalo, 16/01/2019. 

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fabiano Reis dos Santos 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4YGH.J2MB.K18K.ML72 
Este código pode ser verificado em: www.gri.jus.br  – Serviços – Validação de documentos 
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Foi publicado(a) no D.O de / /2019, às fls.__ 
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3/1 Bureau 
Przewodowski 
Advocacia 

M.M. JUIZ DE DIREITO DO 1 JUIZADO ESPECIAL Cá/EL DA COMARCA 
DE SÃO GONÇALO/RJ o 

o 

o  
o 

o 
o 

o 
o 

• SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, por sea-
advogado que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move ent 
face de MANOEL ANGELO DA COSTA e MARIA ROSA DA SILVA FRAN: 
CO, todos qualificados, vem, respeitosamente perante V.Exa., em que pese o bri:g 
lhantismo das decisões de fls. 142/143 e 155, apresentar o presente pedido de recon-
sideração. 

Primeiramente, cabe colecionar os termos do despa- 
cho de fls. 155: 

1- Ao Exe quente para que refaça sua planilha 
de débito, eis que a sentença condenou os réus 
ao pagamento do valor de R$ 10.462,09. As-
sim, na planilha de fls. 73, cujo valor total é 
tomado por base para correção da planilha de 
fls. 154, houve o cômputo do valor de R$ 
5.067,24 referente a taxas e impostos, que não 
constou da condenação. 2- No mais, mantenho 
a decisão de fls. 142 por seus próprios funda-
mentos. 

Em relação ao primeiro ponto do despacho supracita-
do, entende o Autor haver erro material na r. decisão exarada, posto que conforme •  
se extrai da r. Sentença, o pleito inicial foi totalmente procedente, sendo condenado 
os Réus ao pagamento "das taxas de incêndio, IPTU, luz e água, relativas ao imóvel 
objeto do contrato de locação, durante o período de vigência deste", in verbis: • 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE 	o pedi- 

Página 1 de 4 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

• 



v16-1/ 

3P/ Bureau 
Przewodowski 
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_do para condenar os réus, solidariamente, ao 
pagamento de R$ 10462,09 (dez mil, -  quatro-
centos e sessenta e dois reais e nove centavos) 
a título de reparação por danos materiais, 
corrigidos a partir do desembolso e acrescidos 
de juros de I% a contar da citação. Condeno, 
ainda, as rés, solidariamente, a realizarem o 
pagamento das taxas de incêndio, IPTU, luz e 
água, relativas ao imóvel objeto do contrato 
de locação, durante o período de vigência 
deste, no prazo de 15 dias, sob pena de multa 
diária de R$ 50,00. 

(.) 

• 	 (grifamos) 

Logo, não há que se falar em retificação da planilha 
de cálculo autoral, haja vista que refletem a res judicata. 

Já no que tange ao segundo ponto do despacho que 
faz referência ao despacho de fls. 142/143, cabe tecer os seguintes comentários. 

Vossa Excelência entendeu por bem em indeferir o 
pedido autoral de expedição de oficios para a inclusão do nome dos Executados nos 
cadastros de inadimplentes, nos termos do art. 782, §3°, do NCPC, justificando que 
tal artigo dispõe sobre execução fundada em título extrajudicial. 

Todavia, tal entendimento não se encontra em conso- 
• nância com a posição do E. TJRJ, conforme jurisprudência já colecionada aos autos 

(fls. 144/152) e do Conselho Nacional de Justiça, que através do Fórum Nacional de 
Juizados Especiais assentou entendimento de que: "No processo de execução, esgo-
tados os meios de defesa e inexistindo bens para a garantia do débito, expede-se a 
pedido do exequente certidão de dívida para fins de inscrição no serviço de Prote-
ção ao Crédito — SPC e SERASA, sob pena de responsabilidade. "(ENUNCIADO 
76 (Substitui o Enunciado 55)) 

Além disso, Vossa Excelência determinou que: "caso 
credor tenha interesse na utilização do INSTRUMENTO DE PROTESTO EXTRA-
JUDICIAL DA SENTENÇA, nos termos do artigo 517 do NCPC, o advogado deve-
rá requerer a certidão de crédito pela intranet pela via de acesso ao processo ele-
trônico (..)". 
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Rogearlesents &si:Sodas deo:meu para ~doe 

Requerimento de Certidão de Crédito para Protesto 

Os empes ~cacica can"' .4. 4. gemidos**. strlealtos. 

Mia 4 pungido sessis moo prosasse psra ~slot 

Moo. do Moo:aso 
Nocosso 	 %opabas 

3:5V_ endereço =Mie uzia 651 33° nda 
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Desta forma, este Patrono, com o fito de atender o 
mandamento judicial, tentou, por mais de uma vez, preencher o Requerimento de 
Certidão de Crédito para Protesto, conforme exarado por Vossa Excelência. Entre-
tanto, não logrou êxito em nenhuma tentativa. 

- __ Ao preencher o número do processo judicial, na aba 
de Requerimento de Certidão de Crédito para Protesto, aparece a seguinte mensa-
gem: "Não é permitido o envio deste processo para Protesto! ". 

Inclusive, tal possibilidade é inclusive explicitada no 
Manual do Usuário Requerimento de Certidão de Protesto, senão vejamos: 

   

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Diretoria Geral de Tecnologia da Informação 
Departamento de Suporte e Atendimento 

 

@SI 
iVEY:21 

 

   

Preencha o campo Processo no formato CNJ e dique no bodo Pesquisar. O campo 

Vara/Juizado será preenchido automaticamente com a Serventia onde o processo tramita. 

Figura 8-Dedos do processo. 

ATENÇÃO: Ao se informar um processo que náo obedeça aos requisitos 
para envio do Requerimento do Protesto, descritos no item 
2.Reauerimento encaminhado Dor Advogado/ Parte,  será exibida a 
mensagem "Mio é permitido o envio deste processo para o Protesto!". 

Fkpire 9- Mio e permitido o envio deste processo pare o Protesto. 

Página 3 de 4 

a 



Rio de Janeir 2 de janeiro de 2019. 

João 
0.A.B./RJ n° 177.726 

3 Bureau 
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Logo, é impossível o Autor requerer a certidão de 
crédito através da intranet do TJRJ, motivo pelo qual roga a Vossa Excelência que 
determine que o Cartório a expedição da certidão em questão. 

São por esses motivos que as decisões de fls. 142/143, 
155 e 160 deverão ser reconsideradas. 

Desta forma, requer: 

	

1. 	A reconsideração dos despachos de fls. 142/143 e 

• 	
155, conforme fundamentação supra; 

Por conseguinte, a expedição de certidão de dívida 
para fins de inscrição no serviço de Proteção ao Crédito — SPC e SERASA e a expe-
dição de Certidão de Crédito para Protesto; 

A expedição de mandado de pagamento em nome da 
parte autora e de seu patrono dos valores bloqueados e transferidos, conforme fls. 
101/103 e 115/117; 

	

IV. 	Nova tentativa de penhora online, no montante atuali- 
zado de R$ 27.700,84 (vinte e sete mil e setecentos reais e oitenta e quatro centa-
vos), já acrescido das multas do artigo 523, §1°, do CPC, conforme planilha anexa, 
através do Sistema Bacenjud nas contas dos Executados/Réus. 
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Valor a ser atualizado: R$ 15.843,19 

Período de atualização monetária: de 03/10/2016 até 29/01/2019 (836 dias) 

Tipo de juros: Juros Simples (360 dias no ano) 

Taxa de juros: 12% 

Período dos Juros: de 03/10/2016 até 29/01/2019 (836 dias) 
Honorários (% sobre valor corrigido + 
juros): 

20,00% 

Índice de correção monetária: 1,13949306 

Valor corrigido: R$ 18.053,20 

Valor dos juros: R$ 5.030,83 

Valor corrigido + juros: R$ 23.084,03 

Total de honorários: R$ 4.616,81 

Total: R$ 27.700,84 

Total em UFIR: 8.097,06 

O cálculo acima não possui valor legal. Trata-se apenas de 

uma ferramenta de auxilio na elaboração de contas. 

Relatório de Atualização Monetária 
	 Página 1 de 1 
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Cálculo de Débitos Judiciais 

_ _Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro _ 

Calculo de Débitos Judiciais 

Calculado em 29/01/2019 

VOLTAR 

,htt3://www4.tjrj jus.br/correcaoMonetaria/faces/correcaoMonetariaj sp;jsessionid=0af... 29/01/2019 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@firj.jus.br  

Á6‘ 

o 

e 

Fls. 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - 
Sem despejo / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / 
Provas / Processo e Procedimento 

Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fabiano Reis dos Santos 

Em 21/02/2019 

Despacho 

1-Ao Cartório para que dê o andamento "Trânsito em Julgado" da sentença de fls. 61/63, a fim de 
possibilitar o Protesto Extrajudicial da Sentença. 
2- Mantenho a decisão de fls. 142/143 por seus próprios fundamentos. 
3- Cumpra-se fls. 165, item 1. 
4- Indefere-se o pedido de levantamento dos valores penhorados a fls. 101/103 e 115, eis que os 
réus que sofreram as penhoras não foram intimados. Assim, intimem-se por OJA (fls. 104, 105 e 
118). 

São Gonçalo, 21/02/2019. 

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fabiano Reis dos Santos 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4UAV.FUNS.RYCZ.SW82 
Este código pode ser verificado em: www.tjrijus.br  — Serviços — Validação de documentos 
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CERTIDflO 	, 
Certifico e dou fé que o(a) 

despacho/decisão/sentença de fls. foi remetido(a) 
a publicação em 4a,/04)/2019. 
Foi publicado(a) no D.O de / /2019, às fls.__ 

1. 	 CERTIDIY0 
Certifico que a Sents.nça transitou em :julgado 
no dia  OLI  /IA 40 

swo Gonçalo,  j2  	 U018 

1., 	
Raquel -••• 

ct 
1/24376 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo ' 
Cartório do 10  Juizado Especial.Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo RJ ,,Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br 	: • 

239/2019/MND 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Existe diligência a ser cumprida simultaneamente: Não 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 Distribuído em: 26/06/2015 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo / 
Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / Provas / Processo e Procedimento 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOSROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

1111 	
Oficial de Justiça: 

Nome da parte: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Local da diligência: Rua Azevedo Guimarães, n° 188 - CEP: 24460400 - Mútua - São Gonçalo - RJ 

• 
Finalidade: DECISÃO: , (...) 4- Tendo em vista o resultado do pedido de bloqueio on fine parcial, em 
relação ao débito exequando, procedi à transferência do valor respectivo para uma conta judicial. 
Intime-se o Executado do .bloqueib parcial efetuado, oportunizando-lhe a apresentação de Embargos, se 
assim desejar, o que deverá ser feito após a garantia integral do juízo. 
Sem prejuízo, diga o Exeqüente o que deseja quanto à execução do remanescente. 

DESPACHO: (...) 4- Indefere-se o pedido de levantamento dos valores penhorados a fis. 101/103 e 115, 
eis que os réus que sofreram as penhoras não foram intimados. Assim, intimem-se por OJA (fis. 104, 
105e 118). 

• 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a). Fabiano Reis dos Santos, MANDA que o Oficial de Justiça designado, 
em cumprimento ao presente; eXtreído dos autos do processo acima referido, dirigir-se ao local acima indicado, ou 
onde lhe for apontado, e proceder à diligência ora ordenada, Eu,  Gloria da Cruz Castro 
Soares - Subst. do Resp. peld Expediente - Mat. 01/22048 o digitei e conferi. 

São Gonçalo, 14 de março de 2019. :  

Raquel Bittencourt Cavalcanti Chefe de Serventia .- Matr. 01124376 
, Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

.• 	. 	. 	. 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 41V4.XSF5.U2BE.7J92 
Este código pode ser Verificado em: fwww.tirlius.br  — Serviços — Validação de documentos). 

.•;• 
Resultado do mandado: 	• , 
( 	)POSITIVO 	( 	) NEGATIVO DEFINITIVO ( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( 	)NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR ( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( 	)CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSiDADE 
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Estado do Rio de Janeiro 	• 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 10  Juizado Especial Cível 	. 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 

sgo01jeciv©tjrj.jus.br  
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, MANDADO DE INTIMAÇÃO'; 

Existe diligência a ser cumprida simultaneamente: Não 

Processo: 0026853-10.2015.819.0004 Distribuído em: 26/06/2015 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo / 
Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do ónus / Provas / Processo e Procedimento 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOELANGELO DA COSTA. 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

::• 
Oficial de Justiça: 

Nome da parte: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 
Local da diligência: Avenida Marechal Rondon, n° 2.823 Casa 08 - CEP: 20950-002 - Sampaio - Rio 
de Janeiro - RJ 

Finalidade: DECISÃO: (.:.) . 4--Tendo em vista o resultado do pedido de bloqueio on line parcial, em 
relação ao débito exequendo,"procedi à transferência do valor respectivo para uma conta judicial. 
Intime-se o Executado do bloqúeio parcial efetuado, oportunizando4he a apresentação de Embargos, se 
assim desejar, o que deverá ser feito após a garantia integral dojulzo. :, ; 
Sem prejuízo, diga o Exeqüente o que deseja quanto à execução do remanescente. 

DESPACHO: (..) 4- Indefere-se o pedido de levantamento dos valores penhorados a fis. 101/103 e 115, 
eis que os réus que sofreram as penhoras não foram intimados. Assim, intimem-se por OJA (fls. 104, 
105 e 118). 

O MM. Juiz de Direito: Dr(a). Fabiano Reis dos Santos, MANDA que o Oficial de Justiça designado, 
em cumprimento ao preiehte, ; extreído dos autos do processo acima referido, dirigir-se ao local acima indicado, ou 
onde lhe for apontado, e . .proceder à diligência ora ordenada, Eu,  Gloria da Cruz Castro 
Soares - Subst. do Resp. pelo Expediente - Mak. 01/22048 o digitei e conferi. 

; • 
„ 	• , São Gonçalo, 14 de março de 2019; 

st 	- 
Raquel Bittencourt Cavalcanti Chefe de Serventia - Matr. 01/24376 

- Assino por ordem do MIM'. Juiz de Direito 

Código pa .ra 'tonsilite do documento/texto no portal do TJERJ: 49IE.A8FB.JEIR.7J92 
Este código pode ser verificado em: .(www.tiri.jus.br  - Serviços - Validação de documentosl 

Resultado do mandado: 
( 	)POSITIVO 
( 	)NEGATIVO 
( 	)CANCELADO 

( 
( 
( 

) NEGATIVO DEFINITIVO 
) DEVOLVIDO IRREGULAR 
) CUMPRIDO COM RESSALVA 

• 

( 
( 
( 

) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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P.rEYRI 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

_DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE CRÉDITO PARA PROTESTO 
REQUERIMENTO 001/2019 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Vara/Juizado:tomarca de São Gonçalo - 1° Juizado Especial Cível 

Nome: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 

CPF: 432.768.577-15 
Endereço Residencial: Rua Conde de Bonfim, 480 - Tijuca - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20.520-054 

.M• 	.1,VNIrtrrrf;. 

Nome: MANOEL ANGELO DA COSTA 

CPF: 070.322.217-18 • Endereço Residencial: Rua Azevedo Guimarães, 188 - Mutuá - São Gonçalo - RJ - CEP: 24,460-200 

Nome: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

CPF: 599.005.637-00 
Endereço Residencial: Avenida Marechal Rondon, 2.823- Casa 08, Sampaio - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20.950-002 

Valor da Condenação: R$ 23.288,63 ." 

Valor da Multa Cominatória: R$ 2.328,86 
Valor dos Honorários di Execução: R$ 2.561,5 

Total Geral da Certidão: R$ 28.179,24 

Nome do Advogado/Parte: JAN PRZEWODOVVSKI MONTENEGRO DE SOUZA 

CPF: 929.213.107-91 
Endereço Comercial: Rua Santa Luzia, 651 -Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20.030-041 

E-mail: jan@bpadvoc,acia.adv.br  

Telefone Móvel: (21) 2292-9293 

Telefone Fixo: (21) 2292-9293 

P(Nor: 0.531°1 0.Á 3"'à 2A-6 
1. A certidão de crédito extraída de processo judicial com decisão transitada em julgado é titulo executivo judicial hábil para o protesto extrajudiclal, nos termos 
do art. 517. da Lei n° 13.105/2015. 0 protesbp ecrã requerido no Tabelionato da Comarca em que o processo teve curso perante o Juízo de origem. 

' 	• ,:. • 
2. O "Valor a ser protestado" deve observar estritamente o que for reconhecido na sentença, devendo incluir o valor principal, os juros, multa, honorários 
advocaticios da fase de conhecimento (exatamente conforme previsto na decisão) e a multa a que se refere o art. 523 § 1° do NCPC. Quaisquer outros itens 

— —devem ser excluídos do cálculo. 	 • . 

3. A presente certidão é emitida com base nos elementos apresentados pelo advogado requerente, sendo de sua inteira responsabilidade qualquer divergência 
com relação aos dados fornecidos. 

4. Sem que tenha havido pagamento ou éjualquer movimentação processual, com a expedição da presente certidão, nos termos do Ato Executivo Conjunto 
TJ/CGJ 07/2014, o processo de execução será objeto de baixa e arquivamento após sessenta dias. 

• — • — 	•- • 
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13/0312019 	
Planilha de débitos judIdiais 

Imprimir 	Voltar 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
_ 

Data de atualização dos valores: março/2019 
Indexador utilizado: TUFO (Tabela Tribunal Just RJ) 
Juros moratários simples de 1,00% ao mês - a partir de 03/10/2016 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios de 10,00%. 

	

JUROS 	JUROS 
VALOR 	VALO 	 MULTA 

ITEM DESCRIÇÃO 	DATA . ,. 	 RCOMPENSATÓRIOSMORATURIOS 	 TOTAL 
SINGELO ATUALIZADO 	 10,00% 

0,00% a.m. 1,00% a.m. 

1 	 3/10/201È 	15.843,19 	18.053,20 	 0,00 	5.235,43 2.328,86 25.617,49 

Sub-Total 	 12$ 25.617,49 

Honorários advocaticios (10,00%) (+) 	 R$ 2.561,75 

Sub-Total 	 R$ 2.561,75 

• 

TOTAL GERAL 	 Ft5 28.179,24 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Mel 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br  

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fls. 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - 
Sem despejo / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do °Mus / 
Provas / Processo e Procedimento 

Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fabiano Reis dos Santos 

Em 18/03/2019 

Decisão 

Indefiro a certidão de crédito para protesto n °  001/2019, eis que descompanhada da respectiva 
planilha de cálculos, devendo ser observado o constante a fls. 155, item 1. 

São Gonçalo, 18/03/2019. 

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fabiano Reis dos Santos 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4HT1.N2Q9.C155.7N92 
Este código pode ser verificado em: www.tiri.ius.br  — Serviços — Validação de documentos 



CIRTIDIO 
Certifico e dou fé que o(a) 

despacho/deciedo/sentenu de fls. foi resetido(a) 
a publicacáo en ÁÉll e's9/2019. 
Foi nublicado(a) no D.O de / / 2019. às fls. 



55 21 2292-9293 endereço 
roi"'"uhl 'RI TC. 
Rua Santa Luzia 651, 33 0  andar 

Ri 	Sn rlfelfrannil 0201V:¥11 .  1-g-51K 

3 Bureau 
Przewodowski 
Advocacia 

M.M. JUIZ DE DIREITO DO 1° JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA 
DE SÃO GONÇALO/RJ 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

:5
31.

25
71

1  
14

33
12

  

SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, por tiu 
advogado que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move an 
face de MANOEL ANGELO DA COSTA e MARIA ROSA DA SILVA FRAN-
CO, todos qualificados, vem, respeitosamente perante V.Exa., informar para ao 
nal requerer o que segue. 

Primeiramente, cabe colecionar os termos da r. Sen- 
tença, senão vejamos: 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do para condenar os réus, solidariamente, ao 
pagamento de R$ 10462,09 (dez mil, quatro-
centos e sessenta e dois reais e nove centavos) 
a título de reparação por danos materiais, 
corrigidos a partir do desembolso e acrescidos 
de juros de 1% a contar da citação. Condeno, 
ainda, as rés, solidariamente, a realizarem o 
pagamento das taxas de incêndio, IPTU, luz e 
água, relativas ao imóvel objeto do contrato 
de locação, durante o período de vigência 
deste, no prazo de 15 dias, sob pena de multa 
diária de R$ 50,00. 

(grifamos) 

Página 1 de 3 
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Conforme se vê da r. Sentença, o pleito inicial foi to-
talmente procedente, sendo condenado os Réus ao pagamento "das taxas de incên-
dio, IPTU, luz e água, relativas ao imóvel objeto do contrato de locação, durante o 
período de vigência deste, no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária de R$ 

50,00." . 

Certo é que resta incontroverso que os Réus não cum-
priram com a obrigação de fazer imposta pela r. Sentença, haja vista a ausência de 
comprovação nos autos, deixando assim de efetuar o pagamento das taxas de incên-
dio, IPTU, luz e água, relativas ao imóvel objeto do contrato de locação, durante o 
período de vigência deste, e, por este motivo, o Autor, por óbvio, foi obrigado a qui-
tar tais valores para conseguir locar o imóvel novamente. 

Logo, por esta causa, a planilha de cálculo de fl. 154 
contém o valor referente a taxas e impostos que o Autor foi obrigado a pagar por 
culpa da inadimplência dos Réus. 

Posto isto, não há que se falar em retificação da plani- 
lha de cálculo. 

Noutro giro, caso este não seja o entendimento de V. 
Excelência, requer o Autor a execução da multa diária pelo descumprimento da 
obrigação de fazer, com a homologação da presente execução no seguinte valor: 

i. Dano material: R$ 20.997,69 (cálculo anexo); 

Multa pelo descumprimento da obrigação de fazer: 
R$ 50.500,00 (conforme cálculo abaixo); 

>Data da intimação da sentença: 07/06/2016; 
>Prazo final para cumprimento: 21/06/2016; 
>Quantidade de dias de descumprimento: 1017; 
>Valor da multa: R$ 50.850,00 

iii. Total da execução: R$ 71.468,65 (setenta e um mil, 
quatrocentos e sessenta e oitos reais e sessenta e cinco centavos). 

Página 2 de 3 
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Desta forma, requer a reconsideração do despacho de 
indeferimento de certidão de crédito, ou, caso este não seja o entendimento de V. 
Exa., requer o Autor a homologação do valor da presente execução em 
R$ 71.847,69 (setenta e um mil, oitocentos e quarenta e sete reais e sessenta e nove 
centavos), conforme fundamentação supra. 

Por fim, após a homologação do valor da presente 
execução, e em cumprimento ao item 3 da decisão de fls. 112, requer a Parte Autora 
a penhora do imóvel de propriedade da segunda Executada/Ré, conforme comprova 
Certidão Cartorária anexa, localizado a Av. Marechal Rondon, n° 2.823, casa 08, 
Engenho Novo, Rio de Janeiro/R, CEP: 20.950-002, para futura e eventual aliena-
ção. 

de Janeiro, 4 de abril de 2019. 

icente°Este 
0.A.B./RJ n° 177.726 

• 
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Rondon, n2 2823 

MATRÍCULA N. °  37574 

L. 2-3 	FLS. 501 

-Vo 
FICHA N." 01  

IMÓVEL Av . brar e rbliAl  

Casa VIII 

1° SRI 
Capital-RJ 

ESTADO DO RIODEJANEIRO 

CIDADE DORIODEjANEIRO 

PRIMEIRO SERVIÇO REGISTRAL DE MOVEIS 

GERALDO MENDONÇA 
OFICIAL 

ROZALDO GRAEFF VIEIRA 
SUBSTITUTO 

TALÃO N.° 5288 85 

IMÓVEL: Avenida Marechal 1-çmdon, 2823 casa VIII prédio e respecti 
vo terreno, na Freguesia do Engenho Novo, que mede 6,30m de frente 
6,42m à direita 6,42m à esquerda e 6 1 30m nos fundos, confrontando à esquerda com o n2 2817 e a direita com o n2 2833 da Avenida Mexe 
chal Rondo, e, nos fundos com terreno de Alfredo de Almeida Cerva 
Lho. PROPRIETÁRIO:  ADALBERTO DE ALMEIDA TAVARES, brasileiro, casa 
do, industriário. TITUI0 ANTERIOR:  L2 3 -BJ, fls. 21, n2 57424, re 
&letrado em 01/06/67. Inscrição 212.455 0.1. 6818. Rio de Janeiro, 
21 de junho de 

 

R.1/37574 - =AÇÃO E LEGITIMA PATERNA:  O ImOvel objeto desta matri 
cala foi partilhado a favor de: 1) Rosa da Silva Tavares, do lar, 
brasileira, viva, C.P.F. n2 013.029.807/29; 2) Sueli da Silva Ta-
vares, maior, brasileira, peicOloga, C.P.F. n£ 246 .312.647/72; 3). 
Maria Isabel da Silva Tavares, brasileira, estudante, residentes - 
nesta cidade, (na proporção de 1/2 (metade) para I@ e 1/4 para ca-
da um dos demais, sendo o 32 menor pUbere), avaliado em In1=Ill 
CR3450.000,00. C imposto de transmissão foi pago pela guia sob o 
n2 2506269/81 em 11 de agosto de 1981 e guia n2 2500290/82 em 21 
de janeiro de 1982, nos termos do Formal de Partilha de 15/04/82d 
do e passado pelo Juizo de Direito da 122 V.O.S. desta cidade, Dr. 
Jayro dos Santos Ferreira, contendo sentença de 08/02/82 do Juiz D 
Asdepiades Eudoxio Rodrigues, extraído dos autos de inventário dos 
bens deixados por falecimento de Adalberto de Almeida Tavares. Rio 
de Janeiro, 21 de junho de  

AV. 2/37.574-SERVIIa0: O imgvel da matricula tem uma servido/ que é comum a todas as casas, de acordo com a vistoria averbada em 17.01.51 constitulda por uma entrada de 2,00m no alinhamento da rua Tenente Azaury que se estende por um corredor cimentado com a mesma largura em toda extensão, tendo 41,00m de extensão pelo la 
do direito e 37,30m pelo lado esquerdo este lado quebra obliqua - 
mente no sentido da esquerda, por 2,00m. A partir da -r e no senti - do da esquerda 	um, muro com 9,05m de extensão, Rio de.Janeiro,'. 16 de. feveteiro dê 1984.,•-• 	-• -• -• -• -• -• -• -• -• -• -• • -• s 

AV.3/37574 - MAIORIDADE:  Noa teraoa dou documentos hoje arquivados 
consta a maioridade de MARIA ISAEED DA SILVA TAVARES, nascida ca.. 
19-07-1963. Rio de Janeiro, 22 de abril de 

R.4/37574 - /má; Nos termos da escritura de 16.4.93, do 49 cio, 12.2269, fle.24, as proprietárime no 11.1 1  venderam o imcivel 5 
cima, a MOZZAROK PRAN00, pedreiro e sua mulher MARIA ROSA DA SILVA 



1=1 GERALDO MENDONÇA 

g.  ROZALDO GRAEFF VIEIRA 

VERA L. GRAEFF MACEDO 

111 CRIST1ANE VANDERLE1 GÓES 

O ANDRÉ VINICIUS A. DE FARIA 

ri  MARCUS FILIPE MA1A KLEM 

TITULAR MATR.: 06/1175 

SUBST. MAIR.: 94/4815 

SUBST. MATR.. 94/4817 

SUBST. MATR.: 94/4806 

SUBST. MATR.: 94/11499 

SUBST. MATR.: 94/11507 

Av-6/37574 - RETIFICAÇÃO - Nos termos do Aditamento de 19/07/2000, dado e pas-
sado pelo Juizo de Direito da lia  V.O.S., assinado pelo Juiz Dr. Jorge Luiz Martins 
Alves, fica retificado a Carta de Adjudicação objeto do R-5, quanto ao nome da ad-
quirente, que e: Maria Rosa da Silva Franco, e não como constou. Protocolo n'. 

• 
232726, L".1-AB, fis.125, talão n".315126. Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2000.-- 

Certifico, que á presente cópia é reliniduio autentica" cia niairrailã a gtie se refere 6c -frit-da -nes termos do 
Art.19 * 1° da Lei n° 6.015/73, dela constando todos os eventuais ônus reais e indisponibilidades que recaiam 
sobre o imóvel, bem como qualquer citação em ações reais e p oais reipersecutórias sobre os atuais 
proprietários ou sobre os detentores de direitos relativos ao mesmo o requerido, com buscas no indicador 
real até a data mencionada abaixo. 

O Oficial: 

olç 10 siv PRIMEIRO SERVIÇO REGISTRAI. DE IMÓVEIS A40931.60 

pÂ 1 c..;.j., I  Crp2-0,7—..octr:,2—t --,-. ---0..,; -.1: 092346  
!N 	 $$$CERTIDÂO N2 528885 $$$ 

Conforme Certificaçào acima aencionada, a presente  

CertidIo teve como data da Busca no indicad,-ir Real .01' 
até:13/03/2019 e data de Selagem em:19/0312019. 

Valores do Tall° 

Cert.:R$ 	76,22 	leis:R$ 	25,90 	Total R 
Selo de Fiscaliza* Eletrônico: ECYO 127 	YSE se  Consulte et https://14w143.tiri.jus.br/sitepublico  

SE 

PRUMO, cozinheira, braallelroa, CPP.nAe.264978917/49 e 599005637/ 
00, engodou pule regime da eamaabio de boas, pelo prego de  
Cr$100.000.000 100. O Iapooto de travaaleaão foi pego se 16.4.930, 
la gala no.151.046/93. Rio do *18Z1.41" IP 28  da) ao  de 

-5/37574 - ADJUDICAÇÃO - Nos termos da Carta de Adjudicação Extraída dos au-
tos de inventário dos bens deixados por: Mozzarck Franco, dado e passado no Juizo 
de Direito da 1 PV.O.S., assinado pelo MM. Juiz Dr.Gersou Silveira Arraes, em 
2/9/99, contendo sentença de 06/03/98 e aditamento de 05/04/2000, o imóvel desta 

matrícula avaliado em R$23.000,00, foi adjudicado à Maria Rosa da Silva, brasileira 
Uva, do lar, CPFn°599.005.637-00. O imposto de transmissão pago em 29/07/98 pela 
•a n`5641 35.460.0.Prot, n°225483 do I..P1/Z fls.242. Talão n°307487. Rio de Janeiro 

8 de abril de 2000.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.a1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.LGO 



Valor a ser atualizado: R$ 10.462,09 
Período de atualização monetária: de 08/07/2015 até 04/04/2019 (1346 dias) 
Tipo de juros: Juros Simples (360 dias no ano) 
Taxa de juros: 12% 
Período dos Juros: de 15/07/2015 até 04/04/2019 (1339 dias) 
Honorários (% sobre valor corrigido + 
juros): 

índice de correção monetária: 

10,00% 

1,26151407 

Valor corrigido: R$ 13.198,07 

Valor dos juros: R$ 5.890,74 

Valor corrigido + juros: R$19.088,81 
Total de honorários: R$ 1.908,88 

Total: R$ 20.997,69 

Total em UFIR: 6.137,70 

O cálculo acima não possui valor legal. Trata-se apenas de 

uma ferramenta de auxilio na elaboração de contas. 

• 	• . Relatório de Atualização Monetária 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 10  Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv©tjrj.jus.br  

Fls. /3 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - 
Sem despejo / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / 
Provas / Processo e Procedimento 

Autor SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fabiano Reis dos Santos 

Em 15/04/2019 

Decisão 

1- A conversão da obrigação de fazer em perdas e danos se impõe, na medida em que a 
reclamada demonstrou ser incapaz de cumprir a obrigação imposta, razão pela qual o art. 84 do 
CDC autoriza que o juiz persiga o resultado prático equivalente ao cumprimento da tutela 
específica da obrigação de fazer, o que foi albergado também pelo artigo 497 do CPC/2015, o 
que se dará pela conversão da obrigação de fazer em indenização. 
Considerando a importância do serviço prestado e que, segundo as regras de experiência comum 
do art. 375 do CPC/2015 e 5o da Lei 9099/95, converte-se a obrigação de fazer, descumprida, em 
perdas e danos no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), já contemplado o valor da multa. 

2- Defere-se a penhora do imóvel descrito a fls. 174. Lavre-se termo. Intime-se a ré da penhora 
realizada, na forma do art. 841, do CPC, para fins de oposição de embargos. Quanto à averbação 
da penhora, deverá o exequente cumprir o art. 844, do CPC. 

São Gonçalo, 17/04/2019. 

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fabiano Reis dos Santos 

Em 	/ 	/ 

  

Código de Autenticação: 46R9.BMKJ2_AEJ.HUA2 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 

sgo01jecivffirj.jus.br  

Este código pode ser verificado em: www.U.jus.br  — Serviços —Validação de documentos 
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CIEIRO 
Certifico e dou fé que o(a) 

deepacho/deciallo/seateaca de fie. foi reeetido(a) 
a publicado eu d1541.5C/2 019 . 
Foi publicado(a) no D.O de / /2019, às fls.__ 

o 

• 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 	 . 	• 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 

_ Cartório do 10  Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 

sgo01jeciv@tjrj.jus.br  

239/2019/MND 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Existe diligência a ser cumprida simultaneamente: Nãcy 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 Distribuído em: 26/06/2015 
Classe/Assunto: Procedimento dd Juizado Especial Cível/Fazendario - C01;irança de Aluguéis - Sem despejo / 
Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do ónus / Irovas / Processo e Procedimento 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOELANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

Oficial de Justiça: 

Nome da parte: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Local da diligência: Rua Azevedo Guimarães, n° 188 - CEP: 24460-200 - Mútua - São Gonçalo - RJ 

Finalidade: DECISÃO: (...) 	Tendo em vista o resultado do pedido de bloqueio on une parcial, em 
relação ao débito exequendo, procedi à transferência do valor respectivo para uma conta judiciaL 
Intime-se o Executado do bloqueio parcial efetuado, oportunizando-lhe a apresentação de Embargos, se 
assim desejar, o que deverá ser feito após a garantia integral do juízo. 
Sem prejuízo, diga o Exeqüente o que deseja quanto à execução do rfnanescente. 

DESPACHO: (...) 4- Indefere-se o pedido de levantamento dos valore
l 
penhorados a fls. 101/103 e 115, 

eis que os réus que sofreram as penhoras não foram intimados. As im, intimem-se por OJA (fls. 104, 
105e 118). 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a). Fabiano Reis dos Santos, MANDA que o Oficial de Justiça designado, 
em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido: dirigir-se ao local acima indicado, ou 
onde lhe for apontado, e proceder à' diligência ora ordenada, Eu,  Gloria da Cruz Castro 
Soares - Subst. do Resp. pelo EXpediente - Matr. 01/22048 o digitei e conferi. • •• 

• 
, 	 São Gonçalo, 14 de março de 2019. 

Raquel Bittencourt Cavalcanti Chefe de Serventia- Matr. 01/24376 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Código pariconsulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4IV4.XSF5.U2BE.7J92 
Este código pode ser verificado em: .(www.tirLiuslr - Serviços-Validação de documentos). 

Resultado do mandado: 	• 
( 	)POSITIVO ( ) NEGATIVO DEFINITIVO ( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( 	)NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR ( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( 	)CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Central de Mandados São Gonçalo de São Gonçalo 

Comarca de São Gonçalo 

Cartório do 10  Juizado Especial Civel _ 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 — 

Mandado: 2019010706 
Documento: 239/2019/MND 

CERTIDÃO POSITIVA ( EM CARTÓRIO) 

Certifico que, em cumprimento ao Mandado anexo, nesta data, às 11:10, compareceu nesta Central de 

Mandados,Sr.(a) Manoel Angelo da Costa, onde, preenchidas as formalidades legais, intimei pelo inteiro teor do 

referido Mandado, que lhe foi lido, ficando de tudo ciente, tendo recebido a contrafé e exarado o ciente. Dou fé. 

III Observação: 

Telefone: 21 98342-9297 

São Gonçalo, 02 de abril de 2019. 

Daniela Pinheiro da Costa Silva - 01/20309 

• 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@firj.jus.br  

240/2019/MN D 

E 
• (T) 
> 
O 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 Distribuído em: 26/06/2015 	.,.. 	 o 
o 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo / 	o 
o. 

 
Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ónus / Provas / Processo e Procedimento 	-e 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 	 o 

Réu: MANOELANGELO DA COSTA . 	 12 
e 

Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 	 = 
•o 

• Oficial de Justiça: 	
ui 
e 
o 
o 

Nome da parte: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 	 O 
Z 

Local da diligência: Avenida Marechal Rondon, n° 2.823 Casa 08 - CEP: 20950-002 - Sampaio - Rio 	.:.: 
eu 

de Janeiro - RJ  
c..-  
O' 

Finalidade: DECISÃO: ' (..-.) .ti= Tendo em vista o resultado do pedido de bloqueio on line parcial, em 	en 
relação ao débito exequendo; procedi à transferência do valor respectivo para uma conta judicial. 	 I- 

o im Intime-se o Executado do bloqueio parcial efetuado, oportunizando-lhe, a apresentação de Embargos, se 	4 
assim desejar, o que deverá ser feito após a garantia integral do juízo. -- 	 o 
Sem prejuízo, prejuízo, diga o Exeqüente o que deseja quanto à execução do remanescente. 	 .- 

;I; •i 

Código para dófisulta do documento/texto no portal do TJERJ: 49IE.A8FB.JEIR.7J92 
Este código pode ser .verificado em .  1www tirLius.br - Serviços - Validação de documentosl  

Resultado do mandado: 
( 	)POSITIVO ( ) NEGATIVO DEFINITIVO ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 1:3 
( 	)NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR ( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

é- 
E 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Existe diligência a ser cumprida simultaneamente: Não 

:e DESPACHO: (...) 4- Indefere-se o pedido de levantamento dos valor ís penhorados a fls. 101/103 e 115, 	E 
eis que os réus que sofreram as penhcras não foram intimados. A...s 1m, intimem-se por OJA ((Is. 104, 	n 
105 e 118). 	 cy) ,- .- • 	 o c., 

	

O MM. Juiz de Direito, Dr(a). Fabiano Reis dos Santos, MANDA que o Oficial de Justiça designado, 	r" 
em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirigir-se ao local acima indicado, ou 	o 

4 
onde lhe for apontado, e proceder, à diligência ora ordenada, Eu 	 Gloria da Cruz Castro 	I-• 
Soares - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/22048 o digitei e conferi. : 	 • : 

.o 
e 

O 	
:  - i':. -, São Gonçalo, 14 de março de 2019. 

rx
0  
a: 

wr 
Raquel Bittericourt Cavalcanti Chefe de Serventia - Matr. 01124376 	 al e, 

• , 'Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 	 :I 

     

   

40 

 

    

      



1281 

curilWttftlgueiru-É 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Central de Cumprimento de Mandados do Méier do Mger 

Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Cível 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Mandado: 2019014094 
Documento: 240/2019/MND 

CERTIDÂO POSITIVA - PESSOA FÍSICA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado anexo, nesta data, às 11:35, compareci ao 

seguinte endereço: Avenida Marechal Rondon, n° 2824 casa 08, Sampaio, Rio de 

Janeiro, RJ, onde, preenchidas as formalidades legais, iritimei o(a) Sr.(a) Maria Rosa 

da Silva Franco, que recebeu a contrafé e não exarou o cinte. Dou fé. 

• 
Observação: 

t 
A ré Maria Rosa da Silva Franco rcebeu a contrafé, todavia não exarou o seu ciente; e 

como ela não apreáentou identificação passo a. descrevê-la: senhora idosa (de 88 
- 

anos, segundo a própna), 'cabelos brancos crespos, estatura baixa, magra, mulata. Não 

estava presente nenhlim parente na ocasião (em razão disso, foi deixado telefone 

deste Oficial de Justiça juntamente com a contrafé, mas não houve contato). 

Rio deJaneiro, 06 de abril de 2019. 

Nelson Eduardo Lopes Oliveira - 01/24842 



rA".V.À1  lb-a/lb-m/ 
PJ E RJ 

PODER JUDICIÁRIO 
• TRIBUNAL DE JUSTIÇA :4  

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE CRÉDITO PARA PROTESTO 
REQUERIMENTO 002/2019 

,tnnn- 	.14,I4/ 	.4t••=4 / 

• Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Vara/Juizado: Comarca de São Gonçalo - 10  Juizado Especial Cível 

Nome: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 

CPF: 432.768.577-15 
Endereço Residencial: Rua Conde de Bonfim, 480 - Tijuca - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20.520-054 

Nome: MANOEL ANGELO DA COSTA 

imp CPF: 070.322.217-18 
Endereço Residencial: Rua Azevedo Guimarães, 188 - Mutuá - São Gonçalo - RJ - CEP: 24.460-200 

Nome: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

CPF: 599.005.637-00 
Endereço Residencial: Avenida Marechal Rondon, 2.823 - Casa 08, Sampaio - Rio de Jane io - RJ - CEP: 20.950-002 

Valor da Condenação: R$ 37.270,63 
Valor da Murta Cominatória: R$ 3.727,06 

Total Geral da Certidão: R$ 40.997,69 

Nome do Advogado/Parte: JAN PRZEWODOWSKI MONTENEGRO DE SOUZA 

CPF: 929.213.107-91 	 . • . 	. 	. 
Endereço Comercial: Rua Santa Luzia, 651.- 33 andar, Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20.030-041 

: E-mail: jan©bpadvocacia.adv.br  
Telefone Móvel: (21) 2292-9293 
Telefone Fixo: (21) 2292-9293 
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1. A certidão de crédito extraída de processo judicial com decisão transitada em julgado é titulo executivo judicial hábil para o protesto extrajudicial, nos termos 
do art. 517. da Lei n° 13.105/2015. O protesto será requerido no Tabelionato da Comarca em que o processo teve curso perante o Juízo de origem. 

2. O "Valor a ser protestado" deve observar estritamente o que for reconhecido na sentença, devendo incluir o valor principal, os juros, multa, honorários 
advocaticios da fase de conhecimento (exatamente conforme previsto na decisão) e a multa a que se refere o art. 523 § 1° do NCPC. Quaisquer outros itens 
devem ser excluídos do 	 ••  

3. A presente certidão é emitida com base noa elementos apresentados pelo advogado requerente, sendo de sue Inteira responsabilidideijeralq -ukr divergência — 	-- - 
com relação aos dados fornecidos. 

4. Sem que tenha havido pagamento ou qualquer movimentação processual, com . a expedição da presente certidão, nos termos do Ato Executivo Conjunto 
TJ/CGJ 07/2014, o processo de execução será objeto de baixa e arquivamento após sessenta dias. 

_ _ 	
___ • 



Valor a ser atualizado: 	 R$ 10.462,09 

Período de atiralizaCão monetária: 	de 0810712015 até 04/04/2019(1346 dias) 

Tipo de juros: • 	 Juros Simples (360 dias no ano) 

Taxa de juros: 	 12% 

Período dos Juros: 	 de 15/07/2015 até 04/04/2019(1339 dias) 

Honorários (% s'obre.  valor corrigido + 
10,00% 

juros): 	, 	• 

índice de correção monetária: 

Valor corrigido: 

Valor dos Juros: 

Valor corrigido + juros: 

Total de honorários: 

1,26151407 
Ri 13.198,07 
Ri 5.890,74 

RS 19.088,81 
R$ 1.908,88 

  

Total: 	 RS 20.997,69 
Total em UFIR: 	 6.137,70 

, cálculo acima não possui valor legal. Trata-se apenas de 

uma ferramenta de auxilio na elaboração de contas. 

185 
á 

Cálculo de Débitos Judiciais 
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Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Cálculo de Débitos Judclais 

Calculado em 04/0412019 

VOLTAR 

Perdas e danos: R$ 20.000,00. 

Total da execução: R$ 40.997,69 

4 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo , 
Cartório do 1° Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br  

TERMO DE PENHORA DE BEM IMÓVEL 

Processo : 0026853-10.2015.8:19.0004 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo / 
Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / Provas / Processo e Procedimento 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 40.997,69 (Quarenta mil, novecentos e noventa e sete reais e 
sessenta e nove centavos). 

Termo de penhora na forma do Art. 845, parágrafo 1° do Código de Processo Civil. 

Ao oitavo dia do mês de maio de dois mil e dezenove, nó Cartório deste Juízo e nos autos 

da Ação Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Se'm despejo / 

Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / Provas / 'Processo e 

Procedimento, ora em fasede CLimprimento de sentença, foi lavrada, o presente Termo de Penhora do 

imóvel de propriedade do réu/executado, localizado na Avenida Marechal Rondon , 2823, casa VIII 

pitdio e respectivo terreno, na Freguesia do Engenho Novo, que mede 6,30m de frente; 6,42m à 

direita; 6,42m à esquerdi'e 6,0m nos fundos, confrontando à esquerda com o n° 2817 e à direita 

com o n° 2833 da Avenida ,Marechal Rondon e, nos fundos com terreno de Alfredo ...de Almeida 

Carvalho, transcrito no Livro n° 2-J, folhas n° 501, Matricula n° 37.574 , conforme certidão acostada 

às fls. 175/176 destes autos, ficando nomeado depositário o devedor MARIA ROSA DA SILVA 

FRANCO. Para constar lavrei o presente termo que, lido e achado de acordo, vai devidamente assinado. 

Eu  Gloria da Cruz Castro Soares - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/22048 o digitei e • 	eu, 	 Raqqe1 Bittencourt Cavalcanti - Chefe de Serventia - Matr. 01/24376, o subscrevo. 

• Fabiano Reis dos Santos -Juiz Titular 

Executado: 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ• 4BN4.3XAQ.2ZKI.AFB2 
Este código, pode ser verificado em: www.tiri.ius.br  — Serviços — Wlidação de documentos 

.  



Código de Autenticação: 4ZD9.P47U.82D4.KKB2 
Este código pode ser verificado em: www.tirilus.br  —Serviços —Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1 °  Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv©firj.jus.br  - 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Civel/Fazendário - Cobrança de Aluguéis 
Sem despejo / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / 
Provas / Processo e Procedimento 

Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fabiano Reis dos Santos 

Em 13/05/2019 

Decisão 

Defiro o requerimento n° 002/2019, ante a observância ao constate dos autos. Intimem-se. Após, 
dê-se prosseguimento ao determinado anteriormente. 

São Gonçalo, 13/05/2019. 

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fabiano Reis dos Santos 

Em 	/ 	/ 
ri 



CLITIDIO 
Certifico e dou fé que °(a) 

deopacho/decido/outeca de fio, foi reaetido(a) 
00110490 eiÁlitt/2019. 

Foi publicado(a) no D.O de / /2019, do fle._ 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	

PN 

Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Chiei 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br  

Processo : 0026853-10.2015.8.19.0004 	
Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Civel/Fazenderio - Cobrança de Aluguéis - Sem 
despejo! Locação de Imóvel / Espécies de Contratos! Obrigações; Inversão do Ônus / Provas / Processo 

e Procedimento 

Atos Ordinatórios 

FLS. 178.2 , e 187 
	

ÀS PARTES PARA DAREM PROSSEGUIMENTO, CONF. DETERMINADO, 

011, NO PRAZO LEGAL. 

São Gonçalo, 05/06/2019. 

Raquel Bittencourt C.Trcinir- Ch--7Zde Serventia - Matr. 01/24376 

• 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br  

186/2019NP 

MANDADO DE INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

Processo N°: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Distribuição: 26/06/2015 
Ação: Procedimento do Juizado Especial C(vel/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo / 
Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / Provas / Processo e 
Procedimento 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA e outros 

FINALIDADE: Fica a parte executada intimada a se manifestar acerca da penhora do imóvel 
situado na Avenida Marechal Rondon .2823, casa VIII prédio e respectivo terreno, na Freguesia do 
Engenho Novo, que mede 6,30m de frente; 6,42m à direita; 6,42m à esquerda e 6,30m nos fundos, 
confrontando ã esquerda com o n° 2817 e à direita com o n° 2833 da Avenida Marechal Rondon e, 

111 

	

	nos fundos com terreno de Alfredo de Almeida Carvalho, MATRICULA N° 37.574., conforme Auto 
de penhora lavrado, oferecendo embargos, se desejar 

O MM. Juiz de Direito Dr. Fabiano Reis dos Santos, MANDA que se proceda, por via 
postal, a INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) abaixo indicada(s) e qualificada(s) nos autos do processo acima 
referido, cuja finalidade encontra-se destacada. 

Despacho: Defiro o requerimento n° 002/2019, ante a observância ao constate dos autos. Intimem-se. 
Após, dê-se prosseguimento ao determinado anteriormente. 

Destinatário: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

Endereço: Avenida Marechal Rondon, n° 2.823 Casa 08 - CEP: 20950-002 - Sampaio - Rio de 
Janeiro - RJ 

Prazo: de lei 

Eu 	  Gloria da Cruz Castro Soares - Subst. do Resp. pelo Expediente - 
Matr. 01/22048, digitei e eu 	 Raquel Bittencourt Cavalcanti - Chefe de Serventia - Matr. 

• 

	

	
01/24376, certifico nos autos a sua expedição, após as devidas conferências e o subscrevo e assino por 
ordem do MM. Dr. Juiz de Direito. 

São Gonçalo, 04 de junho de 2019. 

Raquel Bittencourt CàvelcanttCtIfe de Serventia - Matr. 01/24376 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 4B9S.ERIW.1TYV.MHC2 
Este código pode ser verificado em: (www.tiri.ius.br  — Serviços — Validação de documentos) 
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3 Bureau 
Przewodowski 
Advocacia 

/10 

M.M. JUIZ DE DIREITO DO 1° JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCM 
DE SÃO GONÇALO/RJ 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, por s4,',  
advogado que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move ens! 
face de MANOEL ANGELO DA COSTA e MARIA ROSA DA SILVA FRAN25  
CO, todos qualificados, vem, respeitosamente perante V.Exa., em atenção ao ato 
ordinatório de fls., requerer que seja procedida a avalição do bem penhorado, con-
forme artigo 870 e seguintes do Código de Processo Civil. 

Registra-se que o Autor, no momento adequado, irá 
indiciar leiloeiro público, de acordo com o artigo 883 do Código de Processo Civil. 

Informa ainda que irá providenciar a averbação a que 
trata o artigo 844, do CPC. 

Por fim, requerer a expedição de mandado de paga-
mento em nome da parte autora e de seu patrono, Jan Przewodowski Montenegro 
de Souza, inscrito na 0.A.B./RJ sob o n° 83.445, CPF 929.213.107-91, referente 
aos valores bloqueados e transferidos, conforme fls. 101/103 e 115/117, haja vista a 
preclusão da decisão que intimou os Executados acerca das penhoras realizadas, 
conforme se vê das intimações de fls. 181 e 183. 

Ri e Janeiro, 17 de junho de 2019. 

kf\r 
Jot1 Vicente Esteves 	eim 
0.A.B./RJ n° 177.726 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br  

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Civel/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - 
Sem despejo / Locação  de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / 
Provas / Processo e Procedimento 

Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fabiano Reis dos Santos 

Em 02/07/2019 

Despacho 

Fls. 180/1 83 - Certifique o Cartório se houve oposição de Embargos. 

São Gonçalo, 03/07/2019. 

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fabiano Reis dos Santos 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 43JA.HAD5.5QLQ.XJD2 
Este código pode ser verificado em: www.tjri.jus.br  — Serviços —Validação de documentos 
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OBJETO DE SERVIÇ 	 AlortimAçXcrilr- -"" crírçau.;-,  

AGÊNCIA QE POSTAGEM 	 .N° DO OBJETO) N°. 	DATA DE POSTAGEM 

L "JU 41905217 8 BR 

ka.timMto 
ii 1 3 jwi  

çvig  

MARIA ROSA DA.SILVA FRANCO 	 
AVENIDA Marechal Rondon 2.523, Casa 08 
CEP 20.950-002 Sanpalo Rio de Janeiro - RJ 
0026B53:10.2015: 8: 19; 0004 ; I NTIMACOES — 9912 

COMARCA DE SIO. GONCALO 
Clie 1 — 

Av Getulio Vargas, 2512 
2.5224—aSeitaktarina.- Sao . Goncalo 

• 

DATA RECEBIMEN/0 

06 /LR 
753 •51-0024 

SINATURA DO RECEBEDOR 

L-Ork 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Chiei 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br  

O 

Processo : 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazenclário - Cobrança de Aluguéis - Sem 
despejo! Locação de Imóvel / Espécies de Contratos! Obrigações; Inversão do Ônus / Provas / Processo 
e Procedimento 

Atos Ordinatórios 

FLS 191 - Certifico que os Executados, intimados conf. fis 180, 182 e 189 não se manifestaram, não 
havendo oposição de Embargos. 

São Gonçalo, 10/07/2019. 

Raquel Bittencourt CVã1nti - Chefe de Serventia - Metr. 01/24376 

-4 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Civel 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgoOljecivffirj.jus.br  

Fls. 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - 
Sem despejo / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / 
Provas / Processo e Procedimento 

Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fabiano Reis dos Santos 

Em 10/07/2019 

Despacho 

1- Expeça-se mandado de avaliação do imóvel penhorado. 
2- Defere-se o levantamento em favor da parte autora dos valores penhorados a fls. 101/102 e 
115. 

São Gonçalo, 11/07/2019. 

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fabiano Reis dos Santos 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4NRN.LJ7L.J4MJ.8VVD2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrijus.br  — Serviços — Validação de documentos 



CHTIDAO 
Certifico e dou fé que o(a) 

deepacho/deciedo/eentenca de fle. foi remetido(a) 
a publicado em.£2,811/2019. 
Foi publicado(a) no D.O de / /2019, às fls.__ 



P\5  
Bureau 
Przewodowski 
Advocacia 

M.M. JUIZ DE DIREITO DO 1° JUIZADO ESPECIAL Cá/EL DA COMARCA 
DE SÃO GONÇALO/RJ 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, por sai 
advogado que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move en 
face de MANOEL ANGELO DA COSTA e MARIA ROSA DA SILVA FRAN-
CO, todos qualificados, vem, respeitosamente perante V. Exa., em atenção ao des-
pacho de fls., requerer que a expedição de mandado de levantamento seja substituí-
da pela transferência eletrônica do valor depositado em conta vinculada ao juizo pa-
ra outra indicada pelo Exequente, com fulcro no parágrafo único do art. 906 do Có-t 
digo de Processo Civil. 

Assim, requer o Autor/Exequente a transferência dos 
valores penhorados para a conta bancária abaixo: 

Przewodowski Sociedade Individual de Advocacia; 
Banco Itaú; 
C.N.P.J.: 02.054.499/0001-45; 
Agência: 3032; 
Conta Corrente: 41709-3. 

Ri deJaneirp, 19 de julho de 2019. 

ic e s eves 
0.A.B./RJ n° 177.726 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br  

Processo : 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Civel/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem 
despejo / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do ônus / Provas / Processo 
e Procedimento 

Atos Ordinatórios 

• 	
A Digitação para expedir o alvará de pagamento para posterior 

( x ) Digitação fls 194.1 

São Gonçalo, 29/07/2019. 

Raquel Bittencouratiefe de Serventia - Matr. 01/24376 
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PODER JUDICIARIO 

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ 

ALVARÁ ELETRONICO DE PAGAMENTO N 1508894 

Comarca 	 Vara 

SA0 GONCALO 	 1 JUIZADO ESPECIAL CIVEL — 

Numero do Processo 

0026853-10.2015.8.19.0004 

Autor 	 Reu 

SERGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 	 MANOEL ANGELO DA COSTA 

CPF/CNPJ Autor 	 CPF/CNPJ Reu 

00043276857715 	 00007032221718 

Data de Expedicao 	 Data de Validade 

30/07/2019 	 26/01/2020 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001 

Numero da Solicitacao: 

Valor 	 • 

Finalidade 	  

'III Beneficiario 	• 

CPF/CNPJ Beneficiario: 

Tipo Beneficiario 	- 

Procurador 	  

CPF Procurador 	 

Conta(s) Judicial(is): 

Conta(s) Judicial(is) 

Conta(s) Judicial(is): 

Conta(s) Judicial(is): 

Conta(s) Judicial(is): 

0001 	 Tipo Valor 	• Total da conta 

368,13 	 Calculado em 	.30.07.2019 

Pagamento em Espécie 

SERGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 

00043276857715 

Fisica 

JAN PRZEWODOWSKI MONTENEGRO DE 

00092921310791 

1900112239546 

3300125229022 

4100106810237 

4400106774192 

4400106774193 

• 

Página 1 



Sávio Campanatti Mendes 120000029073 

a 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Chie! 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br  

Processo : 0026853-10.2015.8.19.0004 	
Fls: 	1 )9  

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem 
despejo / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ónus / Provas / Processo 
e Procedimento 

Atos Ordinatórios 

FLS -194 Item 1 _ À DIGITAÇÃO 

São Gonçalo, 26/08/2019. 

738 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Civel 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv©tjrj jus.br  

Processo : 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem 
despejo / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do ônus / Provas / Processo 
e Procedimento 

Atos Ordinatórios 

Ao autor para apresentar espelho do IPTU referente ao imóvel, a fim de dar cumprimento ao despacho 
de fls. 194. 

São Gonçalo, 26/08/2019. 

l  Gloria da Cruz Castro Soares - Subst. o e Resp. pelo Expediente - Matr. 01/22048 

CERTIDA0 
Certifico e dou fé que o(a) 

deepacho/deciello/senteuca de fla.r.fei reaetido(a) 
a publicado em AL/21/2019. leâ 

ji Foi publicado(a) no D.O de / / 2019, às fls._ 

'199 



o: O 03 e r",51  o f!1 	"f 
	

s," ^ 	n..;“ 

R10 ,=f COPOO 

~ Mia de 1110.'.O 
de rio* 
empe empoo* 

 

_Contrandellee e Dom 

Te■Owdlunicipel 

7U:oleiem." 
amando • 
Colma Uebolo  

Parido:e 1~OG/rio 

~asa 

Orçamento 

Cometo de 
Coolriadone  

• Mono:Ode 
Tramadas  

Fundeold João 
Goolnet 	  

Inbleolo  

• Podo. de 
Mendlenereo  

_ Poleadm Folloo2lm 
apeou  

O Momo de Yuersso no IPTU É pro4e01/10 pelo sigilo toca (sal% do 
~go TOM.* Nabal) Be 26 pode so alombo oo peoprianía do 
loarel que oe bandlicar palmeio de Camilo do Animo de lanexels • COE A 
pai do mano de imoiella oo posolveis Panos podem na comande& 
em motOollsooledsot ditado len Sorkot maio& 

  

• •••■■" 
O* ~Me 
WH" 

C.*. de EM 
14~eras de %MV 

Osean: ~IMO* 
aki.110111~.1e 
guine mamar de 

INCLAIHM■ 

Lietagées 

140~11~71k 

-5011 

r . earao."-~ate 

4- 	 C 	Momo.; 

C4 O O 

 

Pneine (*Palpa 

• Panam 

Nela Cerlon 

ialoollen com 
breeolldoreo 
Rio Pocurldnaclo 

• 'entoe •pablicaçaes 

Subeonerla 
Eneolim 

Seoutaa Menr~ acamam -SOFF 	 ~MI 
fele lodeor• 
remoa. mreko. 
moo* anta 

Desejo saber o o de imensa* desse imóvel no IPTU • se 

ele tem algum débito? 

11.1/1•1•1727.•• 

pelam*• sem* medelonm enrame - sim • Mie* 

~abe& 2a 
da. Certlef o el. 
0•0e 
Brfflutlea da, 
~ Ma K'. 

Página 1 de 2 

   

Rua Santa Luzia 651 33° andar 

    

endereço 

   

55 21 2292-9293 

 

     

 

Zatilt 2,3_121•0•.01ULEL 2322.7102:10M.Met 

3 Bureau 
Przewodowski 
Advocacia 

M.M. JUIZ DE DIREITO DO 1° JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCÃ 
DE SÃO GONÇALO/RJ 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, por sai 
advogado que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move eal 

• face de MANOEL ANGELO DA COSTA e MARIA ROSA DA SILVA FRAIL 
CO, todos qualificados, vem, respeitosamente perante V.Exa., em atenção ao ato 
ordinatório de fls. informar que não possui o espelho do IPTU, nem o número de 
inscrição imobiliária, do imóvel penhorado alvo do mandado de avaliação. 

Visando obter as informações supracitadas, o Autor 
diligenciou perante a Prefeitura, todavia foi informado que tais dados são protegidos 
por sigilo fiscal, conforme art.198 do Código Tributário Nacional. 

Inclusive esta é a informação no site da Prefeitura, 
conforme se vê pelo print abaixo: 



endereço 
itnnttiltelF: 21 

uzia 651 33° andar 
-erten mun.' rán 

55 21 2292-9293 

3 Bureau 
Przewodowski 
Advocacia 

Desta forma, requer o Autor que Vossa Excelência 
determine a expedição de oficio direcionado a Secretaria Municipal de Fazenda da 
Cidade do Rio de Janeiro para que apresente o espelho do IPTU do imóvel localiza-
do a Av. Marechal Rondon, n° 2.823, casa 08, Engenho Novo, Rio de Janeiro/R, 
CEP: 20.950-002 ou que informe o número de inscrição imobiliária do imóvel em 
questão.  

Rio de aneiro 9 de 1 a osto de 2019. 

João 	en 	steveJ 	"je\fti 
0.A.B./RJ n° 177.726 
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Informação de Virtualização
 

Informo que os documentos digitalizados foram indexados e retratam fielmente os

documentos físicos.
 

segunda-feira, 9 de dezembro de 2019 

Debora Maria Dos Santos Da Silva Francisco - Projeto







Rio de Janeiro
Poder Judici?io
Tribunal de Justi?
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004
Distribui?o do Processo

Serventia Cart?io do 1º Juizado Especial C?el 

Tipo de Distribui?o Sorteio 

Data de Distribui?o 26/06/2015 

Hora de Distribui?o 14:37:04 

Data de Cadastramento 26/06/2015 

Hora de Cadastramento 14:37:04 

Serventia de Distribui?o Nadac - Nucleo de Primeiro Atendimento 

Vara de Distribui?o 1º Juizado Especial C?el 

Classe do Processo Procedimento do Juizado Especial C?el 

Processo Distribu?o como Urgente N? 

Processo com Mudan? de Acervo N? 

Serventia do Of?io de Registro Distribuidor de S? Gon?lo 

Situa?o da Distribui?o Ativa 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 30/07/2019

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 1508894 para o

Banco do Brasil.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 10/12/2019

Data 10/12/2019

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 10/12/2019

Descrição Certifico que este processo , digitalizado e virtualizado

pela Central de Digitalização/CGJ, retornou ao Cartório e

, a partir desta data, tramitará eletronicamente para

todos os fins. Outrossim, os autos (a parte física) serão

enviados ao Arquivo especial/web onde serão

eliminados.





Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 10/12/2019 e foi publicado em 13/12/2019 na(s) folha(s) 254/275 da edição: Ano 12 - n° 71 do

DJE. 

 

Proc. 0026853-10.2015.8.19.0004 - SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA (Adv(s). Dr(a). JAN PRZEWODOWSKI

MONTENEGRO DE SOUZA (OAB/RJ-083445), Dr(a). JOÃO VICENTE ESTEVES WALDHEIM (OAB/RJ-177726) X

MANOEL ANGELO DA COSTA E OUTRO Certifico que este processo , digitalizado e virtualizado pela Central de

Digitalização/CGJ, retornou ao Cartório e , a partir desta data, tramitará eletronicamente para todos os fins.

Outrossim, os autos (a parte física) serão enviados ao Arquivo especial/web onde serão eliminados. 

 

São Gonçalo, 12 de dezembro de 2019 

Cartório do 1º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Juntada

Data da Juntada 27/01/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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Rua Santa Luzia nº 651, 33º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20021-903, 

PABX/fax 55-21-22929293 

 

 

M.M. JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA 

DE SÃO GONÇALO/RJ 

 

 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

 

 

 

 

 

 

 SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, por seu 

advogado que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move em 

face de MANOEL ANGELO DA COSTA e MARIA ROSA DA SILVA 

FRANCO, todos qualificados, vem, respeitosamente perante V.Exa., informar para 

o final requerer. 

 

 Primeiramente, reitera a parte autora os termos da 

petição de fls. 200/201 (index 223/224) no que tange a expedição de ofício 

direcionado a Secretaria Municipal de Fazenda da Cidade do Rio de Janeiro para 

que apresente o espelho do IPTU do imóvel localizado a Av. Marechal Rondon, nº 

2.823, casa 08, Engenho Novo, Rio de Janeiro/R, CEP: 20.950-002 ou que informe 

o número de inscrição imobiliária do imóvel em questão, haja vista que o Autor não 

possui o espelho do IPTU, nem o número de inscrição imobiliária, do imóvel 

penhorado alvo do mandado de avaliação. 

 

 Por fim, informa que efetuou a averbação da penhora 

do imóvel no registro competente, conforme mandamento do artigo 844, do CPC. 

 

 Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 2020. 

 

 

 João Vicente Esteves Waldheim  

 O.A.B./RJ nº 177.726 

























Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 30/01/2020

Juiz Fabiano Reis dos Santos

Data da Conclusão 29/01/2020

Data da Devolução 30/01/2020

Data da Decisão 30/01/2020

Tipo da Decisão Reforma de Decisão Anterior

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1º Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419   e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Cobrança de Aluguéis  -
Sem despejo /  Locação de Imóvel  /  Espécies de Contratos /  Obrigações;  Inversão do Ônus /
Provas / Processo e Procedimento  
 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Fabiano Reis dos Santos

Em 29/01/2020

Decisão              

Indefere-se  o  requerimento  de  fls.  230,  eis  que  se  trata  de  diligência  que  compete  à  parte
interessada. 

São Gonçalo, 30/01/2020.

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Fabiano Reis dos Santos

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4I2E.98HB.429W.Q3L2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 31/01/2020





Poder Judiciário
São Gonçalo

Cartório do 1º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

São Gonçalo, 31 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Partes: Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO

Destinatário: JAN PRZEWODOWSKI MONTENEGRO DE SOUZA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Indefere-se o requerimento de fls. 230, eis que se trata de diligência que compete à parte 
interessada.
Øþ

1195





Poder Judiciário
São Gonçalo

Cartório do 1º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

São Gonçalo, 31 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Partes: Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO

Destinatário: JOÃO VICENTE ESTEVES WALDHEIM

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Indefere-se o requerimento de fls. 230, eis que se trata de diligência que compete à parte 
interessada.
Øþ

1195





Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOÃO VICENTE ESTEVES WALDHEIM foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 11/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Indefere-se o requerimento de fls. 230, eis que se trata de diligência que compete à parte

interessada.

 

São Gonçalo, 11 de fevereiro de 2020

Cartório do 1º Juizado Especial Cível





Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JAN PRZEWODOWSKI MONTENEGRO DE SOUZA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 11/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Indefere-se o requerimento de fls. 230, eis que se trata de diligência que compete à parte

interessada.

 

São Gonçalo, 11 de fevereiro de 2020

Cartório do 1º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Juntada

Data da Juntada 15/05/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

Página 1 de 1 

Rua Santa Luzia nº 651, 33º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20021-903, 

PABX/fax 55-21-22929293 

 

 

M.M. JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA 

DE SÃO GONÇALO/RJ 

 

 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

 

 

 

 

 

 

 SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, por seu 

advogado que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move em 

face de MANOEL ANGELO DA COSTA e MARIA ROSA DA SILVA 

FRANCO, todos qualificados, vem, respeitosamente perante V.Exa., em atenção ao 

despacho de fls. 236, informar que no possui meios de cumprir com o Ato 

Ordinatório de fl. 199 (index 222), haja vista que o número de inscrição imobiliária 

é protegido por sigilo fiscal, conforme já peticionado às fls. 200/201 (index 

223/224). 

 

 Desta forma, roga pela reconsideração do despacho de 

fls. 236, para que seja determinado a expedição de ofício direcionado a Secretaria 

Municipal de Fazenda da Cidade do Rio de Janeiro para que esta apresente o 

espelho do IPTU do imóvel localizado a Av. Marechal Rondon, nº 2.823, casa 08, 

Engenho Novo, Rio de Janeiro/R, CEP: 20.950-002 ou que informe o número de 

inscrição imobiliária do imóvel em questão. 

 

 Por fim, requer que as futuras intimações, eletrônicas 

ou não, objetos de publicação no Diário Oficial, inclusive Eletrônico, sejam 

encaminhadas ao patrono Jan Przewodowski Montenegro de Souza, inscrito na 

O.A.B./RJ sob o nº 83.445, independentemente de quem venha a assinar as futuras 

petições. 

 Rio de Janeiro, 15 de maio de 2020. 

 

 

 João Vicente Esteves Waldheim  

 O.A.B./RJ nº 177.726 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 09/06/2020

Data 09/06/2020

Descrição

Processo preparado para a conclusão conforme fls.243.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 10/06/2020

Juiz Fabiano Reis dos Santos

Data da Conclusão 09/06/2020

Data da Devolução 10/06/2020

Data do Despacho 09/06/2020

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1º Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419   e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Cobrança de Aluguéis  -
Sem despejo /  Locação de Imóvel  /  Espécies de Contratos /  Obrigações;  Inversão do Ônus /
Provas / Processo e Procedimento  
 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Fabiano Reis dos Santos

Em 09/06/2020

Despacho              

Mantenho fls. 236. 

São Gonçalo, 09/06/2020.

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Fabiano Reis dos Santos

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4GSH.4P1M.Q4AF.VDZ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 10/06/2020





Poder Judiciário
São Gonçalo

Cartório do 1º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

São Gonçalo, 10 de junho de 2020.

Nº do Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Partes: Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO

Destinatário: JAN PRZEWODOWSKI MONTENEGRO DE SOUZA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Mantenho fls. 236.
Øþ

1195





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Juntada

Data da Juntada 19/06/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

Página 1 de 1 

Rua Santa Luzia nº 651, 33º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20021-903, 

PABX/fax 55-21-22929293 

 

 

M.M. JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA 

DE SÃO GONÇALO/RJ 

 

 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

 

 

 

 

 

 

 SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, por seu 

advogado que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move em 

face de MANOEL ANGELO DA COSTA e MARIA ROSA DA SILVA 

FRANCO, todos qualificados, vem, respeitosamente perante V.Exa., em atenção ao 

despacho de fls. 246, requerer o cumprimento do despacho de fls. 194 (index 216), 

no que tange a expedição do mandado de avaliação do imóvel penhorado, sem a 

necessidade de juntada do espelho do IPTU do referido imóvel, haja vista ser 

documento dispensável para o cumprimento da ordem judicial pelo I. Oficial de 

Justiça. 

 

 Somado a isto, temos que o Autor não possui meios 

de cumprir com o Ato Ordinatório de fl. 199 (index 222), haja vista que o número de 

inscrição imobiliária é protegido por sigilo fiscal, conforme já peticionado às fls. 

200/201 (index 223/224). 

 

 Desta forma, requer o regular prosseguimento do feito 

com a expedição de mandado para que seja procedida a avalição do bem imóvel 

penhorado, conforme artigo 870 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

 Por fim, requer que as futuras intimações, eletrônicas 

ou não, objetos de publicação no Diário Oficial, inclusive Eletrônico, sejam 

encaminhadas ao patrono Jan Przewodowski Montenegro de Souza, inscrito na 

O.A.B./RJ sob o nº 83.445, independentemente de quem venha a assinar as futuras 

petições. 

 Rio de Janeiro, 19 de junho de 2020. 

 

 

 João Vicente Esteves Waldheim  

 O.A.B./RJ nº 177.726 







Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JAN PRZEWODOWSKI MONTENEGRO DE SOUZA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 22/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Mantenho fls. 236.

 

São Gonçalo, 23 de junho de 2020

Cartório do 1º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 06/07/2020

Data 06/07/2020

Descrição

Processo preparado para a conclusão conforme fls. 250.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 07/07/2020

Juiz Fabiano Reis dos Santos

Data da Conclusão 07/07/2020

Data da Devolução 07/07/2020

Data da Decisão 07/07/2020

Tipo da Decisão Reforma de Decisão Anterior

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1º Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419   e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Cobrança de Aluguéis  -
Sem despejo /  Locação de Imóvel  /  Espécies de Contratos /  Obrigações;  Inversão do Ônus /
Provas / Processo e Procedimento  
 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Fabiano Reis dos Santos

Em 07/07/2020

Decisão              

Indefere-se fls. 250, eis que se trata de documento obrigatório para instrução do mandado/carta
precatória de avaliação do imóvel. 

São Gonçalo, 07/07/2020.

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Fabiano Reis dos Santos

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4BWZ.EXS2.L2UY.F5P2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 08/07/2020





Poder Judiciário
São Gonçalo

Cartório do 1º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

São Gonçalo, 08 de julho de 2020.

Nº do Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Partes: Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO

Destinatário: JOÃO VICENTE ESTEVES WALDHEIM

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Indefere-se fls. 250, eis que se trata de documento obrigatório para instrução do mandado/carta 
precatória de avaliação do imóvel.
Øþ

1195





Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOÃO VICENTE ESTEVES WALDHEIM foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 20/07/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Indefere-se fls. 250, eis que se trata de documento obrigatório para instrução do

mandado/carta precatória de avaliação do imóvel.

 

São Gonçalo, 20 de julho de 2020

Cartório do 1º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Juntada

Data da Juntada 23/07/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

Página 1 de 1 

Rua Santa Luzia nº 651, 33º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20021-903, 

PABX/fax 55-21-22929293 

 

 

M.M. JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA 

DE SÃO GONÇALO/RJ 

 

 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

 

 

 

 

 

 

 SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, por seu 

advogado que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move em 

face de MANOEL ANGELO DA COSTA e MARIA ROSA DA SILVA 

FRANCO, todos qualificados, vem, respeitosamente perante V.Exa., em atenção ao 

despacho de fls. 254, informar para ao final requerer. 

 

 Primeiramente, requer que seja excluído da capa dos 

autos o nome deste advogado subscritor, devendo todas as futuras intimações, 

eletrônicas ou não, objetos de publicação no Diário Oficial, inclusive Eletrônico, 

sejam encaminhadas única e exclusivamente ao patrono Jan Przewodowski 

Montenegro de Souza, inscrito na O.A.B./RJ sob o nº 83.445, independentemente 

de quem venha assinar as futuras petições, sob pena de nulidade. 

 

 Em seguida, haja vista que o Autor não possui meios 

de cumprir com o Ato Ordinatório de fl. 199 (index 222), requer a intimação da 

Segunda Ré, na pessoa de sua advogada, Dra. Vania Leite, OAB/RJ 89.528 (fls. 94 

[index 105]), com fulcro no Princípio da Cooperação (CPC, art. 6°) e nos Princípios 

da Efetividade e da Economia processual e Celeridade, constantes do artigo 2º da 

Lei nº 9.099/95, para que apresente o espelho do IPTU referente ao imóvel 

localizado a Av. Marechal Rondon, nº 2.823, casa 08, Engenho Novo, Rio de 

Janeiro/R, CEP: 20.950-002. 

 

 Rio de Janeiro, 23 de julho de 2020. 

 

 

 João Vicente Esteves Waldheim  

 O.A.B./RJ nº 177.726 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 06/08/2020

Data 06/08/2020

Descrição

Processo preparado para a conclusão conforme fls. 259.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 10/08/2020

Juiz Fabiano Reis dos Santos

Data da Conclusão 07/08/2020





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1º Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419   e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Cobrança de Aluguéis  -
Sem despejo /  Locação de Imóvel  /  Espécies de Contratos /  Obrigações;  Inversão do Ônus /
Provas / Processo e Procedimento  
 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Fabiano Reis dos Santos

Em 07/08/2020

Sentença              

1- Indefere-se fls. 259, eis que se trata de diligência que compete à parte interessada. 

2- Vistos, etc.
Dispensado o relatório, na forma do disposto no art. 38 da Lei nº 9.099/95.
Tendo em vista que o(a) autor(a) não promoveu os atos e diligências que lhe competiam, eis que
desde agosto de 2019 se aguarda a cópia do espelho do IPTU para instruir a Carta Precatória de
avaliação do bem imóvel penhorado (index 222), e considerando o disposto no art. 51, § 1º da Lei
nº 9.099/95, JULGO EXTINTA a Execução. 
Em sendo o caso, expeça-se carta de crédito. 
Expeça-se mandado de levantamento da penhora de fls. 207. 
Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei supracitada. 
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. 
P.I.  

São Gonçalo, 07/08/2020.

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Fabiano Reis dos Santos

Em ____/____/_____

110                                                                        MARCIAG                                                                                     





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1º Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419   e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br 

Código de Autenticação: 4BQS.219F.CWUX.S6Q2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a sentença abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 10/08/2020 e foi publicado em 13/08/2020 na(s) folha(s) 263/277 da edição: Ano 12 - n° 226 do

DJE. 

 

Proc. 0026853-10.2015.8.19.0004 - SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA (Adv(s). Dr(a). JAN PRZEWODOWSKI

MONTENEGRO DE SOUZA (OAB/RJ-083445), Dr(a). JOÃO VICENTE ESTEVES WALDHEIM (OAB/RJ-177726) X

MANOEL ANGELO DA COSTA E OUTROSentença: 1- Indefere-se fls. 259, eis que se trata de diligência que

compete à parte interessada. 2- Vistos, etc.Dispensado o relatório, na forma do disposto no art. 38 da Lei nº

9.099/95.Tendo em vista que o(a) autor(a) não promoveu os atos e diligências que lhe competiam, eis que desde

agosto de 2019 se aguarda a cópia do espelho do IPTU para instruir a Carta Precatória de avaliação do bem imóvel

penhorado (index 222), e considerando o disposto no art. 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, JULGO EXTINTA a Execução.

Em sendo o caso, expeça-se carta de crédito. Expeça-se mandado de levantamento da penhora de fls. 207. Sem

custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei supracitada. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.

P.I.  

 

São Gonçalo, 13 de agosto de 2020 

Cartório do 1º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Juntada

Atualizado em 04/09/2020

Data da Juntada 19/08/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

Página 1 de 5 

Rua Santa Luzia nº 651, 33º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20021-903, 

PABX/fax 55-21-22929293 

 

 

M.M. JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA 

DE SÃO GONÇALO/RJ 

 

 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

 

 

 

 

 

 

 SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, por seu 

advogado que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move em 

face de MANOEL ANGELO DA COSTA e MARIA ROSA DA SILVA 

FRANCO, todos qualificados, vem, respeitosamente, perante V. Exa., em razão da 

Sentença de fls. 262/263 opor, neste ato, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com 

fundamento no art. 48 da Lei 9.099/95 c/c art. 1.022, I e II, do Código de Processo 

Civil  

 

 

Da Tempestividade: 

 

Em 13.08.2020, quinta-feira, foi publicada a r. 

Sentença de fls. 262/263 no Diário da Justiça Eletrônico. 

 

Considerando que o prazo para interposição dos 

Embargos de Declaração é de 5 (cinco) dias úteis, conforme artigos 49 c/c 12-A, da 

Lei 9.099/95, temos que o termo final dar-se-á em 20.08.2020, quinta-feira. 

 

Neste sentido, apresentado na presente data, é de se 

confirmar a sua tempestividade. 

 

 

Do Cabimento: 

 

 Ensina o art. 48 da Lei 9.099/95 que: “Caberão 

embargos de declaração contra sentença ou acórdão nos casos previstos no Código 

de Processo Civil.”. Além disso, no parágrafo único do referido artigo temos que: 

“Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício.”. 

 







 

Página 2 de 5 

Rua Santa Luzia nº 651, 33º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20021-903, 

PABX/fax 55-21-22929293 

 

 

 Nesta linha, reza o artigo 1.022 do Código de 

Processo Civil que contra qualquer decisão judicial caberá Embargos de Declaração. 

Confira-se: 
 
 
“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração 
contra qualquer decisão judicial para: 
 
I - esclarecer obscuridade ou eliminar 
contradição; 
 
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre 
o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou 
a requerimento; 
 
III - corrigir erro material.” 
 

 

 Tal mecanismo é uma espécie de recurso que tem por 

finalidade a integração de pronunciamento judicial, saneando vícios de obscuridade, 

contradição e/ou omissão nele contidos, além de correção quando a decisão 

proferida parte de premissa equivocada, complementando ou esclarecendo a decisão 

do judicial acerca do tema. 

 

 Sobre o tema, Fredie Didier1 ensina que: 
 
 
“Tradicionalmente, o Superior Tribunal de 
Justiça entende que se considera erro material 
a adoção de premissa equivocada na decisão 
judicial. Nesse caso, cabem embargos de 
declaração para corrigir a decisão e, até 
mesmo, modificá-la, eliminando a premissa 
equivocada. Quando, enfim, a decisão parte 
de premissa equivocada, decorrente de erro de 
fato, são cabíveis embargos de declaração 
para correção de tal equívoco. Com efeito, 
cabem embargos de declaração, “quando o 
julgado embargado decida a demanda 
orientado por premissa fática equivocada.” 
 
 

 
1 DIDIER JR, Fredie, CUNHA, Leonardo Carneiro da. Curso de direito processual civil: o 

processo civil nos tribunais, recursos, ações de competência originária de tribunal e querela 

nulitattis, incidents de competência originária de tribunal. 13. ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 

2016, p. 250. 
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 É inequívoco, portanto, o seu cabimento na situação a 

seguir narrada, configurando-se a hipótese prevista pelos incisos do dispositivo 

acima em referência, devendo o i. Juízo elucidar sobre a questão que agora se expõe. 

 

 

Da Contradição: 

 

 Data maxima venia, entende o Embargante haver 

contradição na decisium exarada. 

 

 Conforme se vê da Sentença embargada, Vossa 

Excelência julgou extinta a execução nos seguintes moldes: 
 
 
“Tendo em vista que o(a) autor(a) não 
promoveu os atos e diligências que lhe 
competiam, eis que desde agosto de 2019 se 
aguarda a cópia do espelho do IPTU para 
instruir a Carta Precatória de avaliação do 
bem imóvel penhorado (index 222), e 
considerando o disposto no art. 51, § 1º da Lei 
nº 9.099/95, JULGO EXTINTA a Execução.” 
 
 

 Todavia, o art. 51 da Lei 9.099/95 trata acerca da 

Extinção do Processo Sem Julgamento do Mérito, e não sobre Extinção de 

Execução. Além disso, temos que no rol dos motivos que embasariam a extinção de 

um processo sem julgamento do mérito, não há qualquer referência acerca de não 

promoção de atos e diligências que compete a uma parte. 

 

 Noutro giro, o art. 53, §4º, da Lei 9.099/95, que versa 

sobre a extinção da execução, apenas permite que a extinção da execução quando 

não for encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o que não é o caso 

da presente demanda. 

 

 Importante frisar, conforme já peticionado por 

diversas vezes, o Embargante/Autor em inúmeras oportunidades tentou cumprir com 

a decisão exarada por Vossa Excelência, no sentido de trazer aos autos a cópia do 

espelho do IPTU. Todavia, em todas as vezes, não logrou êxito, haja vista que a 

inscrição imobiliária é protegida por sigilo fiscal, conforme art.198 do Código 

Tributário Nacional. 
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 Desta forma, resta claro que se o Embargante/Autor 

deixou de cumprir com a determinação judicial foi por motivos alheios a sua 

vontade. 

 

 Diante de todo o exposto, Vossa Excelência deverá se 

pronunciar sobre o exposto acima, a fim de se evitar futuros e eventuais transtornos. 

 

 

Da Omissão: 

 

 Data maxima venia, entende o Embargante haver 

omissão na decisium exarada. 

 

 Conforme ensina o inciso II, do parágrafo único do 

art. 1.022, do CPC, será considerada omissa a decisão que incorrer em qualquer das 

hipóteses descritas no art. 489, § 1º, do CPC. 

 

 Já o art. 489, § 1º, do CPC, preconiza que  
 
 
§ 1º Não se considera fundamentada qualquer 
decisão judicial, seja ela interlocutória, 
sentença ou acórdão, que: 
 
(...) 
 
IV - não enfrentar todos os argumentos 
deduzidos no processo capazes de, em tese, 
infirmar a conclusão adotada pelo julgador; 
 
(...) 
 
(Omitimos) 
 
 

 Ínclito Magistrado, por diversas vezes o 

Embargante/Autor peticionou informando da impossibilidade de juntada aos autos 

da cópia do espelho do IPTU, haja vista que a inscrição imobiliária, informação 

necessária para acesso a cópia do espelho do IPTU, é protegida por sigilo fiscal, 

conforme art. 198 do Código Tributário Nacional. 

 

 Todavia, não houve pronunciamento judicial quanto a 

este requerimento, atendo Vossa Excelência a afirmar que tal medida é de 

competência única e exclusiva do Embargante/Autor. 
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 Diante de todo o exposto, Vossa Excelência deverá se 

pronunciar sobre o exposto acima, a fim de se evitar futuros e eventuais transtornos. 

 

 

Do Pedido de Reconsideração. Juntada da Cópia do Espelho do IPTU. Decisão 

Cumprida. 

 

 Inobstante o já exposto acima, vem o 

Embargante/Autor, trazer aos autos a cópia do espelho do IPTU do imóvel 

penhorado (Doc. 01), bem como certidão da matrícula do imóvel (Doc. 02), 

restando assim cumprida a determinação judicial exarada por Vossa Excelência. 

 

 Informa ainda que o acesso ao documento em questão 

somente foi possível ajuda de profissional especializado.  

 

 Ante o exposto, com base em vosso poder geral de 

cautela e considerando que a mantença da sentença de extinção acarretará mais 

prejuízos e danos de proporções irreparáveis ao Embargante/Autor, roga o 

peticionante, em caráter de reconsideração, que seja reconsiderada a sentença 

embargada, e, por conseguinte, que seja dado andamento ao presente feito com a 

expedição de mandado de avaliação do imóvel penhorado. 

 

 

Conclusão e Pedidos: 

 

 Com supedâneo no exposto, o Embargante requer a 

Vossa Excelência, com fulcro nos princípios constantes do art. 8º, do CPC, o 

acolhimento da presente peça, concedendo efeitos infringentes aos presentes 

embargos, a fim de que seja sanada a questão, com base na fundamentação acima 

exposta, sendo ao fim reconsiderada a sentença embargada, para que seja dado 

andamento ao presente feito, com a expedição de mandado de avaliação do imóvel 

penhorado. 

 

 Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2020. 

 

 

 João Vicente Esteves Waldheim 

 O.A.B/RJ 177.726 
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M.M. JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA 

DE SÃO GONÇALO/RJ 

 

 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

 

 

 

 

 

 

 SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, já 

qualificado nos autos da presente AÇÃO DE COBRANÇA em epígrafe, movida 

em face de MANOEL ANGELO DA COSTA e MARIA ROSA DA SILVA 

FRANCO, vem, respeitosamente, com fulcro no art. 41 da Lei 9.099/95, perante 

V.Exa., interpor a presente 

 

 

RECURSO INOMINADO 

 

 

em face da r. sentença prolatada as fls. 262, integrada pela decisão de fls. 276, por 

este MM. Juízo, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 

 

 

Publicações Diário Oficial. 

 

 Inicialmente, ratifica o requerimento para que se 

digne V. Exa., determinar ao cartório que sejam procedidas as anotações de praxe na 

capa dos autos, a fim de que as futuras intimações, objeto de publicação no Diário 

Oficial, sejam encaminhadas, exclusivamente, ao patrono Jan Przewodowski 

Montenegro de Souza, inscrito na O.A.B./RJ sob o nº 83.445, independentemente 

de quem venha assinar as futuras petições, sob pena de nulidade. 

 

 

Tempestividade. 

 

 O presente recurso é tempestivo uma vez que o 

Recorrente foi intimado da decisão dos Embargos de Declaração interpostos contra 

a sentença vergastada em 15.09.2020, terça-feira, iniciando-se a contagem do prazo 

recursal no dia 16.09.2020, quarta-feira. 
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Considerando que o prazo para interposição do 

Recurso Inominado é de 10 (dez) dias úteis, conforme artigos 42 c/c 12-A, da Lei 

9.099/95, temos que o termo final dar-se-á em 29.09.2020, terça-feira. 

 

 Motivo pelo qual, interposto nesta data, tempestivo é 

o presente Nobre Apelo. 

 

 

Preparo. Pedido de Gratuidade de Justiça. 

 

 Antes adentrarmos ao mérito, cabe informar que o 

Recorrente faz jus ao deferimento dos benefícios da gratuidade de justiça, garantia 

fundamental assegurada pelo artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal1 e o 

artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

 É lícita a dedução do pedido de gratuidade de justiça 

em sede de recurso, hipótese em que o recorrente estará dispensado de comprovar o 

recolhimento do preparo, incumbindo ao relator apreciar o requerimento e 

oportunizar o recolhimento em caso de indeferimento - art. 99, caput e § 7º do CPC, 

in verbis: 
 
 
Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça 
pode ser formulado na petição inicial, na 
contestação, na petição para ingresso de 
terceiro no processo ou em recurso. 
 
(...) 
 
§ 7º Requerida a concessão de gratuidade da 
justiça em recurso, o recorrente estará 
dispensado de comprovar o recolhimento do 
preparo, incumbindo ao relator, neste caso, 
apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar 
prazo para realização do recolhimento. 
 
(Omitimos) 
 
 

 Evidencia-se a hipossuficiência do Recorrente para 

arcar com as custas processuais desta demanda, sendo fundamental o deferimento 

 
1 LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos; 
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do beneplácito conforme assegurado na Constituição Federal, posto que seu 

indeferimento poder-se-ia configurar obstrução do acesso à justiça. 

 

 Nesta linha, o Código de Processo Civil dispõe em 

seu art. 99, § 3º, que “presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 

exclusivamente por pessoa natural”. Assim, à pessoa natural basta a mera alegação 

de insuficiência de recursos, sendo desnecessária, num primeiro momento, a 

produção de provas da hipossuficiência financeira. 

 

 Desta forma, afirma o Recorrente não possuir 

condições para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem 

prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, razão pela qual faz jus à 

Gratuidade de Justiça, nos termos da Lei no 1.060/50. 

 

 Para tanto, junta com presente Recurso declaração de 

hipossuficiência e demais comprovantes de sua renda. 

 

 Assim, ex positis, pois, requer-se os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

 

 

Pedido. 

 

 Requer, portanto, seja recebido o presente recurso nos 

efeitos devolutivo e suspensivo e, atendidas as formalidades de estilo, remetidas as 

respectivas e inclusas razões ao exame da Egrégia Turma Recursal do Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

 

 Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2020 

 

 João Vicente Esteves Waldheim 

 O.A.B./RJ nº 177.726 
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RAZÕES DO RECURSO 

 

 

 

Recorrente: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA; 

 

Recorridos: MANOEL ANGELO DA COSTA e MARIA ROSA DA SILVA 

FRANCO; 

 

Juízo de origem: 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO 

GONÇALO/RJ. 

 

 

 

 Egrégio Tribunal, 

 

 Colenda Turma, 

 

 Ínclito Relator, 

 

 

 

Admissibilidade. 

 

 Ao analisar os pressupostos de admissibilidade, 

verifica-se que todos estão presentes, tais quais listados abaixo: 

 

 

Tempestividade. 

 

 O presente recurso é tempestivo uma vez que o 

Recorrente foi intimado da decisão dos Embargos de Declaração interpostos contra 

a sentença vergastada em 15.09.2020, terça-feira, iniciando-se a contagem do prazo 

recursal no dia 16.09.2020, quarta-feira. 

 

Considerando que o prazo para interposição do 

Recurso Inominado é de 10 (dez) dias úteis, conforme artigos 42 c/c 12-A, da Lei 

9.099/95, temos que o termo final dar-se-á em 29.09.2020, terça-feira. 

 

 Motivo pelo qual, interposto nesta data, tempestivo é 

o presente Nobre Apelo. 
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Preparo. Pedido de Gratuidade de Justiça. 

 

 Antes adentrarmos ao mérito, cabe informar que o 

Recorrente faz jus ao deferimento dos benefícios da gratuidade de justiça, garantia 

fundamental assegurada pelo artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal2 e o 

artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

 É lícita a dedução do pedido de gratuidade de justiça 

em sede de recurso, hipótese em que o recorrente estará dispensado de comprovar o 

recolhimento do preparo, incumbindo ao relator apreciar o requerimento e 

oportunizar o recolhimento em caso de indeferimento - art. 99, caput e § 7º do CPC, 

in verbis: 
 
 
Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça 
pode ser formulado na petição inicial, na 
contestação, na petição para ingresso de 
terceiro no processo ou em recurso. 
 
(...) 
 
§ 7º Requerida a concessão de gratuidade da 
justiça em recurso, o recorrente estará 
dispensado de comprovar o recolhimento do 
preparo, incumbindo ao relator, neste caso, 
apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar 
prazo para realização do recolhimento. 
 
(Omitimos) 
 
 

 Evidencia-se a hipossuficiência do Recorrente para 

arcar com as custas processuais desta demanda, sendo fundamental o deferimento 

do beneplácito conforme assegurado na Constituição Federal, posto que seu 

indeferimento poder-se-ia configurar obstrução do acesso à justiça. 

 

 Nesta linha, o Código de Processo Civil dispõe em 

seu art. 99, § 3º, que “presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 

exclusivamente por pessoa natural”. Assim, à pessoa natural basta a mera alegação 

de insuficiência de recursos, sendo desnecessária, num primeiro momento, a 

produção de provas da hipossuficiência financeira. 

 
2 LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos; 
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 Desta forma, afirma o Recorrente não possuir 

condições para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem 

prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, razão pela qual faz jus à 

Gratuidade de Justiça, nos termos da Lei no 1.060/50. 

 

 Para tanto, junta com presente Recurso declaração de 

hipossuficiência e demais comprovantes de sua renda. 

 

 Assim, ex positis, pois, requer-se os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

 

 

Dos Fatos. 

 

 Os Recorridos em fase ordinária restaram 

condenados, solidariamente, ao pagamento de R$ 10.462,09 (dez mil, quatrocentos e 

sessenta e dois reais e nove centavos) a título de reparação por danos materiais, 

corrigidos a partir do desembolso e acrescidos de juros de 1% a contar da citação, 

bem como a realizarem o pagamento das taxas de incêndio, IPTU, luz e água, 

relativas ao imóvel objeto do contrato de locação, durante o período de vigência 

deste. 

 

 Visando a satisfação do crédito, restou iniciado o 

cumprimento de sentença, contudo, todas as tentativas do Recorrente/Exequente, em 

receber o montante devido, restaram-se infrutíferas. 

 

 Ato contínuo, às fls. 178/178 (index 198/199) o juízo 

de primeira instância converteu a obrigação de fazer em perdas e danos no valor  

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), já contemplado o valor da multa, bem como deferiu 

a penhora do imóvel descrito a fls. 174 (index 194). 

 

 Em seguida, foi requerido pelo Recorrente que fosse 

expedido mandado de avaliação do bem penhorado, sendo deferido pelo juízo a quo.  

 

 Todavia, em que pese o deferimento, neste momento 

começou o calvário do Recorrente. Explica-se, após o deferimento, o i. Cartório 

intimou o Recorrente a apresentar o espelho do IPTU referente ao imóvel 

penhorado. 
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 Contudo, conforme exaustivamente informando ao 

juízo de primeiro grau, o Recorrente não possuía o espelho do IPTU, nem o número 

de inscrição imobiliária, número este indispensável para obtenção do referido IPTU. 

 

 Inclusive, com o objetivo de obter tal numeração, o 

Recorrente compareceu até a Prefeitura do Rio de Janeiro, todavia foi informado 

que tais dados são protegidos por sigilo fiscal, conforme art. 198 do Código 

Tributário Nacional. 

 

 Neste sentido, foi requerido ao d. Juízo que expedisse 

ofício direcionado a Secretaria Municipal de Fazenda da Cidade do Rio de Janeiro 

para que apresentasse a informação requerida pelo Cartório. Não obstante, o juízo 

negou o pedido. 

 

 Após, foi requerido que o feito tivesse 

prosseguimento sem o referido documento, haja vista ser documento dispensável 

para o cumprimento da ordem judicial pelo I. Oficial de Justiça. Não obstante, o 

juízo negou o pedido. 

 

 Posteriormente, foi requerido que a Segunda 

Ré/Recorrida fosse intimada a apresentar a informação requerida pelo Cartório, com 

fulcro no Princípio da Cooperação (CPC, art. 6°) e nos Princípios da Efetividade e 

da Economia processual e Celeridade, constantes do artigo 2º da Lei nº 9.099/95. 

Não obstante, o juízo negou o pedido. 

 

 Ao negar o último requerimento do Recorrente, o 

juízo de base entendeu por bem em julgar extinta a execução, aduzindo que o 

Recorrente não promoveu os atos e diligências que lhe competiam. 

 

 Ocorre que, data venia, que a sentença recorrida não 

observa os mais princípios comezinhos do Direito, inclusive os que regem o Juizado 

Especial Cível, em especial os da Simplicidade e Informalidade, haja vista que o 

Recorrente não possui meios de obter a informação requerido pelo juízo a quo, haja 

vista que, conforme peticionado em 5 (cinco) oportunidades, o número de 

inscrição imobiliária é protegido por sigilo fiscal. 

 

 Fere de morte também os princípios instituídos pelo 

CPC em seus artigos 8º, 9º e 10, na medida em que não observa a 

proporcionalidade, a razoabilidade e o princípio da não surpresa. 
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 Além disso, a r. sentença desrespeita os ditames da 

Lei 9.099/95, posto que no rol dos motivos que embasariam a extinção de um 

processo sem julgamento do mérito, não há qualquer referência acerca de não 

promoção de atos e diligências que compete a uma parte, vide o art. 51 da referida 

lei. 

 

 Temos ainda que a r. Sentença inova ao determinar a 

juntada de documento dispensável para a avaliação do imóvel, destoando do 

determinando pela legislação processual civil, em especial os artigos 870 a 875, do 

CPC, que tratam sobre o tema em questão. 

 

 Por fim, mas não menos importante, deve ser 

destacado que a sentença recorrida não deve ser considerada fundamentada, haja 

vista que, em nenhum momento, o juízo se manifestou quanto a impossibilidade do 

Recorrente em acessar dados que são protegidos pelo sigilo fiscal, deixando assim 

de enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, 

infirmar a conclusão adotada pelo julgador, desobedecendo o art. 489, §1º, IV, do 

CPC. 

 

 Inobstante, o Recorrente, em pedido de 

reconsideração, e com o fito de dar o regular andamento a demanda, após ajuda de 

profissional especializado, juntou aos autos os documentos requeridos. 

 

 Entretanto, o juízo sentenciante negou, mais uma vez, 

o pedido do Recorrente, não restando alternativa senão aviar o presente recurso. 

 

 

Da Sentença Recorrida. 

 

 Extrai-se dos autos, fls. 262/263, a sentença proferida 

a qual julgou extinta a execução, conforme transcrição do dispositivo abaixo: 
 
 
1- Indefere-se fls. 259, eis que se trata de 
diligência que compete à parte interessada. 2- 
Vistos, etc. Dispensado o relatório, na forma 
do disposto no art. 38 da Lei nº 9.099/95. 
Tendo em vista que o(a) autor(a) não 
promoveu os atos e diligências que lhe 
competiam, eis que desde agosto de 2019 se 
aguarda a cópia do espelho do IPTU para 
instruir a Carta Precatória de avaliação do 
bem imóvel penhorado (index 222), e 
considerando o disposto no art. 51, § 1º da Lei 
nº 9.099/95, JULGO EXTINTA a Execução. 
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Em sendo o caso, expeça-se carta de crédito. 
Expeça-se mandado de levantamento da 
penhora de fls. 207. Sem custas e honorários, 
nos termos do art. 55 da Lei supracitada. Após 
o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-
se. P.I. 
 
 

 Após apresentação de Embargos de Declaração, onde 

o Recorrente juntou os documentos requeridos pelo juízo, sendo certo que tais 

documentos só foram obtidos através de profissional especializado, o juízo a quo 

negou o provimento aos embargos, nos seguintes termos: 
 
 
Recebo os embargos de declaração, eis que 
tempestivos. No mérito, devem ser rejeitados, 
uma vez que inexistentes na sentença os vícios 
previstos no art. 1022 do NCPC, razão pela 
qual mantenho-a tal como prolatada. O 
inconformismo da parte, que por meio dos 
presentes embargos pretende a modificação 
do julgado, deve ser manifestado pela via 
recursal própria. P.I. 
 
 

 Portanto, passa-se a discorrer sobre a matéria de 

direito. 

 

 

Fundamentos. 

 

Mérito. Princípios Norteadores dos Juizados Especiais Cíveis. Não 

Observância. 

 

 Não há que se delongar nos princípios da lei dos 

Juizados Especiais, quais sejam: efetividade, oralidade, simplicidade, informalidade, 

economia processual e celeridade. 

 

 Os princípios da Simplicidade e Informalidade 

revelam o desejo do legislador em desburocratizar a Justiça Especial. Pela adoção 

destes princípios pretende-se, sem que se prejudique o resultado da prestação 

jurisdicional, diminuir tanto quanto possível a massa dos materiais que são juntados 

aos autos do processo, reunindo apenas os essenciais. 

 

 A forma do ato processual é o meio, e, em se tratando 

de Juizado Especial, o meio utilizado nunca deve prejudicar o fim a que se destina. 

Não há, pois, qualquer solenidade nas formas. 
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 Todavia, em que pese os princípios erigidos pela 

legislação em questão, a r. Sentença deixa de observar os mandamentos legais ao 

exigir do Recorrente a juntada de documento protegido por sigilo fiscal e 

irrelevante para o cumprimento da ordem judicial.  

 

 Os princípios da Informalidade e Simplicidade são 

inobservados no momento em que o i. Cartório requer que o Recorrente apresente 

documento dispensável para a expedição de mandado de avaliação de imóvel 

penhorado. 

 

 Diz isso pois não há determinação no Código de 

Processo Civil que embase a determinação exarada pelo i. Cartório. 

 

 Segundo o caput do art. 870, CPC, o responsável pela 

avaliação da penhora no processo de execução será o oficial de justiça. E o 

dispositivo está, também, em consonância com o art. 154, V, e o art. 829, § 1º, do 

CPC. 

 

 Ou seja, a r. Sentença, ao julgar extinta a execução 

com fundamento na ausência de apresentação de documento requerido pelo i. 

Cartório, documento este dispensável e não exigido pela lei processual, fere a 

própria legislação processual, bem como os princípios da Lei 9.099/95, posto que 

não cumpre com a Informalidade e Simplicidade determinada pelo sistema dos 

juizados. 

 

 Nesta linha, o professor Antônio Raphael Silva 

Salvador, em sua obra Juizados Especiais Cíveis, traz importante citação, extraída 

da obra “Juizados Especiais Cíveis e Criminais”, pertencente à Professora Fátima 

Nancy Andrighi: 
 
 
Para o sucesso desse importante instrumento 
processual é preciso desregrar, desformalizar, 
simplificar, desburocratizar, modernizando 
conceitos e institutos, que devem ser 
adaptados à exigência de celeridade imposta 
pelos fatos sociais da vida moderna. Os 
aplicadores desta nova lei devem afastar o 
excesso de tecnicismo e o rigorismo das 
formas, para que prevaleça o princípio da 
instrumentalidade no processo de 
conhecimento e faça do processo de execução 
um ‘processo de resultados’, cujo trabalho 
tem, como grande maestro o juiz. 
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 Além disto, não podemos perder de vista que o 

documento requerido pelo i. Cartório e referendado pelo juiz de primeiro grau 

é protegido por sigilo fiscal, ou seja, o Recorrente não possui meios de obter tal 

documentação, restando assim impossível cumprir a determinação judicial. 

 

 Desta forma, é fácil perceber que a execução foi 

extinta única e exclusivamente com base em um formalismo exacerbado que em 

nada obedece os ditames do sistema dos juizados, imputando única e 

exclusivamente ao Recorrente o prejuízo, em que pese ter sido o “vencedor” na 

demanda, restando configurado o famoso ditado: “ganhou, mas não levou”. 

 

 Isto posto, requer a R. Sentença seja reformada, tendo 

em vista a afronta aos Princípios da Simplicidade e Informalidade, com fulcro no 

art. 2º da Lei 9.099/95. 

 

 

Da Não Observância dos Princípios da Proporcionalidade, da Razoabilidade e 

da Não Surpresa. Artigos 8º, 9º e 10 do CPC. 

 

 A origem expressa do Princípio da Não Surpresa é 

recente, foi trazido de maneira inédita pela recente Lei 13.105/2015, o Código de 

Processo Civil, o qual revogou o Código de Processo Civil de 1973 (Lei 

5.869/1973). 

 

 O Princípio da Não Surpresa foi consagrado no artigo 

10 ao determinar que o juiz não poderá decidir com base em fundamento sobre o 

qual não se tenha dado às partes a oportunidade de se manifestar, mesmo que se 

trate de matéria que deva ser decidida de ofício. 

 

 Nesta linha, também é possível visualizar este 

princípio no art. 489, § 1º do CPC. 

 

 Conforme a própria Exposição de Motivos do 

CPC/2015, a função das normas sobre a não surpresa é garantir efetividade às 

garantias constitucionais, “tornando ‘segura’ a vida dos jurisdicionados, de modo 

que estes sejam poupados de ‘surpresas’', podendo sempre prever, em alto grau, as 

consequências jurídicas de sua conduta”. 
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 Ocorre que o ponto crucial e relevante se dá em 

esclarecer que o princípio da não surpresa é aplicável de forma plena, o estado-juiz 

tem o dever de zelar pelo contraditório e segurança jurídica. 

 

 No caso das ações que tramitam no Juizado Especial 

Cível, com respaldo na Lei 9.099/95, não há obrigatoriedade de intimação das partes 

para a extinção do processo, conforme art. 51, § 1º, da Lei 9.099/95. 

 

 Este foi um dos dispositivos da Lei 9.099/95 que vão 

de desencontro com o princípio da não surpresa. Aqui há uma antinomia. A lei 

9.099/95 é contrária a Lei 13.105/2015.  

 

 Certo é que os princípios informativos do Código 

de Processo Civil são, essencialmente, princípios gerais do processualismo civil, 

também tendo incidência sobre a Lei 9.099/95. 

 

 A disciplina principiológica do CPC deve ser 

fundamentalmente respeitada, aqui especialmente a lógica do contraditório prévio e 

o da fundamentação completa das decisões judiciais. Tais elementos integram a 

essência do devido processo legal, e, portanto, fazem parte dos direitos processuais 

fundamentais das partes, com arrimo constitucional, vide art. 5º, LIV c/c art. 93, IX 

da CF/88. 

 

 O princípio da não surpresa e a exigência de 

sentenças fundamentadas de maneira exemplar, nada contradizem o espírito 

da legislação dos juizados especiais. 

 

 O Novo CPC exige o contraditório prévio e a 

fundamentação das decisões, a partir dos arts. 9º, 10 e 11 da Lei nº 13.105/2015. As 

relativizações de rito acabam comprometendo o aproveitamento adequado da 

prestação jurisdicional nos Juizados. 

 

 Fácil é verificar que essas regras estão 

definitivamente afinadas com a moderna ótica da ciência processual, que não 

admite, em hipótese alguma, a surpresa aos litigantes, decorrente de decisão 

embasada em ponto jurídico qual as partes não foram previamente cientificadas. 

 

 Em todos os dispositivos ora em comento, percebe-se 

a tutela do princípio do contraditório. O artigo 9º, impedindo que o juiz profira 

decisão antes de ouvir a parte potencialmente prejudicada e o artigo 10º, impedindo 
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que o juiz decida com base em fundamento sobre o qual as partes não tiveram 

oportunidade de se manifestar. 

 

 Há, assim, a consagração de regra geral que estipula a 

prévia oitiva da parte antes de decisões que lhe possam ser prejudiciais. 

 

 In casu, tem-se que o juízo a quo, antes de ouvir o 

Recorrente e sem analisar os argumentos expostos, determinou a extinção da 

execução, impingindo ao Recorrente prejuízo incalculável. 

 

 Não se pode perder de vista que o argumento lançado 

na r. sentença, que o Recorrente “não promoveu os atos e diligências que lhe 

competiam”, cai por terra no momento em que se analisa os autos e constata-se que 

em 5 (cinco) vezes o Recorrente informou ao julgador o motivo pelo qual era 

impossível trazer aos autos o documento requerido pelo i. Cartório. 

 

 Além disto, em momento algum o juiz monocrático se 

manifestou quanto ao argumento trazido pelo Recorrente, no sentido de que as 

informações solicitadas eram e são protegidas por sigilo fiscal, restando assim 

impossível o Recorrente cumprir a decisão judicial. 

 

 Ora, não pode o Recorrente ser surpreendido por 

decisão prejudicial com fundamento sobre o qual sequer teve oportunidade de se 

manifestar. A r. Sentença provoca extrema insegurança e instabilidade no tocante à 

prestação jurisdicional. 

 

 Noutro giro, é desproporcional e irrazoável a r. 

sentença ao não considerar os motivos expostos para a não apresentação do 

documento requerido pelo juízo singular. Conforme já dito, o número de 

inscrição imobiliária, número este indispensável para obtenção do espelho do 

IPTU, é protegido por sigilo fiscal, conforme art. 198 do Código Tributário 

Nacional, restando impossível o cumprimento da ordem judicial. 

 

 É igualmente desproporcional e irrazoável a não 

reconsideração da sentença pelo juízo de primeiro grau no momento em que o 

Recorrente, após se valer de ajuda de profissional especializado, diga-se, 

leiloeiro judicial, junta aos autos os documentos requeridos. 

 

 O art. 8º do CPC é expresso ao determinar que juiz 

deverá resguardar e promover a dignidade da pessoa humana e observar a 

proporcionalidade e a razoabilidade na aplicação do ordenamento jurídico. Ínclitos 
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Magistrados, a r. Sentença, maxima data venia, passa ao largo dos referidos ditames 

legais. 

 

 Isto posto, requer a R. Sentença seja reformada, tendo 

em vista a afronta aos Princípios da Proporcionalidade, da Razoabilidade e da Não 

Surpresa, com fulcro no art. 5º, LIV c/c art. 93, IX da CF/88 e artigos 8º, 9º e 10 do 

CPC. 

 

 

Ausência de Fundamento Legal para a Extinção da Execução. 

 

 Conforme se vê da Sentença recorrida, o juízo 

sentenciante julgou extinta a execução nos seguintes moldes: 
 
 
“Tendo em vista que o(a) autor(a) não 
promoveu os atos e diligências que lhe 
competiam, eis que desde agosto de 2019 se 
aguarda a cópia do espelho do IPTU para 
instruir a Carta Precatória de avaliação do 
bem imóvel penhorado (index 222), e 
considerando o disposto no art. 51, § 1º da Lei 
nº 9.099/95, JULGO EXTINTA a Execução.” 
 
 

 Todavia, o art. 51 da Lei 9.099/95 trata acerca da 

Extinção do Processo Sem Julgamento do Mérito, e não sobre Extinção de 

Execução. Além disso, temos que no rol dos motivos que embasariam a extinção de 

um processo sem julgamento do mérito, não há qualquer referência acerca de não 

promoção de atos e diligências que compete a uma parte. 

 

 Noutro giro, o art. 53, §4º, da Lei 9.099/95, que versa 

sobre a extinção da execução, apenas permite que a extinção da execução quando 

não for encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o que não é o 

caso da presente demanda. 

 

 Importante frisar, conforme já peticionado por 

diversas vezes, o Recorrente em inúmeras oportunidades tentou cumprir com a 

decisão exarada pelo juízo a quo, no sentido de trazer aos autos a cópia do espelho 

do IPTU. Todavia, em todas as vezes, não logrou êxito, haja vista que a inscrição 

imobiliária é protegida por sigilo fiscal, conforme art. 198 do Código Tributário 

Nacional. 

 





 

Página 15 de 21 

Rua Santa Luzia nº 651, 33º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20021-903, 

PABX/fax 55-21-22929293 

 

 

 Desta forma, resta claro que se o Recorrente deixou 

de cumprir com a determinação judicial foi por motivos alheios a sua vontade. 

 

 Ou seja, a r. Sentença recorrida desconsidera o real 

motivo pelo qual o Recorrente deixou de juntar o documento requerido pelo i. 

Cartório, além de se fundamentar em hipótese inexistente na Lei 9.099/95. 

 

 Isto posto, requer a r. Sentença seja reformada, haja 

vista que o Recorrente promoveu com todos os atos e diligencias cabíveis para o 

cumprimento do requerido pelo i. Cartório, bem como que a r. Sentença se 

fundamento em hipótese inexististe, de acordo com os artigos 51 e 53 da Lei 

9.099/95. 

 

 

Da Inobservância do Rito Processual Civil. Ausência de Fundamento Legal 

para Determinação de Juntada de Espelho do IPTU. 

 

 Conforme já dito, a r. Sentença, que extingui a 

execução, foi fundamentada em uma suposta ausência de promoção de atos e 

diligências que competiam ao Recorrente. 

 

 Tais atos e diligência seriam a juntada aos autos do 

espelho do IPTU do imóvel penhorado. Todavia, é certo que tal documento é 

irrelevante para a expedição de mandado de avaliação do imóvel. 

 

 Diz isso pois não há determinação no Código de 

Processo Civil que embase a determinação exarada pelo i. Cartório e ratificada 

pelo juízo de primeira instância. 

 

 Segundo o caput do art. 870, CPC, o responsável pela 

avaliação da penhora no processo de execução será o oficial de justiça. E o 

dispositivo está, também, em consonância com o art. 154, V, e o art. 829, § 1º, do 

CPC. 

 

 Ou seja, a r. Sentença, ao julgar extinta a execução 

com fundamento na ausência de apresentação de documento requerido pelo i. 

Cartório, documento este dispensável e não exigido pela lei processual, fere a 

própria legislação processual, em especial os artigos que tratam da avaliação de bem 

penhorado, quais sejam, artigos 870 a 875 do CPC. 
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 Isto posto, requer a r. Sentença seja reformada, haja 

vista a ausência de fundamento legal para obrigar o Recorrente a juntar documento 

irrelevante para a avaliação do bem penhorado, de acordo com os artigos 870 a 875 

do CPC. 

 

 

Da Falta de Fundamentação. Ausência de Manifestação do Julgador. 

 

 Distintos Julgadores, conforme se extrai da R. 

Sentença que agora se ataca, o Ilustre Juízo a quo, data venia, deixou de 

fundamentar o julgado, posto que não se manifestou em face do único e principal 

argumento do Recorrente para a não apresentação do documento determinado pelo 

juízo. 

 

 Apesar de suficiente previsão constitucional contida 

no art. 93, IX, da CF, o CPC também consagra expressamente o princípio da 

fundamentação das decisões judiciais ao prever em seu art. 11 que todos os 

julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas 

as decisões, sob pena de nulidade. O CPC, vai além, ao prever expressamente 

hipóteses em que a decisão judicial não pode ser considerada como fundamentada. 

 

 Certo é que, conforme determina o art. 489, §1º, IV, 

do CPC: “Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela 

interlocutória, sentença ou acórdão, que não enfrentar todos os argumentos 

deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo 

julgador”, todavia, o juízo de base, em que pese o Recorrente ter peticionado em 

5 (cinco) oportunidades informando a impossibilidade da juntada do espelho 

do IPTU do imóvel, haja vista ser protegido pelo sigilo fiscal, conforme art.198 

do Código Tributário Nacional, jamais se manifestou quanto a este argumento. 

 

 O Magistrado tem o dever de enfrentar as alegações 

das partes e confrontá-las com o caso concreto e a legislação, principalmente 

aquelas que levariam a uma conclusão diversa. 

 

 O reconhecimento que se pretende obter deste. D. 

Juízo ad quem diz respeito apenas e tão somente à fundamentação deficiente r. 

Sentença recorrida, eis que, segundo a redação do artigo 489, § 1º, do CPC, a 

sentença que não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de 

infirmar a conclusão adotada pelo julgador - justamente como ocorreu no caso sub 

judice - não pode ser considerada fundamentada. 
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 Inclusive este é o entendimento do E.STJ, senão 

vejamos: 
 
 
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. IMPUGNAÇÃO 
ACOLHIDA. APELAÇÃO. QUESTÕES 
PERTINENTES E RELEVANTES NÃO 
APRECIADAS. AGRAVO INTERNO. 
REPRODUÇÃO DA DECISÃO 
AGRAVADA. ACÓRDÃO NÃO 
FUNDAMENTADO. VIOLAÇÃO DO ART. 
489, § 1º, IV, DO CPC/15. 
1. Impugnação à gratuidade de justiça 
oferecida em 20/10/2014. 
Recurso especial interposto em 02/06/2016, 
concluso ao gabinete em 30/09/2016. 
2. Aplicação do CPC/15, a teor do enunciado 
administrativo nº 3/STJ. 
3. Cinge-se a controvérsia a decidir sobre a 
invalidade do julgamento proferido, por 
ausência de fundamentação, a caracterizar 
violação do art. 489, § 1º, IV, do CPC/2015. 
4. Conquanto o julgador não esteja obrigado 
a rebater, com minúcias, cada um dos 
argumentos deduzidos pelas partes, o novo 
Código de Processo Civil, exaltando os 
princípios da cooperação e do contraditório, 
lhe impõe o dever, dentre outros, de enfrentar 
todas as questões pertinentes e relevantes, 
capazes de, por si sós e em tese, infirmar a 
sua conclusão sobre os pedidos formulados, 
sob pena de se reputar não fundamentada a 
decisão proferida. 
5. Na hipótese, mostra-se deficiente a 
fundamentação do acórdão, no qual é 
confirmado o indeferimento da gratuidade de 
justiça, sem a apreciação das questões 
suscitadas no recurso, as quais indicam que a 
recorrente - diferentemente dos recorridos, 
que foram agraciados com o benefício - não 
possui recursos suficientes para arcar com as 
despesas do processo e honorários 
advocatícios. 
6. É vedado ao relator limitar-se a reproduzir 
a decisão agravada para julgar improcedente 
o agravo interno. 
7. Recurso especial conhecido e provido. 
(REsp 1622386/MT, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
20/10/2016, DJe 25/10/2016) 
 
(Grifamos) 
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 Nesta linha, o Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento de questão de ordem, com repercussão geral, consolidou o entendimento 

de que “o art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam 

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame 

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os 

fundamentos da decisão” (AI 791292 QO-RG, julgado em 23/06/2010, DJe de 

13/08/2010). 

 

 Comungando deste raciocínio é entendimento das 

Turmas Recursais do TJRJ: 
 
 
0033688-72.2019.8.19.0004 - RECURSO 
INOMINADO Juiz(a) SIMONE GASTESI 
CHEVRAND - Julgamento: 20/08/2020 - 
CAPITAL 1a. TURMA RECURSAL DOS JUI 
ESP CIVEIS 
  
VOTO ANULAÇÃO, EX OFFICIO, DA 
SENTENÇA. O art. 489 do CPC impõe ao 
magistrado o dever de fundamentar todas as 
decisões judiciais, sob pena de nulidade 
absoluta. No caso dos autos, verifico que o 
juízo sentenciante não teceu uma linha 
sequer sobre as nuances do caso em tela. Não 
analisou os extratos bancários acostados pelo 
réu, não valorou a prova produzida em 
audiência, enfim, limitou-se a colacionar 
trechos que seriam plenamente aplicáveis a 
qualquer caso que versa sobre relação de 
consumo. Acostou enunciados de súmulas e 
artigos da legislação, sem justificar de qual 
modo se amoldariam ao caso objeto de 
julgamento, o que se enquadra perfeitamente 
no vício elencado pelo art. 489, §1o, V do 
CPC. Igualmente, traz conceitos jurídicos 
indeterminados e não enfrenta os argumentos 
trazidos pelas partes. Tais fatos ensejam, pois, 
o reconhecimento da nulidade absoluta da 
sentença. Procedo, no entanto, ao julgamento 
de mérito, na forma do art. 1013, §3º, IV do 
CPC/15. Compulsando os autos, tenho que 
inexiste falha na prestação dos serviços 
perpetrada pelo réu. EM primeiro lugar, 
porque há clara previsão contratual de que, 
havendo pagamento em duplicidade de 
eventual parcela do empréstimo, esta será 
retida pelo banco e posteriormente 
estornada/ressarcida ao consumidor. E assim 
foi feito, consoante extrato bancário acostado 
pelo réu. Igualmente, em sede de ACIJ, o 
próprio autor ratifica que recebeu o estorno 
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do valor de R$ 147, 50 que haviam sido 
retidos pelo réu. Via de consequência, não há 
que se falar em devolução, em dobro, dos 
valores cobrados, mas sim, extinção por 
ausência de interesse processual, já que o 
pagamento foi realizado antes mesmo do 
ajuizamento da ação. Inexistente a falha na 
prestação de serviços, rompe-se o nexo de 
causalidade e afasta-se o dever de indenizar. 
E, ainda que assim não o fosse, não vislumbro 
a ocorrência de qualquer ofensa a direitos da 
personalidade, tendo em vista que o autor fora 
ressarcido de valor cobrado indevidamente. A 
situação descrita nos autos não ultrapassa o 
mero dissabor cotidiano, ao qual todos 
estamos sujeitos. RECURSO A QUE SE DÁ 
PROVIMENTO PARA ANULAR A 
SENTENÇA VERGASTADA E, 
PROCEDENDO-SE AO JULGAMENTO DO 
MÉRITO NA FORMA DO ART. 1013, §3º, IV, 
JULGA-SE EXTINTO O PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO, EM DOBRO, PELO DANO 
MATERIAL E, IMPROCEDENTE, O PEDIDO 
DE COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL. 
 
 
0005571-50.2019.8.19.0205 - RECURSO 
INOMINADO Juiz(a) FLÁVIO CITRO VIEIRA 
DE MELLO - Julgamento: 29/06/2020 - 
CAPITAL 1a. TURMA RECURSAL DOS JUI 
ESP CIVEIS 
  
RECURSO: 0005571-50.2019.8.19.0205 
RECORRENTE: Alex Sandro Felix Da Silva 
RECORRIDO: Claro S.A. VOTO Interrupção 
do serviço de telefonia móvel por 
inadimplência - Narra a parte autora que 
possui o plano controle com 3,5GB e minutos 
ilimitados no valor mensal de R$50,00 com a 
parte ré. Alega que teve o serviço 
interrompido por inadimplência no dia 
22/01/2019, porém realizou o pagamento da 
fatura referente a Janeiro/2019 com 2 dias de 
atraso conforme fls.13. Ocorre que, apesar do 
reestabelecimento da linha no dia 23/01/2019 
a parte autora é informada constantemente 
pela parte ré que está em débito com sua 
última fatura. 6 protocolos. Pleito de 
reconhecimento dos pagamentos efetuados 
pela parte autora e indenização à título de 
danos morais. Contestação às fls.37 aduzindo 
preliminarmente a ilegitimidade passiva em 
razão da parte ré não estar relacionada ao 
repasse do pagamento e a incompetência do 
juizado especial cível para processar ações de 
competência federal e no mérito aduz a 
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inexistência de responsabilidade da empresa 
ré em razão da ausência de falha na prestação 
dos serviços, responsabilidade de terceiro, 
legalidade das cobranças e inexistência de 
danos morais. AIJ às fls.158 Proposta de 
acordo de R$1.500,00 com cancelamento do 
contrato, débitos e baixa de negativação que 
não foi aceita pela parte autora. Projeto de 
Sentença homologado no XXVI JEC da 
Regional de Campo Grande pelo juiz João 
Carlos de Souza Correa às fls.160 que julgou 
procedentes os pedidos para condenar a ré a 
cancelar os contratos em nome da parte 
autora, abster de incluir o nome da parte 
autora no rol dos cadastros restritivos do 
crédito, ao pagamento de R$ 49,90 e 
indenização de R$1.000,00 à título de danos 
morais. Recurso da parte autora às fls.224, 
com gratuidade deferida às fls.252, aduzindo 
no mérito a incoerência da sentença em razão 
desta em nenhum momento ter se pronunciado 
sobre o pedido de reconhecimento dos 
pagamentos efetuados, ou seja, seu dispositivo 
se contradita com os fatos narrados na inicial 
e também, que a sentença não possui 
fundamentação devendo esta ser anulada. 
Provimento do recurso da parte autora a fim 
de anular a sentença de fls.160 para que 
outra seja proferida pelo juízo de origem, 
devendo enfrentar os argumentos trazidos 
pelas partes, conforme art.489 do CPC. Pelo 
exposto, voto pelo provimento do recurso da 
parte autora a fim de anular a sentença de 
fls.160 para que outra seja proferida pelo 
juízo de origem. Sem honorários por se tratar 
de recurso com êxito. Rio de Janeiro, 29 de 
Junho de 2020. Flávio Citro Vieira de Mello 
Juiz de Direito 
 
 
0038050-20.2019.8.19.0004 - RECURSO 
INOMINADO Juiz(a) SIMONE GASTESI 
CHEVRAND - Julgamento: 29/05/2020 - 
CAPITAL 1a. TURMA RECURSAL DOS JUI 
ESP CIVEIS 
  
VOTO ANULAÇÃO, EX OFFICIO, DA 
SENTENÇA. O art. 489 do CPC impõe ao 
magistrado o dever de fundamentar todas as 
decisões judiciais, sob pena de nulidade 
absoluta. No caso dos autos, verifico que o 
juízo sentenciante não teceu uma linha 
sequer sobre as nuances do caso em tela. 
Sequer analisou as faturas juntadas aos autos 
(fls. 152 a 154), se o documento de 
negativação é proveniente de orgão oficial, 
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tampouco as alegações do réu de que o 
advogado do autor teria distribuído inúmeras 
demandas similares, o que configuraria, em 
tese, litigante de massa. Limitou-se a trazer 
conceitos jurídicos indeterminados e não 
enfrentou os argumentos trazidos pelas partes, 
o que se amolda à conduta do art. 489, §1o, II 
do CPC. Tais fatos ensejam, pois, o 
reconhecimento da nulidade absoluta da 
sentença. 
 
(Grifamos) 
 
 

 Ressalte-se aqui que a aduzida falta de 

fundamentação não decorre da mera inconformidade do Recorrente frente à decisão 

do julgador, decorre especificamente do estabelecido na lei processual. 

 

 Isto posto, requer a R. Sentença seja anulada, tendo 

em vista a falta de fundamentação, com fulcro nos artigos 93, IX, da CF e 489, §1º, 

IV do CPC. 

 

 

Pedido. 

 

 Ante o exposto, espera e confia serenamente o 

Recorrente que o presente recurso seja conhecido e provido por esta Egrégia Turma 

Recursal, anular a r. sentença recorrida, haja vista a ausência de fundamentação, 

conforme exposto acima. 

 

 Caso não seja este o entendimento destes Doutos 

Julgadores, que seja provido o presente recurso para reformar a r. sentença ora 

alvejada, e, por conseguinte, que seja dado andamento ao presente feito com a 

expedição de mandado de avaliação do imóvel penhorado, haja vista a juntada dos 

documentos requeridos pelo i. Cartório, procedendo desta forma, os Eméritos 

Julgadores estarão fazendo a lídima e salutar Justiça! 

 

 Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2020. 

 

 João Vicente Esteves Waldheim 

 O.A.B./RJ nº 177.726 





































































Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 14/10/2020

Data 14/10/2020

Descrição Certifico que o Recurso Inominado é tempestivo e há

pedido de gratuidade.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 16/10/2020

Juiz Fabiano Reis dos Santos

Data da Conclusão 16/10/2020





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1º Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419   e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Cobrança de Aluguéis  -
Sem despejo /  Locação de Imóvel  /  Espécies de Contratos /  Obrigações;  Inversão do Ônus /
Provas / Processo e Procedimento  
 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Fabiano Reis dos Santos

Em 16/10/2020

Despacho              

Venha aos autos o contracheque ATUAL da parte recorrente .

Venham, AINDA,  comprovante de regularidade do CPF.

Intime-se para atendimento integral do acima solicitado, em dez dias, sob pena de indeferimento
do pedido de gratuidade de justiça.  

São Gonçalo, 16/10/2020.

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Fabiano Reis dos Santos

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4HZM.YKJX.MKJT.WES2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 16/10/2020 e foi publicado em 21/10/2020 na(s) folha(s) 237/248 da edição: Ano 13 - n° 35 do

DJE. 

 

Proc. 0026853-10.2015.8.19.0004 - SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA (Adv(s). Dr(a). JAN PRZEWODOWSKI

MONTENEGRO DE SOUZA (OAB/RJ-083445), Dr(a). JOÃO VICENTE ESTEVES WALDHEIM (OAB/RJ-177726) X

MANOEL ANGELO DA COSTA E OUTRODespacho: Venha aos autos o contracheque ATUAL da parte recorrente

.Venham, AINDA, comprovante de regularidade do CPF.Intime-se para atendimento integral do acima solicitado, em

dez dias, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade de justiça.  

 

São Gonçalo, 21 de outubro de 2020 

Cartório do 1º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Juntada

Data da Juntada 26/10/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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M.M. JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA 

DE SÃO GONÇALO/RJ 

 

 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

 

 

 

 

 

 

 SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, por seu 

advogado que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move em 

face de MANOEL ANGELO DA COSTA e MARIA ROSA DA SILVA 

FRANCO, todos qualificados, vem, respeitosamente perante V.Exa., em atenção ao 

despacho de fls. 316, juntar a documentação determinada por Vossa Excelência. 

 

 Importante frisar que o Recorrente não possui 

contracheque, haja vista que é aposentando, não mais laborando, conforme já 

comprovado pela DIRPF de fls. 303/313. 

 

 Desta forma, resta comprovado que o Recorrente é 

pessoa que não tem recursos suficientes para pagar as custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, sendo pessoa pobre na acepção jurídica do termo. Assim, 

possui direito à gratuidade da justiça. 

 

 Assim, o Recorrente reitera e requer a concessão do 

benefício da gratuidade judiciária, com base nos arts. 98 e seguintes do CPC, no art. 

5º, XXXV, LV e LXXIV da Constituição Federal e na Lei nº 1.060/50. 

 

 Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2020. 

 

 

 João Vicente Esteves Waldheim  

 O.A.B./RJ nº 177.726 
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NIT: 107.68143.73-7 CPF: 432.768.577-15 Data de Nascimento: 23/03/1957

Nome: SERGIO ANTONIO RAMOS ROCHA

MARLY W DE A R ROCHANome da mãe:

10/2020Compet. Inicial: Compet. Final:06/2020

Identificação do Filiado

NB: 6202088480

Espécie: 32 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PREVIDENCIARIA

17001060 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL RIO DE JANEIRO - PRAÇA DA BANDEIRAAPS:

18/09/2017Data de Início do Benefício (DIB): Data de Cessação do Benefício (DCB):

18/09/2017Data de Início do Pagamento (DIP): R$ 3.075,45MR:

Créditos do Benefício

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

06/2020 R$ 2.968,94 Pago 03/07/2020 Não Não01/06/2020 a
30/06/2020

03/07/2020

Banco: 341 - ITAU   OP: 485834 - 5663 RIO-RIO COMPRIDO   Ocorrência: Pagamento efetivado

Data Cálculo: 06/06/2020   Origem: Maciça   Validade Início: 03/07/2020   Fim: 31/08/2020

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 3.075,45

201 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE R$ 106,51

Código Descrição Rubrica Valor

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

07/2020 R$ 2.968,94 Pago 05/08/2020 Não Não01/07/2020 a
31/07/2020

05/08/2020

Banco: 341 - ITAU   OP: 485834 - 5663 RIO-RIO COMPRIDO   Ocorrência: Pagamento efetivado

Data Cálculo: 11/07/2020   Origem: Maciça   Validade Início: 05/08/2020   Fim: 30/09/2020

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 3.075,45

201 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE R$ 106,51

Código Descrição Rubrica Valor

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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NIT: 107.68143.73-7 CPF: 432.768.577-15 Data de Nascimento: 23/03/1957

Nome: SERGIO ANTONIO RAMOS ROCHA

MARLY W DE A R ROCHANome da mãe:

10/2020Compet. Inicial: Compet. Final:06/2020

Identificação do Filiado

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

08/2020 R$ 2.528,94 Pago 03/09/2020 Não Não01/08/2020 a
31/08/2020

03/09/2020

Banco: 341 - ITAU   OP: 485834 - 5663 RIO-RIO COMPRIDO   Ocorrência: Pagamento efetivado

Data Cálculo: 08/08/2020   Origem: Maciça   Validade Início: 03/09/2020   Fim: 30/10/2020

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 3.075,45

201 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE R$ 106,51

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 440,00

Código Descrição Rubrica Valor

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

09/2020 R$ 2.968,94 Pago 05/10/2020 Não Não01/09/2020 a
30/09/2020

05/10/2020

Banco: 341 - ITAU   OP: 485834 - 5663 RIO-RIO COMPRIDO   Ocorrência: Pagamento efetivado

Data Cálculo: 05/09/2020   Origem: Maciça   Validade Início: 05/10/2020   Fim: 30/11/2020

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 3.075,45

201 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE R$ 106,51

Código Descrição Rubrica Valor

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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NIT: 107.68143.73-7 CPF: 432.768.577-15 Data de Nascimento: 23/03/1957

Nome: SERGIO ANTONIO RAMOS ROCHA

MARLY W DE A R ROCHANome da mãe:

10/2020Compet. Inicial: Compet. Final:06/2020

Identificação do Filiado

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

10/2020 R$ 2.968,94 Não Não01/10/2020 a
31/10/2020

05/11/2020

Banco: 341 - ITAU   OP: 485834 - 5663 RIO-RIO COMPRIDO   Ocorrência: Crédito não retornado

Data Cálculo: 13/10/2020   Origem: Maciça   Validade Início: 05/11/2020   Fim: 30/12/2020

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 3.075,45

201 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE R$ 106,51

Código Descrição Rubrica Valor

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/aberto/autenticidade
com o código 20102628MPJ656

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.





26/10/2020

1/1

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 432.768.577-15 

Nome: SERGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 

Data de Nascimento: 23/03/1957 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 16:24:56 do dia 26/10/2020 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: EBC1.EDCE.DFC5.00A8 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)





https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 11/11/2020

Data 11/11/2020

Descrição

Processo preparado para a conclusão conforme index

319





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 12/11/2020

Juiz Fabiano Reis dos Santos

Data da Conclusão 11/11/2020





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1º Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419   e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Cobrança de Aluguéis  -
Sem despejo /  Locação de Imóvel  /  Espécies de Contratos /  Obrigações;  Inversão do Ônus /
Provas / Processo e Procedimento  
 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Fabiano Reis dos Santos

Em 11/11/2020

Decisão              

Defiro a GRATUIDADE DE JUSTIÇA a(ao) recorrente. Recebo o recurso em seu (s) regular (es)
efeito  (s).  Ao  recorrido  para  apresentar  contrarrazões  no  prazo  legal.  Após,  com  ou  sem
manifestação do recorrido, subam os autos à E. Turma Recursal.  

São Gonçalo, 11/11/2020.

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Fabiano Reis dos Santos

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4C52.T91S.ZTLK.H8T2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ

110                                                                        MARCIAG                                                                                     





Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 12/11/2020 e foi publicado em 16/11/2020 na(s) folha(s) 179/198 da edição: Ano 13 - n° 51 do

DJE. 

 

Proc. 0026853-10.2015.8.19.0004 - SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA (Adv(s). Dr(a). JAN PRZEWODOWSKI

MONTENEGRO DE SOUZA (OAB/RJ-083445), Dr(a). JOÃO VICENTE ESTEVES WALDHEIM (OAB/RJ-177726) X

MANOEL ANGELO DA COSTA E OUTRODecisão: Defiro a GRATUIDADE DE JUSTIÇA a(ao) recorrente. Recebo o

recurso em seu (s) regular (es) efeito (s). Ao recorrido para apresentar contrarrazões no prazo legal. Após, com ou

sem manifestação do recorrido, subam os autos à E. Turma Recursal.  

 

São Gonçalo, 14 de novembro de 2020 

Cartório do 1º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 03/02/2021

Data 03/02/2021

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 03/02/2021

Descrição Certifico que anotei, nesta data, a patronesse da 2º parte

Ré e reeenvio o despacho à publicação para essa parte..

À digitação para intimar, pela via postal, o 1º Réu, visto

que não localizei, nos autos, patrono desse Réu.

.................................................................................................

...................................

Defiro a GRATUIDADE DE JUSTIÇA a(ao) recorrente.

Recebo o recurso em seu (s) regular (es) efeito (s). Ao

recorrido para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação do recorrido, subam os

autos à E. Turma Recursal.





Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 03/02/2021 e foi publicado em 05/02/2021 na(s) folha(s) 238/245 da edição: Ano 13 - n° 103 do

DJE. 

 

Proc. 0026853-10.2015.8.19.0004 - SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA (Adv(s). Dr(a). JAN PRZEWODOWSKI

MONTENEGRO DE SOUZA (OAB/RJ-083445), Dr(a). JOÃO VICENTE ESTEVES WALDHEIM (OAB/RJ-177726) X

MANOEL ANGELO DA COSTA E OUTRO (Adv(s). Dr(a). VANIA LUCIA LEITE DA SILVA (OAB/RJ-089528) Certifico

que anotei, nesta data, a patronesse da 2º parte Ré e reeenvio o despacho à publicação para essa parte..À digitação

para intimar, pela via postal, o 1º Réu, visto que não localizei, nos autos, patrono desse

Réu.....................................................................................................................................Defiro a GRATUIDADE DE

JUSTIÇA a(ao) recorrente. Recebo o recurso em seu (s) regular (es) efeito (s). Ao recorrido para apresentar

contrarrazões no prazo legal. Após, com ou sem manifestação do recorrido, subam os autos à E. Turma Recursal.  

 

São Gonçalo, 5 de fevereiro de 2021 

Cartório do 1º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 09/02/2021

Data 09/02/2021

Descrição





Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca de São Gonçalo
Cartório do 1º Juizado Especial Cível
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419   e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br 

38/2021/VP                                                                      
MANDADO DE INTIMAÇÃO VIA POSTAL

Processo Nº: 0026853-10.2015.8.19.0004
Distribuição: 26/06/2015
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo / Locação de
Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / Provas / Processo e Procedimento
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA e outros

FINALIDADE: Intimar o Réu no teor do despacho a seguir.

O MM. Juiz de Direito Dr.  Fabiano Reis dos Santos,  MANDA que se proceda, por via postal,  a
INTIMAÇÃO  da(s)  pessoa(s)  abaixo  indicada(s)  e  qualificada(s)  nos  autos  do  processo  acima  referido,  cuja
finalidade encontra-se destacada.

Despacho: Defiro a GRATUIDADE DE JUSTIÇA a(ao) recorrente. Recebo o recurso em seu (s) regular (es) efeito
(s). Ao recorrido para apresentar contrarrazões no prazo legal. Após, com ou sem manifestação do recorrido, subam
os autos à E. Turma Recursal. 

Destinatário: MANOEL ANGELO DA COSTA
Endereço: Rua Azevedo Guimarães, nº 188  - CEP: 24460-200 - Mútua - São Gonçalo - RJ
Prazo: De Lei.

Eu, _______________ Victoria Sant Ana de Souza Dias - Estagiário - Matr. 120000033202, digitei e
eu, _______________ Raquel Bittencourt Cavalcanti - Chefe de Serventia - Matr. 01/24376, certifico nos autos a sua
expedição, após as devidas conferências e o subscrevo e assino por ordem do MM. Dr. Juiz de Direito.

São Gonçalo, 09 de fevereiro de 2021.

Raquel Bittencourt Cavalcanti Chefe de Serventia - Matr. 01/24376
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Código de Autenticação: 4K9D.KCEC.B2A7.HGV2
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Juntada

Atualizado em 04/03/2021

Data da Juntada 18/02/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





DRA. VANIA LEITE  

ADVOGADA 

__________________________ 

 

________________________________________________________________________ 
Rua Araguaia nº 1.055 – Sala 313, Freguesia - Rio de Janeiro - RJ 

MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO GONÇALO – RJ. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0026853-10.2015.8.19.0004 

 

 

 

 

 

 

 

 MARIA ROSA DA SILVA FRANCO, devidamente 

qualificada nos autos da Ação de Cobrança em epígrafe, que lhe é movida por 

SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, vem, por sua advogada, em atenção ao 

r. despacho de fls. 333, apresentar suas 

 

CONTRARRAZÕES 

 

em face do Recurso Inominado interposto em fls. 279/299 pelos fatos e 

fundamentos a seguir expostos. 







DRA. VANIA LEITE  

ADVOGADA 

__________________________ 

 

________________________________________________________________________ 
Rua Araguaia nº 1.055 – Sala 313, Freguesia - Rio de Janeiro - RJ 

 

I – DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES 

 

1. Primeiramente, requer sejam todas as publicações e 

intimações feitas, exclusivamente, em nome da Dra. Vânia Lúcia Leite da Silva, 

advogada, inscrita na OAB/RJ 89.528, sob pena de nulidade. 

 

II – DA REALIDADE FÁTICA 

 

2. A Recorrida figurava como fiadora do imóvel locado pelo 

1º Recorrido, na Travessa Padre Damião, nº 15, Loja B, Tijuca, Rio de 

Janeiro/RJ. 

 

3. Alega o Recorrente que o imóvel fora entregue em 

condições inaceitáveis, contudo, a 2ª Recorrida em nada concorreu para que tal 

fato fosse ou não verdade, pois figurava meramente como fiadora. 

 

4. Com a vinda da r. sentença de fls. 63, o MM. Juízo de 

piso condenou solidariamente a 2ª Recorrida e o 1º Recorrido. 

 

5. Após o início da fase executiva, o Recorrente requereu 

a penhora nas contas bancárias dos Recorridos, porém, sem satisfazer a 

execução. 

 

6. Logo após, requereu a penhora do imóvel da 2ª 

Recorrida, contudo, não apresentou os espelhos do IPTU para instruir a carta 

precatória, conforme apontado na r. sentença de fls. 262. 

 

7. Por essa razão, o MM. Juízo extinguiu a execução e o 

Recorrente insurgiu contra a r. sentença. 

 

8. Porém, como veremos adiante, não merece prosperar as 

razões recursais do Recorrente. 

 





DRA. VANIA LEITE  

ADVOGADA 

__________________________ 

 

________________________________________________________________________ 
Rua Araguaia nº 1.055 – Sala 313, Freguesia - Rio de Janeiro - RJ 

III – RAZÕES PELA NÃO REFORMA DA R. SENTENÇA. 

 

III. a) Recorrente que não apresentou documentação requeria pelo MM. 

Juízo de Piso. Requisição pelo MM. Juízo que encontra-se amparada. 

 

9. Conforme Provimento 55/2011 do Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro, a diligência para a penhora do imóvel deve estar 

acompanhada de documentos indispensáveis, sendo eles: 

 

“Artigo 355. O mandado de avaliação deverá estar acompanhado dos elementos 

imprescindíveis à realização da diligência, sendo um mandado para cada bem 
imóvel ou para bens móveis localizados no mesmo endereço e, em se tratando 
de bens localizados em endereços distintos, será expedido um mandado para 
cada localidade. 
  
I - No caso de bem imóvel, ou seja, unidade imobiliária de bem indiviso, os 
elementos necessários à sua precisa descrição são a certidão de Registro de 
Imóveis ou, na sua falta, documento hábil que contenha suas especificações e 
confrontações e a guia de IPTU ou ITR, além da cópia das primeiras declarações 
ou do termo de penhora, conforme o caso” 

 

10. Sendo assim, o Recorrente não entregou nenhuma 

documentação para a diligência de penhora do imóvel, razão pela qual o MM. 

Juízo de piso observou e requisitou a documentação necessária, que é de 

diligência do próprio Recorrente. 

 

11. O Recorrente por sua vez não atendeu o r. comando, 

razão pela qual a r. sentença combatida pelo Recorrente, extinguiu corretamente 

a execução. 

 

III. b) Da observância dos princípios da proporcionalidade, razoabilidade e 

da não surpresa. 

 

12. Ora, Exas., o MM. Juízo de piso havia dado a 

oportunidade do Recorrente apresentar a documentação faltante, por mais de 

uma ocasião, nessa esteira não há o que se falar na não observância dos 

princípio citados no tópico acima. 





DRA. VANIA LEITE  

ADVOGADA 

__________________________ 

 

________________________________________________________________________ 
Rua Araguaia nº 1.055 – Sala 313, Freguesia - Rio de Janeiro - RJ 

13. Ainda, não há que se falar em decisão surpresa, uma 

vez que fora dada a oportunidade de entregar os documentos faltantes, o que 

fora feito fora do prazo determinado, juntando-os em Embargos de Declaração, 

que por sinal foram rejeitados, ante o manifesto intuito de reformar a r. sentença. 

 

14. Sendo assim, não houve qualquer inobservância dos 

princípios dispostos nos artigos 8, 9 e 10 do CPC. 

 

III. c) Rito dos Juizados que preza pela celeridade. Fundamentação breve 

e sucinta. 

 

15. Segundo o art. 38 da Lei. 9.099/95, a sentença 

mencionará os elementos de convicção, dispensando relatório e com breve 

resumo dos fatos, o que ocorreu. 

 

16. Assim, a r. sentença de fls. 262 que extinguiu a 

execução encontra-se livre de qualquer vício procedimental, razão pela qual o 

inconformismo do Recorrente não deve prosperar. 

 

IV – CONCLUSÃO 

 

17. Ante o exposto, espera e confia a Recorrida que o 

Recurso Inominado será julgado improcedente, mantendo a r. sentença de fls. 

262. 

 

18. Em se tratando de 2ª instância, requer ainda a 

condenação do Recorrente em honorários de sucumbência, vide art. 55, da Lei 

9.099/95. 

 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2021. 

 

VÂNIA LÚCIA LEITE DA SILVA 

OAB/RJ 89.528 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 18/03/2021

Data 18/03/2021

Descrição  Certif ico que as Contrarrazões da 2a ré são

Tempestivas.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 18/03/2021

Data 18/03/2021

Descrição Aguardando prazo para manifestação do 1º réu em

contrarrazões.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Juntada

Atualizado em 16/06/2021

Data da Juntada 16/06/2021

Tipo de Documento Documento

Texto
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 16/06/2021

Data 16/06/2021

Descrição Index 347- Informo que o AR referente à Intimação do 1º

Réu (MANOEL ANGELO DA COSTA), retornou negativo.

Manifeste-se o Autor.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 16/06/2021





Poder Judiciário
São Gonçalo

Cartório do 1º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

São Gonçalo, 16 de junho de 2021.

No. do Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Destinatário: JAN PRZEWODOWSKI MONTENEGRO DE SOUZA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Index 347- Informo que o AR referente à Intimação do 1º Réu (MANOEL ANGELO 
DA COSTA), retornou negativo. 

Manifeste-se o Autor. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
São Gonçalo

Cartório do 1º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

São Gonçalo, 16 de junho de 2021.

No. do Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Destinatário: JOÃO VICENTE ESTEVES WALDHEIM

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Index 347- Informo que o AR referente à Intimação do 1º Réu (MANOEL ANGELO 
DA COSTA), retornou negativo. 

Manifeste-se o Autor. 
 

Øþ

1197





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Juntada

Data da Juntada 28/06/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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Av. José Wilker nº 605, bloco B, conj. 1128 a 1132 - Centro Metropolitano - One World Offices, 

Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22775-040, 

PABX/fax 55-21-22929293 

 

MM. JUÍZO DO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO 

GONÇALO, RJ 

 

 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

 

 

 

 

 

 

 SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, onde contende com MANOEL 

ANGELO DA COSTA e MARIA ROSA DA SILVA FRANCO, através de seus 

advogados in fine assinados, vem, mui respeitosamente perante Vossa Excelência, 

em atenção ao Ato Ordinatório de fls. 349, expor o que segue para ao final 

requerer. 

 

Compulsando os autos, constata-se que o 1º 

Réu/Executado, Sr. Manoel Angelo da Costa foi devidamente citado (index 39), 

devidamente intimado sobre os termos da sentença (index 75), devidamente 

intimado para pagar o débito (index 86), devidamente intimado, em cartório, da 

penhora online positiva (index 202), restando inerte, uma que vez não apresentou 

contrarrazões, deixando decorrer, in albis, o prazo de manifestação. 

 

 Todavia, em que pese o envio de intimação para o 

mesmo endereço no qual o 1º Réu/Executado já foi encontrado, a intimação para 

apresentação de contrarrazões voltou negativa, conforme se vê do Aviso de 

Recebimento enviado (fls. 357/348). 

 

 Não se pode perder de vista que, conforme terminar 

o Código de Processo Civil, em seu artigo 77, inciso V, “são deveres das partes, de 

seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma participem do 

processo declinar, no primeiro momento que lhes couber falar nos autos, o 

endereço residencial ou profissional onde receberão intimações, atualizando 

essa informação sempre que ocorrer qualquer modificação temporária ou 

definitiva” (Grifamos). 
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Av. José Wilker nº 605, bloco B, conj. 1128 a 1132 - Centro Metropolitano - One World Offices, 

Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22775-040, 

PABX/fax 55-21-22929293 

 

 No mesmo sentido é o parágrafo único do art. 274 

do CPC, que diz: “Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço 

constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a 

modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao 

juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega 

da correspondência no primitivo endereço.” (Grifamos). 

 

 É remansosa a jurisprudência sobre o tema: 
 
 
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CITAÇÃO 
VÁLIDA. 
IRREGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO 
PROCESSUAL DO RÉU. INTIMAÇÃO 
PESSOAL NO LOCAL EM QUE 
CONCRETIZADA A CITAÇÃO. 
ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO NÃO 
INFORMADA. DECRETAÇÃO DE 
REVELIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO. 
1. É válida a intimação da parte promovida 
no endereço constante dos autos, ainda que 
não recebida pessoalmente pelo interessado, 
em razão de alteração de endereço, 
porquanto a parte e seu patrono são 
responsáveis pela atualização do endereço 
para o qual sejam dirigidas as intimações 
necessárias (CPC/2015, arts. 77, V, e 274, 
parágrafo único), devendo suportar os 
efeitos decorrentes de sua desídia. 
Precedentes. 
2. Agravo interno a que se nega provimento. 
(AgInt nos EDcl no AREsp 1715375/GO, Rel. 
Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 
TURMA, julgado em 22/03/2021, DJe 
13/04/2021) 
 
 
Apelação cível. Medida cautelar. Intimação 
pessoal dos Autores para impulsionar o feito. 
Inércia. Incidência do art.274, parágrafo 
único, do CPC. Presunção de validade das 
intimações dirigidas ao endereço constante 
dos autos se a parte não comunicar a 
mudança ao Juízo.   Desprovimento do 
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Av. José Wilker nº 605, bloco B, conj. 1128 a 1132 - Centro Metropolitano - One World Offices, 

Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22775-040, 

PABX/fax 55-21-22929293 

 

recurso. 
(0001229-40.2012.8.19.0011 - APELAÇÃO. 
Des(a). LUCIANO SABOIA RINALDI DE 
CARVALHO - Julgamento: 15/06/2021 - 
SÉTIMA CÂMARA CÍVEL) 
 
(Grifamos) 
 
 

 Ou seja, a intimação do 1º Réu/Executado é válida, 

devendo o processo ter o seu regular andamento nos termos deste petitório, com 

a certificação do transcurso do prazo para a apresentação das contrarrazões. 

 

 Todavia, caso não seja este o entendimento de Vossa 

Excelência, requer que o 1º Réu/Executado seja intimado através de Oficial de 

Justiça, inclusive por telefone, conforme se vê de fls. index 202. 

 

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2021. 

 

João Vicente esteves Waldheim 

OAB/RJ nº. 177.726 





Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JAN PRZEWODOWSKI MONTENEGRO DE SOUZA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 28/06/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Index 347- Informo que o AR referente à Intimação do 1º Réu (MANOEL ANGELO DA

COSTA), retornou negativo.

 

Manifeste-se o Autor. 

 

São Gonçalo, 28 de junho de 2021

Cartório do 1º Juizado Especial Cível





Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOÃO VICENTE ESTEVES WALDHEIM foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 28/06/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Index 347- Informo que o AR referente à Intimação do 1º Réu (MANOEL ANGELO DA

COSTA), retornou negativo.

 

Manifeste-se o Autor. 

 

São Gonçalo, 28 de junho de 2021

Cartório do 1º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 07/07/2021

Data 07/07/2021

Descrição

Processo preparado para a conclusão, conforme index

354.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 08/07/2021

Juiz Fabiano Reis dos Santos

Data da Conclusão 08/07/2021

Data da Devolução 08/07/2021

Data do Despacho 08/07/2021

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1º Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419   e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Cobrança de Aluguéis  -
Sem despejo /  Locação de Imóvel  /  Espécies de Contratos /  Obrigações;  Inversão do Ônus /
Provas / Processo e Procedimento  
 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Fabiano Reis dos Santos

Em 08/07/2021

Despacho              

Tendo em vista a informação que constou do AR de index 347, intime-se o Recorrido, por OJA,
para apresentação de contrarrazões, fazendo constar do mandado o número de telefone de index
201.  

São Gonçalo, 08/07/2021.

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Fabiano Reis dos Santos

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4LG5.KIHG.FB9G.8W23
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 19/07/2021





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1º Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419   e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br 

177/2021/MND     

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Existe diligência a ser cumprida simultaneamente: Não

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004    Distribuído em: 26/06/2015 
Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Cobrança de  Aluguéis  -  Sem despejo  /
Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / Provas / Processo e Procedimento
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO
           

Nome da parte: MANOEL ANGELO DA COSTA
Local da diligência: Rua Azevedo Guimarães, nº 188  - CEP: 24460-200 - Mútua - São Gonçalo - RJ

Finalidade: Intimar para dar ciência do Despacho abaixo transcrito:

Despacho: Tendo em vista a informação que constou do AR de index 347, intime-se o Recorrido, por OJA,
para apresentação de contrarrazões, fazendo constar do mandado o número de telefone de index 201.

Telefone do réu que consta no index 201: (21) 98342-9297

O MM. Juiz de Direito, Dr(a). Fabiano Reis dos Santos, MANDA que o Oficial de Justiça designado,
em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirigir-se ao local acima indicado, ou
onde lhe for apontado, e proceder à diligência ora ordenada, Eu, __________________Juliana de Oliveira Costa -
Estagiário - Matr. 120000036635 o digitei e conferi.

OBS. : Mandado expedido conforme determinado na  Consolidação Normativa em seu art. 192, V e VII, § 1º.

São Gonçalo, 19 de julho de 2021.

Raquel Bittencourt Cavalcanti Chefe de Serventia - Matr. 01/24376
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4E2S.6RGE.1G8N.FA33
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Resultado do mandado:
(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO             (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR           (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA     (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE

40                                                                                                                                          







Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1º Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419   e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Cobrança de Aluguéis  -
Sem despejo /  Locação de Imóvel  /  Espécies de Contratos /  Obrigações;  Inversão do Ônus /
Provas / Processo e Procedimento  
 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Fabiano Reis dos Santos

Em 08/07/2021

Despacho              

Tendo em vista a informação que constou do AR de index 347, intime-se o Recorrido, por OJA,
para apresentação de contrarrazões, fazendo constar do mandado o número de telefone de index
201.  

São Gonçalo, 08/07/2021.

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Fabiano Reis dos Santos

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4LG5.KIHG.FB9G.8W23
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
FORMULÁRIO DE RECLAMAÇÃO DO CONSUMIDOR 

EXMO. (A) SR(A) JUIZ(A) DO 1° 	JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE 
SÃO GONÇALO 
	

RJ 

11.4Reclamaçãolapresentada por 	Fn.,,,.mLo gal: Nenhuma 

Nome: Sérgio Antonio Remos Rocha  
Estado Civil: casado(a) 	 Nacionalidade: Brasil  C) 

..-, 
Profissão: Professor 

s. 
t... 

RG: 041 	 órgão Exp.: CRA Dt. Emissão: 13/07/1983 R 
CPF: 432.768.577-15 

E CEP: 20.520-054 

Endereço: Rua Conde de Bonfim, 480 N o 

Bairro: Tijuca 	 Cidade: Rio de Janeiro 
:e 
Fr 

Estado: Rio de Janeiro 	 Tel: (21)8642-9923 
.s, s. 

E-mail:  3,  

• 2 Reclamaçao apresentade ididelié -gãl: Npn h i  im2 
■.:". 	---••••••••••••- 

Nome: 

Estado Civil: Solteiro(a) Nacionalidade: 

Profissão: 	. 

RG: órgão Exp.: Dt. Emissão: 

CPF: 

CEP: 

Endereço: N 2 : 

Bairro: Cidade: 

Estado:  

E-mail: 

O), 

1 



O(s) autor(es) acima qualificado(s), vem à presença de V. Exa. propor a presente: 

"MAÇÃO DE REpARIAÇÃOLDE DANOS MATERIAIS E MORAIS , pN-- -' -' 

LI ;01à;,•4"-; Cl nextet o o 
	Bradesco 

Cl E eam000enasit::: 
ampla CE E 

- 

, POnhe ro 

LI E LI Submariv c-ompmfacil 
COM 

Outras 

Nome: fr/k/II0EZ. 4~ 4-  o0,4- 	5 T4  

Endereço: /44,e,.._ 	 1,51r MUT (I A 
CEP: 0,21./ tmo  
Tel: 

Nome: 01 A-Ittí 4- lê:Q.5A— 61-04-  Ç C 1) FP-ANC-0 
CNPJ/CPF: 4-CTC100.1-Go 	-0t) 
Endereço: 4,v 	 . 	 ,2-v3 c-c14£0,--g 	31/(-5-19-0  

CEP: 1.0, otre-0 GA, 
Tel: 

Nome: 
CNPJ/ CPF: 
Endereço: 

CEP: 
Tel: 

id,NrAN, L 	L. 1 RECLAMAÇÃO DO CONSUMIDOR 
goBLEmAsIENcoNTR,,NDosmentren, -n-  - 

Data da reclamação administrativa:  
Protocolo da reclamação administrativa: 

Pelo fato a seguir especificado: 

1- Li  Defeito do Produto ou não Entrega 

2 -- Cobrança indevida ou Pagamento Indevido 3  

Inclusão ou manutenção indevida no SPC ou Serasa Experian 

4-  Falha na prestação de serviço 

5-  Prescrição da divida 

6-  Acidente de Trânsito 

Outros: 

CNPJ/ CPF: 0.7.0 35.9.0.1.1 - 4 g' 

00 



ott 

CIRCUNSTÂNCIAS / FATOSRECEAMADOS 

Venho perante Vossa Excelência propor a seguinte: 

AÇÃO DE COBRANÇA 

Em face de MANOEL ANGELO DA COSTA, brasileiro, comerciante, casado, portador da 
identidade n° 09804650183.445 IFP, CPF de n°070322217-18, residente e domiciliado na Rua 
Azevedo Guimarães, n° 188, Mutuá, São Gonçalo, CEP 24460-200 

E sua fiadora; MARIA ROSA DA SILVA FRANCO, brasileira, viúva, pensionista, portadora de 
identidade de n° 080.564.458-3 DETRAN/RJ, inscrita no CPF com o n° 599005637-00, residente 
e domiciliada na Avenida Marechal Rondon, 2.823, casa 8, Engenho Novo, Rio de Janeiro, CEP 
20950-002 

DOS FATOS 

As partes celebraram CONTRATO DE LOCAÇÃO da Loja comercial situada na Travessa Padre 
Damião, 15, Loja B, Tijuca, Rio de Janeiro, conforme documentação em anexo. 

Apesar disso, o réu não cumpriu sua parte, o mesmo deve 5 meses de aluguel, 1 ano de conta 
de água, 10 meses de condomínio, 1 ano de IPTU, 3 anos de taxa de incêndio, 3 meses de conta 
de luz, e 6 meses de telefone, o que esta comprovado nos documentos anexados. 

Vale ressaltar que o mesmo retirou sem o conhecimento do proprietário um frigobar, um 
ar-condicionado de 12.000btu, uma torneira própria para assepsia, quatro cadeiras e três mesas. 

Além disso, deixou fiação elétrica com defeito, piso com placa quebrada, pintura de outra cor e 
sem conservação. 

DOS PEDIDOS 

Requer: 

A citação do réu, no endereço mencionado; 

A condenação do réu ao pagamento de R$ 8.000,00 equivalente aos seis meses de aluguel 
atrasado. 

A condenação do réu ao pagamento de todas contas das concessionárias de serviços públicos. 

A restituição dos itens que compunham a Loja locada, conforme relação. 



II = CIRCUNSTÂNCIAS / FATOS RECLAMADOS (continuação)" 

05 



- 111 7  FUNDAMENTO JURÍDICO (facultativo 

IV — DA TUTELATANTECIPADA 	- 	., 
Em razão da verossimilhança dos fatos ora narrados, conceder liminarmente, a tutela antecipada, 
de forma "initio litis" e "inaudita altera pars", para: 

Abster-se de interromper o fornecimento; restabelecê-lo ou manter o serviço em 24h; 

Retirar ou abster-se de incluir o nome do requerente nos cadastros restritivos de crédito, 

como SPC, SERASA, em 24h. 

Outros 

sob pena de multa diária de R$500,00 (quinhentos reais), por desobediência, bem como mantendo 
o fornecimento/ prestação/ obrigação de fazer ou não fazer até o final da demanda. 

15) 



0É 

Lista dos documentos: 

CONTRATO DE LOCAÇÃO 

CONTAS DE IPTU, LUZ (LIGHT), ÁGUA (CEDAE), TAXAS DE INCÈNCIO E CONDOMÍNIO 
DO IMÓVEL. 

PEDIDO• DO CONSUMIDOR 
Posto isso, requer a Vossa Excelência: 

iffi Sej a(m )  a(s) ré(s) citada(s) na forma da lei para, no prazo legal, oferecer(em) sua 
contestação, sob pena de ser tidos verdadeiros todos os fatos narrados na inicial 

2- 	Inversão do ônus da prova 

3- []Confirmar a tutela antecipada e torná-la definitiva 

4- EiDevolução do valor cobrado indevidamente, R$ 	 , em dobro 

5- isiSeja deferido o beneficio da gratuidade de justiça nos termos da Lei 1060/50 

6- nDevolução do preço do produto, R$ 	 , corrigido desde a data da compra 

7- DEntrega ou troca do produto, sobre pena de multa diária por não cumprimento de ordem 
judicial, arbitrada por V.Exa. 

8- []Pagar  indenização por dano material: valor R$ 

9- [Pagar indenização por dano moral: valor R$ 

10-Informações complementares/ Outro tipo de pedido: 

VI,- DOCtJMENTOS . COMPROBATORIOS (anexarrselpossive 
uma cópia dos documentos comprobatórios que; possuir, como 

. . 1  faturas, contratos, recibo'S"e-tc)0''q' 

6 



LLVIII TESTEMUNHAS 
Nome: 

CNPJ/ CPF: 
Endereço: 

CEP: 
Tel: 

Nome: 
CNPJ/ CPF: 
Endereço: 

CEP: 
Tel: 

Nome: 
CNPJ/ CPF: 
Endereço: 

CEP: 
Tel: 

- VII - APRESENTAR EM ANEXOAS COPIAS -DOS SEGUINTEStI • . 
, 	h 	,-;.'„ 	' 	''' . t-, 1.:.„:,„:,..=.' ',., DOCUMENTOS  

CPF 1 

• 1 RG 

1 Comprovante de endereço em nome próprio 
Outros: 

• Valor da causa: R$ 12.000,00 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro 	
- RJ, 

*Limite: Valor máximo (sem assistência de advogado): 20 (vinte) salários mínimos. 

7 



Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Juntada de Mandado

Atualizado em 16/08/2021

Data 15/08/2021





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro

Central de Mandados São Gonçalo de São Gonçalo

 

Comarca de São Gonçalo

Cartório do 1º Juizado Especial Cível

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Mandado: 2021023701

Documento: 177/2021/MND

CERTIDÃO POSITIVA - PESSOA FÍSICA
 

 

 

Certifico que, em cumprimento ao mandado anexo, nesta data, às 08:00, compareci ao seguinte endereço: no

mandado, onde, preenchidas as formalidades legais, intimei o(a) Sr.(a) Manoel Angelo da Costa, que recebeu a

contrafé e não exarou o ciente. Dou fé.

 

Observação:

 

Certifico que, o endereço se localiza no começo da rua, lado esquerdo, de esquina.

 

 

 

			
 

São Gonçalo, 14 de agosto de 2021.

 

 

			 Janaina Moura Pettendorfer  - 01/15177

1281 JANAINAMP

Data: 14/08/2021 11:22:35  Local: TJ-RJ  Motivo: Assinado por JANAINAMP





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 13/09/2021

Data 13/09/2021

Descrição  Certifico que, transcorrido o prazo estabelecido ,

( ) o Autor / Exequente

( x ) o Réu / Recorrido

 ( ) o Recorrente

 devidamente intimado , não se manifestou.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 14/09/2021

Juiz Fabiano Reis dos Santos

Data da Conclusão 13/09/2021

Data da Devolução 14/09/2021

Data do Despacho 14/09/2021

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1º Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419   e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Cobrança de Aluguéis  -
Sem despejo /  Locação de Imóvel  /  Espécies de Contratos /  Obrigações;  Inversão do Ônus /
Provas / Processo e Procedimento  
 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Fabiano Reis dos Santos

Em 13/09/2021

Despacho              

Subam os autos à E. Turma Recursal.  

São Gonçalo, 14/09/2021.

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Fabiano Reis dos Santos

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4W6D.MLG3.9LXQ.Q853
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Remessa

Atualizado em 05/11/2021

Destinatário Conselho Recursal

Parecer

Data da Remessa 15/09/2021

Prazo 15

Quantidade de Folhas

Volume(s)

Apenso(s) 0

Data da Devolução 05/11/2021

Sentença Após o Recurso Sem valor líquido / Não se aplica

Data da Contra-Razão





TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO

eJUD TJRJ

16/09/2021 11:35

Página 1 de 1

Emitido em:

Autuação - Conselho Recursal

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 - 2021.700.552289-5

Certidão

Certifico que o presente processo foi Distribuído à Quarta Turma Recursal -

Relator: Exmo(a). Sr(a). Dr(a). JOSE GUILHERME VASI WERNER e foi registrado

no livro Tombo número ______, sob o número 0026853-10.2015.8.19.0004, às

folhas ______.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2021.

Conclusão

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2021.

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo(a). Sr(a). Dr(a). JOSE GUILHERME VASI WERNER.

LORAYNE.SIQUEIRA

16/09/2021 11:35:49
Local CAPITAL TURMAS RECURSAIS - AUTUACAO/DISTRIBUICAO
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Av. José Wilker nº 605, bloco B, conj. 1128 a 1132 - Centro Metropolitano - One World Offices, 

Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22775-040, 

PABX/fax 55-21-22929293 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ RELATOR JOSE GUILHERME 

VASI WERNER DA 04ª TURMA RECURSAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO/RJ. 

 

 

Processo n°. 0026853-10.2015.8.19.0004 (2021.700.552289-5) 

 

 

 

 

 

 

SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, já 

qualificado nos autos da presente AÇÃO DE COBRANÇA em epígrafe, movida 

em face de MANOEL ANGELO DA COSTA e MARIA ROSA DA SILVA 

FRANCO, devidamente qualificados, por seu advogado in fine assinado, vem, mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, na forma dos artigos 1º e 2º, do 

Ato Normativo COJES n. 01/2021, requerer seja oportunizada a SUSTENTAÇÃO 

ORAL nos presentes autos, devendo o julgamento virtual pautado para o dia 

28/09/2021, às 14:00 horas nesta Colenda Turma Recursal ser retirado de pauta, 

devendo, após, nos termos do art. 1º do Ato Normativo COJES n. 3/2020, ser 

pautada a sessão por videoconferência. 

 

Desta forma, nos termos do art. 2º do Ato Normativo 

COJES n. 3/2020, requer o recebimento do presente requerimento e seu 

deferimento, viabilizando a sustentação oral no referido julgamento virtual, razão 

pela qual roga pelo envio do link de acesso ao correio eletrônico do advogado 

responsável pelo ato judicial (joao.vicente@bpadvocacia.adv.br // Tel.: 21 2292-

9293). 

 

 Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2021. 

 

 

Joao Vicente Esteves Waldheim 

OAB/RJ n°. 177.726 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
GAB. DR. JOSE GUILHERME VASI WERNER 
Quarta Turma Recursal 

 

RECURSO INOMINADO  
nº 0026853-10.2015.8.19.0004 

 

PALÁCIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FÓRUM CENTRAL 
Av. Erasmo Braga, 115 - Centro / CEP: 20020-903 

 

D E S P A C H O  

Diante da manifestação retro retire-se o feito da pauta virtual do 

dia 28/09/2021 e aguarde-se na secretaria para futura inclusão em pauta 

presencial ou por videoconferência.   

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2021. 

JOSE GUILHERME VASI WERNER  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ RELATOR JOSE GUILHERME 

VASI WERNER DA 04ª TURMA RECURSAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO/RJ. 

 

 

Processo n°. 0026853-10.2015.8.19.0004 (2021.700.552289-5) 

 

 

 

 

 

 

SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, já 

qualificado nos autos da presente AÇÃO DE COBRANÇA em epígrafe, movida 

em face de MANOEL ANGELO DA COSTA e MARIA ROSA DA SILVA 

FRANCO, devidamente qualificados, por seu advogado in fine assinado, vem, mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, na forma dos artigos 1º e 2º, do 

Ato Normativo COJES n. 01/2021, requerer seja oportunizada a SUSTENTAÇÃO 

ORAL nos presentes autos, no julgamento virtual pautado para o dia 06/10/2021, 

às 14:00 horas nesta Colenda Turma Recursal. 

 

Desta forma, nos termos do art. 2º do Ato Normativo 

COJES n. 3/2020, requer o recebimento do presente requerimento e seu 

deferimento, viabilizando a sustentação oral no referido julgamento virtual, razão 

pela qual roga pelo envio do link de acesso ao correio eletrônico do advogado 

responsável pelo ato judicial (joao.vicente@bpadvocacia.adv.br // Tel.: 21 2292-

9293). 

 

 Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2021. 

 

 

João Vicente Esteves Waldheim 

OAB/RJ n°. 177.726 
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Emitido em:

Conselho Recursal dos Juizados Cíveis e Criminais

Quarta Turma Recursal

Processo : 0026853-10.2015.8.19.0004 (2021.700.552289-5)

Assunto : Inversão do Ônus / Provas / Processo e Procedimento / DIREITO PROCESSUAL CIVIL E

: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHARECORRENTE

: JAN PRZEWODOWSKI MONTENEGRO DE SOUZAADVOGADO

: JOÃO VICENTE ESTEVES WALDHEIMADVOGADO

: MARIA ROSA DA SILVA FRANCORECORRIDO

: VANIA LUCIA LEITE DA SILVAADVOGADO

Relator : JOSE GUILHERME VASI WERNER

Sessão : 06/10/2021 14:00

Súmula

Acordam os Juízes que integram a Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis, por unanimidade, em conhecer

do recurso e negar-lhe provimento para manter a sentença por seus próprios fundamentos, ressalvando o direito do

autor de retomar a execução diante da apresentação às fls. 271 do documento faltante para a expedição da carta

precatória, tendo sido todas as questões aduzidas no recurso apreciadas, sendo dispensada a transcrição das

conclusões em homenagem aos princípios informativos previstos no artigo 2º da Lei 9099/95, e na forma do artigo

46, segunda parte, da mesma Lei, frisando-se, outrossim, que a motivação concisa atende à exigência do artigo 93

da Constituição Federal, e está em conformidade com o disposto no artigo 26 do Regimento Interno das Turmas

Recursais (Resolução do Conselho da Magistratura do TJ/RJ nº 14/2012). Condenado o recorrente nas custas e

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, observado o art. 98, §3º do Código de

Processo Civil, valendo esta súmula como acórdão, conforme o disposto no art. 46 da Lei 9099/95.

Presidente: PAULO MELLO FEIJO

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: PAULO MELLO FEIJO, JOSE GUILHERME VASI WERNER e

KEYLA BLANK DE CNOP.

JOSE GUILHERME VASI WERNER

Relator

Classe : RECURSO INOMINADO
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Emitido em:

CAPITAL CONSELHO RECURSAL DOS JECs E JECRIMs

Processo : 0026853-10.2015.8.19.0004

Assunto : Inversão do Ônus / Provas / Processo e Procedimento / DIREITO PROCESSUAL CIVIL E

DO TRABALHO

Relator : JOSE GUILHERME VASI WERNER

Certifico que o V. Acórdão transitou em julgado no dia 04/11/2021. Remeto os autos ao juizado de origem nesta

data.

RIO DE JANEIRO, 05 de novembro de 2021.

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Partes : SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA x MARIA ROSA DA SILVA FRANCO





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 05/11/2021

Descrição Cumpra-se Venerável Acordão.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 05/11/2021





Poder Judiciário 

São Gonçalo 

Cartório do 1º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

São Gonçalo, 05 de novembro de 2021. 

 

No. do Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Destinatário: JAN PRZEWODOWSKI MONTENEGRO DE SOUZA 

 
 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 
 

Cumpra-se Venerável Acordão. 





Poder Judiciário 

São Gonçalo 

Cartório do 1º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

São Gonçalo, 05 de novembro de 2021. 

 

No. do Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Destinatário: VANIA LUCIA LEITE DA SILVA 

 
 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 
 

Cumpra-se Venerável Acordão. 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 05/11/2021

Data 05/11/2021

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 05/11/2021

Descrição

 Cumpra-se o Acórdão, devendo o Réu promover o

pagamento de eventual condenação.

Havendo condenação em honorários de sucumbência e

depósito judicial, venham as Custas para a expedição,

em separado, do Mandado de Pagamento do patrono .

Se a parte optar por apenas um Mandado de Pagamento,

apesar de haver sucumbência, que tal interesse seja

expresso com clareza.





Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 05/11/2021 e foi publicado em 09/11/2021 na(s) folha(s) 344 da edição: Ano 14 - n° 44 do DJE. 

 

Proc. 0026853-10.2015.8.19.0004 - SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA (Adv(s). Dr(a). JAN PRZEWODOWSKI

MONTENEGRO DE SOUZA (OAB/RJ-083445), Dr(a). JOÃO VICENTE ESTEVES WALDHEIM (OAB/RJ-177726) X

MANOEL ANGELO DA COSTA E OUTRO (Adv(s). Dr(a). VANIA LUCIA LEITE DA SILVA (OAB/RJ-089528) Cumpra-

se o Acórdão, devendo o Réu promover o pagamento de eventual condenação. Havendo condenação em honorários

de sucumbência e depósito judicial, venham as Custas para a expedição, em separado, do Mandado de Pagamento

do patrono . Se a parte optar por apenas um Mandado de Pagamento, apesar de haver sucumbência, que tal

interesse seja expresso com clareza.  

 

São Gonçalo, 9 de novembro de 2021 

Cartório do 1º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Juntada

Data da Juntada 09/11/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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MM. JUÍZO DO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO 

GONÇALO, RJ 

 

 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

 

 

 

 

 

 

 SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, onde contende com MANOEL 

ANGELO DA COSTA e MARIA ROSA DA SILVA FRANCO, através de seus 

advogados in fine assinados, vem, mui respeitosamente perante Vossa Excelência, 

em atenção ao Ato Ordinatório de fls. 380, requerer o prosseguimento do feito, nos 

termos do V. Acórdão de fls. 374, para que seja expedido o mandado de avaliação 

do imóvel penhorado, nos termos do r. despacho de fls. 194 (index 216/217). 

 

 Nestes termos, 

 Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 2021. 

 

João Vicente esteves Waldheim 

OAB/RJ nº. 177.726 







Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 08/11/2021 e foi publicado em 11/11/2021 na(s) folha(s) 445/448 da edição: Ano 14 - n° 46 do

DJE. 

 

Proc. 0026853-10.2015.8.19.0004 - SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA (Adv(s). Dr(a). JAN PRZEWODOWSKI

MONTENEGRO DE SOUZA (OAB/RJ-083445), Dr(a). JOÃO VICENTE ESTEVES WALDHEIM (OAB/RJ-177726) X

MANOEL ANGELO DA COSTA E OUTRO (Adv(s). Dr(a). VANIA LUCIA LEITE DA SILVA (OAB/RJ-089528) Cumpra-

se Venerável Acordão. 

 

São Gonçalo, 11 de novembro de 2021 

Cartório do 1º Juizado Especial Cível





Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JAN PRZEWODOWSKI MONTENEGRO DE SOUZA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 16/11/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Cumpra-se Venerável Acordão.

 

São Gonçalo, 17 de novembro de 2021

Cartório do 1º Juizado Especial Cível





Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VANIA LUCIA LEITE DA SILVA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 16/11/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Cumpra-se Venerável Acordão.

 

São Gonçalo, 17 de novembro de 2021

Cartório do 1º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 18/11/2021

Data 18/11/2021

Descrição

ID 383 - Remeto os Autos à conclusão .





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 23/11/2021

Juiz Fabiano Reis dos Santos

Data da Conclusão 23/11/2021

Data da Devolução 23/11/2021

Data do Despacho 23/11/2021

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1º Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419   e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Cobrança de Aluguéis  -
Sem despejo /  Locação de Imóvel  /  Espécies de Contratos /  Obrigações;  Inversão do Ônus /
Provas / Processo e Procedimento  
 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Fabiano Reis dos Santos

Em 23/11/2021

Despacho              

Ao  cartório  para  prosseguimento,  inclusive  quanto  à  solicitação  ao  exequente  das  peças
necessárias ao devido andamento do feito.  

São Gonçalo, 23/11/2021.

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Fabiano Reis dos Santos

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4B92.3WEB.3CAJ.VL73
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 14/01/2022

Data 14/01/2022

Descrição Ao exequente para que traga aos autos, os documentos

pertinentes à diligência requerida.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 14/01/2022

Data 14/01/2022





Poder Judiciário
São Gonçalo

Cartório do 1º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

São Gonçalo, 14 de janeiro de 2022.

No. do Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Destinatário: JAN PRZEWODOWSKI MONTENEGRO DE SOUZA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao exequente para que traga aos autos, os documentos pertinentes à diligência 
requerida. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
São Gonçalo

Cartório do 1º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

São Gonçalo, 14 de janeiro de 2022.

No. do Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Destinatário: JOÃO VICENTE ESTEVES WALDHEIM

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao exequente para que traga aos autos, os documentos pertinentes à diligência 
requerida. 
 

Øþ

1197





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Juntada

Data da Juntada 24/01/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

Página 1 de 1 

 

Av. José Wilker nº 605, bloco B, conj. 1128 a 1132 - Centro Metropolitano - One World Offices, 

Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22775-040, 

PABX/fax 55-21-22929293 

 

MM. JUÍZO DO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO 

GONÇALO, RJ 

 

 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

 

 

 

 

 

 

 SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, onde contende com MANOEL 

ANGELO DA COSTA e MARIA ROSA DA SILVA FRANCO, através de seus 

advogados in fine assinados, vem, mui respeitosamente perante Vossa Excelência, 

em atenção ao Ato Ordinatório de fls. 390, informar que os documentos pertinentes 

a expedição do mandado de avaliação do imóvel penhorado já se encontra juntados 

nos presentes autos, vide fls. 271/272, restando cumprido assim o Ato Ordinatório 

de fls. 199 (index 222). 

 

 Inobstante, serve-se da presente para juntar a 

Certidão de Situação Fiscal e Enfitêutica e a Notificação de Lançamento do imóvel 

penhorado. 

 

 Isto posto, requerer o prosseguimento do feito, nos 

termos do V. Acórdão de fls. 374, para que seja expedido o mandado de avaliação 

do imóvel penhorado, nos termos do r. despacho de fls. 194 (index 216). 

 

 Por fim, mas não menos importante, caso haja a 

necessidade da juntada de qualquer outra documentação, roga o Autor que esta d. 

Serventia especifique qual documento necessita ser apresentado. 

 

 Nestes termos, 

 Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 2022. 

 

João Vicente esteves Waldheim 

OAB/RJ nº. 177.726 







2124550

0

2020

MARIA ROSA DA SILVA FRANCO

AVN MAL RONDON,02823

CAS 8 ENGENHO NOVO RJ 13 20950

68189 16 61 B RESIDENCIAL ******************* **************

CASA FUNDOS

2020

0

18 1938 0,50 0,90 0,90 1,0000000

11073 0,0100 111 0% 0

0 111 3107021245501

0







24/01/22, 11:16 IPTU - Certidão de Situação Fiscal e Enfitêutica-INSC-02124550-CERT-00285433720222

www2.rio.rj.gov.br/smf/siam2/certwresult_wb.asp 1/1

 

  NÚMERO DA CERTIDÃO
   00-2.854.337/2022-2

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E ENFITÊUTICA DO IMÓVEL
Proprietário Data Folha
MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 24/01/2022 01/01
Endereço Inscrição Cód. Lograd.
AVN MAL RONDON 02823, CAS 8 - ENGENHO NOVO 0212455-0 06818-9

QUADRO I - NÃO HÁ DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA
Ano/Lote/

 Guia MP Natureza Certidão Dívida
 Ativa Vara Tipo

 Trib. IPTU TCLLP/TCL. TIP TSD Dívida
Apurada

Valor a
 Pagar

********** * ***** ************** ** ****** ************** ************** ************** ************** ************** **************
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            

QUADRO II - COTAS VENCIDAS NÃO INSCRITAS EM DÍVIDA ATIVA / COTAS A VENCER
ANO DO CARNÊ 2021  GUIA 00  Nº COTAS 10 ANO DO CARNÊ ****  GUIA ****  Nº COTAS **** ANO DO CARNÊ ****  GUIA **  Nº COTAS **
NORMAL **** ******************************************
QUITADA **** ******************************************

Cota Vencimento
Valor

Histórico
 das Parcelas

Valor a Pagar Cota Vencimento
Valor

Histórico
 das Parcelas

Valor a Pagar Cota Vencimento
Valor

Histórico
 das Parcelas

Valor a Pagar

** ********** ************** ************** **** **** **** **** ** ********** ************** **************
    **** **** **** ****     
    **** **** **** ****     
    **** **** **** ****     
    **** **** **** ****     
    **** **** **** ****     
    **** **** **** ****     
    **** **** **** ****     
    **** **** **** ****     
    **** **** **** ****     

Total Lançado Total a Pagar Total Total Lançado Total a Pagar Total Total Lançado Total a Pagar Total
************** ************** **** **** ************** **************

QUADRO III - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
 

QUADRO IV - SITUAÇÃO ENFITÊUTICA
IMÓVEL NÃO FOREIRO (não será necessário pagar laudêmio)
  OBSERVAÇÕES:

 

01. AS COLUNAS DE IPTU, TCLLP/TCL, TIP, TSD, DÍVIDA APURADA E VALOR HISTÓRICO DAS PARCELAS APRESENTAM OS VALORES ORIGINAIS DOS DÉBITOS
EXPRESSOS EM MOEDA DA ÉPOCA.

 02. VALOR A PAGAR CALCULADO PARA A DATA DE EMISSÃO DA CERTIDÃO É EXPRESSO EM REAIS.
 03. MP - INDICA DÉBITOS ORIGINÁRIOS DA INSCRIÇÃO DA MAIOR PORÇÃO OU DE INSCRIÇÕES VINCULADAS.

 04. NOS CASOS DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA DE NATUREZA JUDICIAL, O VALOR DEVERÁ SER ACRESCIDO DE CUSTAS JUDICIAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
 05. PARA REGULARIZAR DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, DIRIJA-SE À PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA.

 06. FICA ASSEGURADO AO MUNICÍPIO O DIREITO DE COBRANÇA DE QUALQUER DÉBITO QUE POSSA SER VERIFICADO POSTERIORMENTE.
 07. ESTA CERTIDÃO CONSIDERA OS PAGAMENTOS CUJA ARRECADAÇÃO JÁ CONSTE NOS REGISTROS DA PREFEITURA. PAGAMENTOS REALIZADOS NOS ÚLTIMOS

15 DIAS PODERÃO NÃO CONSTAR DA CERTIDÃO.
 08. A PRESENTE CERTIDÃO É EMITIDA POR PROCESSAMENTO DE DADOS E SÓ SERÁ VÁLIDA SEM RASURAS E COM CHANCELA DO TITULAR DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO. OS INTERESSADOS PODERÃO CONFIRMAR A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
http://www.rio.rj.gov.br/web/smf, PORTAL DA PREFEITURA, BUSCANDO "IPTU-SERVIÇOS ON LINE". PRAZO DE VALIDADE: 90 DIAS.

 09. A COLUNA VALOR A PAGAR DO QUADRO II APRESENTA APENAS O SALDO DEVEDOR REMANESCENTE. ASSIM, NÃO SÃO IMPRESSAS AS COTAS QUITADAS.
 10. PARA O IMÓVEL FOREIRO AO MUNICÍPIO A LAVRATURA DO TÍTULO DEFINITIVO DE TRANSMISSÃO DO SEU DOMÍNIO ÚTIL SÓ PODERÁ SER FEITA MEDIANTE O

PAGAMENTO DO LAUDÊMIO, EXCETO NOS CASOS DE "CAUSA MORTIS" OU DE FORMA GRATUITA "INTER VIVOS", OBSERVANDO O QUE DISPÕE A LEGISLAÇÃO EM
VIGOR.

  

 







Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JAN PRZEWODOWSKI MONTENEGRO DE SOUZA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 25/01/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao exequente para que traga aos autos, os documentos pertinentes à diligência requerida. 

 

São Gonçalo, 25 de janeiro de 2022

Cartório do 1º Juizado Especial Cível





Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOÃO VICENTE ESTEVES WALDHEIM foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 25/01/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao exequente para que traga aos autos, os documentos pertinentes à diligência requerida. 

 

São Gonçalo, 25 de janeiro de 2022

Cartório do 1º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 21/02/2022

Data 21/02/2022

Descrição

ID 395 - Remeto os Autos à conclusão .





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 23/02/2022

Juiz Fabiano Reis dos Santos

Data da Conclusão 22/02/2022

Data da Devolução 23/02/2022

Data do Despacho 22/02/2022

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1º Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419   e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Cobrança de Aluguéis  -
Sem despejo /  Locação de Imóvel  /  Espécies de Contratos /  Obrigações;  Inversão do Ônus /
Provas / Processo e Procedimento  
 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Fabiano Reis dos Santos

Em 22/02/2022

Despacho              

Ao cartório para devida certificação e prosseguimento.  

São Gonçalo, 22/02/2022.

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Fabiano Reis dos Santos

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4BVW.XVEK.JFEW.54A3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 17/03/2022

Data 17/03/2022

Descrição À digitação, pois conforme informado na pwtição de

index 395, a documentação pertinente encontra-se

colacionada aos autos às fls.271/272.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Digitação de Carta Precatória

Atualizado em 28/04/2022

Data da Expedição 28/04/2022

Motivo PARA AVALIAÇÃO

Destinatário DA CAPITAL - RJ





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1º Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419   e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br 

Nº da GRERJ: 

Processo Eletrônico

CARTA PRECATÓRIA PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

Processo : 0026853-10.2015.8.19.0004      Distribuído em: 26/06/2015 
Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Cobrança de  Aluguéis  -  Sem despejo  /
Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / Provas / Processo e Procedimento
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA e outros
      
Finalidade: Proceder a avaliação do imóvel situado na  Avenida Marechal Rondon , 2823, casa VIII prédio e
respectivo terreno, na Freguesia do Engenho Novo.

Nome do Personagem:  Maria  Rosa  da Silva  Franco -  CPF:  59900563700  -  Endereço:  Avenida Marechal
Rondon, nº 2.823 Casa 08 - CEP: 20950-002 - Sampaio - Rio de Janeiro - RJ

___________________________________________________________________________________
Espaço reservado ao juízo deprecado

           Distribuição                          Despacho

___________________________________________________________________________________
O MM. Juiz de Direito, Dr.(a). Fabiano Reis dos Santos, FAZ SABER ao Excelentíssimo Senhor Juiz

de Direito da  COMARCA DA CAPITAL,  ou a quem o substituir  que, dos autos do processo acima referido foi
extraída a presente Carta Precatória  a fim de que V. Exª se digne ordenar  a realização da(s) diligência(s)  ora
deprecada(s), nos termos e de acordo com a(s) peça(s) fielmente transcrita(s) em Procuração; Termo de Penhora
de fls. 207; iptude fls. 271/272 e 396/397; despacho de fls. 194 (id 216)  folha(s) devidamente autenticada(s), que
fica(m)  fazendo  parte  integrante  desta.  Desde  já,  solicito  a  V.  Exª  a  devolução  da  presente  no  prazo  acima
assinalado para os fins de direito. Eu, ________ Gloria da Cruz Castro Soares - Analista Judiciário - Matr. 01/22048
a digitei e conferi. E eu, ______ Raquel Bittencourt Cavalcanti - Chefe de Serventia - Matr. 01/24376, a subscrevo.

São Gonçalo, 28 de abril de 2022.

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4KXV.Y1B1.QM71.9UB3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

154                                                                                                                                             17/2022/CP





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 30/05/2022

Data 30/05/2022

Descrição Processo distr ibuído com o número 0810158-

68.2022.8.19.0208 para o órgão 12º Juizado Especial

Cível da Regional do Méier.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 20/01/2023

Data 20/01/2023

Descrição CERTIFICO que não houve o retorno da Carta Precatória

até a presentes data, estando os presentes autos

paralisados a mais de 90 dias





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 01/02/2023

Juiz Fabiano Reis dos Santos

Data da Conclusão 23/01/2023

Data da Devolução 01/02/2023

Data do Despacho 01/02/2023

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                                  
Tribunal de Justiça
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1º Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419      e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Cobrança de Aluguéis  -
Sem despejo /  Locação de Imóvel  /  Espécies de Contratos /  Obrigações;  Inversão do Ônus /
Provas / Processo e Procedimento    
 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO
            

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz        
Fabiano Reis dos Santos

Em 23/01/2023

Despacho                            

Junte-se a petição que o Sistema acusa.  

São Gonçalo, 01/02/2023.

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz        

Fabiano Reis dos Santos

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 422A.1A1X.IF8E.LPJ3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ

110                                                                                                                                                CECILIARSS                                                                                     





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                                  
Tribunal de Justiça
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1º Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419      e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Juntada

Data da Juntada 02/02/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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Av. José Wilker nº 605, bloco B, conj. 1128 a 1132 - Centro Metropolitano - One World Offices, 

Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22775-040, 

PABX/fax 55-21-22929293 

 

MM. JUÍZO DO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO 

GONÇALO, RJ 

 

 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

 

 

 

 

 

 

 SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, onde contende com MANOEL 

ANGELO DA COSTA e MARIA ROSA DA SILVA FRANCO, através de seus 

advogados in fine assinados, vem, mui respeitosamente perante Vossa Excelência, 

em atenção ao Ato Ordinatório de fls. 407, informar que a Carta Precatória de fls. 

405 foi devidamente cumprida (Doc. 01), sendo avaliado o bem imóvel penhorado. 

 

 Assim, requer o Exequente o prosseguimento do 

feito, com a alienação do bem penhorado através de leilão judicial eletrônico, nos 

termos dos artigos 879, inciso II, 880 e 882, todos do Código de Processo Civil. 

 

 Por fim, com fulcro no artigo 883, do Código de 

Processo Civil, indica o Leiloeiro Oficial IGOR BARROS DE MIRANDA 

CARVALHO, matriculado na Jucerja sob o nº: 242 (CPF: 368.994.868-14), 

devidamente credenciado perante o TJ-RJ (http://www.tjrj.jus.br/cadastro-de-

corretores-de-im%C3%B3veis), para realizar a Hasta Pública do bem. 

 

 A propósito, vale ressaltar as vantagens da 

realização dos leilões por meio eletrônico, através do site 

www.mirandacarvalholeiloes.com.br, quais sejam: 

 

➢ Ampla divulgação, visto que as informações sobre 

os bens são disponibilizadas na internet, com amplo acesso ao seu conteúdo 

por interessados em todo Brasil; 

 

➢ Maior poder de atração de novos compradores por 

meio de diversos canais de comunicação, com destaque para o Google, 





http://www.tjrj.jus.br/cadastro-de-corretores-de-im%C3%B3veis
http://www.tjrj.jus.br/cadastro-de-corretores-de-im%C3%B3veis
http://www.mirandacarvalholeiloes.com.br/
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Av. José Wilker nº 605, bloco B, conj. 1128 a 1132 - Centro Metropolitano - One World Offices, 

Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22775-040, 

PABX/fax 55-21-22929293 

 

Instagram e envio de e-mail direcionados a diversos investidores do 

segmento; 

 

➢ Publicidade por intermédio de mídia direcionada 

através da internet, redes sociais, faixas, cartazes e panfletagem na região do 

bem; 

 

➢ Acompanhamento processual até o efetivo 

pagamento do preço e da assinatura do auto de arrematação (com agilidade e 

comprometimento); 

 

➢ Cientificação de todas as partes envolvidas no 

praceamento/leilão através de A.R. posteriormente juntado aos autos; 

 

➢ Com a utilização do leilão eletrônico, estará este 

M.M Juízo agindo em consonância com o princípio da menor onerosidade 

causada ao devedor, disposto no artigo 805 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o fácil e amplo acesso às informações desta praça através 

da rede mundial de computadores, aumentará as probabilidades de 

arrematação, e o devedor terá por expropriado seu bem com um valor 

certamente superior do que com a utilização das hastas na modalidade 

presencial. 

 

 Assim, em virtude das vantagens e da preferência 

legal pelo meio eletrônico, requer-se que o leilão seja realizado eletronicamente 

através do site www.mirandacarvalholeiloes.com.br, sob responsabilidade dos 

leiloeiros supracitados. 

 

 A intimação do leiloeiro pode ser feita através do e-

mail contato@mirandacarvalholeiloes.com.br ou pelo telefone 3003-0577. 

 

 Nestes termos, 

 Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2023. 

 

João Vicente esteves Waldheim 

OAB/RJ nº. 177.726 



http://www.mirandacarvalholeiloes.com.br/


27/01/2023

Número: 0810158-68.2022.8.19.0208 
 

Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 

 Órgão julgador: 12º Juizado Especial Cível da Regional do Méier 
 Última distribuição : 30/05/2022 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Diligências 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SERGIO ANTONIO RAMOS ROCHA (AUTOR) JOAO VICENTE ESTEVES WALDHEIM (ADVOGADO)

JAN PRZEWODOWSKI MONTENEGRO DE SOUZA

(ADVOGADO)

MARIA ROSA DA SILVA FRANCO (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

19920
473

30/05/2022 16:44 Petição Inicial Petição Inicial

19920
480

30/05/2022 16:44 cp 0026853-10.2015.8.19.0004 Carta Precatória

19920
486

30/05/2022 16:44 despacho 0026853-10.2015.8.19.0004 Outros Anexos

19920
494

30/05/2022 16:44 iptu 2020 - 0026853-10.2015.8.19.0004 Outros Anexos

19921
002

30/05/2022 16:44 iptu 2022 - 0026853-10.2015.8.19.0004 Outros Anexos

19921
011

30/05/2022 16:44 iptu 0026853-10.2015.8.19.0004 Outros Anexos

19921
016

30/05/2022 16:44 rgi 0026853-10.2015.8.19.0004 Outros Anexos

19921
042

30/05/2022 16:44 termo de penhora 0026853-10.2015.8.19.0004 Outros Anexos

19921
717

30/05/2022 16:44 000124 - Procuração Procuração

19921
721

30/05/2022 16:44 000125 - Substabelecimento Outros Anexos

20040
669

31/05/2022 16:31 Certidão de Registro Certidão

20029
634

01/06/2022 10:16 Despacho Despacho

24377
358

22/07/2022 08:03 Mandado Mandado

29492
569

13/09/2022 17:04 Diligência Diligência







 

carta precatória em anexo.
 

Num. 19920473 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLORIA DA CRUZ CASTRO SOARES - 30/05/2022 16:43:36
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22053016433593900000019204551
Número do documento: 22053016433593900000019204551





 

Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1º Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419   e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br 

Nº da GRERJ: 

Processo Eletrônico

CARTA PRECATÓRIA PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

Processo : 0026853-10.2015.8.19.0004      Distribuído em: 26/06/2015 
Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Cobrança de  Aluguéis  -  Sem despejo  /
Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / Provas / Processo e Procedimento
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA e outros
      
Finalidade: Proceder a avaliação do imóvel situado na  Avenida Marechal Rondon , 2823, casa VIII prédio e
respectivo terreno, na Freguesia do Engenho Novo.

Nome do Personagem:  Maria  Rosa  da Silva  Franco -  CPF:  59900563700  -  Endereço:  Avenida Marechal
Rondon, nº 2.823 Casa 08 - CEP: 20950-002 - Sampaio - Rio de Janeiro - RJ

___________________________________________________________________________________
Espaço reservado ao juízo deprecado

           Distribuição                          Despacho

___________________________________________________________________________________
O MM. Juiz de Direito, Dr.(a). Fabiano Reis dos Santos, FAZ SABER ao Excelentíssimo Senhor Juiz

de Direito da  COMARCA DA CAPITAL,  ou a quem o substituir  que, dos autos do processo acima referido foi
extraída a presente Carta Precatória  a fim de que V. Exª se digne ordenar  a realização da(s) diligência(s)  ora
deprecada(s), nos termos e de acordo com a(s) peça(s) fielmente transcrita(s) em Procuração; Termo de Penhora
de fls. 207; iptude fls. 271/272 e 396/397; despacho de fls. 194 (id 216)  folha(s) devidamente autenticada(s), que
fica(m)  fazendo  parte  integrante  desta.  Desde  já,  solicito  a  V.  Exª  a  devolução  da  presente  no  prazo  acima
assinalado para os fins de direito. Eu, ________ Gloria da Cruz Castro Soares - Analista Judiciário - Matr. 01/22048
a digitei e conferi. E eu, ______ Raquel Bittencourt Cavalcanti - Chefe de Serventia - Matr. 01/24376, a subscrevo.

São Gonçalo, 28 de abril de 2022.

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4KXV.Y1B1.QM71.9UB3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1° Juizado Especial Civel 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgoOljecivffirj.jus.br  

Fls. 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - 
Sem despejo / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / 
Provas / Processo e Procedimento 

Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fabiano Reis dos Santos 

Em 10/07/2019 

Despacho 

1- Expeça-se mandado de avaliação do imóvel penhorado. 
2- Defere-se o levantamento em favor da parte autora dos valores penhorados a fls. 101/102 e 
115. 

São Gonçalo, 11/07/2019. 

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fabiano Reis dos Santos 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4NRN.LJ7L.J4MJ.8VVD2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrijus.br  — Serviços — Validação de documentos 

Num. 19920486 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLORIA DA CRUZ CASTRO SOARES - 30/05/2022 16:43:36
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22053016433626300000019204562
Número do documento: 22053016433626300000019204562





CHTIDAO 
Certifico e dou fé que o(a) 
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Foi publicado(a) no D.O de / /2019, às fls.__ 
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2124550

0

2020

MARIA ROSA DA SILVA FRANCO

AVN MAL RONDON,02823

CAS 8 ENGENHO NOVO RJ 13 20950

68189 16 61 B RESIDENCIAL ******************* **************

CASA FUNDOS

2020

0

18 1938 0,50 0,90 0,90 1,0000000

11073 0,0100 111 0% 0

0 111 3107021245501

0
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  NÚMERO DA CERTIDÃO
   00-2.854.337/2022-2

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E ENFITÊUTICA DO IMÓVEL
Proprietário Data Folha
MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 24/01/2022 01/01
Endereço Inscrição Cód. Lograd.
AVN MAL RONDON 02823, CAS 8 - ENGENHO NOVO 0212455-0 06818-9

QUADRO I - NÃO HÁ DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA
Ano/Lote/

 Guia MP Natureza Certidão Dívida
 Ativa Vara Tipo

 Trib. IPTU TCLLP/TCL. TIP TSD Dívida
Apurada

Valor a
 Pagar

********** * ***** ************** ** ****** ************** ************** ************** ************** ************** **************
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            

QUADRO II - COTAS VENCIDAS NÃO INSCRITAS EM DÍVIDA ATIVA / COTAS A VENCER
ANO DO CARNÊ 2021  GUIA 00  Nº COTAS 10 ANO DO CARNÊ ****  GUIA ****  Nº COTAS **** ANO DO CARNÊ ****  GUIA **  Nº COTAS **
NORMAL **** ******************************************
QUITADA **** ******************************************

Cota Vencimento
Valor

Histórico
 das Parcelas

Valor a Pagar Cota Vencimento
Valor

Histórico
 das Parcelas

Valor a Pagar Cota Vencimento
Valor

Histórico
 das Parcelas

Valor a Pagar

** ********** ************** ************** **** **** **** **** ** ********** ************** **************
    **** **** **** ****     
    **** **** **** ****     
    **** **** **** ****     
    **** **** **** ****     
    **** **** **** ****     
    **** **** **** ****     
    **** **** **** ****     
    **** **** **** ****     
    **** **** **** ****     

Total Lançado Total a Pagar Total Total Lançado Total a Pagar Total Total Lançado Total a Pagar Total
************** ************** **** **** ************** **************

QUADRO III - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
 

QUADRO IV - SITUAÇÃO ENFITÊUTICA
IMÓVEL NÃO FOREIRO (não será necessário pagar laudêmio)
  OBSERVAÇÕES:

 

01. AS COLUNAS DE IPTU, TCLLP/TCL, TIP, TSD, DÍVIDA APURADA E VALOR HISTÓRICO DAS PARCELAS APRESENTAM OS VALORES ORIGINAIS DOS DÉBITOS
EXPRESSOS EM MOEDA DA ÉPOCA.

 02. VALOR A PAGAR CALCULADO PARA A DATA DE EMISSÃO DA CERTIDÃO É EXPRESSO EM REAIS.
 03. MP - INDICA DÉBITOS ORIGINÁRIOS DA INSCRIÇÃO DA MAIOR PORÇÃO OU DE INSCRIÇÕES VINCULADAS.

 04. NOS CASOS DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA DE NATUREZA JUDICIAL, O VALOR DEVERÁ SER ACRESCIDO DE CUSTAS JUDICIAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
 05. PARA REGULARIZAR DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, DIRIJA-SE À PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA.

 06. FICA ASSEGURADO AO MUNICÍPIO O DIREITO DE COBRANÇA DE QUALQUER DÉBITO QUE POSSA SER VERIFICADO POSTERIORMENTE.
 07. ESTA CERTIDÃO CONSIDERA OS PAGAMENTOS CUJA ARRECADAÇÃO JÁ CONSTE NOS REGISTROS DA PREFEITURA. PAGAMENTOS REALIZADOS NOS ÚLTIMOS

15 DIAS PODERÃO NÃO CONSTAR DA CERTIDÃO.
 08. A PRESENTE CERTIDÃO É EMITIDA POR PROCESSAMENTO DE DADOS E SÓ SERÁ VÁLIDA SEM RASURAS E COM CHANCELA DO TITULAR DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO. OS INTERESSADOS PODERÃO CONFIRMAR A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
http://www.rio.rj.gov.br/web/smf, PORTAL DA PREFEITURA, BUSCANDO "IPTU-SERVIÇOS ON LINE". PRAZO DE VALIDADE: 90 DIAS.

 09. A COLUNA VALOR A PAGAR DO QUADRO II APRESENTA APENAS O SALDO DEVEDOR REMANESCENTE. ASSIM, NÃO SÃO IMPRESSAS AS COTAS QUITADAS.
 10. PARA O IMÓVEL FOREIRO AO MUNICÍPIO A LAVRATURA DO TÍTULO DEFINITIVO DE TRANSMISSÃO DO SEU DOMÍNIO ÚTIL SÓ PODERÁ SER FEITA MEDIANTE O

PAGAMENTO DO LAUDÊMIO, EXCETO NOS CASOS DE "CAUSA MORTIS" OU DE FORMA GRATUITA "INTER VIVOS", OBSERVANDO O QUE DISPÕE A LEGISLAÇÃO EM
VIGOR.
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INSCRICAO

0.212.455-0

INSCRICAO

0.212.455-0
PREFEITURA DA
CIDADE DO
RIO DE JANEIRO

INSCRICAO

0.212.455-0
PREFEITURA DA
CIDADE DO
RIO DE JANEIRO

IPTU
COTA
GUIA

2020
ÚNICA
00

COTA ÚNICAGUIA
IPTU

00
2020

VALOR A PAGAR EM R$

VENCIDO

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Coordenadoria do Imposto Predial e Territorial Urbano

NOME DO PROPRIETÁRIO

  MARIA ROSA DA SILVA FRANCO
ENDEREÇO DA PROPRIEDADE

  AVN MAL RONDON 02823
COMPLEMENTO CEP

  CAS 8    RA: 13    BAIRRO: ENGENHO NOVO    UF: RJ   20950-311
INSCRIÇÃO LOGRADOURO TRECHO BAIRRO RF TRIBUTO CONDIÇÃO

0.212.455-0 06818-9 016 061 B RESIDENCIAL *******************
SITUAÇÃO TIPOLOGIA UTILIZAÇÃO POSIÇÃO

************** CASA RESIDENCIAL FUNDOS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

ISENCAO DE IPTU - ART. 61, XXIX DA LEI 691/84
ISENCAO DE TCL - ART.5o, VI,LEI 2.687/98

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE 2020 Nº DA GUIA

00
TERRITORIAL

ÁREA DO TERRENO TESTADA REAL TESTADA FICTÍCIA FRAÇÃO Vo (R$)

0 0,0 * 1,0000000 10.398,36
PREDIAL

ÁREA EDIFICADA IDADE F.IDADE F.POSIÇÃO F.TIPOLOGIA FRAÇÃO Vap/Vca/Vlj /Vsc (R$)

18 1938 0,50 0,90 0,90 1,0000000 1.518,91
VALOR VENAL (R$) ALÍQUOTA IPTU CALCULADO(R$) DESCONTO (R$) IPTU A PAGAR (R$)

11.073,00 0,0100 111,00 * 0,00
TCL (R$) TOTAL DO EXERCÍCIO EM REAIS Nº COTAS CÓDIGO PARA DÉBITO AUTOMÁTICO

* ISENTO 10

DESCONTO: VENCIDO

VENCIMENTO: VENCIDO

VALOR C/ DESCONTO (R$): VENCIDO

NÃO RECEBER ESTA COTA APÓS O VENCIMENTO

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA AUTORIZADA EM TERRITÓRIO NACIONAL

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA NO VERSO DA PARTE SUPERIOR

IPTU 2020 - 2ª Via: Cota Única http://www2.rio.rj.gov.br/smf/iptu2v/iptu2vunica_00.asp

1 of 1 18/08/2020 16:03
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo , 
Cartório do 1° Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419 e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br  

TERMO DE PENHORA DE BEM IMÓVEL 

Processo : 0026853-10.2015.8:19.0004 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo / 
Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / Provas / Processo e Procedimento 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 40.997,69 (Quarenta mil, novecentos e noventa e sete reais e 
sessenta e nove centavos). 

Termo de penhora na forma do Art. 845, parágrafo 1° do Código de Processo Civil. 

Ao oitavo dia do mês de maio de dois mil e dezenove, nó Cartório deste Juízo e nos autos 

da Ação Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - Se'm despejo / 

Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / Provas / 'Processo e 

Procedimento, ora em fasede CLimprimento de sentença, foi lavrada, o presente Termo de Penhora do 

imóvel de propriedade do réu/executado, localizado na Avenida Marechal Rondon , 2823, casa VIII 

pitdio e respectivo terreno, na Freguesia do Engenho Novo, que mede 6,30m de frente; 6,42m à 

direita; 6,42m à esquerdi'e 6,0m nos fundos, confrontando à esquerda com o n° 2817 e à direita 

com o n° 2833 da Avenida ,Marechal Rondon e, nos fundos com terreno de Alfredo ...de Almeida 

Carvalho, transcrito no Livro n° 2-J, folhas n° 501, Matricula n° 37.574 , conforme certidão acostada 

às fls. 175/176 destes autos, ficando nomeado depositário o devedor MARIA ROSA DA SILVA 

FRANCO. Para constar lavrei o presente termo que, lido e achado de acordo, vai devidamente assinado. 

Eu  Gloria da Cruz Castro Soares - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/22048 o digitei e • 	eu, 	 Raqqe1 Bittencourt Cavalcanti - Chefe de Serventia - Matr. 01/24376, o subscrevo. 

• Fabiano Reis dos Santos -Juiz Titular 

Executado: 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ• 4BN4.3XAQ.2ZKI.AFB2 
Este código, pode ser verificado em: www.tiri.ius.br  — Serviços — Wlidação de documentos 

.  
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PROCURAÇÃO 

SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, brasileiro, 
professor, portador da carteira de identidade n° 041, expedida pelo CRA/RJ, 
inscrito no CPF sob n° 432.768.577-15, residente e domiciliado na Rua Conde de 
Bonfim, 480, Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.520-054, vem por meio do 
presente instrumento particular nomear seu bastante procurador JAN 
PRZEWODOWSKI MONTENEGRO DE SOUZA, brasileiro, casado, advogado 
inscrito na 0.A.B./RJ sob o n° 83.445, com endereço eletrônico 
janQbpadvocacia.adv.br ,  e CLAUDIA PlUIG DA COSTA, brasileira, casada, 
advogada inscrita na OAB/RJ sob n° 153.828, com endereço eletrônico 
claudiaQbpadvocacia.adv.br ,  ambos com escritório na Rua Santa Luzia n° 651, 33° 
andar, Centro, Rio de Janeiro, com poderes da clausula "ad judicia" e "ad judicia 
et extra", ficando ainda autorizado a representar o outorgante perante os Órgãos 
Públicos Federais, Estaduais, Municipais, Ministério da Fazenda, Procuradorias, 
Secretarias de Fazenda, Receita Federal, podendo para tanto fazer acordo, transigir, 
desistir, firmar compromisso, receber e dar quitação, aderir a parcelamentos, enfim, 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente mandato, 
inclusive substabelecer no todo ou em parte, com ou sem reserva de idênticos 
poderes, ratificando todos os atos anteriormente praticados referente ao processo n° 

41, 0026853-10.2015.8.19.0004, em trâmite no 1° Juizado Especial Cível de São 
Gonçalo/RJ, que move face de Manoel Angelo Da Costa e Maria Rosa Da Silva 
Franco. 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2017. 

SÉRGI 
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SUBSTABELECIMENTO 

Pelo presente instrumento particular de mandato, JAN 
PRZEWODOWSKI MONTENEGRO DE SOUZA, brasileiro, casado, advogado 
inscrito na 0.A.B./RJ sob o n° 83. 445, 0.A.B./MG sob o n° 114.580 e 0.A.B./SP 
sob o n° 308.321 e 0.A.B/PR sob n°. 77.166, substabelece com reserva de 
idênticos poderes em favor de CLAUDIA PUIG DA COSTA, brasileira, casada, 
advogada inscrita na 0.A.B./RJ sob o n° 153.828, RUTINÉA GABRIEL FERRAZ 
PALMEIRA, brasileira, casada, advogada inscrita na 0.A.B./RJ sob n° 161.067, 
RICARDO COLLYER MOREIRA LIMA, brasileiro, solteiro, advogado inscrito 
na 0.A.B./RJ sob n° 129.335, JÉSSICA CRISTINE SANTOS MARTINS, 
brasileira, solteira, advogada, inscrita na 0.A.B/RJ sob o n° 203.895, BIANCA 
DOS SANTOS NOGUEIRA, brasileira, casada, advogada inscrita na 0.A.B./RJ 

111 sob o n° 182.400„ JENNIFER DA COSTA GAZIO, brasileira, casada, advogada, 
inscrita na 0.A.B./RJ sob o n° 175.612, ANA CAROLINA MOREIRA 
RODRIGUES SILVA brasileira, solteira, advogada, inscrita na 0.A.B./RJ sob o n° 
175.503, RENATA DOS SANTOS SÃO BENTO PEREIRA, brasileira, solteira, 
advogada inscrita na 0.A.B./RJ sob o n° 154.150, JOÃO VICENTE ESTEVES 
WALDHEIM, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na 0.A.B./RJ sob n° 177.726 
CAROLINE NAVARRO BRAGA, brasileira, solteira, estagiária de direito 
portadora da carteira de identidade n° 48.640.774-3, DANIEL DE 
ALBUQUERQUE CAVALEIRO DE MACEDO CARNEIRO, brasileiro, 
solteiro, estagiário de direito, inscrito na OAB/RJ sob o n.° 195-413-E, RENAN DE 
SOUZA MACEDO brasileiro, solteiro, estudante de direito, portador da carteira de 
identidade n° 21.449.671-3 ANA CLARA SANTOS HOLANDA , brasileira, 
solteira, estudante de direito, portadora da carteira de identidade n° 29.170.148-0, 
MARINA GUEDES COSTA CAMPOS, brasileira, solteira, estudante de direito, 
portadora da carteira de identidade n°27.511.417-1, MATHEUS GONÇALVES 
DA MOTA, brasileiro, solteiro, estudante de direito, portador carteira de identidade 
n°. 29.057.276-7, SUELLEN VARGAS LOPES, brasileira, solteira, estudante de 
direito, portadora carteira de identidade n°. 23.675.742-3, todos com escritório na 
Rua Santa Luzia, 651, 33° andar, Centro, CEP. 20021-903, Rio de Janeiro, RJ 

Rio de 	eiro, 27 de Outubro de 2017. 

JAN PRZEWODO \‘: MONTENEGRO DE SOUZA 
• .\13./RJ n° 83. 445 

• .A. \./MG n° 114.580 
O.A. k, /SP n°308.321 
0.A.B./PR n°77.166 
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CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE

ATO REGISTRAL

folha: 1

QUE O PROCESSO 0810158-68.2022.8.19.0208 FOI DISTRIBUÍDO NESTA SERVENTIA.

RIO DE JANEIRO,31/05/2022
GANR68287 MKJ  consulte em https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico

*1376522021614*1376522021614
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro  
 

Comarca da Capital - Regional do Méier 
 

12º Juizado Especial Cível da Regional do Méier  
 

Rua Aristides Caire, 53, Sala 109, Méier, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20775-090
 
 
 

DESPACHO 
 

 
 
      Processo: 0810158-68.2022.8.19.0208
 
      Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
 
      AUTOR: SERGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
 
      RÉU: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 
 

 
 

 
 
         < Cumpra-se. Após, devolva-se com as homenagens de estilo. Certificados, dê-se baixa e
arquivem-se. > 
 
 
 
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 31 de maio de 2022.
 

CLAUDIA CARDOSO DE MENEZES 

Juiz Titular
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital - Regional do Méier
 

12º Juizado Especial Cível da Regional do Méier 
 

Rua Aristides Caire, 53, Sala 109, Méier, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20775-090
 

<Urgência do Documento>
 
<Número do documento> <Prioridade para pessoa idosa>
 
 
 

Mandado de Cumprimento de Carta Precatória
 

 
            Nº do Processo no Juízo Deprecante: : 0026853-10.2015.8.19.0004 do 1º Juizado Especial Cível da
comarca de  São Gonçalo  
            Processo nº 0810158-68.2022.8.19.0208, distribuído em: 2022-05-30 16:44:26.47 
            Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) 
            Assunto:  
            AUTOR: SERGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
            RÉU: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 
            Oficial: <Oficial de Justiça> (nome)    
             Finalidade: CUMPRIR CARTA PRECATÓRIA  PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEL, QUE SEGUE ANEXA. 
                           Nome da Parte: Maria Rosa da Silva Franco 
              Local da diligência:  Avenida Marechal Rondon, nº 2.823 Casa 08 - CEP: 20950-002 - Sampaio - Rio de
Janeiro - RJ  
                       
 
 
 
          O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Claudia Cardoso de Menezes , MANDA o Oficial de Justiça designado que, em

cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima mencionado, dirija-se ao local indicado, ou onde lhe for

apontado, e proceda à diligência ora ordenada, nos termos e de acordo com a(s) peça(s) fielmente transcrita(s), que

fica(m) fazendo parte integrante deste mandado. Eu, _____ Maria das Gracas Veiga - Técnico de Atividade Judiciária -

Matr. 01/28052, digitei. E eu, ______________ Tagmar Antonio de Santana - Responsável pelo Expediente - Matr.

01/28138, o subscrevo.
 
             
 
             
 

 RIO DE JANEIRO, 21 de julho de 2022.
 
 
 

Claudia Cardoso de Menezes - Juiz Titular

 
 
 

Resultado do mandado: 

(   ) Positivo            (   ) Negativo Definitivo                        (   ) Parcialmente 
(   ) Negativo          (   ) Devolvido Irregular                        (   ) Negativo Inércia da Parte 
(   ) Cancelado       (   ) Cumprido Com Ressalva              (   ) Negativo Periculosidade 

Num. 24377358 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CLAUDIA CARDOSO DE MENEZES - 22/07/2022 08:03:22
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Número do documento: 22072208032238100000023469076





 

AUTO DE AVALIAÇÃO
 
Processo nº 0810158-68.2022.8.19.0208
 
AVALIAÇÃO do bem abaixo relacionado: bem imóvel situado à  Avenida Marechal Rondon 2823, casa 08-
Sampaio- RJ, CEP-20950-002, inscrição municipal  numero: 21244550, a saber:  o imóvel tem18
m2(dezoito  metros quadrados); escritura definitiva do 1º Ofício De Registro de Imóveis. Está construído
em rua asfaltada, com rede de água, luz e esgoto;  área residencial; vizinha de outros conjuntos
habitacionais, construção de 1938 (mil novecentos e trinta e oito), com bom meio de transporte público, 
próximo de farmácias, colégios, vasto comercio;  próximo a comunidade Morro da Matriz ;  cerca de 10
minutos de estação de ou metrô MARACANÃ.  Trata-se de imóvel residencial ,localizado em vila de casas.
Não sendo possível adentrar o imóvel, vez que nas vezes em que lá estive não fui atendida por nenhum
morador, procedo a AVALIAÇÃO INDIRETA DO IMÓVEL.  AVALIO EM R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),
preço médio de mercado. Nada mais havendo, encerro o competente Auto de Avaliação, que vai por mim
assinado, Oficial de Justiça Avaliador, 
 
De tudo dando fé, por ser verdade. 
 
 
 
Tatiany Valente Firmiano
 
OJA Mat. 01/25466
 

Num. 29492569 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TATIANY VALENTE FIRMIANO - 13/09/2022 17:04:54
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 09/03/2023

Data 09/03/2023

Descrição

ID 412 e 414 - Remeto os Autos à conclusão .





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 27/03/2023

Juiz Fabiano Reis dos Santos

Data da Conclusão 10/03/2023

Data da Devolução 27/03/2023

Data do Despacho 27/03/2023

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca de São Gonçalo  
Cartório do 1º Juizado Especial Cível  
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419   e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        ROB                                                                                      

Fls.  
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Cobrança de Aluguéis - 
Sem despejo / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações; Inversão do Ônus / 
Provas / Processo e Procedimento   
  
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA 
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA 
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Fabiano Reis dos Santos 

 
Em 10/03/2023 

 
 
 

Despacho               
 
Juntem-se os documentos que o sistema acusa.   
 

São Gonçalo, 27/03/2023. 
 
 

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Fabiano Reis dos Santos 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4KR9.SRSY.GSBX.86L3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Juntada

Atualizado em 03/05/2023

Data da Juntada 03/05/2023

Tipo de Documento Documento

Texto





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 819202310280430

Nome original: mandado.pdf

Data: 21/03/2023 11:34:32

Remetente: 

Fernando Roberto de Melo Martins

MEIER REGIONAL XII J ESP CIV

TJRJ

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: DEVOLUÇÃO DE VOSSA CARTA PRECATÓRIA PROCESSO 0810158-68 (NOSSO Nº)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 819202310280431

Nome original: auto de avaliação OJA.pdf

Data: 21/03/2023 11:34:32

Remetente: 

Fernando Roberto de Melo Martins

MEIER REGIONAL XII J ESP CIV

TJRJ

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: DEVOLUÇÃO DE VOSSA CARTA PRECATÓRIA PROCESSO 0810158-68 (NOSSO Nº)
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 03/05/2023

Data 03/05/2023

Descrição

ID 435 e 438 - Remeto os Autos à conclusão .





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 10/05/2023

Juiz Fabiano Reis dos Santos

Data da Conclusão 04/05/2023

Data da Devolução 10/05/2023

Data do Despacho 09/05/2023

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                                  
Tribunal de Justiça
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1º Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419      e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Cobrança de Aluguéis -
Sem despejo /  Locação de Imóvel /  Espécies de Contratos /  Obrigações; Inversão do Ônus /
Provas / Processo e Procedimento    
 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO
            

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz        
Fabiano Reis dos Santos

Em 04/05/2023

Despacho                            

Fls. 440 - Manifestem-se as partes.  

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz        

Fabiano Reis dos Santos

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4V1Z.UZW1.CFEF.SCM3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 15/05/2023





Poder Judiciário
São Gonçalo

Cartório do 1º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

São Gonçalo, 15 de maio de 2023.

Nº do Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Partes: Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO

Destinatário: JAN PRZEWODOWSKI MONTENEGRO DE SOUZA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 440 - Manifestem-se as partes.    
Øþ

1195





Poder Judiciário
São Gonçalo

Cartório do 1º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

São Gonçalo, 15 de maio de 2023.

Nº do Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Partes: Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO

Destinatário: JOÃO VICENTE ESTEVES WALDHEIM

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 440 - Manifestem-se as partes.    
Øþ

1195





Poder Judiciário
São Gonçalo

Cartório do 1º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

São Gonçalo, 15 de maio de 2023.

Nº do Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Partes: Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO

Destinatário: VANIA LUCIA LEITE DA SILVA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 440 - Manifestem-se as partes.    
Øþ

1195





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Juntada

Atualizado em 19/05/2023

Data da Juntada 16/05/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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Av. José Wilker nº 605, bloco B, conj. 1128 a 1132 - Centro Metropolitano - One World Offices, 

Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22775-040, 

PABX/fax 55-21-22929293 

 

MM. JUÍZO DO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO 

GONÇALO, RJ 

 

 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

 

 

 

 

 

 

 SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, onde contende com MANOEL 

ANGELO DA COSTA e MARIA ROSA DA SILVA FRANCO, através de seus 

advogados in fine assinados, vem, mui respeitosamente perante Vossa Excelência, 

em atenção ao r. Despacho de fls. 443, reiterar os termos da petição de fls. 

412/413. 

 

 Nestes termos, 

 Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2023. 

 

João Vicente esteves Waldheim 

OAB/RJ nº. 177.726 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 23/05/2023

Juiz Fabiano Reis dos Santos

Data da Conclusão 22/05/2023

Data da Devolução 23/05/2023

Data do Despacho 22/05/2023

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1º Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419   e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Cobrança de Aluguéis  -
Sem despejo /  Locação de Imóvel  /  Espécies de Contratos /  Obrigações;  Inversão do Ônus /
Provas / Processo e Procedimento  
 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Fabiano Reis dos Santos

Em 22/05/2023

Despacho              

Fls. 443 - Certifique o Cartório.  

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Fabiano Reis dos Santos

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4VHB.6KNS.4256.SRM3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ

110                                                                        MARCIAG                                                                                     





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1º Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419   e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br 

110                                                                        MARCIAG                                                                                     





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 26/05/2023

Data 26/05/2023

Descrição CERTIFICO que somente a parte autora se manifestou

sobre fl. 440.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 31/05/2023

Juiz Fabiano Reis dos Santos

Data da Conclusão 26/05/2023

Data da Devolução 31/05/2023

Data do Despacho 26/05/2023

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1º Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419   e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Cobrança de Aluguéis  -
Sem despejo /  Locação de Imóvel  /  Espécies de Contratos /  Obrigações;  Inversão do Ônus /
Provas / Processo e Procedimento  
 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Fabiano Reis dos Santos

Em 26/05/2023

Despacho              

Ao Cartório para que proceda às diligências necessárias à realização do leilão do bem penhorado.
Intime-se o leiloeiro indicado na petição de fls. 412/413.  

Fabiano Reis dos Santos - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Fabiano Reis dos Santos

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4CU8.QV8Y.UI33.WXM3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ

110                                                                        MARCIAG                                                                                     





Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOÃO VICENTE ESTEVES WALDHEIM foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 25/05/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 440 - Manifestem-se as partes.  

 

São Gonçalo, 26 de maio de 2023

Cartório do 1º Juizado Especial Cível





Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VANIA LUCIA LEITE DA SILVA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 25/05/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 440 - Manifestem-se as partes.  

 

São Gonçalo, 26 de maio de 2023

Cartório do 1º Juizado Especial Cível





Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JAN PRZEWODOWSKI MONTENEGRO DE SOUZA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 25/05/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 440 - Manifestem-se as partes.  

 

São Gonçalo, 26 de maio de 2023

Cartório do 1º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Juntada

Data da Juntada 01/06/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





DRA. VANIA LEITE  

ADVOGADA 

__________________________ 

 

________________________________________________________________________ 
Rua Araguaia nº 1.055 – Sala 313, Freguesia - Rio de Janeiro - RJ 

MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO GONÇALO – RJ. 

 

 

 

Processo nº 0026853-10.2015.8.19.0004 

 

 

 

 MARIA ROSA DA SILVA FRANCO, devidamente qualificada nos 

autos da Ação de Cobrança em epígrafe, que lhe é movida por SÉRGIO 

ANTONIO RAMOS ROCHA, vem, por sua advogada, em atenção ao r. 

despacho de fls. __, informar e requerer:  

A Segunda Ré figurava como fiadora do imóvel locado pelo 1º 

Recorrido, na Travessa Padre Damião, nº 15, Loja B, Tijuca, Rio de Janeiro/RJ. 

Após o início da fase executiva, o Autor requereu a penhora nas 

contas bancárias dos Recorridos, porém, sem satisfazer a execução. 

Logo após, requereu a penhora do imóvel da 2ª Ré, contudo, não 

apresentou os espelhos do IPTU para instruir a carta precatória, conforme 

apontado na r. sentença de fls. 262. 

Por essa razão, o MM. Juízo extinguiu a execução e o Réu se insurgiu 

contra a r. sentença, para: “reformar a r. sentença ora alvejada, e, por 

conseguinte, que seja dado andamento ao presente feito com a expedição de 

mandado de avaliação do imóvel penhorado, haja vista a juntada dos 

documentos requeridos pelo i. Cartório.”  

Ocorre que, conforme súmula de julgamento, foi proferido o seguinte: 

“por unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento para manter 

a sentença por seus próprios fundamentos, ressalvando o direito do autor de 







DRA. VANIA LEITE  

ADVOGADA 

__________________________ 

 

________________________________________________________________________ 
Rua Araguaia nº 1.055 – Sala 313, Freguesia - Rio de Janeiro - RJ 

retomar a execução diante da apresentação às fls. 271 do documento faltante 

para a expedição da carta precatória, tendo sido todas as questões aduzidas no 

recurso apreciadas. ”  

Desta forma, se mostra totalmente contraditório o referido acórdão 

que negou provimento ao Recurso ora interposto, PORÉM, ressalvou o direito 

do Autor de prosseguir com a execução, mesmo descumprindo normas 

processuais legais.  

Nestes termos,  

Pede deferimento.  

 

 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 2023.  

 

VÂNIA LÚCIA LEITE DA SILVA 

OAB/RJ 89.528 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 21/07/2023

Juiz Clarice da Matta e Fortes

Data da Conclusão 18/07/2023

Data da Devolução 21/07/2023

Data do Despacho 21/07/2023

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca de São Gonçalo 
Cartório do 1º Juizado Especial Cível 
Av Getulio Vargas, 2512 CEP: 24416-000 - Santa Catarina - São Gonçalo - RJ Tel.: 3715-8419   e-mail: 
sgo01jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Cobrança de Aluguéis  -
Sem despejo /  Locação de Imóvel  /  Espécies de Contratos /  Obrigações;  Inversão do Ônus /
Provas / Processo e Procedimento  
 
Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Clarice da Matta e Fortes

Em 18/07/2023

Despacho              

Fls. 460 - Nada a prover, eis que se trata de matéria que deveria ter sido ventilada no momento do
julgamento do recurso.  

São Gonçalo, 21/07/2023.

Clarice da Matta e Fortes - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Clarice da Matta e Fortes

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4NVJ.M45Y.E67M.ISZ3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ

110                                                                        MARCIAG                                                                                     





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 31/07/2023





Poder Judiciário
São Gonçalo

Cartório do 1º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

São Gonçalo, 31 de julho de 2023.

Nº do Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Partes: Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO

Destinatário: JAN PRZEWODOWSKI MONTENEGRO DE SOUZA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 460 - Nada a prover, eis que se trata de matéria que deveria ter sido ventilada no momento do 
julgamento do recurso.    
Øþ

1195





Poder Judiciário
São Gonçalo

Cartório do 1º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

São Gonçalo, 31 de julho de 2023.

Nº do Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Partes: Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO

Destinatário: JOÃO VICENTE ESTEVES WALDHEIM

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 460 - Nada a prover, eis que se trata de matéria que deveria ter sido ventilada no momento do 
julgamento do recurso.    
Øþ

1195





Poder Judiciário
São Gonçalo

Cartório do 1º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

São Gonçalo, 31 de julho de 2023.

Nº do Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Partes: Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO

Destinatário: VANIA LUCIA LEITE DA SILVA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 460 - Nada a prover, eis que se trata de matéria que deveria ter sido ventilada no momento do 
julgamento do recurso.    
Øþ

1195





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Juntada

Atualizado em 07/08/2023

Data da Juntada 01/08/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

Página 1 de 1 

 

Av. José Wilker nº 605, bloco B, conj. 1128 a 1132 - Centro Metropolitano - One World Offices, 

Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22775-040, 

PABX/fax 55-21-22929293 

 

MM. JUÍZO DO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO 

GONÇALO, RJ 

 

 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 

 

 

 

 

 

 

 SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, onde contende com MANOEL 

ANGELO DA COSTA e MARIA ROSA DA SILVA FRANCO, através de seus 

advogados in fine assinados, vem, mui respeitosamente perante Vossa Excelência, 

em atenção ao r. Despacho de fls. 463, requerer que a d. Serventia promova o 

cumprimento do despacho de fls. 455. 

 

 Por fim, mas não menos importante, requer a 

exclusão do nome do advogado João Vicente esteves Waldheim, inscrito na 

OAB/RJ nº. 177.726 da capa dos autos do processo, com anotações de praxe, a fim 

de que as futuras intimações, objeto de publicação no Diário Oficial, sejam 

encaminhadas, exclusivamente, ao patrono Jan Przewodowski Montenegro de 

Souza, inscrito na O.A.B./RJ sob o nº 83.445, independentemente de quem venha 

assinar as futuras petições, sob pena de nulidade. 

 

 Nestes termos, 

 Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 2023. 

 

João Vicente esteves Waldheim 

OAB/RJ nº. 177.726 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 08/08/2023





Poder Judiciário
São Gonçalo

Cartório do 1º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

São Gonçalo, 08 de agosto de 2023.

Nº do Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Partes: Autor: SÉRGIO ANTONIO RAMOS ROCHA
Réu: MANOEL ANGELO DA COSTA
Réu: MARIA ROSA DA SILVA FRANCO

Destinatário: VANIA LUCIA LEITE DA SILVA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 460 - Nada a prover, eis que se trata de matéria que deveria ter sido ventilada no momento do 
julgamento do recurso.    
Øþ

1195





Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VANIA LUCIA LEITE DA SILVA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 10/08/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 460 - Nada a prover, eis que se trata de matéria que deveria ter sido ventilada no momento

do julgamento do recurso.  

 

São Gonçalo, 11 de agosto de 2023

Cartório do 1º Juizado Especial Cível





Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JAN PRZEWODOWSKI MONTENEGRO DE SOUZA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 10/08/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 460 - Nada a prover, eis que se trata de matéria que deveria ter sido ventilada no momento

do julgamento do recurso.  

 

São Gonçalo, 11 de agosto de 2023

Cartório do 1º Juizado Especial Cível





Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOÃO VICENTE ESTEVES WALDHEIM foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 10/08/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 460 - Nada a prover, eis que se trata de matéria que deveria ter sido ventilada no momento

do julgamento do recurso.  

 

São Gonçalo, 11 de agosto de 2023

Cartório do 1º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004 
Fase: Arquivamento

Data do Arquivamento 24/08/2023

Tipo de Arquivamento Definitivo

Local de Arquivamento Cartório do 1º Juizado Especial Cível





Processo: 0026853-10.2015.8.19.0004

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VANIA LUCIA LEITE DA SILVA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 28/08/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 460 - Nada a prover, eis que se trata de matéria que deveria ter sido ventilada no momento

do julgamento do recurso.  

 

São Gonçalo, 29 de agosto de 2023

Cartório do 1º Juizado Especial Cível
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